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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PROCESSO SISPREV 2017.04.2486P REQUERENTE:  GENEROSA MAGALHÃES DE ALMEIDA RAMOS

ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA448461 
EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO.
Trata-se de requerimento formulado por GENEROSA MAGALHÃES DE ALMEIDA RAMOS, portadora do CPF nº 201.700.173-20, Analista
Administrativo, nível 15, referência III, matrícula nº 101.821-3, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando
aposentadoria, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada,
regulamentada pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, declaração de não acúmulo de cargos; certidão de casamento;
declaração de bens; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; comprovantes de rendimentos referentes
ao período de 1994 a junho de 2017; certidão negativa acerca de processos administrativos ou penas disciplinares em desfavor da servidora
(páginas 2/181).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 17.456 (dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e
seis) dias de serviço e 13.682 (treze mil e seiscentos e oitenta e dois) dias de contribuição, vale dizer, 37 (trinta e sete) anos, 05 (cinco) meses e
16 (dezesseis) dias, contados até 01/06/2017.
A CPPAD de 1º Grau certificou a inexistência de penalidade bem como de procedimento administrativo disciplinar em desfavor da servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada pela SEAD no sisprev-web, a servidora Generosa Magalhães de Almeida
Ramos, até a data de adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 64 anos de idade; 34 (trinta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 05 (cinco) dias de
contribuição, mais de 25 anos de efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Generosa Magalhães de Almeida Ramos.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos
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1.2. Portaria (Presidência) Nº 2118/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de setembro de 2017448787 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 2120/2017 - SECPLE, de 22 de setembro de 2017448823 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 2121/2017 - SECPLE, de 22 de setembro de 2017  448827 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 2119/2017 - SECPLE, de 22 de setembro de 2017  448828 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 2114/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de setembro de 2017448891 

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora GENEROSA MAGALHÃES DE
ALMEIDA RAMOS aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e
Pessoal do TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento expedido pelo Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho, bem como informação nº 20524-
PJPI/TJPI/SEAD e decisão nº 4041, nos autos do processo autuado sob o nº 17.0.0000034660-8, de 21/09/2017;
RESOLVE:
NOMEAR HELOISA CASTELO BRANCO BARROS COELHO, matrícula 1840, ocupante efetiva do cargo do Analista Judicial, para ocupar o
cargo em comissão de ASSESSOR JUDICIÁRIO DE GABINETE, PJG-08, da estrutura administrativa do gabinete do Desembargador Joaquim
Dias de Santana Filho.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ OSVALDO DE SOUSA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras, de entrância final,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOÃO PAULO LEAL DE SOUSA e RAYLA PEREIRA DO NASCIMENTO, a ser realizada no dia
07 de outubro de 2017, na cidade de Picos-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de ANTÔNIO FELIPE ALVES DE CARVALHO e YANKA GABRIELY BASTOS RODRIGUES, a ser
realizada no dia 24 de setembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito MÚCCIO MIGUEL MEIRA, titular da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, de
entrância final, no Processo nº 17.0.000034741-8,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito MÚCCIO MIGUEL MEIRA, titular da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, de entrância final, concedidas anteriormente
pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição prevista para o dia 02.10.2017, devendo o período
ser gozado a partir do dia 16 de outubro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o ofício 8219, de lavra da magistrada Haydée Lima de Castelo Branco,Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da comarca de Teresina, a informação da SEAD (0240921), bem como a decisão 4032 (0241094), nos autos do processo nº
17.0.000033024-8;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNARaservidoraCELECINA MARIA CLEMENTINO SANTOS,matrícula 4095200, ocupante efetiva do cargo de Analista Judicial,
para responder pela Função Gratificada de Secretário de Vara, FG-06,da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina,
durante o afastamento do titular, no período de 11 a 25.09.2017, em virtude de férias regulamentares, nos termos da Portaria nº 867/2017,
publicada no DJ nº 8150, de 16.02.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 22de setembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 2123/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de setembro de 2017448899 

1.8. Provimento Nº 39/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER448900 

1.9. 17.0.000015813-5  Ana Valéria de Sousa Nunes   Atualização da URV449166 

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOa informação nº 19011 da SEAD (0225589), evidenciando que o servidor teve licença-prêmio concedida pela Portaria nº127/94-
SEAD, nos autos do processo nº 17.0.000031568-0, o parecer da SAJ 1871 (0138704), bem como a decisão 3987 (0138807);
CONSIDERANDOa certidão nº 4515 (0226001) de inexistência de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do requerente emitida pela
Corregedoria Geral da Justiça, a quem compete opinar sobre pedidos de licença-prêmio dos servidores da Justiça de 1º Grau, conforme art. 7º,
XI, do seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO?competência desta Presidência para conceder licença-prêmio aos servidores deste Tribunal;
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com base no Decreto Estadual nº 15.251/2013, a fruiçãode 30 (trinta) diasdelicença-prêmio, remanescendo ainda 60 dias para
posterior gozo, a contar a partir da publicação desta portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Provimento Nº 39/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER
Reajusta os valores das diárias a serem pagas para viagens a outros estados e dá outras providências.
O Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais,
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 73/09, do Conselho Nacional de Justiça, particularmente do seu art. 6º, caput e §1º;
CONSIDERANDO o disposto no anexo da Resolução n. 545 - STF, de 22 de Janeiro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do Provimento n. 03/2017 - PJPI/TJPI/PRES, em especialseu art.11, o qual informa, quanto ao valor das diárias
devidas a magistrados e servidores,a possibilidade dereajuste periódicoda base de cálculo ou alteração dos percentuais de aplicação de cada
categoria;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de conferir maior eficiência no procedimento de concessão de diárias no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, tal como a depromoção de valores compatíveis com o fim indenizatório das diárias, especificamente aquelas referentes aviagens
para outros estados da federação e viagens internacionais,destinadas a custear alimentação, hospedagem e locomoção urbana.
RESOLVE:
Art. 1º REAJUSTAR, conforme Anexo Único deste provimento, os valores das diárias a serem pagas para viagens a outros estados.
Art. 2º. Em viagens internacionais, as diárias serão pagas, observada a Resolução n. 73/09 - CNJ (art. 14, §1º), podendo o Presidente, mediante
cálculo encaminhado pela SECOF, estipular valor diferenciado para sua concessão, considerada a paridade cambial atualizada entre a moeda
nacional e a do país de destino.
Parágrafo único. As passagens aéreas e diárias internacionais deverão ser requeridas com, no mínimo, 15(quinze) dias de antecedência da
viagem, preservados os mesmos critérios fixados para a concessão, pagamento e restituição das diárias pagas no território nacional.
Art. 3º. Revoguem-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n. 4035/2017 - PJPI/TJPI/SECOF, de 12 de setembro de 2017,
publicada no DJe n. 8287, de 14 de Setembro de 2017 e o Provimento n. 38/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, publicado no DJe n. 8291, de 20
de setembro de 2017.
Art. 4º. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 20 de setembro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 25/09/2017, às 08:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no sitehttp://sei.tjpi.jus.br/verificar.phpinformando o código verificador0242195e o código
CRCFB4FC28A.

Provimento Nº 39/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER
Anexo Único

CARGOS

VALORES EM R$

D E N T R O
D O
ESTADO

FORA DO
ESTADO*³

I - Presidente do Tribunal de Justiça, Vice-Presidente, Corregedor-Geral da Justiça e Diretor da Escola Judiciária 492,00 1.125,00*¹

II - Desembargadores 480,00 1.099,00

III - Juízes de Direito, servidores efetivos e comissionados, em acompanhamento ao Presidente do Tribunal
deJustiça, Vice-Presidente, Corregedor-Geral da Justiça e ao Diretor da Escola Judiciária

420,00 1.062,00

IV - Juízes de Direito 388,00 916,00

V - Secretários, Coordenadores e Diretores 240,00 674,00*²

VI - Servidores efetivos e comissionados 220,00 641,00

VII - Servidores não enquadrados nas situações anteriores e colaboradores 200,00 604,35

*¹Limite estabelecido pela Resolução nº 73/09 - CNJ (art.6º, caput).
*²Limite estabelecido pela Resolução nº 73/09 - CNJ (art.6º, §1º).

Manifestação Nº 1312/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
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1.10. 17.0.000031568-0   TÉRCIO VIEIRA DE OLIVEIRA    LICENÇA-PRÊMIO449215 

Trata-se de solicitação da servidora Ana Valéria de Sousa Nunes, objetivando a atualização deURV epagamento de diferenças salariais
decorrentes da correção da porcentagem, ocorrida em 2009,aplicável ao montante de gratificaçãoincorporada.
Documentos juntados pela requerente e informações da SEAD.
Opina-se.
Verificando os documentos juntados pela requerente, consta despacho do Presidente do Tribunal de Justiçaexarado em 2009, járeconhecendo-
lhe o direito à percepção das diferenças oriundas da correção da gratificação, fato que inexoravelmente lançaria reflexos sobre as verbas devidas
a título de URV.
Tal momento, 2009, é o termo a quo para a contagem do prazo prescricional de que dispunha a senhora Ana Valéria para questionar a ausência
de atualização e eventual incremento da URVdecorrente do reconhecimento de tais valores.
Pelo que se depreende, ainda, das informações prestadas pela folha de pagamento, o saldo de URV devido pela requerente foi exaurido
(quitado) ainda em 2011. Ora, passados mais de cinco anos do nascimento da pretensão de revisão de valores a título de URV até o
requerimento formulado nesses autos, é de se reconhecer, portanto, a incidência da prescrição total sobre eventuais valores recebidos a menor -
prescrição de fundo de direito, consoante o art. 1º da Decreto nº 20.910/32:
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
Diante do exposto, opina-se pelo indeferimento do pedido formulado pela senhora Ana Valéria de Sousa Nunes, com fundamento no art. 1º do
Decreto nº 20.910/32.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 21/09/2017, às 10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 3889/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
Acato os termos e fundamentos da manifestação da SAJ, para, reconhecendo a prescrição inserta no art. 1º do Decreto nº 20.910/32,INDEFERIR
o pedido de atualização de URV e pagamento de diferenças decorrentesda correção da porcentagem, ocorrida em 2009,aplicável ao montante de
gratificaçãoincorporada aos vencimentos da servidora Ana Valéria de Sousa Nunes.
À SEAD, para as providências cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 21/09/2017, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Parecer Nº 1871/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE. VANTAGEM INCORPORADA AO PATRIMÔNIO JURÍDICO DO
REQUERENTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 91 DA LC Nº 13/94. PERÍODO ANTERIOR À ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LC Nº 84/2007.
OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO ESTADUAL Nº 15.251/2013. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS OBJETIVOS. DEFERIMENTO DO PLEITO.
PARECER
Pedido formulado por TÉRCIO VIEIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Oficial Judiciário, matrícula nº 4037863, lotado
na Comarca de Teresina, objetivando fruir 1 (um) mês de LICENÇA-PRÊMIO referente a período aquisitivoreconhecido na Portaria nº 127/94-
SEAD, anexa ao pedido. O pedido foi encaminhado com a ciência da chefia imediata do servidor.
A SEAD atestou que já foram reconehcidos em favor do requerente 03 (três) meses de licença-prêmiorelativos ao quinquênio de 01.02.89 a
31.01.94, nos termos da Portaria nº 127/94-SEAD.
A Corregedoria Geral da Justiça certificou que não consta nenhuma penalidade disciplinar em decorrência de Processo Administrativo instaurado
pelo Corregedor Geral, tampouco a existência de Processo Disciplinar tramitando na Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de 1º grau
em desfavor do requerente.
É o relatório. Opina-se.
Acerca dalicença-prêmio por assiduidade, a Lei Complementar Estadual nº 13/1994, em sua redação original, estabelecia o seguinte:
Art. 91 - Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença, que poderão ser acumuladas até o
máximo de dois períodos, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração que percebia à data do seu afastamento.
§ 1º- Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a falecer ou aposentar-se por invalidez serão convertidos
em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão, ou pago por ocasião da aposentadoria.
§ 2º- A autoridade deverá conceder a licença-prêmio dentro do prazo de até um ano, se requerido pelo servidor.
Com a superveniência da Lei Complementar nº 84/2007, foram revogados tais dispositivos, extinguindo-se o benefício em questão.
Na espécie, o servidor contabilizou um período aquisitivo de 01.02.89 a 31.01.94, anterior à revogação do benefício, de modo que o direito se
incorporou ao patrimônio jurídico do servidor.
A propósito, o Decreto Estadual nº 15.251/2013 preceitua:
Art. 11 -Fica garantido o direito de fruir a licença-prêmio por assiduidade aos servidores públicos efetivos que, até 6 de maio de 2007, tiverem
preenchidos os requisitos necessários a sua obtenção, ressalvada a opção pela licença para capacitação.
(...)
Ainda de acordo com o mesmo decreto, é possível parcelar o gozo da licença:
Art. 12 - (...)Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, contado até a data prevista no art. 11, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença,
que poderão ser acumuladas até o máximode dois períodos, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do seu cargo efetivo.
§ 1º A licença-prêmio por assiduidade poderá ser gozada de uma só vez ouparceladamente em períodos de 1 (um) mês, 45 (quarenta e
cinco) dias ou 2 (dois) meses.
§ 2º Ao requerer o gozo da licença o servidor indicará o período e a forma de suafruição, cabendo à autoridade competente, nos termos do art. 2º
deste Decreto, conceder a licença-prêmio por assiduidade no prazo de até 1 (um) ano.
§ 3º O gozo da licença deverá ocorrer em época que melhor atenda à conveniência da Administração, procurando-se conciliar esta com
o interesse do servidor.(grifos nossos)
Desse modo, sendo o presente momento conveniente para a Administração, o que se demonstra pela ciência da chefia imediata, bem como de
interesse do servidor, possível é a autorização para que este frua 1 (um) mês de licença-prêmio.
Isso posto, considerando o atendimento dos requisitos objetivos necessários à fruição do benefício, opina-se pelo deferimento do pedido, para
que seja concedido ao requerenteo licenciamento por 30 dias, remanescendo ainda 60 dias para posterior gozo.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 21/09/2017, às 12:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.11. Portaria (Presidência) Nº 2117/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de setembro de 2017449577 

1.12. 17.0.000029613-9  REPRESENTANTE/NOTICIANTE: Maklandel Aquino Matos  449609 

1.13. Edital Nº 29/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER449698 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0238704 e o código
CRC 9563BDB3.

Decisão Nº 3987/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
DECISÃO
Considerando a informação da SEAD, evidenciando que o servidor teve licença-prêmio concedida pela Portaria nº127/94-SEAD;
Considerando a certidão de inexistência de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do requerente emitida pela Corregedoria Geral da
Justiça, a quem compete opinar sobre pedidos de licença-prêmio dos servidores da Justiça de 1º Grau, conforme art. 7º, XI, do seu Regimento
Interno;
Considerando a competência desta Presidência para conceder licença-prêmio aos servidores deste Tribunal;
Autorizo a fruiçãode 30 (trinta) diasdelicença-prêmio a partir da publicação da respectiva portaria, remanescendo ainda 60 dias para posterior
gozo.
À Secretaria da Presidência, para expedição da Portaria pertinente. Após, à SEAD para as anotações e comunicações necessárias.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 21/09/2017, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0238807 e o código
CRC 469349A2.

17.0.000031568-0 0238807v8

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição da República Federativa do Brasil e no art. 87, XXI, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO as regras do Edital nº 001/2015, publicado no DJe nº 7.823, de 08 de setembro de 2015, notadamente quanto à reserva de
vagas aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros;
CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto publicada no DJe nº
8.240, de 04 de julho de 2017 (Edital nº 11/2017);
CONSIDERANDO que a lista de aprovados foi retificada pelo Conselho Nacional de Justiça, em sessão plenária realizada no dia 1º de agosto de
2017 (255ª sessão ordinária), ao apreciar a ratificação da liminar concedida nos Procedimentos de Controle Administrativo nº 0005566-
61.2017.2.00.0000, 0005527-64.2017.2.00.0000 e 0005586-52.2017.2.00.0000;
CONSIDERANDO que, na oportunidade, o plenário do Conselho Nacional de Justiça modulou os efeitos da liminar antes concedida para
determinar ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a retificação da relação final e promover, "conforme sua autonomia administrativa e
orçamentária, a nomeação dos candidatos aprovados no concurso em epígrafe observando as listas (cotistas), com a convocação dos candidatos
da ampla concorrência e dos cotistas, observada a ordem de classificação retificada pelo próprio tribunal";
CONSIDERANDO a necessidade de suprir cargos vagos de Juiz de Direito Substituto na estrutura administrativa do Poder Judiciário piauiense,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO para o cargo de Juiz de Direito Substituto do Estado do Piauí, considerando a
ordem de classificação no aludido concurso, em virtude de pedido formal de REPOSICIONAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO PARA FIM DE LISTA
da candidata classificada na 13ª posição da ampla concorrência, nomeada por meio da Portaria nº 1.828 de 18 de agosto de 2017.
Art. 2º O candidato nomeado deve seguir o disposto na Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Desembargado ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí
ANEXO ÚNICO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

VALDEMIR FERREIRA SANTOS 19ª

EMENTA
REPRESENTAÇÃO CONTRA RELATOR DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 1. EXCESSO DE PRAZO. ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR. GOZO DE FÉRIAS PELO DESEMBARGADOR RELATOR. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE DESÍDIA. POSTERIOR APRECIAÇÃO DO PEDIDO. PERDA DE OBJETO. 2. NEGATIVA DE ACESSO AOS AUTOS DO
PROCESSO. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONDUTA DO RELATOR. 3. PROCEDIMENTO ARQUIVADO.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 21/09/2017, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0238028 e o código
CRC C98C83AD.

Edital Nº 29/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base na com base na
Resolução nº 26/2012, datada de 26.07.2012, e tendo em vista solicitação contida no Ofício nº 0587/2017-GAB/PRESI/TRE-PI, de 21 de
setembro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral
do Piauí,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos senhores advogados, nos termos da Resolução nº 26/2012, que se encontram abertas na

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 6
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1.15. Portaria (Presidência) Nº 2128/2017 - SECPLE, de 25 de setembro de 2017  449704 

Secretaria Geral deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste Edital no Diário da Justiça eletrônico, as
inscrições para a escolha de lista tríplice de advogados, com notável saber jurídico e idoneidade moral (art. 120, §1º, inciso III, da CF),
dentre aqueles que possuem no mínimo 10 (dez) anos de efetiva atividade profissional, preenchidos também os demais requisitos
previstos na RESOLUÇÃO Nº 23.517, DE4 DE ABRIL DE 2017, com vistas ao preenchimento do cargo de Membro Substituto, Classe de
Jurista, da Egrégia Corte da Justiça Eleitoral do Piauí, tendo em vista o término do 1º biênio de serventia do Dr. ASTROGILDO MENDES
DE ASSUNÇÃO FILHO, atual Juiz Substituto da aludida Classe, no próximo dia 29 de outubro de 2017.
No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar a documentação especificada na Resolução nº 23.517, de 4 de abril de 2017, bem como
preencher o Anexo Único deste Edital, in verbis:
"Art. 4º Os advogados indicados deverão preencher o formulário constante do Anexo e apresentar a seguinte documentação:
I - certidão atualizada da Seção da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em que o advogado estiver inscrito, com indicação da data de
inscrição definitiva, da ocorrência de sanção disciplinar e do histórico de impedimentos e licenças, se existentes;
II - certidão atualizada das Justiças:
a) Federal;
b) Eleitoral (quitação, crimes eleitorais e filiação partidária);
c) Estadual ou do Distrito Federal.
III - documentos comprobatórios do exercício da advocacia;
IV - curriculum vitae.
§ 1º As certidões de que trata o inciso II devem ser emitidas pelos órgãos de distribuição dos juízos de primeira instância com jurisdição sobre o
domicílio do integrante da lista.
§ 2º As certidões mencionadas neste artigo têm por finalidade subsidiar a análise do requisito constitucional da idoneidade moral, atribuição
reservada ao Plenário do TSE (CF/1988, art. 120, inciso III).
§ 3º Na hipótese de existência de certidão positiva, deverá o indicado apresentar imediatamente certidão circunstanciada do processo em que for
parte, sendo facultada a apresentação conjunta de esclarecimentos.
Art. 5º Na data em que forem indicados, os advogados deverão estar no exercício da advocacia e possuir 10 anos consecutivos ou não de prática
profissional.
§ 1º O exercício da advocacia será comprovado pela inscrição na OAB e por documentos que atestem a prática de atos privativos (Lei nº
8.906/1994, art. 1º).
§ 2º A postulação em juízo poderá ser comprovada por certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais; pela relação fornecida pelos
terminais eletrônicos de andamento processual; pela cópia autenticada de atos privativos; ou ainda por consulta processual extraída do sítio
eletrônico do órgão judicial no qual o indicado tenha atuado.
§ 3º A consultoria, assessoria e direção jurídica prestadas a entidades privadas devem ser comprovadas por meio de certidão emitida pela
respectiva pessoa jurídica, constando detalhadamente os atos praticados e o tempo de atividade, acompanhada da declaração fiscal que
identifique, na origem das suas receitas, a atividade advocatícia exercida.
§ 4º A consultoria, assessoria e direção jurídica exercidas no âmbito da administração pública só serão consideradas como exercício da
advocacia quando prestadas por integrantes das carreiras previstas no art. 9º do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB ou em
cargos ou funções cujas atribuições sejam reservadas privativamente a advogados.
§ 5º A comprovação a que se refere o § 4º far-se-á por meio de certidão que especifique os atos praticados pelo advogado, bem como o tempo
de atividade, emitida pelo respectivo órgão, e, na última hipótese prevista no parágrafo anterior, por meio de diploma normativo que regulamente
as atribuições do cargo e estabeleça como requisito de investidura a inscrição na OAB.
§ 6º A contabilização do tempo de advocacia será realizada considerando-se a prática de ato privativo em ao menos cinco causas distintas para
cada ano a ser comprovado (Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, art. 5º).
§ 7º No caso de assessoria, consultoria ou direção jurídica, será considerado como um ano de exercício profissional a comprovação de, no
mínimo, seis meses de efetiva dedicação ou a apresentação de ao menos cinco peças elaboradas no período.
§ 8º Será dispensada a comprovação do efetivo exercício da advocacia aos advogados que tiveram seus nomes deferidos pelo Plenário do TSE
em listas tríplices anteriores, ainda que não tenham sido escolhidos para compor o TRE.
Art. 6º O advogado não poderá figurar em mais de uma lista simultaneamente, salvo se for referente ao cargo de titular e outra de substituto.
Art. 7º Não poderá ser indicado para compor lista tríplice magistrado aposentado ou membro do Ministério Público (Código Eleitoral, art. 25, § 2º),
bem como advogado filiado a partido político.
Art. 8º Também não poderá ser indicado quem exerça cargo público de que possa ser exonerado ad nutum, quem seja diretor, proprietário ou
sócio de empresa beneficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude de contrato com a administração pública ou exerça
mandato de caráter político, nos termos do art. 25, § 7º, do Código Eleitoral.
Art. 9º Aplica-se ao procedimento de formação de lista tríplice a disciplina prevista na resolução do Conselho Nacional de Justiça que versa sobre
nepotismo no âmbito do Poder Judiciário.
Parágrafo único. Por ocasião do preenchimento do formulário constante do Anexo, o advogado indicado deverá consignar eventual parentesco
com membros do TJ ou do TRE."
As inscrições serão realizadas por meio do Protocolo Geral deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 25/09/2017, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de ANTÔNIO CARLOS MORAIS SILVA e KELIANE MOTA GOMES DA SILVA, a ser realizada no dia 27
de setembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, titular da 10ª Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de MARCELO ARAÚJO e LENISE RIEDEL SANTOS, a ser realizada no dia 26 de setembro de 2017, na
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cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz Auxiliar da Comarca de Picos, de
entrância final, no Processo nº 17.0.000034842-2,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz Auxiliar da Comarca de Picos, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 1.908, de 29.08.2017, com publicação DJe nº 8.278, de 30.08.17, com fruição prevista para o dia 03.10.2017,
devendo o período ser gozado a partir do dia 26 de novembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, no Processo SEI nº 17.0.000034848-1,
R E S O L V E:
ADIAR ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias referentes ao 2º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação no DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 02 de outubro do
ano em curso, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000021410-8, em que é requerente o Juiz de Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara
Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial,
R E S O L V E:
ADIAR ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 2014, do Juiz de
Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, as férias solicitadas correspondem
ao 1º período do exercício de 2014, que se fundamenta na decisão presidencial proferida nos autos dos processos nº 00017903/2006 e nº
00033852, com entendimento de que os magistrados somente poderão fruir os primeiros sessenta dias de férias, após o período aquisitivo de um
ano, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, titular da Vara Única da Comarca de
Esperantina, de entrância intermediária, no Processo nº 17.0.000034890-2,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, titular da Vara Única da Comarca de Esperantina, de entrância intermediária,
atualmente exercendo a função de Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, concedidas anteriormente pela Portaria
nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição prevista para o dia 02.10.2017, devendo o período ser gozado
oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, titular da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, de entrância final, no Processo nº 17.0.000034812-0,
R E S O L V E:
SUSPENDER, a partir desta data, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2017, da Juíza de Direito MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Parnaíba, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.668, de 27.07.2017, com publicação DJe nº 8.258, de 31.07.17, que
tiveram início a partir do dia 11.09.2017, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 154, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017448931 

2.2. PORTARIA Nº 155, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017448932 

2.3. PORTARIA Nº 156, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017448933 

Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante nas fls. 18/20 dos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000625-71.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de PETRUS CAVALCANTE DE ARAÚJO COSTA,
matrícula nº 47244, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, com o
objetivo de apurar suposta ocorrência de infração funcional de não cumprimento de mandados, ocasionando prejuízo na tramitação de processo
judicial, o que configuraria as infrações previstas no art.137, I, II, III, IV e 138, XIV, todos da Lei Complementar nº 13/94, a ser conduzido, no
prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921,
de 01 de julho de 2016 e alterada pelas Portarias nº 1.290, de 25 de outubro de 2016 e nº 475, de 06 de dezembro de 2016, composta dos
membros abaixo elencados:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante nas fls. 23/25 dos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000560-76.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de JOSÉ CARNEIRO DA SILVA FILHO II, matrícula
nº 50814 e SEVERINO JOSÉ BASTOS FILHO, matrícula nº 4234421, ambos ocupantes do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com
lotação na Central de Mandados desta Capital, com o objetivo de apurar suposta ocorrência de infração funcional de não cumprimento de
mandados, ocasionando prejuízo na tramitação de processos judiciais, o que configuraria as infrações previstas no art.137, I, II, III, IV e 138, XIV,
todos da Lei Complementar nº 13/94, a ser conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, pela Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e alterada pelas Portarias nº 1.290, de 25 de outubro de 2016 e
nº 475, de 06 de dezembro de 2016, composta dos membros abaixo elencados:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante nas fls. 19/21 dos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000704-50.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de PETRUS CAVALCANTE DE ARAÚJO COSTA,
matrícula nº 47244, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, com o
objetivo de apurar suposta ocorrência de infração funcional de não cumprimento de mandados, ocasionando prejuízo na realização de audiência
e na tramitação de processo judicial, o que configuraria as infrações previstas no art.137, I, II, III, IV e 138, XIV, todos da Lei Complementar nº
13/94, a ser conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar,
instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e alterada pelas Portarias nº 1.290, de 25 de outubro de 2016 e nº 475, de 06 de dezembro
de 2016, composta dos membros abaixo elencados:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
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2.4. PORTARIA Nº 157, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017448934 

2.5. PORTARIA Nº 158, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017448935 

2.6. PORTARIA Nº 159, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017448936 

2.7. PORTARIA Nº 160, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017448943

Corregedor-Geral de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante nas fls. 27/29 dos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000083-19.2017.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de PETRUS CAVALCANTE DE ARAÚJO COSTA,
matrícula nº 47244, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, com o
objetivo de apurar suposta ocorrência de infração funcional de não cumprimento de mandados, ocasionando prejuízo na realização de audiência
e na tramitação de processo judicial, o que configuraria as infrações previstas no art.137, I, II, III, IV e 138, XIV, todos da Lei Complementar nº
13/94, a ser conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar,
instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e alterada pelas Portarias nº 1.290, de 25 de outubro de 2016 e nº 475, de 06 de dezembro
de 2016, composta dos membros abaixo elencados:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 158, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão de fls. 27/29, proferida nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000766-90.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE, ocupante
do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 416292-7, com lotação na Central de Mandados desta Capital, com o objetivo de
apurar suposta ocorrência de infração funcional pelo atraso no cumprimento do Mandado de Intimação nº 0026788-22.2015.8.18.0140.0002, da
8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, o que configuraria, em tese, as infrações previstas nos arts. 137, I, II, III, IV e 138, XIV, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, a ser conduzido no prazo de 60 (sessenta) dias, pela Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e alterada pelas Portarias nºs 1.290, de 25 de outubro de 2016 e
475, de 06 de dezembro de 2016, composta dos seguintes membros:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 159, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão de fls. 37/39, proferida nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000249-85.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de MARCUS HENRIQUE PACÍFICO CARVALHO,
ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 3072, com lotação na Vara Única da Comarca de Bom Jesus, com o
objetivo de apurar suposta ocorrência de infração funcional pelo não cumprimento dos Mandados de Intimação nº 0017050-
15.2012.8.18.0140.0015 e nº 0017050-15.2012.8.18.0140.0016, da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, o que configuraria, em tese, as
infrações previstas nos arts. 137, I, II, III, IV e 138, XIV, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, a ser conduzido no prazo de 60
(sessenta) dias, pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e
alterada pelas Portarias nºs 1.290, de 25 de outubro de 2016 e 475, de 06 de dezembro de 2016, composta dos seguintes membros:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
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2.8. PORTARIA Nº 161, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017448944 

2.9. PORTARIA Nº 162, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017448945 

2.10. PORTARIA Nº 163, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017448946 

PORTARIA Nº 160, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão de fls. 38/39, proferida nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000660-65.2015.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES,
ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1129635, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina,
com o objetivo de apurar suposta ocorrência de infração funcional pelo atraso no cumprimento de mandados, o que configuraria, em tese, as
infrações previstas nos arts. 137, I, II, III, IV e 138, XIV, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, a ser conduzido no prazo de 60
(sessenta) dias, pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e
alterada pelas Portarias nºs 1.290, de 25 de outubro de 2016 e 475, de 06 de dezembro de 2016, composta dos seguintes membros:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante nas fls. 26/28 dos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000658-61.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de RENATA ANDRADE CAVALCANTE
NASCIMENTO, matrícula nº 4253132, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta
Capital, com o objetivo de apurar suposta ocorrência de infração funcional de entrega de mandados fora do prazo de audiência, ocasionando
prejuízos na tramitação de processo judicial, o que configuraria as infrações previstas no art.137, I, II, III, IV e 138, XIV, todos da Lei
Complementar nº 13/94, a ser conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, pela Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e alterada pelas Portarias nº 1.290, de 25 de outubro de 2016 e
nº 475, de 06 de dezembro de 2016, composta dos membros abaixo elencados:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 162, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO os termos da Portaria (Presidência) Nº 2088/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 20 de setembro de 2017, que removeu para a
Comarca de Corrente o servidor Francisco das Chagas dos Santos Araújo,
R E S O L V E :
LOTAR o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS ARAÚJO, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula
nº 4235070, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à Vara Única da Comarca de Corrente-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 163, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante do pedido gerado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI de nº 17.0.000034107-0;
CONSIDERANDO que os trabalhos técnicos para efetivação das agregações de comarcas estão sob a responsabilidade das equipes da Central
de Apoio às Secretarias - CEAS e da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC deste Tribunal;
CONSIDERANDO os trabalhos a serem desenvolvidos no processo de Agregação da Comarca Agregada de São Gonçalo do Piauí à Comarca
Agregadora de São Pedro do Piauí,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, STIC, a realizar as configurações necessárias junto ao Sistema
Themis Web para viabilizar os trabalhos de Agregação da Comarca Agregada de São Gonçalo do Piauí à Comarca Agregadora de São Pedro do
Piauí.
Art. 2° AUTORIZAR a equipe da CENTRAL DE APOIO ÀS SECRETARIAS - CEAS, a proceder à REDISTRIBUIÇÃO do Acervo processual da
Comarca Agregada de São Gonçalo do Piauí para a Comarca Agregadora de São Pedro do Piauí, no período de 25 a 29 de setembro de 2017,
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2.11. Portaria Nº 4197/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017449634 

2.12. Portaria Nº 4201/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de setembro de 2017449636 

2.13. Portaria Nº 4202/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de setembro de 2017449637 

2.14. Portaria Nº 4204/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de setembro de 2017449638 

bem como a triagem, movimentação e organização do acervo resultante da Agregação na Comarca Agregadora de São Pedro do Piauí, no
período de 02 a 06 de outubro de 2017.
Art. 3º AUTORIZAR ao servidor do Posto Avançado de Atendimento da Comarca Agregada a REDISTRIBUIR para a Comarca Agregadora o
acervo processual proveniente de carga ou recurso que forem gradativamente retornando após os trabalhos realizados pela Equipe CEAS, bem
ainda, a proceder ao DESARQUIVAMENTO de eventuais processos arquivados, desde que haja autorização expressa do Juiz titular ou do que
responda pela Comarca Agregadora.
Art. 4º O relatório de movimentação por período constando a movimentação dos PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS por ocasião da agregação
deverão ser extraídos do Sistema Themis Web em triplicata, devendo ser arquivado na Comarca Agregada, na Comarca Agregadora e na
Secretaria desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 4197/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034222-0,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias deférias regulamentares doservidorabaixo qualificado, relativas ao
exercício de 2016/2017, anteriormente marcadas para o período de 16 de novembro a 15 de dezembrode2017, nos termos da Escala de Férias
de 2017, a fim de que sejam usufruídas noperíodo de 13 de novembro a 12 de dezembro de 2017.
Nome: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA ALCÂNTARA
Cargo/matrícula:Analista Judicial, matrícula nº 4141920
Lotação:Vara Única da Comarca de São Gonçalo do Piauí
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4201/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000034311-0
R E S O L V E
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (2ª fração-exercício 2016/2017) do
servidorFÁBIO NEIVA NUNES DO RÊGO, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4733, com lotação na Central de
Mandados Comarca de Teresina, anteriormente previstas para período de 09 a 23 de outubro de 2017, termos da Escala de Férias de 2017,a fim
serem usufruídasno período de 20 de novembro a 04 de dezembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4202/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000034399-4,
R E S O L V E
ANTECIPAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (2ª fração-exercício 2016/2017) do
servidorCLEANTO LEAL LUZ, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1793, com lotação na Central de Mandados da
Comarca de Teresina, anteriormente previstas para período de 04 a 18 de dezembro de 2017, termos da Escala de Férias de 2017,a serem
usufruídasno período 10 a 24 de novembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4204/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034791-4,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOdo servidorMANOEL LUIS DA SILVA PASSOS, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4084608, com
lotação na Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil - PI, para gozo no período de02 a 31 de outubro de 2017, de30 (trinta) dias de férias
regulamentares, relativas ao exercício de 2016/2017, adiadas à época nos termos na Portaria nº 2960/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de julho
de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.15. Portaria Nº 4205/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de setembro de 2017449639 

2.16. Portaria Nº 4207/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449640 

2.17. Portaria Nº 4208/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449642 

2.18. Portaria Nº 4209/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449644 

2.19. Portaria Nº 4210/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449645 

Portaria Nº 4205/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000034816-3, da lavra do Distribuidor Judicial de 1º Grau desta Capital,
CONSIDERANDO, ainda, que o segundo período das férias regulamentares da servidora em questão estáprevistopara 05 a 19 de dezembro de
2017,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, em virtude de necessidade de serviço,o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017) da
servidoraMÁRCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO, matrícula nº 1014650, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na
Distribuição Judiciáriade 1º Grau desta Capital, anteriormente previstas para o período de 05 a 19 de dezembro de 2017 (2º período - Escala de
Férias de 2017), a serem usufruídas no período de25 de setembro a 09 de outubro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4207/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000033954-7,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraSUELY RAMOS DE MORAIS,Oficial de Imprensa, matrícula 26827, lotada na Contadoria Judicial da Capital,01(um)
diade licença para tratamento de saúde(14desetembrode 2017),nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 48153/2017 -
PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4208/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000033718-8,
R E S O L V E:
ALTERAR,para osdias04,05 e 06 de outubro de 2017, as folgas de plantão concedidasàservidoraHILDECY RIBEIRO SANTANA PACHECO
MARTINS, Analista Judicial, matrícula 4098145, lotada na 1ª Vara da Comarca de Floriano-PI,antes autorizadas para os dias 02, 03 e 04 de
outubro de 2017, pela Portaria Nº 4110/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de setembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 4209/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034844-9,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidora MARIA SALOMÉ FERREIRA DA SILVA, Técnico Administrativo, matrícula 26683, lotada na 2ª Vara da Comarca de
Piripiri - PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde (22 de setembro de2017), nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho nº 49524/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0243248.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4210/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034793-0,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorVICTOR ARLISSON RODRIGUES MENDES, Juiz Leigo, matrícula nº 27769, lotado no Juizado Especial Cível e Criminal
(SEDE) da Comarca de União - PI, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de20/09/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 49626/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0243210.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.20. Portaria Nº 4211/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449646 

2.21. Portaria Nº 4223/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 25 de setembro de 2017449740 

2.22. Portaria Nº 4222/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 25 de setembro de 2017449741 

2.23. Portaria Nº 4225/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 25 de setembro de 2017449742 

Portaria Nº 4211/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000033362-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraLORENA E SILVA TORRES, Analista Judicial, matrícula 1912, lotada na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina-PI,15(quinze) diasde licença para tratamento de saúde, em prorrogação,a partir de13de setembrode 2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 49291/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI e VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000034856-2,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 0,5 (meia) diáriaaoservidorCLAYWERTON ALVES SOARES, Assessor de Segurança, matrícula nº 51810,
lotado na Secretaria da Corregedoria e ao militarLUIZ ALVES DA SILVA, 3º Sargento PMPI,em razão do deslocamento às Comarcas deMIGUEL
ALVESeMATIAS OLIMPIO, ambas no Estado do Piauí, na data de26 de setembrodo ano em curso, com o fito de realizar a segurança dos
fóruns das referidas Comarcas, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria,
conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

CLAYWERTON ALVES SOARES R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais)

LUIZ ALVES DA SILVA R$ 200,00 (duzentos e vinte reais) R$ 100,00 (cem reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000034959-3,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de0,5 (meia) diária e uma ajuda de custo, no valor de meia diária, aoservidorRAIMUNDO NONATO PIRES
BEMVINDO, Assessor de Segurança,matrícula nº 1997, lotado na Secretaria da Corregedoria, em razão do deslocamento àComarcadePICOS-
PI, na data de27de setembrodo ano em curso, com o fito de devolver o veículo de placa OEI-0724após realização de manutenção corretiva,
obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias
Valor Unitário - Ajuda de
custo

Valor Total a ser Pago

R A I M U N D O  N O N A T O  P I R E S
BEMVINDO

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI e VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000034107-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diáriasaos servidoresJOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR, Analista Judicial, matrícula
nº 1032127, lotado no Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria,JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Colaborador Eventual,
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2.24. Portaria Nº 4212/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449743 

2.25. Portaria Nº 4213/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449744 

2.26. Portaria Nº 4214/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449745 

2.27. Portaria Nº 4215/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449746

lotado na Secretaria da Vara Única da Comarca de Esperantina,HORÁCIO COELHO FERREIRA, Analista Judicial, Matrícula nº 4103408, lotado
na Vara Única da Comarca de Antônio Almeida,RAIMUNDO SAYLLON LIMA SOUSA, Oficial de Gabinete, Matrícula nº 28162, lotado na Vara
Única da Comarca de São João do Piauí,GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA, Oficial de Gabinete, matrícula nº 1401, lotado na Vara Única da
Comarca de Manoel Emídio,PAULO BENVINDO DA SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 415075-9, lotado na Vara Única da Comarca de Landri
Sales eANTONIO RODRIGUES CARDOSO, Assessor de Segurança, matrícula nº 59935,lotado No Setor de Transportes da Corregedoria, em
razão do deslocamento às Comarcas deSÃO GONÇALOeSÃO PEDRO, ambas no Estado do Piauí, no período de02 a 06 de setembrodo ano
em curso, com o fito de realizar os trabalhos técnicos de agregação das referidas Comarcas, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI
do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO R$ 200,00 (duzentos e vinte reais) R$ 900,00 (novecentos reais)

HORÁCIO COELHO FERREIRA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

RAIMUNDO SAYLLON LIMA SOUSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

PAULO BENVINDO DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

ANTONIO RODRIGUES CARDOSO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25de setembrode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 4212/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034584-9,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraGALDISA RODRIGUES SOARES FERNANDES, Analista Judicial, matrícula nº 4149408, lotada na Vara Única da
Comarca de Landre Sales - PI, 03 (três) dias de licença para acompanhar pessoa da Família, a partir de18/09/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho nº 49513/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0242640.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4213/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034581-4,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorRAIMUNDO NONATO CAVALCANTE, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4162927, lotado na Central de Mandados
da Comarca de Teresina, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de19/09/2017, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho nº 49528/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU- Evento 0242738.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4214/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000034589-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraLUELMA MARIA SOARES BARRADAS, Analista Judicial, matrícula 5091, lotada na 7ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias09, 10 e 11deoutubrode 2017,como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 15, 18 e 20 de agosto de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.28. Portaria Nº 4217/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449747 

2.29. Portaria Nº 4216/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449748 

2.30. Portaria Nº 4219/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449749 

2.31. Portaria Nº 4220/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449757 

2.32. Portaria Nº 4221/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449758 

Portaria Nº 4215/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000026937-9,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorDIRCEU DE MORAIS ROCHA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4070801, lotado na Central de Mandados da
Comarca de Parnaíba - PI, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de20/09/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho nº 495082017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0242627.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4217/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034954-2,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraEMANUELA PEREIRA DA SILVA, Oficial de Imprensa, matrícula 26771, lotada na Secretaria da Corregedoria Geral da
Justiça,15(quinze) diasde licença para tratamento de saúde,a partir de21de setembrode 2017, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho Nº 49655/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4216/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000032236-9,
R E S O L V E:
CONCEDERàservidoraANA RAQUEL RAMALHO RIBEIRO, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 3833, lotada na 3ª Vara da Comarca
de Picos - PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde (04 de setembro de2017), nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho nº 49208/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0241104.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 04 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4219/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034236-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraADRIANA CASTELO BRANCO LAGES REBELLO E CASTRO, Analista Judicial, matrícula nº 4227565, lotada no Setor
de Controle de Processos da Corregedoria Geral de Justiça, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir
de14/09/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº 48540/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0237868.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4220/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034417-6,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorALDENI RIBEIRO DE SOUSA, Analista Judicial, matrícula nº 27340, lotado na Vara Única da Comarca de Avelino Lopes
- PI, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de12/09/2017, nos termos do atestado médico apresentado
e do Despacho nº 48835/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU- Evento 0239213
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.33. Portaria Nº 4224/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017449774 

3. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

3.1. Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 7/2017 - PJPI/TJPI/CLC448869 

3.2. EXTRATO/PUBLICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE/ATO ADMINISTRATIVO TJ/PI449775 

Portaria Nº 4221/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034205-0,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorBENEDITO DA SILVA MOURA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4094409, lotado na Vara Única da Comarca de
Várzea Grande-PI,03(três) diasde licença para tratamento de saúde,a partir de13de setembrode 2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 49630/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 4224/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de setembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000033597-5,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorWAGNER JOSÉ LOPES LEITE RUFINO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 26609, lotado na Vara Única da
Comarca de Paulistana - PI, 60 (sessenta) dias de licença para acompanhar sua genitora, a partir de11/09/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 40131/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento nº 0238772.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 7/2017 - PJPI/TJPI/CLC
PROCESSO SEI n° 17.0.000008089-6
OBJETO:Locação do imóvel localizado na Rua Corinto Andrade c/ Rua Raimundo José Leite, s/nº, centro, cidade de Pedro II, Estado do Piauí,
destinado a abrigar o Fórum da Comarca de Pedro II/PI.
REQUERENTE:Gestão de Contratos - GESCON
FUNDAMENTO LEGAL:Inciso X, art. 24 da Lei 8.666/93.
LOCATÁRIO:TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ - FÓRUM PEDRO II-PI.
LOCADOR:AGNALDO FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA- CPF: 073.304.347-01
VALOR MENSAL: R$ 3.249,40(Três mil,duzentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos).
RECURSOS:TJPI. Unidade Orçamentária:040101.Fonte:18.
TERMO DE RATIFICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO
RATIFICO,para que produza os efeitos legais, o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-1/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar
as razões e justificativas que conduziram à contratação direta para locação do imóvel localizado na Rua Corinto Andrade c/ Rua Raimundo José
Leite, s/nº, centro, cidade de Pedro II, Estado do Piauí, destinado a abrigar o Fórum da Comarca de Pedro II/PI, com fundamento noinciso X, do
art. 24, da Lei nº 8.666/93, recepcionando o Parecer Nº 1867/2017 - PJPI/TJPI/CONIN(0237653) e Parecer Nº 1866/2017 -
PJPI/TJPI/SAJ(0237605).
DETERMINOa formalização do Contrato com o SenhorAGNALDO FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA- CPF: 073.304.347-01,pelo valor mensal
deR$ 3.249,40(Três mil,duzentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos), nos termos da Justificativa Nº 142/2017 - PJPI/TJPI/CLC
(0155397), considerando que restou configurada a situação de dispensa de licitação. DETERMINO ainda, seja encaminhado, para publicação na
imprensa oficial (Diário da Justiça TJ/PI), o extrato deste ato, como condição para sua eficácia, no prazo estabelecido no art. 26, caput, da Lei nº
8.666/93; via de consequência; sejam enviados os respectivos autos à Secretaria de Economia e Finanças - SECOF para promover as medidas
relativas à reserva de recursos necessários ao custeio da presente despesa, inclusive o empenho no momento oportuno, evitando, atrasos e
burocracias desnecessárias, chamando à ordem o Processo Administrativo, respeitados os prazos legais.
CUMPRA-SE.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/09/2017, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROC. SEI Nº 17.0.000032738-7
ATO: Ratificação de Inexigibilidade de Licitação Nº 15/2017
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí/SECOF
CNPJ: 06.981.344/0001-05
CONTRATADO: Instituto Negócios Públicos do Brasil - Estudos e Pesquisas Na Admnistração - PUB
CNPJ: 10.498.974/0001-09
FUNDAMENTO: inciso II, do art. 25 c/c art.13, VI da Lei nº 8.666/93
OBJETO: 11º PREGÃO WEEK - SEMANA NACIONAL E ESTUDOS AVANÇADOS SOBRE PREGÃO.
VALOR: R$ 14.346,00 (quatorze mil, trezentos e quarenta e seis reais).
FONTE/RECURSO: secof Dotação orçamentária: 3390-39 - diárias; Descrição: Serviços Pessoa Jurídica Unidade Orçamentária: 040101 ;
PROJETO/ATIVIDADE: 2141 (2º GRAU) Fonte: 18; Classificação Funcional: 0206100812083
NOTA DE EMPENHO Nº 2963/2017
DATA DE ASSINATURA DA NOTA DE EMPENHO: 14/09/2017
DATA ASSINATURA RATIFICAÇÃO: 25/09/2017
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI.
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4. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

4.1.  Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2017449576 

5. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 04/10/2017449161 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2017. VINCULAÇÃO: Processo SEI n°
17.0.000014764-8 CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Empresa Carlos e Silva ltda ( PR Construções
Ltda). CNPJ DO CONTRATANTE: 06.981.344/0001-05 ,CNPJ DA CONTRATADA : 03.981.182/0001-17.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do Contrato nº 32/2017"acontratação de empresa da área de construção civil para execução de serviços, sob regime de
empreitada por preço unitário, de Reforma e Ampliação do Fórum da Comarca de BARRO DURO para servir ao Poder Judiciário do Estado do
Piauí, conforme descrito no Edital e seus anexos."
1.2. O presente aditivo tem, por fim, modificar os dispostos nas Cláusula Segunda e Quarta do Contrato Administrativo supracitado, acrescendo-o
e suprimindo-o, bem como prorrogar o prazo de execução.
1.3. O presente Termo tem por objetivo, ainda, a inserção de Cláusula referente à LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, de acordo com a IN n° 03/2016
do TCE - PI.
CLÁUSULASEGUNDA- DO ACRÉSCIMO
2.1. Pelo presente termo aditivo, fica acrescido o valor de R$ 93.784,49 (noventa e três mil setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove
centavos) ao valor do Contrato nº 32/2017.
2.2. O acréscimo correspondente a aproximadamente 16,04 % (dezesseis vírgula quatro centésimospor cento) do valor do contrato;
2.3. Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir da assinatura deste termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUPRESSÃO
3.1. Pelo presente termo aditivo, fica suprimido o valor de R$ 24.542,50 (vinte e quatro mil quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta
centavos) ao valor do Contrato nº 32/2017;
3.2. A supressão corresponde a aproximadamente 4,2% (quatro vírgula dois décimos por cento) do valor do contrato;
3.3 Os efeitos financeiros decorrentes da supressão vigoram a partir da assinatura deste Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
4.1. O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas ao acréscimo, à supressão e à prorrogação do contrato é deR$ 69.241,99
(sessenta e nove mil duzentos e quarenta e um reais e noventa e nove centavos), sendo:
4.1.1. R$ 93.784,49 (noventa e três mil setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) correspondente ao acréscimo e;
4.1.2. R$ 24.542,50 (vinte e quatro mil quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) correspondente à supressão.
4.1.3. O impacto financeiro será relativo às despesas do 1º Grau.
CLÁUSULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO
5.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de execução por mais45 (quarenta e cinco) diasa contar do término do prazo de
execução definido no contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
6.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do Tribunal de Justiça, vinculado à vigente Lei
Orçamentária Anual e discriminados sob os seguintes códigos:
6.1.1. Despesas para o 1º Grau; Código: 4490-51; Descrição: Obras e Instalações; Unidade Orçamentária: 040105; Projeto/Atividade: 1689 (1º
GRAU); Fonte: 18; Classificação Funcional: 0206100851689. .
CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A liquidação da despesa dar-se-á conforme os artigos 4º a 9º da IN TCE/PI nº 03/2016.
7.2. Devidamente autuada, a solicitação de cobrança protocolada deve ser encaminhada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ao setor de
gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa "em liquidação" no respectivo sistema
orçamentário, financeiro e contábil do jurisdicionado.
7.3. O pagamento dos serviços continuados será realizado mensalmente, após o termo de recebimento definitivo mensal do objeto produzido pelo
fiscal técnico do contrato.
7.4. Observada a ordem cronológica das exigibilidades, o pagamento será efetuado: em até 05 (cinco) dias úteis, com relação às obrigações de
baixo valor, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente; ou de 30 (trinta) dias, para os demais casos, contados a
partir da data do atesto, de acordo com o que determina a IN TCE/PI nº 03/2016.
CLÁUSULA OITAVA - DO FUNDAMENTO LEGAL
8.1. O presente termo aditivo encontra amparo legal nas alíneas "a" e "b", do inciso I, do art. 65, seus §§ 1º e 2º e no inciso I, do §1º, do art. 57,
ambos da Lei nº 8.666/93 e na IN n° 03/2016 do TCE - PI.
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de até 05 (cinco) dias úteis à assinatura deste instrumento, garantia atualizada no mesmo
percentual e modalidades constantes no Contrato 032/2017,conforme o disposto no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 8.666/93, bem como item
6.8, Cláusula VI do Ajuste.
Parágrafo único: A inobservância no cumprimento do prazo sujeitará a CONTRATADA à aplicação de sanções estabelecidas no Contrato em
apreço, bem como na legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
11.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as partes que não colidam com o presente
Termo Aditivo.
NOTA DE EMPENHO:2017NE00061 DATA 22/09/2017.
DATA DA ASSINATURA:22/09/2017.

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 04 de outubro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.003484-0 - Agravo de Instrumento
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5.2. 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 04/10/2017448897 

Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: JOSÉ RIBAMAR ANDRADE QUEIROZ
Advogado: Raymsandreson de Morais Prudêncio (OAB/PI nº 10.949)
Agravado: CARVALHO E FERNANDES LTDA
Advogado: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2016.0001.002739-6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: ESPÓLIO DE JOÃO DE MOURA FILHO, inventariante João de Moura Neto
Advogados: Thyago Batista Pinheiro (OAB/PI nº 7.282) e outros
Agravados: SILVIA MOURA DO NASCIMENTO e PEDRO NELSON MOURA DO NASCIMENTO
Advogados: Rayder Thadeo Teixeira Ferreira (OAB/PI nº 11.683) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2016.0001.001357-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: MANOEL ARCANJO DE MORAES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 2016.0001.000059-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: C. M. DOS. S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 2011.0001.003065-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FINASA - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S. A.
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros
Apelado: UMBELINO CARVALHO LAGES
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 04 de outubro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.006087-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Leomar de Melo Quintanilha Júnior (OAB/PI nº 15.488)
Agravado: R. N. M., representado por sua genitora M. das. D. N. da. C.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2016.0001.008770-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
Advogado: Rogério Aislan Marques Moura Silva (OAB/PI nº 12.833)
Agravada: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2016.0001.000637-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Redenção do Gurguéia / Vara Única
Agravante: DELANO DE OLIVEIRA PARENTE SOUSA
Advogados: Ana Joana Pereira dos Santos (OAB/PI nº 4.071) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Terceiro Interessado: JOSÉ CARLOS FERREIRA FOLHA
Advogado: Evaldo Martins (OAB/PI nº 11.380)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 2014.0001.009644-0 - Apelação Cível
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outro
Apelada: MARIA ROSILEIDE DE SALES SILVA
Advogado: Edcarlos José da Costa (OAB/PI nº 6.607)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2016.0001.012207-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: CAIO DE PAULA OLIVEIRA
Advogado: Washington Luiz da Silva Oliveira Júnior (OAB/PI nº 5.231)
Agravado: DIRETOR DO COLÉGIO CEV
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
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06. 2015.0001.010435-0 - Apelação Cível
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Apelado: EDSON LUÍS DA SILVA MELO
Advogado: Edivaldo da Silva Cunha (OAB/PI nº 6.319)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
07. 2016.0001.012501-1 - Reexame Necessário
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Requerente: EVA PEREIRA DA SILVA BARROS
Advogados: Alexandre Ramon de Freitas Melo (OAB/PI nº 5.795) e outro
Requerido: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ - PI
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2017.0001.005012-0 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apelada: MARIA MADALENA ALCÂNTARA DO LIVRAMENTO
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI nº 8.414) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2016.0001.002082-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO - PI
Advogado: Antônio José Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530)
Apelados: TERESINHA PEREIRA DE CARVALHO e outros
Advogado: Jedean Gericó de Oliveira (OAB/PI nº 3.101)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2016.0001.012399-3 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO - PI
Advogados: Ailton de Sousa Lira (OAB/PI nº 11.392) e outro
Apelada: ANTÔNIA ILDA DE CARVALHO
Advogados: Fleyman Flab Florêncio Fontes (OAB/PI nº 7.444) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
11. 2016.0001.011266-1 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: LUZIA MARIA FERREIRA ROCHA
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
12. 2016.0001.000993-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: THIAGO MOITA CARNEIRO
Advogado: Herbeth Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 4.875-B)
Agravado: DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO DO COLÉGIO ESQUADRUS
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
13. 2016.0001.010445-7 - Reexame Necessário
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Requerente: VANESSA DE SOUSA
Advogados: Marcello Ribeiro de Lavor (OAB/PI nº 5.902) e outro
Requerido: PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PI
Advogados: Marco Aurélio Nunes de Oliveira (OAB/PI nº 10.551) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2017.0001.004144-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
1º Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
2º Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2016.0001.012364-6 - Reexame Necessário
Origem: Floriano / 2ª Vara
Requerente: EMMERS CAVALCANTE FRANÇA
Advogado: Felipe Pontes Laurentino (OAB/PI nº 7.755)
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO - PI
Advogados: Tarcísio Sousa e Silva (OAB/PI nº 9.176) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
16. 2016.0001.006223-2 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1º Apelado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado: Josué José Nogueira (OAB/PI nº 113-A)
2º Apelado: HARALD KUDIESS
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5.3. CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS - 29/09/2017448761 

Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
17. 2016.0001.004811-9 - Apelação Cível
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS - PI
Advogados: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479) e outros
Apelado: REGINALDO FERNANDES LIMA
Advogado: Graciane Pimentel de Sousa (OAB/PI nº 5.809)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
18. 2016.0001.012689-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procurador do Município: Marcílio Fernando Rego (OAB/PI nº 3.091)
Apelado: ANTÔNIO SEVERIANO LEITE NETO
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
19. 2016.0001.011686-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 6.631)
Apelados: RAFAEL DIAS MERREIROS e outros
Advogados: Lia Rachel de Sousa Pereira (OAB/PI nº 7.317) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2016.0001.011928-0 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
21. 2016.0001.007559-7 - Apelação Cível
Origem: Paes Landim / Vara Única
Apelante: CARLOS ALBERTO MARQUES CARVALHO
Advogados: Marvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
22. 2016.0001.010051-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
23. 2016.0001.005975-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: SANDRA MARIA MARQUES BISPO
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
24. 2016.0001.005624-4 - Apelação Cível
Origem: Jaicós / Vara Única
Apelantes: ELTANIA MARY DE CARVALHO e outros
Advogada: Maria Francineves da Silva Lopes (OAB/PI nº 8.133)
Apelado: MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI
Advogado: Francisco das Chagas Silveira e Sousa (OAB/PI nº 2.919)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Criminais
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Extraordinária das Câmaras Reunidas Criminais a ser realizada no dia 29 de setembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.002974-5 - Embargos Infringentes e de Nulidade
Embargante: E. A. DA. S. Publicado em 11-07-2017
Advogados: Alexandre Cerqueira da Silva (OAB/PI nº 4.865) e outros ADIADO
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assistente à acusação: R. R. DE. A. R. C., representada por sua genitora R. de. A. R. C.
Advogado: Valmir Victor da Silveira (OAB/PI nº 790)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2016.0001.010438-0 - Revisão Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Requerente: LEÔNIDAS SOARES DA SILVA
Advogados: Rafael Santana Bezerra (OAB/PI nº 12.761) e outros
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
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03. 2017.0001.004317-5 - Revisão Criminal
Origem: Cocal / Vara Única
Requerente: A. C. DA. S.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
04. 2016.0001.007766-1 - Revisão Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Requerente: DAVID I TALO RODRIGUES E SILVA
Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
05. 2016.0001.010810-4 - Revisão Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Requerente: EDSON LUCIANO BATISTA PEREIRA
Advogados: Lucas Nogueira do Rego Monteiro Villa Lages (OAB/PI nº 4.565) e outro
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
06. 2017.0001.007738-0 - Revisão Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Requerente: ANTÔNIO WENKLEY LOPES DA SILVA
Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07. 2015.0001.003612-5 - Revisão Criminal
Origem: Francisco Santos / Vara Única
Requerente: JOSÉ EVERALDO DA SILVA
Advogados: Nikácio Borges Leal Filho (OAB/PI nº 5.745) e outro
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2014.0001.000155-6 - Embargos de Declaração na Revisão Criminal
Origem: Nossa Sra. dos Remédios / Vara Única
Embargante: RONALDO CÉSAR LAGES CASTELO BRANCO
Advogados: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
09. 2017.0001.002581-1 - Revisão Criminal
Origem: Itaueira / Vara Única
Requerente: SONALDO DA COSTA MOURA
Advogados: Edmundo da Guia Ayres dos Santos (OAB/PI nº 2.987) e outro
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
10. 2016.0001.007941-4 - Revisão Criminal
Origem: Eliseu Martins / Vara Única
Requerente: JOÃO PAULO DA SILVA
Advogados: Clélio Guerra Álvares Júnior (OAB/PI nº 8.561) e outro
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
11. 2016.0001.013305-6 - Desaforamento de Julgamento
Origem: Beneditinos / Vara Única
Requerente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA BENEDITINOS - PI
Requerido: LUÍS FRANCISCO DE ABREU SILVA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
12. 2015.0001.003044-5 - Revisão Criminal
Origem: Palmeirais / Vara Única
Requerente: ANTÔNIO JOÃO LIMA DE SOUSA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
13. 2015.0001.006662-2 - Embargos de Declaração na Revisão Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Embargante: ADRIANA SANTOS RODRIGUES
Advogados: Augusto Ferreira de Almeida (OAB/PI nº 6.039) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
14. 2017.0001.007725-2 - Revisão Criminal
Origem: Altos / Vara Única
Requerente: FRANCISCO FORTES DELMIRO NETO
Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
15. 2016.0001.000240-5 - Revisão Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Requerente: JOSÉ MARCELO NEUTON CHAVES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, SESSÃO DO DIA 20.09.2017.

449401 

SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 20 DE
SETEMBRO DE 2017.
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado, ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo
Pereira de Moura, com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves
Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão com as formalidades legais. Presentes os acadêmicos do curso de Direito: Marcos Renato V. Alencar
Magalhães, Anderson Oliveira Lages, Francisco Lucas de Oliveira, Debora Melo Carvalho, Ana Vilma de Sousa Chaves, Joinglid Dias Silva,
Anderson F. Macedo de Andrade, Ancelmo Pereira de Sousa, Beatriz Vasconcelos do Nascimento, Cristiano de Oliveira Lopes Ribeiro, Rodrigo
Holanda do Nascimento, Larissa de Sousa Varão, Bruno Jansen da Silva e Ana Karoline Valente Amorim (ICEV, CEUT e UNINOVAFAPI). A ATA
DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 13 de setembrode 2017 e publicada no Diário da Justiça nº 8.290, de 19de setembro de 2017
(disponibilizado em 18 de setembro de 2017) e, até a presente data, não foi impugnada- APROVADA, sem restrições.PROCESSOS
EXTRAPAUTA JULGADOS:2017.0001.008503-0- Habeas Corpus.Origem: Avelino Lopes/ Vara Única.Impetrante: Clemilson Lopes.Paciente:
William Marques Nogueira.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para
CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente WILLIAM MARQUES NOGUEIRA, impondo-lhe as
medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV e Vc/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento
implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos
gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro
motivo estiver preso". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2017.0001.009040-2- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Mickael Brito de Farias.Paciente: David de Sales
Santos.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para CONCEDER parcialmente a
ordem impetrada, cassando o decreto de prisão temporária em desfavor ao paciente DAVID DE SALES SANTOS, impondo-lhe as
medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III e IX do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará na decretação de sua
prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso". Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
Haroldo Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.009065-7- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Udilisses Bonifácio Monteiro Lima.Paciente: Isnha Graniely de Morais Sales.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de
revogar a prisão imposta ao paciente ISNHA GRANIELY DE MORAIS SALES, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I,
IV, Ve IX c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de
primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira
Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.008281-8- Habeas Corpus.Origem: Capitão de
Campos/ Vara Única.Impetrante: Pitagóras Veras Veloso de Araújo.Paciente: Hugo Viana Lino.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para declarar a nulidade da sentença condenatória do paciente HUGO VIANA
LINO, nos autos do processo em epígrafe (nº 0000257-89.2014.8.18.0033), determinando que o magistrado a quo proceda à realização de
novo julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, considerando válidos os atos anteriormente praticados, como ainda providencie a
intimação pessoal do réu para constituir novo advogado de sua confiança, com o fim de patrocinar a sua defesa, sob pena de
nomeação de defensor público para o ato (art. 396-A, § 2º, do CPP), em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Registram que o paciente retornará ao status libertatis no termos vigentes anteriores a sentença. Comunique-se, ainda, a OAB-PI para
conhecimento do fato e que a mesma tome as providências que entender cabíveis."Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado.
Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.008258-2- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara
Criminal.Impetrante: Leonardo Fonseca Barbosa- Defensor Público.Paciente: Isaac de Araújo Feitosa.Relator: Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus, para conceder a ordem vindicada, apenas com o fim de
determinar que o paciente seja imediatamente colocado em estabelecimento adequado ao regime fixado na sentença (semiaberto),
salvo se por outro motivo estiver preso, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira
Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.008855-9- Habeas Corpus.Origem: Teresina/
Central de Inquéritos.Impetrante: Roberto Rosemberg Damasceno.Paciente: Antonio Raifran Carvalho de Oliveira.Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar de fls. 38/39pelos seus próprios
fundamentos, concedendo-se a ordem em definitivo, mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do CPP), em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2017.0001.008829-8- Habeas Corpus.Origem: Bom Jesus/ Vara Única.Impetrante: Vinícius de Lima Muller.Paciente: Paulo
Norberto Muller.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus e pela sua CONCESSÃO,
determinando o trancamento da ação penal instaurada em desfavor do paciente e autuada sob o nº 0000351-83.2011.8.02.0042, tendo
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em vista a flagrante atipicidade da conduta, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira
Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. HABEAS CORPUS DENEGADOS:2017.0001.009082-7-
Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrantes: Herbert Araújo de Oliveira e outro.Paciente: Edivaldo Pereira da
Silva.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.009250-2- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal.Impetrante:
Aarão Araújo de Oliveira.Paciente: Regifran Marques Santos.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.009218-6- Habeas
Corpus.Origem: São Raimundo Nonato/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Gildevan Dias Rodrigues.Paciente: Orlando Dias Matos.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.2017.0001.008384-7-Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal.Impetrante: Leonardo Carvalho
Queiroz.Paciente: Yago Ramon Alves Ferreira.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.008664-2- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal.Impetrante: João Batista Viana do Lago Neto- Defensor Público.Paciente: Francisco Antônio José da
Silva Santana.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.008940-0- Habeas Corpus.Origem: Cristino Castro/ Vara
Única.Impetrante: Marcos Farias Santos Coelho.Paciente: Salvador Brito Pereira.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.2017.0001.008419-0- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal.Impetrante: Helder Paz Rodrigues.Paciente: José Ivaldo
Firmino de Oliveira Júnior.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.008860-2- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central
de Inquéritos.Impetrante: Leonardo Sousa Marreiros.Paciente: Ana Paula Bezerra da Silva.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.2017.0001.008206-5- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do Júri.Impetrante: Dárcio Rufino de Holanda- Defensoria
Pública.Paciente: David Silvestre Vieira Azevedo.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.PROCESSOS PAUTADOS
JULGADOS:2016.0001.000693-9- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.Apelante: LIVIO RONDINELLI
BATISTA MENESES.Advogados: Ezequiel Cassiano de Brito (OAB/PI nº 1.317) e outros.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a
sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo
Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.012482-1- Embargos de Declaração no
Recurso em Sentido Estrito.Origem: Barras / Vara Única.Embargante: EDIMAR DE SOUSA SANTOS.Advogados: Thiago Anastácio Carcará
(OAB/PI nº 7.955) e outro.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração e DAR-LHES parcial provimento, para suprir a omissão no tocante à
apreciação da incidência de causa de diminuição de pena (homicídio privilegiado) e de atenuante genérica (art. 66, CP), sem, entretanto,
alterar o resultado do julgamento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo
Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.000728-9 - Embargos de
Declaração na Apelação Criminal.Origem: Floriano / 1ª Vara.Embargante: JOELSON DA SILVA ALVARENGA.Defensor Público: José
Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado
em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo
Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.002782-0 - Apelação
Criminal.Origem: Esperantina / Vara Única.1º Apelantes: LUIZ CARLOS DUTRA DE ARAÚJO e JOÃO BATISTA FERREIRA
FILHO.Advogado: Hamilton Coelho Resende Filho (OAB/PI nº 4.165).2º Apelante: FRANCISCO GIRLENO DE AMORIM
CARVALHO.Advogado: Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI nº 2.052).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE provimento, para modificar a pena imposta,
nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo
Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. 2017.0001.007928-5 - Recurso em Sentido
Estrito.Origem: União / Vara Única.Recorrente: RAIMUNDO DA SILVA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des.
José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2010.0001.006574-7- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri.Apelante: ROSELI DE SOUSA
LOPES.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, unicamente para excluir a
indenização arbitrada na sentença, mantendo-se os seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2016.0001.007124-5- Apelação Criminal.Origem: Avelino Lopes / Vara Única.Apelante: VALDION JOSÉ DE SOUSA.Defensor
Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas com o fim de redimensionar a reprimenda para
06 (seis) anos, 11 (onze) meses e 4 (quatro) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 3 (três) dias-multa, à razão de 1/30 (um
trinta avos) do salário-mínimovigente à época dos fatos, AFASTAR a condenação ao pagamento do valor de R$ 300,00 (trezentos reais)
a título de reparação de danos e determinando, e, como consequência do reconhecimento de ofício da extinção da punibilidade pelo
cumprimento da pena, a imediata expedição de ALVARÁ DE SOLTURA em seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso,
mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.010201-8 -
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Apelados: LOURENÇO DE SOUSA BATISTA JÚNIOR e ANDERSON CRISTIANO DE ALMEIDA BATISTA.Defensora Pública: Norma
Brandão Lavenère Machado Dantas.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de
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Moura.2015.0001.007297-0- Apelação Criminal.Origem: Picos / 5ª Vara.Apelante: MARTINHO FRANCISCO BATISTA.Advogados: Pedro
Marinho Ferreira Júnior (OAB/PI nº 10.662) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas com o fim de reduzir a reprimenda
para 06 (seis) anos, 07 (sete) meses e 5 (cinco) dias de reclusão, e, conforme o disposto no art. 387, § 2º do CPP, comutam, como feito
pela magistrada a quo, o tempo de prisão provisória cumprido, ou seja, 2 (dois) anos, 7 (sete) meses e 18 (dezoito) dias, totalizando,
então, 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 17 (dezessete) dias de reclusão, fixando o regime semiaberto, mantendo-se a sentença
vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo
Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.007830-0 - Apelação
Criminal.Origem: Batalha / Vara Única.Apelante: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère
Machado Dantas .Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ .Re la tor :  Des .  José  Franc isco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos
os seus termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado.
Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.000599-6- Apelação Criminal.Origem: Picos / 5ª Vara.Apelante:
PEDRO ZACARIAS DA SILVA.Advogados: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6.843) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE
provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.007238-2 -
Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal.Apelante: ROBISON MACHADO SOUZA.Defensora Pública: Norma Brandão
Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para diminuir a pena privativa de liberdade,
mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Haroldo Oliveira Rehem- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.PROCESSOS ADIADOS
EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO. DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA: 2015.0001.004313-0 - Apelação
Criminal.Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal.Apelante: ADEMIR VIEIRA BARROS.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado
Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2013.0001.007606-0- Apelação
Criminal.Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única.Apelante: ELTON FERREIRA DOS PRAZERES.Defensora Pública: Norma Brandão
Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2015.0001.011706-0- Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara.Apelante: KELSON STERGEANE DA SILVA.Defensora Pública:
Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2015.0001.010876-8 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: FRANCISCO FÁBIO PEREIRA DOS
SANTOS.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.002094-1- Recurso em Sentido Estrito.Origem: Barras / Vara Única.Recorrente:
PREDICÂNDIDO RODRIGUES DE CARVALHO NETO.Advogado: Edmilson de Sá Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B).Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.006913-1 - Apelação Criminal.Origem: Campo Maior /
1ª Vara.Apelante/ Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelados/ Apelantes: JÚLIO CÉSAR FERREIRA BORGES e
CARLA RAQUEL BORGES LEITE.Advogado: Kennedy Vanderlei (OAB/PI nº 4.749).Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2017.0001.004293-6 - Apelação Criminal.Origem: Cocal / Vara Única.Apelantes: MARIA SUELI RODRIGUES DA SILVA e
outros.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.013370-6 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal.Apelante: PAULO DE TARSO
DO NASCIMENTO PEREIRA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.010500-0 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 2ª Vara.1º
Apelante: JAQUELINE MARIA FERREIRA DA SILVA.Advogado: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070).2º Apelante: JANILSON
DOUGLAS FERREIRA DE SOUZA.Advogado: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.001025-9- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 3ª
Vara Criminal.Embargante: MILENA SOARES FEITOSA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.008351-2 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem:
Teresina / 1ª Vara Criminal.Embargante: MARCONES ALVES DA SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado
Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.009125-9- Embargos
de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Embargante: MÁRCIO DE OLIVEIRA BARBOSA.Defensor
Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2014.0001.009145-4- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Campo Maior / 1ª Vara.Embargante: JUCELINO ALVES
DE CARVALHO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.000788-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Floriano / 1ª Vara .Embargantes:
JOSÉ BRUNO REIS e FRANCISCO PEREIRA MENDES.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.008087-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem:
Teresina / 3ª Vara Criminal.Embargante: MAURO CÉSAR DE SOUSA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado
Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.008915-0 -
Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Arraial / Vara Única.Embargante: RAIMUNDO WILSON FILHO PASSOS.Defensora
Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira
de Moura.2014.0001.003525-6 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Embargante: FILIPE
DUAN OLIVEIRA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.003193-4 - Apelação Criminal.Origem: Piripiri / 1ª Vara.Apelante: WDSON
HENRIQUE DE SOUZA LIMA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.003739-0 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara
Criminal.Apelante: ALAN DE OLIVEIRA COSTA BRITO.Advogada: Iracy Almeida Goes Noleto (OAB/PI nº 2.335).Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.009428-9- Apelação Criminal.Origem: Francinópolis /
Vara Única.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: JERÔNIMO NONATO DOS SANTOS.Advogado: Leonardo
Barbosa Sousa (OAB/PI nº 8.284).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.011013-5 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª
Vara Criminal.Apelante: PAULO CÉSAR DA SILVA SAMPAIO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.005176-3- Apelação Criminal.Origem: São Raimundo Nonato / 1ª
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Vara.Apelante: OSMAR DA SILVA SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2015.0001.003876-6 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal.Apelantes: FRANCISCO OLIVEIRA FARIAS e
outros.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.002096-1- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar).Apelante:
DIJAEL LOPES LIMA FILHO.Advogados: Stanley de Sousa Patrício Franco (OAB/PI nº 3.899) e outros.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.000503-0- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara
Criminal.Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.010190-0 - Apelação Criminal.Origem:
Oeiras / 1ª Vara.Apelante: FRANCISCO ARLANDINO VIEIRA DA SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado
Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.006489-7 - Apelação
Criminal.Origem: Campo Maior / 1ª Vara.Apelante: MARCELO CARDOSO DE SOUSA.Advogado: Agenor Franklin de Oliveira Filho (OAB/PI nº
8.458).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.012886-3 - Apelação
Criminal.Origem: Canto do Buriti / Vara Única.Apelante: J. C.Advogado: Yuri Pimentel e Valente (OAB/PI nº 7.388).Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.007528-0- Apelação Criminal.Origem: Matías Olímpio /
Vara Única.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: JOSE VIEIRA BARROSO FILHO.Advogado: Esequiel Ribeiro de
Carvalho (OAB/PI nº 2.394).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.008370-0- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri.Apelante: VALDENILSON ALENCAR DE CARVALHO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado
Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.003376-8- Apelação
Criminal.Origem: Campo Maior / 1ª Vara.Apelante/ Apelado: PABLO BASSUALDO OLIVEIRA DA SILVA.Defensora Pública: Norma
Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado/ Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2017.0001.002540-9- Apelação Criminal.Origem: Monsenhor Gil / Vara Única.Apelante: GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA.Advogado:
Guilherme Martins Noronha Madeira Campos (OAB/PI nº 10.722).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.005206-8 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelantes: EDSON DE OLIVEIRA
BARROS e MICHAEL VIRLEM DE OLIVEIRA.Advogado: André Ricardo Bispo Lima (OAB/PI nº 11.802).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.005713-3 - Apelação Criminal.Origem: Batalha / Vara
Única.Apelante: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS FILHO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.000936-9 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar).Apelante: FARNEY FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA JÚNIOR.Advogados: Jader Máximo de Sousa (OAB/PI nº
11.788) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.012463-8 -
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 2ª Vara da Infância e da Juventude.Apelante: Y. P. DE. S. V.Advogados: Adão Rodrigues de Sousa
(OAB/PI nº 11.573) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2017.0001.001608-1 - Embargos de Declaração no Agravo (Art. 197 da Lei 7.210).Origem: Oeiras / 1ª Vara.Embargante: GILSON
MARTINS DOS SANTOS DA SILVA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.PROCESSOS ADIADOS A PEDIDOS DOS EMINENTES RELATORES:2017.0001.006861-5 -
Apelação Criminal.Origem: Oeiras / 2ª Vara.Apelante: JOÃO MARIANO EUGÊNIO CAVALCANTE.Advogado: Eduardo Rodrigues de Sousa do
Carmo Batista (OAB/PI nº 7.444).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.2017.0001.008035-4 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelante: ODAILTON DE OLIVEIRA
SILVA.Advogado: Rafael Carvalho Lima (OAB/PI nº 12.544).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.2015.0001.003274-0 - Apelação Criminal.Origem: Campo Maior / 1ª Vara.Apelante: ANDERSON FELIPE DE
ABREU MATOS DE SOUSA.Advogado: Francisco da Silva Filho (OAB/PI nº 5.301).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2017.0001.006377-0- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Apelante:
RODRIGO FIRMINO DE MOURA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.004592-5- Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri.Apelante: SEBASTIÃO ARLINDO DA SILVA FILHO.Advogados: Gustavo Brito Uchoa (OAB/PI nº 6.150) e
outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2015.0001.007726-7 - Apelação
Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara.Apelante: JEAN ALVES DE SOUSA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2016.0001.010805-0 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª
Vara.Apelantes: WILDEMAR CONCEIÇÃO LIMA e GILDENIS MARTINS DOS SANTOS.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado
Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Houve sustentação oral dos
Ilustríssimos Doutores: Dr. William Marques Nogueira, OAB-PI nº 6512-A.E, nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente encerrou a Sessão com as formalidades de estilo. O referido é verdade; dou fé. Do que, para constar,
eu______________(Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002356-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: CASSIA LAGE DE MACEDO
ADVOGADO(S): DANIEL MOURA MARINHO (PI005825)
IMPETRADO: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO INTERNO. PRELIMINAR DE
CITAÇÃO DE LITISCONSORTES REJEITADA. CONCURSO PÚBLICO. PROVA OBJETIVA. VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, À
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E AO EDITAL DO CERTAME. NULIDADE DE QUESTÕES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Configurada a perda
do objeto do Agravo Interno, posto que apresentada contestação com os mesmos fundamentos, os quais foram devidamente analisados quando
do julgamento do mérito deste mandado de segurança. 2. Inexiste necessidade de citação dos demais candidatos inscritos no Concurso Público
para o provimento de Cargo de Juiz Substituto do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí como litisconsortes passivos necessários, uma vez que,
na esteira da jurisprudência pátria, não há comunhão de interesses entre os candidatos inscritos no certame, posto que possuem, tão somente,
mera expectativa de direito. 3. O STF, em acórdão paradigmático (RE 632853/CE), assentou, em voto do Min. LUIZ FUX, que \"o Poder Judiciário
[...] deve ter algum poder no controle dos atos administrativos praticados em concurso público pela banca examinadora, sobretudo na fiscalização
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7.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007168-7449297 

7.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007092-0449303 

7.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007114-6449347 

das questões evidentemente teratológicas ou flagrantemente incompatíveis com as regras previstas no Edital\". 4. Ademais, o Min. GILMAR
MENDES, no ARE 977849 AGR/PI, deixou assente que a \"ocorrência de ilegalidade na correção de prova discursiva [...] pode e deve ser
controlada pelo Poder Judiciário\". Ora, se ilegalidades na prova discursiva, que é dominada pelo subjetivismo das respostas, podem e devem ser
controlados pelo Poder Judiciário, não há como se pensar diferentemente relativamente à prova objetiva, à consideração de que a ilegalidade na
correção da prova objetiva pode e deve ser controlada pelo Poder Judiciário. 5. In casu, assiste razão à Impetrante quanto à nulidade das
questões nº 10 e 60 da prova objetiva no Concurso Público para o provimento de Cargo de Juiz Substituto do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. 6. Em relação à questão nº 10, não há dúvidas quanto a sua ilegalidade, posto que foi cobrada matéria que o próprio edital do certame não
define se é ou não exigível. Quanto à questão nº 60, há cometimento de erro grosseiro, ato teratológico e inconstitucional, por parte da banca
examinadora, posto que esta deixou de apontar, na forma das instruções do edital do certame, a única resposta correta, levando em
consideração, para tanto, o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual do Piauí. 7. A banca examinadora violou regras da
Constituição Federal, da Constituição Estadual do Piauí e do próprio edital que continha as instruções da prova objetiva, razão pela qual a
correção apontada pelo examinador não pode subsistir, por cometimento de erro grosseiro, ato teratológico e inconstitucional. 8. O Poder
Judiciário, ao fiscalizar questões evidentemente teratológicas ou flagrantemente incompatíveis com as regras do edital, não está substituindo a
banca examinadora do certame, mas, sim, dando cumprimento ao princípio da legalidade, consagrado no art. 37 da Constituição Federal. 9.
SEGURANÇA CONCEDIDA.
DECISÃO
AGRAVO INTERNO - O Tribunal Pleno, à unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o agravo interno interposto. PRELIMINAR - O Tribunal Pleno,
por votação unânime, REJEITOU a preliminar de necessidade de citação dos litisconsortes passivos necessários arguida pelo o Estado do Piauí.
MÉRITO - Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por maioria de votos, em conceder a segurança requestada, mantendo-se a liminar
outrora deferida, nos termos do voto vencedor do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, a quem caberá a lavratura do acórdão.
Vencido o Relator, que votou pela concessão parcial da segurança.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007168-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - RECURSO IMPROVIDO. I - Versam os autos sobre a possibilidade do
magistrado aplicar, na hipótese, a previsão contida no art. 285-A do CPC/73, aplicação esta que se dera em virtude de tê-la considerado idêntica
às anteriormente julgadas. II - Trata-se, na origem, de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, devolução em
dobro do valor cobrado e indenização por danos morais. III - A parte apelante/autora, antes do despacho inicial, emendou voluntariamente a
inicial, fls. 31/40, afirmando que o objeto da lide é unicamente a validade do contrato de empréstimo consignado e não a existência do mesmo. IV
- Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo com restituição
em dobro de valores pagos e danos morais, sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não recebimento do valor
pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso concreto, não havendo,
desta forma, dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim. V - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em
todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007092-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA AMELIA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - RECURSO IMPROVIDO. I - Trata-se, na origem, de ação objetivando a
declaração de nulidade de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor cobrado e indenização por danos morais. II - Deve-se ressaltar
ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto, à época, no
art. 283, do CPC de 1973, correspondente ao art. 320, do CPC/15, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como previa o art. 284,
do CPC de 1973, hoje, art. 321, do NCPC, como se observa através do despacho de fls. 26. Não sendo cumprida tal determinação,
acertadamente julgou o feito improcedente, não merecendo qualquer retoque tal decisão. III - Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de
julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais, sem a
demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto
devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer
medidas para tal fim. IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, negando-lhe provimento, com a manutenção da decisão monocrática em
todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007114-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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7.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005154-0449369 

7.6. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.007280-8449535 

7.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010102-6449580 

ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MANOEL MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - RECURSO IMPROVIDO. I - Trata-se, na origem, de ação objetivando a
declaração de nulidade de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor cobrado e indenização por danos morais. II - Deve-se ressaltar
ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto, à época, no
art. 283, do CPC de 1973, correspondente ao art. 320, do CPC/15, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como previa o art. 284,
do CPC de 1973, hoje, art. 321, do NCPC, como se observa através do despacho de fls. 27. Não sendo cumprida tal determinação,
acertadamente julgou o feito improcedente, não merecendo qualquer retoque tal decisão. III - Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de
julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais, sem a
demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto
devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer
medidas para tal fim. IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença
monocrática em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005154-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: VUM - VEÍCULOS USADOS DO MERCADO E EMPLACAMENTOS LTDA
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
APELADO: LUZIA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (PI001669)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REDIBITÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PRELIMINAR -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NO ATO DA SENTENÇA - VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - PRINCIPIO DO CONTRADITÓRIO
E AMPLA DEFESA VIOLADOS - PRELIMINAR ACATADA - SENTENÇA CASSADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I - Trata-se de ação
redibitória c/c indenização por danos morais. II - No tocante a inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, do CDC, entendo que trata-se de
regra de instrução e não regra de julgamento, sendo que a decisão que a determinar deve - preferencialmente - ocorrer durante o saneamento do
processo ou - quando proferida em momento posterior - garantir a parte a quem incumbia esse ônus a oportunidade de apresentar suas provas.
III - Assim, revela-se inadequada a inversão realizada na sentença, porque configura cerceamento de defesa, impondo-se a nulidade, com a
reabertura de prazo para a especificação de provas, de modo a evitar surpresa para a parte. IV - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do recurso e acatar a preliminar de nulidade da sentença por violação ao princípio do devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF), para
anular a sentença combatida e determinar o retorno dos autos à sua origem, para que o magistrado possibilite a produção de provas de acordo
com o ônus que incumbe para cada litigante, em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, ficando prejudicada a análise das
razões recursais.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.007280-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (PI008253)
REQUERIDO: MESAQUE COMPASSO DE MOURA
ADVOGADO(S): MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA (PI012319) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES - REEXAME DO JULGADO -
IMPOSSIBILIDADE - ARESTO EMBARGADO MANTIDO. I - Inexistindo contradição, omissão ou obscuridade, não há como dar provimento aos
embargos declaratórios. A pretensão de modificação da decisão proferida enseja interposição do recurso adequado nos casos em que inexiste
equívoco na decisão. II - Recurso conhecido e parcialmente provido, apenas, para fins de prequestionamento.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer dos embargos declaratórios e, dar-lhe parcial provimento, tão só, para os fins de prequestionamento, mantendo-se no mais a decisão
em todos os seus termos.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010102-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: RAIMUNDO ODORICO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (PI001669)
AGRAVADO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): EDEMILSON KOJI MOTODA (SP231747)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
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7.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000726-2449590 

7.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002639-9449612 

7.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007096-8449614 

7.11. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.006722-2449668 

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENSÃO À REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA IMPRIMINDO
NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE AO RECURSO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
o recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento, com a manutenção da decisão embargada em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000726-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033) E OUTROS
APELADO: MANOEL CAZUZA GALENO
ADVOGADO(S): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RECURSO ADESIVO - GRATUIDADE DA JUSTIÇA - DESNECESSIDADE DE PAGAMENTO DE PREPARO -
REGULARIDADE DO RECURSO - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS POR UNANIMIDADE. I - Compulsando os autos verifico que a
demanda não comporta uma análise mais demorada, posto que, efetivamente, fora deferida a Gratuidade da Justiça às fls. 35 dos autos. II -
Cumpre reformar a decisão de fls. 291/296, que não recebeu o Recurso Adesivo de fls. 274/283, a fim de recebê-lo e dar continuidade ao feito
com a regular tramitação do mesmo. III - Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto e dar-lhes provimento a fim de reformar a decisão de fls. 291/296, recebendo o
recurso adesivo de fls. 274/283 e, consequentemente, dando continuidade à tramitação do feito.\"

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002639-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MADEIREIRA URUGUAI LTDA
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENSÃO À REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA IMPRIMINDO
NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE AO RECURSO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
o recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento, com a manutenção da decisão embargada em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007096-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO AGAPITO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - RECURSO IMPROVIDO. I - Trata-se, na origem, de ação objetivando a
declaração de nulidade de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor cobrado e indenização por danos morais. II - Deve-se ressaltar
ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto, à época, no
art. 283, do CPC de 1973, correspondente ao art. 320, do CPC/15, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como previa o art. 284,
do CPC de 1973, hoje, art. 321, do NCPC, como se observa através do despacho de fls. 27. Não sendo cumprida tal determinação,
acertadamente julgou o feito improcedente, não merecendo qualquer retoque tal decisão. III - Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de
julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais, sem a
demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto
devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer
medidas para tal fim. IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os
seus termos.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.006722-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: SARA BEATRIZ DE CARVALHO SANTOS
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
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7.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007207-2449723 

7.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001019-4449752 

7.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007140-7449756 

PROCESSUAL CIVIL-AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDIDO
PARCIALMENTE.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e provimento parcial deste Agravo Interno, reformando a decisão proferida no Pedido de Assistência Judiciária,
para conhecer da mesma e indeferir o pedido de gratuidade pelas razões supracitadas.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007207-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA EULALIA RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - RECURSO IMPROVIDO. I - Versam os autos sobre a possibilidade do
magistrado aplicar, na hipótese, a previsão contida no art. 285-A do CPC/73, aplicação esta que se dera em virtude de tê-la considerado idêntica
às anteriormente julgadas. II - Trata-se, na origem, de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, devolução em
dobro do valor cobrado e indenização por danos morais. III - A parte apelante/autora, antes do despacho inicial, emendou voluntariamente a
inicial, fls. 24/34, afirmando que o objeto da lide é unicamente a validade do contrato de empréstimo consignado e não a existência do mesmo. IV
- Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo com restituição
em dobro de valores pagos e danos morais, sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não recebimento do valor
pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso concreto, não havendo,
desta forma, dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim. V - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em
todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001019-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA EMIDIA RAMOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (PI005914) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - RECURSO IMPROVIDO. I - Trata-se, na origem, de ação objetivando a
declaração de nulidade de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor cobrado e indenização por danos morais. II - Deve-se ressaltar
ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto, à época, no
art. 283, do CPC de 1973, correspondente ao art. 320, do CPC/15, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como previa o art. 284,
do CPC de 1973, hoje, art. 321, do NCPC, como se observa através do despacho de fls. 34. Não sendo cumprida tal determinação,
acertadamente julgou o feito improcedente, não merecendo qualquer retoque tal decisão. III - Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de
julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais, sem a
demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto
devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer
medidas para tal fim. IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença
monocrática em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007140-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO (BA018454) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - RECURSO IMPROVIDO. I - Versam os autos sobre a possibilidade do
magistrado aplicar, na hipótese, a previsão contida no art. 285-A do CPC/73, aplicação esta que se dera em virtude de tê-la considerado idêntica
às anteriormente julgadas. II - Trata-se, na origem, de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, devolução em
dobro do valor cobrado e indenização por danos morais. III - A parte apelante/autora, antes do despacho inicial, emendou voluntariamente a
inicial, fls. 27/36, afirmando que o objeto da lide é unicamente a validade do contrato de empréstimo consignado e não a existência do mesmo. IV
- Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo com restituição
em dobro de valores pagos e danos morais, sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não recebimento do valor
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7.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003205-7448467 

7.16. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006020-3448472 

7.17. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008017-2448474 

pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso concreto, não havendo,
desta forma, dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim. V - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em
todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003205-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
Apelante: Helio Eduardo Rodrigues dos Santos (RÉU PRESO).
Defensores Públicos: José Weligton de Andrade
Robert Rios Magalhães Junior.
Dárcio Rufino de Holanda.
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí.
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI - SENTENÇA CONDENATÓRIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO
(ART. 121, §2º, IV, DO CP) - APELO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - 1 INTERPOSIÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 593, III, D, DO CPP
- RAZÕES COM FUNDAMENTO NO ART. 593, III, C, DO CPP - APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DENTRO DO PRAZO DE INTERPOSIÇÃO -
VIÁVEL ALTERAÇÃO DOS LIMITES RECURSAIS - 2 REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE - 3 MANUTENÇÃO DOS ANTECEDENTES - 4
INVIÁVEL COMPENSAÇÃO ENTRE CIRCUNSTÂNCIAS - 5 PARCIAL PROVIMENTO UNÂNIME. 1 Considerando a apresentação das razões
recursais dentro do prazo legal (art. 593, \"caput\", do CPP), torna-se válida a alteração dos limites do apelo fixados na peça de interposição.
Precedentes; 2 Reprimenda-base redimensionada, em razão do afastamento de circunstâncias indevidamente desvaloradas na origem.
Precedentes; 3 Existência de condenação com trânsito em julgado apta à manutenção da desvaloração dos antecedentes. Precedentes; 4
Inviável compensação entre circunstâncias favoráveis e desfavoráveis. Doutrina de Ricardo Augusto Shmitt; 5 Recurso conhecido e parcialmente
provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE provimento, para reformar a sentença condenatória, a fim de absolver o apelante pela prática delitiva, em
atenção ao disposto no art. 386, incisos V e VII, do Código de Processo Penal, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006020-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
Impetrante: Dárcio Rufino de Holanda (Defensoria Pública)
Paciente: Jangledis Alves de Carvalho
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO - COMPLEXIDADE DO FEITO -
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.
Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública,
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de
Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão
proferida; 2. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do
CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em
razão da gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante
violência e grave ameaça, com emprego de arma de fogo e em concurso de agentes, resultando inclusive em lesão corporal em uma criança de
11 (onze) anos de idade, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. A alegação do excesso de prazo na
formação da culpa não se esgota na simples verificação aritmética dos prazos processuais, devendo ser analisada à luz do princípio da
razoabilidade, segundo as circunstâncias e peculiaridades do concreto; 4. Na espécie, trata-se de feito complexo, pois conta com pluralidade de
réus (três), defensores distintos, pedidos de liberdade e expedição de mandados de citação do paciente e corréus, no qual se apura a suposta
prática de crime grave (homicídio tentado), resultando inclusive em lesão corporal em uma criança de 11 (onze) anos de idade, circunstâncias
que promovem a dilação do trâmite processual, e, de consequência, justificam eventual atraso na conclusão da instrução; 5. Ordem denegada, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008017-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
Impetrantes: Guilherme Diogo de Carvalho Leite Melo/OAB-PI nº11.952
Paciente: Anderson de Sousa Silva
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO PREVENTIVO -
NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - ORDEM CONCEDIDA -
DECISÃO UNÂNIME. 1. A legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria, podendo ser decretada ou mantida \"como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal\", e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem sua necessidade, sob pena de
nulidade da decisão proferida; 2. Na hipótese, o magistrado limitou-se a justificar a necessidade da medida na gravidade abstrata do delito e
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7.18. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008460-8448475 

7.19. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006948-6448476 

7.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008236-3448478 

7.21. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008410-4448479 

periculosidade do paciente, desconsiderando, portanto, os elementos concretos dos autos. Ora, a simples menção à gravidade e periculosidade
social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar notadamente porque é primário, possuidor de bons antecedentes e
residência fixa, como na espécie; 3. Ordem concedida, à unanimidade, mediante aplicação de medidas cautelares (art.319 do CPP).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente ANDERSON DE SOUSA
SILVA, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu
descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos
gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo
estiver preso.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008460-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
Impetrante: Ricardo Moura Marinho (Defensoria Pública)
Paciente: André Luis da Silva
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de
autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal
ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que
justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há
prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao
decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta do crime e a periculosidade do paciente,
demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante grave ameaça, inclusive com emprego de arma de fogo e em concurso
de agentes, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006948-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
Impetrantes: Gustavo Brito Uchôa/OAB-PI nº6.150
Paciente: Francisco Hudson Araújo Sousa
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO, PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva
poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a
aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a
necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da
materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a
prisão preventiva com base na necessidade de garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta dos crimes e a periculosidade do paciente,
demonstrada pelo modus operandi, uma vez que é apontado como suposto integrante de organização criminosa, especializada em roubos e
estouros de caixas eletrônicos de agências bancárias nesta Comarca, mediante o emprego de armas de fogo e artefatos explosivos, o que
denota o efetivo risco à paz social, razão pela qual não há que se falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. Ordem conhecida e
denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008236-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
Impetrante: Ruan Mayko Gomes Vilarinho/OAB-PI nº1196 e Outro
Paciente: Francisco Rayann dos Santos Oliveira
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO E POSSE OU PORTE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO CRIMINAL
ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA -
DECISÃO UNÂNIME. 1.Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento. incidência da súmula 52 do STJ; 2.
Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
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7.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008092-5448480 

7.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011819-5448485 

7.24. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005908-0448898 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008410-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
Impetrante: Dárcio Rufino de Holanda (Defensoria Pública)
Paciente: Alielson de Sousa Silva
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO - COMPLEXIDADE DO FEITO - PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A alegação do
excesso de prazo na formação da culpa não se esgota na simples verificação aritmética dos prazos processuais, devendo ser analisada à luz do
princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias e peculiaridades do concreto; 2. Na hipótese, trata-se de feito complexo, uma vez que conta
com pluralidade de réus (três), defensores distintos, pedidos de liberdade e expedição de mandados de citação do paciente e corréus, no qual se
apura a suposta prática de crime grave (homicídio qualificado), circunstâncias que promovem a dilação do trâmite processual, e, de
consequência, justificam eventual atraso na conclusão da instrução; 3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008092-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
Impetrante: Hildenurg Meneses Chaves/OAB-PI nº10.713
Paciente: Wellington de Abreu Lima
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO E POSSE
OU PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA POR PRISÃO DOMICILIAR -
REQUISITOS DO ART. 318 DO CPP NÃO DEMONSTRADOS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXTENSÃO DO BENEFICIO - PEDIDO NÃO
SUBMETIDO AO JUÍZO A QUO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO
UNÂNIME. 1.A prisão domiciliar, por ser medida absolutamente excepcional, exige a demonstração de ser a criança menor de 6 (seis) anos de
idade ou portadora de deficiência, e que o agente seja imprescindível aos cuidados dela. Inteligência do art.318, III, do CPP; 2. In casu, apesar da
comprovação de ser o filho menor de 6 (seis) anos de idade, inexiste prova de que a paciente seja imprescindível aos seus cuidados do mesmo,
o que impossibilita a substituição pretendida; 3.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva poderá
ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei
penal, nos termos do art. 312 do código de processo penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida
extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 4. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e
indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com
base na garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta dos crimes e periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi,
uma vez que é apontado como suposto integrante de organização criminosa fortemente armada, com divisão de tarefas e especializada na
prática de delitos contra o patrimônio no Estado do Piauí, além do fato de que houve troca de tiros com a polícia e foi apreendido na posse do
grupo criminoso \"um revolver calibre 38 e uma espingarda calibre 12\", como ainda outras armas e materiais (munições e balaclavas) na
residência que dava suporte à ação criminosa, razão pela qual não há que se falar em ausência de fundamentação no decisum; 5.O pedido de
extensão do beneficio não foi submetido ao crivo do Juízo a quo, sendo então vedado a este Tribunal manifestar-se, originariamente, a seu
respeito, sob pena de supressão de instância; 6. Ordem parcialmente conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011819-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
Apelante : W. S. S.
Advogado: Defensoria Pública
Apelado : Ministério Público do Estado do Piauí
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
RECURSO DE APELAÇÃO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ANÁLISE DA GRAVIDADE CONCRETA DA INFRAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA JUSTIFICAR MEDIDA MAIS GRAVOSA. APLICAÇÃO DE MEDIDA DE
SEMILIBERDADE.RECURSO CONHECIDO E PARCILAMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1.\"A medida aplicada ao adolescente levará em
conta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração\" (artigo 112, § 1º). Assim, a fundamentação de eventual
sentença que reconheça ato infracional não pode ter como diretriz a gravidade abstrata do ilícito. Antes, entretanto, deve nortear-se pelo princípio
do melhor interesse e da necessidade de reeducação. 2.In casu, apesar de o ato infracional ser análogo ao crime de roubo majorado pelo
concurso de pessoas, inexiste elementos suficientes para justificar a medida mais gravosa. 3.Considerando as circunstâncias do caso, e
mantendo o reconhecimento da autoria e materialidade infracional, imperioso reformar a sentença no ponto em que aplica a medida de internação
para medida de semiliberdade, prevista no artigo 120 do ECA, como sendo suficiente e necessária à reeducação. 4.Recurso conhecido e
parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, dando-lhe parcial provimento, para substituir a internação por medida de semiliberdade, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005908-0

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 33



7.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007553-0448937 

7.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006077-0449589 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: CRISTÓVÃO ALVES OLIVEIIRA
ADVOGADO(S): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI3139)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
CRIMINAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES - INEXISTÊNCIA DE PROVAS -
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADA - ATIPICIDADE DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES - NÃO EVIDENCIADA -
ATENUANTE DA CONFISSÃO - RECURSO CONHECIDO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. 1. O lastro probatório é forte, claro e
coerente para o vislumbre da autoria e materialidade do delito. 2. A sentença proferida pelo magistrado está em harmonia com todo o bojo
probatório constante do feito, não vislumbro qualquer vício que permita a modificação do julgado. 3. O crime do art. 244-A do Estatuto da Criança
e do adolescente é delito formal, em que a corrupção é mera decorrência da própria conduta típica, consistente em desobedecer o dever, dirigido
a cada um de nós e ao Poder Público, de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão, dever esse ignorado voluntariamente ao se praticar crime tendo como partícipe um menor, ou induzindo-o à
prática criminosa. Trata-se, ainda, de crime perigo presumido, sendo prescindível a efetiva prova da corrupção do menor, bastando a
comprovação de sua participação na empreitada delituosa, na companhia de agente imputável. Essa, aliás, a literalidade da súmula 500 do STJ.
4. O réu admitiu a autoria dos fatos e o juízo a quo citou o interrogatório do acusado durante a fundamentação de suas razões de decidir,
imperioso o reconhecimento da circunstância atenuante do artigo 65, inciso III, alínea \"d\", do Estatuto Penal, mesmo que o apelante tenha
tergiversado sobre sua responsabilidade ou buscado se eximir da culpa. 5. Consequentemente, refaço o cálculo da pena nos seguintes
termos:Quanto ao roubo majorado, houve a estipulação da pena-base em 04 (quatro) e 06 (seis) além de 20 dias-multa. Destarte, sendo
reconhecida a atenuante da confissão, a segunda fase conduz a uma pena de 04 (quatro) anos bem como 10 (dez) dias-multa. Saliente-se não
ser possível qualquer redução a maior, tendo em vista os limites do tipo penal, consoante dispõe a súmula 231 do STJ. Por fim, na última fase
existe a causa de aumento decorrente do emprego de arma e concurso de pessoas, donde majoro a reprimenda para 05 (cinco) anos e 08 (oito)
meses de reclusão e 14 (catorze) dias-multa. Ressalto, ademais, que embora o réu tenha sido condenado por corrupção de menores a uma pena
de 01 (um) ano de reclusão, tal sanção acabou por ser desconsiderada pelo juízo quando veio julgar embargos de declaração protocolados pela
Defesa. Ainda que tenha ocorrido equívoco do julgador em não somar as penas de ambos os crimes (ou mesmo aplicar algumas das outras
regras atinentes ao concurso), certo é que não se pode aqui sanar este vício, sob pena de prejudicar o réu, o que configuraria verdadeiro
reformatio in pejus. Forte no exposto, deve a pena final ser apenas aquela do crime de roubo majorado, qual seja, 05 (cinco) anos e 08 (oito)
meses de reclusão e 14 (catorze) dias-multa, com regime inicial de cumprimento semiaberto, a teor do art. 33, §2º, \"b\" do Código Penal. 6.
Recurso conhecido para dar-lhe parcial provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para diminuir a pena, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007553-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
APELANTE: J. W. S. G. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL ALEXANDRO DA SILVA AZEVEDO (PI012190) E OUTRO
APELADO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
CRIMINAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO - PRELIMINAR: DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE -
DENEGADA - AUSÊNCIA DE PROVAS - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADA - SUBSTITUIÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA -
INVIÁVEL - RECURSO CONHECIDO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. Na esfera do Estatuto da Criança e do Adolescente continua-se a
adotar o efeito devolutivo aos recursos, como regra, e tão somente em casos excepcionais, em que comprovadamente seja demonstrado o risco
de dano irreparável, é que se pode conceder o efeito suspensivo ao recurso. No mesmo sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça veio a
pacificar o tema, dispondo que a aplicação de medida protetiva, por não ostentar a natureza jurídica de pena, pode e deve ser executada
provisoriamente, não estando a mercê do trânsito em julgado, sob pena de desvirtuar seu caráter pedagógico. Diante destes fundamentos, tenho
por bem denegar a preliminar suscitada. 2. Entendo que o recurso não merece provimento, uma vez que o lastro probatório é forte, claro e
coerente para o vislumbre da autoria e materialidade do delito. A vítima, tanto na fase judicial como extrajudicial, promoveu a narração minuciosa
da dinâmica dos atos, o que fora corroborado pelos demais elementos dos autos. Em reforço disso, tem-se que o acusado fora apreendido em
estado de flagrância e na posse do simulacro de arma de fogo usado para intimidação. Por fim, há prova testemunhal que, em harmonia com as
declarações do ofendido, reconheceu o menor e indicou ser este o autor do delito. 3. O objetivo da Lei Menorista é a reeducação e a
ressocialização do jovem infrator, de forma que a sanção a ser aplicada ao adolescente deve levar em conta a gravidade da infração, as
circunstâncias e a capacidade do menor em cumpri-la (art. 112, §1º da Lei 8.069/90). O ato perpetrado pelo menor reveste-se de especial
gravidade, porquanto realizado mediante grave ameaça, com uso de uma réplica de uma arma e contra uma vítima indefesa, razão pela qual
incide na hipótese elencada no art. 122, I, da Lei protetiva. Assim, tendo em conta a nocividade do ato em análise e a reunião das condições
pessoais e sociais do jovem, verifica-se que este precisa de uma orientação mais adequada à sua vida, de forma que possa elaborar um novo e
consistente projeto de vida. Por outro lado, o Estado não pode simplesmente se quedar inerte diante de uma pessoa de tão baixa idade
enveredando-se no mundo do crime, devendo oferecer a resposta adequada, ainda que enérgica, para o caso. 4. Recurso conhecido para negar-
lhe provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006077-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: IRACEMA RAMOS FARIAS
REQUERIDO: MANOEL MENDES DA SILVA GALENO E OUTRO
ADVOGADO(S): IRACEMA RAMOS FARIAS (PI006639)
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7.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010876-1449671 

7.28. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000057-3449018 

7.29. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001328-8449020 

RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva
poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a
aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a
necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da
materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a
prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta do crime e a periculosidade do paciente, evidenciada
pela considerável quantidade e variedade da droga apreendida, no caso, \"11,0g de crack, distribuída em 09 porções e 0,08g de maconha\", além
de certa quantia em dinheiro fracionado que demonstra a situação de mercancia, o que denota o efetivo risco à paz social, razão pela qual não há
que se falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010876-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: ELTON JOHN CAMPOS PEREIRA
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE ROUBO MAJORADO (ART. 157, §
2º, II DO CP) - MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS EVIDENCIADAS - MEDIDA
PROPORCIONAL E ADEQUADA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1-In casu, restou evidenciado que o
apelante praticou o crime descrito na exordial acusatória, em comunhão de desígnio com seu comparsa, nas condições de lugar e tempo nela
explicitados, enquadrando-se no tipo penal previsto no art. 157, § 2º, II do CPB. Inobstante a negativa de autoria, as declarações das vítimas e o
depoimento das testemunhas inquiridas, sob o crivo do contraditório, dão azo à condenação ora combatida. Tese absolutória desacolhida.
Precedentes; 2-Nesta esteira, considerando a gravidade e a natureza violenta da infração em epígrafe, a medida de internação imposta
evidencia-se proporcional e adequada à espécie, não havendo que se falar em reparação ou substituição por semiliberdade. 3-Recurso
conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, porém, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo integralmente a sentença vergastada, acordes com o parecer
ministerial superior.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000057-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
JUÍZO: FRANCISCO DE ASSIS DE MOURA
ADVOGADO(S): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR (PI002677) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS (PI010782)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO LOTADO EM
DETERMINADO TRECHO PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE MOTORISTA. TRANSFERÊNCIA DA ROTA. NECESSIDADE DE PRÉVIO
ATO ADMINISTRATIVO MOTIVADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1) Apreciando o caderno processual, verificamos que o autor é servidor
público do Município de Paquetá-PI desde o ano de 1998, desempenhando a função de motorista, lotado no âmbito da Secretaria de Educação
do Município de Paquetá-PI, em decorrência de aprovação em concurso público. Inicialmente o impetrante desempenhava as atribuições do
cargo, fazendo o transporte de alunos da sede do município para o povoado de barrocão, localizado no mesmo município, com um percurso
aproximado de 06 (seis) quilômetros, totalizando 12 (doze) quilômetros ida e volta. 2) Posteriormente, ou seja, em 14 de agosto de 2015, o
Secretário Municipal de Educação editou ato administrativo, Portaria 003/2015, nomeando o impetrante para fazer o transporte de alunos da sede
do município para o povoado Tiradentes nos turnos matutino e noturno do município de Paquetá do Piauí-PI, perfazendo a distância de 128
(cento e vinte e oito) quilômetros de ida e volta, trabalhando das 17h00min. Até às 00h00min. 3) Embora o deslocamento da rota que o servidor
fazia diariamente tenha se dado por ato administrativo, este foi desprovido de motivação, o que torna o referido ato ilegal e abusivo. 4) A
Administração pública tem o dever de justificar os seus atos, apontando-lhe as razões e fundamentos de direito e de fato, que deverão guardar
relação com a verdade. 5) Ante o exposto, resta configurada a VIOLAÇÃO do DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO AUTOR. 6) CONHECIMENTO E
IMPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA, CONFIRMANDO-SE A SENTENÇA EM TODOS OS TERMOS. 7) Decisão por Votação
Unânime. 8) O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA, para confirmar a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001328-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: MARIA JOSÉ CORREIA
ADVOGADO(S): MANOEL BONIFACIO DA PAZ (PI002386)
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7.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002917-3449062 

7.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008446-5449064 

7.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007450-7449066 

REQUERIDO: DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Processual Civil. Reexame Necessário. Mandado de Segurança. Infração de Transito. Condutor que Não se Confunde com o Proprietário.
Penalidade. Natureza da Infração. Possibilidade de Identificar o Condutor. 1. o caso aqui posto gira em torno de saber se a impetrante deve ser
responsável pela infração cometida pelo condutor do veículo, levando-se em consideração que não está na posse do veículo há mais de 15 anos.
2. Pela própria natureza das infrações apontadas, a identificação do infrator era perfeitamente possível, vez que a infração era conduzir o veículo
sem os documentos de porte obrigatório e deixar de efetuar o registro do veículo no prazo de 30 dias, junto ao órgão executivo de trânsito. 3.
Assim, está evidenciado que a impetrante não cometeu nenhuma infração, pois vendeu o automóvel há mais de 15 (quinze) anos e, no momento
da infração o automóvel era conduzido por outra pessoa e, pela natureza da infração era possível verificar o condutor. Ademais o Código de
Trânsito Brasileiro prevê a possibilidade de impor a penalidade ao condutor do veículo, vejamos: Art. 257. As penalidades serão impostas ao
condutor, ao proprietário do veículo, ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres impostos a
pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código. 4. Manutenção da Sentença.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
reexame necessário e votar pela manutenção da sentença proferida pelo juízo quo. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002917-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: DARLAN VILANOVA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JU-AbsaE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, conhecer do presente
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008446-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO BORGES LEAL
ADVOGADO(S): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JUNIOR (PI005500)
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (SP126504) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. NECESSIDADE DE
PERÍCIA CONTÁBIL PARA APURAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOStand. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. As relações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de
Defesa do Consumidor - CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço da atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista. Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. '' 2. Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou
não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados
pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Voto pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida,
determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os
pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007450-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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7.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000390-1449118 

7.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002800-4449258 

ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELIZABETH MARIA MEMORIA AGUIAR
ADVOGADO(S): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR (PI001065)
APELADO: BANCO CITIBANK S.A. E OUTROS
ADVOGADO(S): NEUDI FERNANDES (PR025051) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO C/C PEDIDO ALTERNATIVO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, E
TUTELA ANTECIPADA, INAUDITA ALTERA PARS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. PESSOA FÍSICA.. ILEGALIDADE DOS
JUROS REMUNERATÓRIOS COBRADOS ALÉM DOS LIMITES LEGAIS E DA EXISTÊNCIA DO ANATOCISMO. JUROS SOBRE JUROS.
COBRANÇA ACUMULADA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LAUDO PERICIAL CONTÁBIL. POSSIBILIDADE
DE REVISÃO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS. TEORIA SOCIAL DO CONTRATO. VIABILIDADE DE MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PACTA
SUNT SERVANDA. JUROS REMUNERATÓRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DESTES
ENCARGOS. TUTELA ANTECIPADA PARA RETIRADA DO NOME DO CADASTRO DE INADIMPLENTES. NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO
DO CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS DE PRODUÇÃO DE PROVAS DAS PARTES - NULIDADE DOS ATOS
PROCESSUAIS. RETORNO DOS AUTOS AO11111O DE ORIGEM. 1. Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras,
por força do que preconiza a Súmula 297 do STJ. Observância dos princípios da função social do contrato e do equilíbrio entre as partes
contraentes. In casu mitiga-se ao dogma do pacta sunt servanda em privilégio a princípios consentâneos com normas cogentes de ordem pública.
TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. A alteração da taxa de juros pactuada depende da demonstração da sua abusividade em relação à taxa
média do mercado. In casu correta a sentença monocrática ao determinar a aplicação deste parâmetro consagrado pela jurisprudência da Corte
Especial. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. O Supremo Tribunal Federal sumulou entendimento no sentido de vedar a prática da capitalização
mensal de juros, embora pactuada. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. Cabe a parte que argui a litigância de má-fé demonstrar de forma convincente o
intento escuso da parte contrária. Na hipótese em tela evidencia-se a improcedência das alegações do suscitante, eis que, além de inexistir prova
nos autos alusivo a este aspecto, o demandante manejou a presente ação com amparo no melhor direito e jurisprudência sobre a matéria. Para a
concessão da tutela antecipada que determina a exclusão do nome do autor dos serviços de restrição ao crédito, há necessidade de
demonstração inequívoca do pagamento da dívida ou de sua abusividade, além do depósito judicial da quantia que o requerente entende devida,
além da efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. 2. É dever do Magistrado apreciar expressamente o pedido de provas formulado
pelas partes. 3. Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha
de cálculos justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 4. O
julgador é o destinatário da prova. Deve ele determinar a produção das provas indispensáveis à formação do seu convencimento. No caso dos
autos, faltam elementos técnicos para se chegar à verdade dos fatos, especialmente a realização de perícia contábil, única prova que pode
esclarecer se, de fato, houve cobrança abusiva por parte da instituição financeira em prejuízo do consumidor. Existindo provas que possam
contribuir para o deslinde da controvérsia, o órgão jurisdicional deve permitir a sua produção, sob pena de ofender o princípio da ampla defesa,
insculpido no art. 5º, LV, da CR/88. 5. Conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a
remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos
dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
Conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara
de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000390-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: GILDACY DO SOCORRO FREIRE DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (PE020397) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRAf1+WW. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002800-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA CLAUDIA CAMPELO BESERRA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
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7.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004707-2449260 

7.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008663-6449299 

7.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004144-0449301 

APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
OR+WW-A NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004707-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSIMAR MOURA DIAS
ADVOGADO(S): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO (PI004071) E OUTRO
APELADO: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO(S): MARIA LUCILIA GOMES (PI003974A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENT-StanANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008663-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: JANAINA DE SOUSA BRITO
ADVOGADO(S): RICARDO DIAS PIRES (PI006971)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDbsatzE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
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7.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006083-0449305 

7.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002923-9449341 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004144-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: WILDE DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: CREDIFIBRA S.A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC E TEC. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS.
AUSÊNCIA DE CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO
CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1.
Autora que requereu, na petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não
apreciação do pedido pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente,
Inadmissibilidade do julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a
autora pretende revisar. 2. Necessária se faz a realização de perícia a fim d11111 seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através
de planilha de cálculos justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal.
3. Conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à
Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006083-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: SIDNEY MENDES DA SILVA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002923-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: DJALMA ARAUJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO(S): IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA (SP032909) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇAatz-SADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
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7.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000882-8449346 

7.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002970-7449348 

7.42. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.005407-0448872 

Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000882-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO QUINTINO DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR (PI008250) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. Bsatz-DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002970-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: KLEBER COUTINHO
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (PE012450) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍatz-S
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.005407-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ PAULO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR (PI006003)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO. PRONÚNCIA.
QUALIFICADORAS. AUSÊNCIA DE MÍNIMA FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. OCORRÊNCIA. PRELIMINAR ACOLHIDA. REVOGAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA. PREJUDICADO O MÉRITO DO RECURSO. 1. A jurisprudência há muito consignou que a pronúncia deve ser sóbria na
apreciação das provas, mas deve haver uma fundamentação mínima para o reconhecimento das qualificadoras, sob pena de se desprezar o
princípio constitucional que recomenda a motivação das decisões judiciais, as quais sequer foram objeto de análise pela magistrada de piso. 2.
Preliminar de nulidade acolhida com a determinação de que outra seja prolatada com a análise fundamentada da incidência das qualificadoras. 3.
Considerando a existência de nulidade insanável nos autos, o recorrente não pode aguardar enclausurado a definição do processo, revogação da
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7.43. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004656-5448896 
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7.46. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004761-2448941 

prisão preventiva com imposição de cautelares. Decisão unânime. 4. Preliminar de nulidade acolhida, prejudicado o mérito do recurso. Decisão
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em dissonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, acolher a preliminar de nulidade suscitada, para afastar a decisão de pronúncia e determinar
que outra seja proferida. Determina-se, ainda, a revogação da prisão preventiva do recorrente com a expedição com a imposição de medidas
cautelares (art. 319, inc. I, II, IV, e V, CPP), com expedição de alvará de soltura em seu favor, nestes autos (proc. nº 0000616-17.20108.18.0076),
porquanto o recorrente não pode aguardar enclausurado a definição do processo, bem como reputa-se prejudicada a análise só mérito recursal.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004656-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: KELSON MACÊDO SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. . FURTO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO. 1. A prescrição na forma retroativa está prevista no art. 110, § 2.º, do CP. 2. Decorrido o lapso prescricional entre a data
do recebimento da denúncia e da publicação da sentença condenatória, considerando a menoridade relativa do acusado, que reduz de metade o
prazo prescricional (art. 115 do CP), extinta está a punibilidade. 3. Recurso provido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso defensivo para declarar extinta a
punibilidade de Kelson Macedo Silva, pela incidência da prescrição retroativa, com fulcro nos artigos 107, IV, c/c art. 109, IV e 115, todos do
Código Penal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008526-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: CLEMILSON LOPES
REQUERIDO: VALNETO OLIVEIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): CLEMILSON LOPES (PI006512A)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. Art. 33, LEI N.º 11.343/06. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO.
PACIENTE PRESO HÁ MAIS DEZ MESES SEM CONCLUSÃO DO SUMÁRIO DE CULPA. MORA PROCESSUAL IMPUTADA AO APARATO
ESTATAL. ORDEM CONCEDIDA RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA. 1. Estando o paciente preso há mais de dez meses sem conclusão do
sumário da culpa, sem data aprazada para realização da audiência de instrução, não se podendo precisar quando será o paciente sentenciado,
sem que para a mora processual tenha concorrido o paciente ou sua defesa, resta configurado o constrangimento ilegal por excesso de prazo
para formação da culpa. 2. Ordem concedida em definitivo, confirmando-se a liminar deferida para relaxar a prisão preventiva do paciente, com
as medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV, e V, do CPP. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em parcial
consonância com a Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus, retificando-se a liminar deferida em fls. 43/45, em
favor do paciente Valneto Oliveira de Sousa (processo nº 0000356-76.2016.8.18.0092), que determinou a expedição de alvará de soltura em seu
favor, com a imposição de medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319, I, IV e V, do CPP, consistentes no comparecimento
periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividade; proibição de ausentar-se da Comarca quando a
permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga,
quando investigado ou acusado tenha residência e trabalhos fixos, sob pena de, caso descumpridas, ser restabelecida sua prisão preventiva.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005875-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: KLÉSIA PAIVA MELO DE MORAIS E OUTRO
REQUERIDO: WESLEY VIEIRA TITO LIMA E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM PREVENTIVA.
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. A decisão que converte a prisão em flagrante em preventiva não
carece de fundamentação, uma vez que analisados os requisitos do art. 312, do CPP, e fulcrada na gravidade concreta dos delitos imputados ao
paciente e no modus operandi utilizado na execução dos mesmos. 2. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre
submetido o paciente.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004761-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: BENEVAL SOUSA SILVA - VULGO BENE
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7.47. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004100-9448967 

7.48. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011674-5448968 

7.49. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004938-4448971 

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. . APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
DESCLASSIFICAÇÃO. INVIABILIDADE. PENA DE MULTA. REDUÇÃO OU DESCONSIDERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Restando por bem comprovadas a materialidade e a autoria delitiva por parte do apelante, bem como a destinação mercantil das
drogas apreendidas, não há que se falar em absolvição ou desclassificação para o crime de uso, pois a sua negativa, isoladamente, não afasta a
tipicidade da conduta insculpida no art. 33, "caput", da Lei 11.343/06. 2. Os depoimentos dos policiais, assim como de quaisquer outras
testemunhas, são válidos, sobremodo, inexistindo qualquer evidência de suspeição 3. A condenação ao pagamento de multa é preceito
secundário do crime de tráfico de drogas, inexistindo previsão legal para a sua isenção, mesmo para os reconhecidamente pobres, mormente
quando há previsão de parcelamento para tais casos, conforme prevê o art. 50 do Código Penal, competindo ao Juízo da Execução, que possui
melhores condições de averiguar a situação de hipossuficiência do condenado, não podendo sequer ser reduzida por ter sido fixada no mínimo
legal previsto para o delito de tráfico de drogas. 5. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo para manter intacta a sentença
condenatória.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004100-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MARCIA SILVA COSTA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL OMISSÃO E OBSCURIDADE
INOCORRÊNCIA. MATÉRIA ANALISADA NO ACÓRDAO RECORRIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. O cabimento dos
embargos de declaração em matéria criminal está disciplinado no artigo 619 do Código de Processo Penal, sendo que a inexistência dos vícios ali
consagrados implicam a rejeição da pretensão aclaratória. 2. Embargos rejeitados à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, REJEITAR os embargos de declaração opostos ao acórdão combatido, em face da
inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011674-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: F. A. N. F.
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
APELADO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
IMPOSSIIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. INOCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM PATAMAR MÍNIMO. DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE. NÃO CONHECIMENTO. ABANDONO INJUSTIFICADO DA CAUSA POR ADVOGADO. MULTA. IMPOSIÇÃO.
NECESSIDADE. ARTIGO 265 DO CPP. RECURSO IMPROVIDO. 1. Não há que se falar em insuficiência de provas para embasar a condenação
quando provada a materialidade e autoria delitiva. 3. Nos crimes contra os costumes, quase sempre praticados às escondidas, a palavra da
vítima ganha especial relevo, mormente, como no caso concreto, quando coerente, sem contradições e em consonância com as demais provas
colhidas nos autos. 4. Intimado para apresentar as razões de recurso, deixou o patrono de fazê-lo, sem justo motivo, comprometendo o bom
andamento do processo, impondo, assim, a aplicação da penalidade de multa prevista no artigo 265 do CPP. Recurso parcialmente improvido à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, bem como aplicar multa ao
Advogado Samuel Soares Moura, OAB/PI nº 8806, nos termos do disposto no art. 265, CPP, com determinação que seja oficiada a OAB/PI, para
conhecimento e providências que entender necessárias à luz do que dispõe a Lei nº 8.906/94, ante o abandono da causa deixando desamparado
o recorrente no caso em questão.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004938-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MAMEDE VERLENE RODRIGUES MARTINS
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. APELAÇÃO-CRIME. ROUBO MAJORADO PELO USO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE
PESSOAS. DECOTE DA MAJORANTE DO USO DE ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA. PALAVRA DA
VÍTIMA. RELEVÂNCIA. USO DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO NÃO DEMONSTRADA. CONDENAÇÃO DO RECORRENTE EM
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Em crime contra o patrimônio perpetrado na clandestinidade, a palavra
da vítima tem mais credibilidade que a do acusado, ao qual compete o ônus da prova para desconstituir a autoria de delito a ele imputada 2. No
crime de roubo, o maior poder intimidatório gerado pelo emprego de arma de fogo, ainda que de forma dissimulada, com a consequente redução
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7.50. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005203-2449711 

7.51. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006294-7449713 

7.52. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000980-5449717 

da capacidade de resistência da vítima, justifica a incidência da majorante do inc. I do §2º do art. 157 do Código Penal. 3. Não havendo previsão
legal acerca da litigância de má-fé no Código de Processo Penal e sendo vedada a aplicação de analogia em normas punitivas, não é possível a
aplicação do referido instituto no âmbito criminal. 4.Em obediência, ao entendimento do STF (HC 126292, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI,
Tribunal Pleno, julgado em 17/02/2016)., determino a imediata execução do julgado. 6. Recurso improvido à unanimidade. Recurso parcialmente
provido para fixar o regime inicial de cumprimento da pena em semiaberto. Decisão unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se incólume a sentença
recorrida. Outrossim, determina-se a imediata expedição de guia de execução provisória do condenado, com a expedição de mandado de prisão,
se for o caso, e a prática dos atos necessários e encaminhamento ao juízo da Execução.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005203-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: MIGUEL AUGUSTO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (PI002543)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE RECEPTAÇÃO. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. VALIDADE DOS DEPOIMENTOS DE POLICIAIS. APELO IMPROVIDO. 1. Tanto a materialidade quanto a
autoria do delito de receptação estão devidamente comprovadas nos autos. 2. Destaca-se a plenitude dos depoimentos prestados por policiais
militares, isto porque prestados em juízo, ou seja, sob o crivo do contraditório, não caracterizando, portanto, qualquer cerceamento de defesa,
pois é sabido que, se desprovidos de suspeita ou de má fé, têm força suficiente para comprovar a ação criminosa no caso em que diligenciaram.
3. Todas as circunstâncias que dizem respeito ao fato descrito na denúncia evidenciam que o réu tinha ciência da origem criminosa do produto
que detinha, pois do contrário, facilmente seria capaz de comprovar a origem lícita do bem, demonstrando que teria ocorrido um equívoco, eis
que a posse de objeto com origem ilícita faz inverter o ônus da prova, devendo o réu, no caso, provar a licitude de sua posse. 4. A negativa de
autoria por parte do apelante, por si só, não desautoriza sua condenação, especialmente, se persistem nos autos elementos de provas
contundentes em seu desfavor. 5. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso de apelação criminal, mantendo-se incólume
todos os termos da sentença.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006294-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JAMES RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): VIVIANE PINHEIRO PIRES SETUBAL (PI003495)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE FURTO SIMPLES. DOSIMETRIA DA PENA. PENA REVISTA. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tanto a
autoria como a materialidade do crime de furto simples encontram-se devidamente demonstrada nos autos. 2. A juíza sentenciante cometeu
vários equívocos ao analisar de maneira desfavorável ao réu a circunstância da culpabilidade, resumindo-se a dizer que é altamente reprovável,
bem como quanto a análise dos antecedentes, a magistrada utilizou-se das ações penais com trânsito em julgado, e, ao mesmo tempo, na 2a.
fase, pelo mesmo motivo, incidiu a agravante genérica da reincidência, incorrendo em ilegal e notório bis in idem. 3. Igualmente ilegal, a atitude
da juíza sentenciante em malferir a circuntância da personalidade do agente apenas tomando por base ações criminais em trâmite, viola
frontalmente o disposto no entendimento sumular nº 444 do STJ. 4. Pena refeita. 5. Recurso conhecido e provido para modificar a pena definitiva
do apelante para 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão, em regime semiaberto, tendo em vista sua notória reincidência (art. 33, §2º, alínea
\"c\" do CP) e 10 (dez) dias-multa, sendo o valor de cada dia-multa 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
parcial harmonia com o parecer ministerial, comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, CONHECER do recurso, e DAR-LHE
PROVIMENTO para modificar a pena definitiva do apelante para 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão, em regime semiaberto, tendo em
vista sua notória reincidência (art. 33, §2º, alínea \"c\", do CP)e 10 (dez) dia-multa, sendo cada dia-multa 1/30 do salário mínimo vigente à época
dos fatos, mantendo-se incólume os demais termos da sentença monocrática.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000980-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
APELANTE: ROBERTO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (PI000989) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL NO AMBIENTE DOMÉSTICO. DOSIMETRIA DA PENA. NOVA PENA FIXADA.
RECURSO PROVIDO. 1. É vedada a conduta do magistrado que, ao realizar a dosimetria da pena do acusado, analisa de maneira desfavoráveis
as circunstâncias judiciais do art. 59 sem a devida, e, mínima fundamentação. 2. Nova dosimetria da pena realizada adequada aos paradigmas
preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro. 3. Recurso conhecido e provido para alterar a pena corporal definitiva do apelante para 03
(três) meses de detenção, em regime aberto, mantendo-se incólume os demais termos da sentença monocrática. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
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7.53. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006169-4449719 

7.54. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005189-5449720 

7.55. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012180-7449750 

consonância com o parecer ministerial, CONHECER do recurso, DAR-LHE PROVIMENTO, para alterar a pena corporal definitiva do apelante
para 03 (três) meses de detenção, em regime aberto, mantendo-se incólume os demais termos da sentença monocrática.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006169-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ALINE ALICE VIEIRA
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa: PROCESSO PENAL.APELAÇÃO CRIMINAL.ROUBO MAJORADO.DEPOIMENTO DA VÍTIMA.EMPREGO DE ARMA.POTENCIAL
LESIVO.TESTEMUNHAS UNISSONAS SOBRE O CONCURSO DE AGENTES.RECONHECIMENTO DE DUAS CAUSAS DE AUMENTO .UMA
DELAS PODE SER USADA NA PRIMEIRA FASE DESDE QUE NÃO SEJA TAMBÉM UTILIZADA NA TERCEIRA FASE.ROUBO NO PERÍODO
NOTURNO, POR SI SÓ, NÃO JUSTIFICA EXASPERAÇÃO.BUSCA DO LUCRO FÁCIL INERENTE AO TIPO PENAL.RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O reconhecimento pelas vítimas constitui peça basilar para a condenação, na medida em que tais delitos, quase
sempre cometidos na clandestinidade, a palavra da vítima tem enorme importância, sobretudo quando harmoniosa e coincidente com o conjunto
probatório 2.Inviável a exclusão da causa de aumento referente ao emprego de arma, visto que para sua configuração basta a certeza da real
existência da arma, o que se obtém mediante a sua apreensão.Não há que se falar em bis in idem, visto que a grave ameaça pode se dá de
várias formas, sendo que o emprego da arma justifica a majoração devido a maior potencialidade lesiva à vítima, diminuindo consideravelmente a
sua capacidade de resistência em razão do maior risco a que fica exposta. 3. Induvidoso que o crime fora perpetrado mediante concurso de
pessoas, vez que os depoimentos foram harmônicos e uníssonos no sentido da responsabilização criminal da apelante e atestando que o crime
fora cometido com a participação de duas adolescentes. 4. É plenamente possível, diante do reconhecimento de duas causas de aumento de
pena previstas no mesmo tipo penal, deslocar a incidência de algumas delas para a primeira fase, para fins de majoração da pena-base, desde
que a reprimenda não seja exasperada, pelo mesmo motivo, na terceira etapa da dosimetria da pena 5. O roubo cometido no período noturno, em
circunstância que não extrapola o tipo penal, não enseja a majoração da pena-base acima do mínino legal 6. A valoração dos motivos do crime
ante a busca do lucro fácil também mostra-se indevida, visto que ínsita ao próprio tipo penal enquanto crime contra o patrimônio, constituindo
verdadeiro bis in idem. 7.Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, apenas para
redimensionar a pena da apelante para 06 (seis) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, sendo cada dia-multa
correspondente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, que passa a ser definitiva.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005189-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUAN LUCAS BRANDÃO DA COSTA
ADVOGADO(S): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO (PI9295)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA CONDUTA DO ART. 28 DA LEI Nº 11.343/06 (USO
DE DROGAS). AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS CONFIGURADAS. IMPOSSIBILIDADE.. RECURSO IMPROVIDO. 1. Tanto a
materialidade como a autoria delitiva do crime de tráfico de drogas encontram-se plenamente configuradas nos autos. 2 O fato do apelante ter
sido apreendido com pouca substância entorpecente e/ou sem outros instrumentos indicativos da traficância não é suficiente para descaracterizar
o tipo penal de tráfico de drogas, pois para consumação deste devem ser analisadas outras circunstâncias do fato, bem como do próprio
dispositivo de lei, ou seja, o simples fato de praticar uma das condutas descritas no artigo supracitado já configura o delito de tráfico de drogas. 3.
Não merece guarida a tese encampada pela Defesa de que o apelante é usuário de drogas, isto porque, embora o mesmo tenha feita tal
afirmação em seu interrogatório judicial, a mesma encontra-se desprovida de qualquer comprovação do ora alegado, somado a isso, não se pode
descurar que sequer a Defesa pugnou pela realização de exame toxicológico no acusado para fins de comprovação de sua dependência do uso
de entorpecente. 4. Merece credibilidade o testemunho dos policiais, pois se tratam de agentes públicos cujos atos têm presunção de veracidade
e legalidade, somente podendo ser desprezados quando eivados de ilegalidades, o que não é o caso dos autos. 5. Recurso improvido. Decisão
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso de apelação criminal,
mantendo-se incólume todos os termos da sentença de primeiro grau.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012180-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO GERALDO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 619 DO CPP.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. MERO INCONFORMISMO.REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 1. Nega-se provimento a
Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de violação ao art. 619 do CPP, visto que não há qualquer omissão ou obscuridade a
ser sanada.2..3. Recurso improvido à unanimidade.2. Embargos de Declaração, evidenciam, em verdade, a irresignação da defesa com as
razões de decidir ali adotadas, o que não é passível de modificação na via eleita, tendo em vista, que não se pode, a pretexto da elucidação de
ponto omisso e/ou obscuro, querer rediscutir os fundamentos adotados na decisão, a fim de ver prevalecer ótica diversa, o que extrapola a
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7.56. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004606-1449751 

7.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000647-6449753 

7.58. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.008405-6449119 

finalidade e os limites processuais dos Embargos Declaratórios.3.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e REJEITAR os embargos de declaração, opostos ao v. acórdão, em
face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004606-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO (PI12571) E OUTRO
REQUERIDO: ARTUR PEREIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES (PI11827)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa:PROCESSO PENAL.DUPLA APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DA DEFESA INTEMPESTIVO.RECURSO INTERPOSTO FORA DO
DECÍDIO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO.CAUSA DE AUMENTO RELATIVA AO EMPREGO DE ARMA.CARÊNCIA DE PROVAS.RECURSO
DA ACUSAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O art. 593 do CPP estabeleceu o prazo de 05(cinco) dias para interposição de recurso de
apelação criminal das sentenças condenatórias. 2. Não existe vinculação ao juízo de admissibilidade realizado no primeiro grau de jurisdição, vez
que é o juízo ad quem que definitivamente procede ao exame de admissibilidade recursal, pois além de ser este órgão competente para tal, essa
matéria é de ordem pública, podendo ser conhecida, inclusive, de ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição. 3. Recurso defensivo não
conhecido em face de sua notória intempestividade. 4. O pedido de inclusão da causa de aumento referente ao emprego de arma não possui
sustentáculo no acervo probatório coligido nos autos, vez que nem existem relatos do emprego de arma tampouco houve apreensão de qualquer
artefato ou simulacro que pudesse ser utilizado para a prática do delito. 5.Recurso do Ministério Público conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
parcial consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, NÃO CONHECER da apelação criminal veiculada por Artur Pereira da
Silva, uma vez que interposta fora do prazo legal, bem assim CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso ministerial, haja vista que
inexiste nos autos qualquer indicativo do emprego de arma quando do cometimento do roubo.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000647-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MARCOS SILVEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa: PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. CRIMES ISOLADAMENTE CONSIDERADOS. PENA
CONCRETAMENTE APLICADA. CONSUNÇÃO. NÃO CONFIGURADA. FALSIDADE IDEOLÓGICA NÃO SE EXAURIU NO ESTELIONATO.
DESCONSIDERAÇÃO DA PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Levando em consideração o
transcurso de 04 (quatro) anos e 03 (três) meses entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória , de acordo com o
estabelecido no art. 110, § 1º, bem como o estatuído no art. 109, incisos V e VI e art. 119, todos do Código Penal, constata-se que ocorreu a
prescrição da pretensão punitiva do Estado pelo decurso de lapso temporal superior a 04(quatro) anos para cada crime de estelionato. 2.O cerne
da questão aqui dos presentes autos é que a falsidade documental, com base em todo o acervo probatório colacionado aos autos, foi utilizada
para o cometimento de vários crimes de estelionato consumados e tentado, ou seja, utilizava-se de documentos falsos para o cometimento de
vários crimes, ou seja, a falsificação de que o Apelante se apoderou não esgotou sua potencialidade lesiva no estelionato, vez que, repita-se,
serviu para a prática de mais de um delito.Assim, conclui-se que a falsidade ideológica não se exauriu no estelionato, portanto, não pode por este
ser absorvido. 3.O pedido de desconsideração da pena de multa imposta ao apelante na sentença apelada, não pode ser acatado, tendo em
vista, que a multa no delito pelo qual o apelante foi denunciado e condenado é parte integrante do tipo penal, ou seja, a norma penal prevê a
aplicação cumulativa com pena privativa de liberdade, portanto, é defeso ao Magistrado sentenciante decotar da condenação a pena de multa,
sendo, assim, indispensável seu arbitramento, independentemente da situação financeira do condenado. Ademais, a análise futura quanto a
forma de pagamento da respectiva pena e/ou a respeito de sua impossibilidade financeira de arcar com tal ônus caberá ao juízo de execução.
4.Recurso conhecido parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, reconhecendo-se a
prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, com base nos artigos 107, inciso IV, primeira parte, 110, § 1º c/c art. 109, incisos V e
VI e art. 119, todos do Código Penal, declarar extinta a punibilidade do apelante em relação aos crimes de estelionato consumado e tentado e,
com fulcro no art. 114, inciso II, do Código Penal, declarar, também, prescrita a pena de multa aplicada aos referidos crimes, porém, mantém -se
os demais termos da sentença condenatória, restando o apelante condenado a 10 (dez) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e ao pagamento de
55 (cinquenta e cinco) dias-multa pelos 05 crimes de falsidade ideológica praticados, conforme estabelecido na sentença condenatória.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.008405-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTÔNIA DIOGO PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JÚNIOR (PI007730) E OUTROS
AGRAVADO: HAROLDO BORGES
ADVOGADO(S): FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA (PI003333)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINARES. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NOVA
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7.59. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002419-6449536 

7.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009185-5449610 

PROCURAÇÃO SEM RESSALVA DA OUTORGADA ANTERIORMENTE. REVOGAÇÃO TÁCITA. INTIMAÇÃO REALIZADA EM NOME DE
ADVOGADO QUE NÃO PATROCINAVA OS AGRAVANTES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 236, § 1º, E 247 DO CPC/73 (ARTS. 272, §§ 2º E 3º, E
280 DO CPC/15). NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MÉRITO RECURSAL EM PONTO DE JULGAMENTO (ARTS. 515, § 3º, DO CPC/73 E 1.013, § 3º DO CPC/15). ACORDO EXTRAJUDICIAL DE
COMPOSIÇÃO DA LIDE. NULIDADE. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. CARACTERIZADO. ATUAÇÃO DOLOSA DOS AGRAVANTES. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Não há vício na fundamentação da sentença, quando o magistrado a quo exteriorizou devidamente as razões do
seu convencimento, sem que tenha ficado caracterizada quaisquer das hipóteses previstas no §1º, do art. 489, do CPC/15. 2. A outorga de
poderes a um novo patrono, sem reserva quanto aos do antigo advogado, acarreta a revogação tácita do mandato anterior. Precedentes do STJ
e do TJPI. 3. Com a revogação tácita do mandado, a intimação feita em nome de advogado que não mais patrocina a parte é nula, diante da
exigência legal de que a respectiva publicação em órgão oficial ocorra com o nome completo dos advogados, na forma da procuração outorgada
(arts. 236 e 247 do CPC/73 e 272, §§ 2º e 3º, e 280 do CPC/15). 4. É dado ao tribunal aplicar, em sede de agravo de instrumento, a teoria da
causa madura, na forma dos arts. 515, § 3º, do CPC/1973 e 1.013, § 3º do CPC/2015, com a finalidade de acelerar a oferta da prestação
jurisdicional e fazer valer a garantia constitucional de efetividade, nos casos em as questões debatidas já estejam em imediato ponto de
julgamento e desde que não haja prejuízo. 5. Diante da demonstração de vício de consentimento, decorrente da atuação dolosa dos Agravantes,
que, junto com seu advogado, induziram o Agravado a assinar acordo extrajudicial, na crença de que este poria fim ao litígio judicial e resultaria
no imediato retorno do imóvel objeto da locação a sua posse direta, mas que, ao contrário disso, do modo como foi passado a termo, trouxe
benefícios apenas aos recorrentes. O dolo, ainda que por omissão intencional de uma das partes, gera a nulidade do negócio jurídico (arts. 145,
147 e 171, II, do CC/02). 6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, para rejeitar a alegação de ausência de fundamentação da decisão, mas acolher a preliminar de nulidade da
decisão por cerceamento de defesa, na medida em que a intimação dos Agravados, para se manifestar sobre o pedido judicial do Agravante de
anulação de acordo juntado aos autos, foi feita sem observância dos arts. 236 e 247 do CPC/73 e 272, §§ 2º e 3º, e 280 do CPC/15; votando, ao
lado disso, pela aplicação analógica dos arts. 515, § 3º, do CPC/1973 e 1.013, § 3º do CPC/2015, para permitir o imediato julgamento do mérito
do agravo de instrumento, com base na teoria da causa madura, e, assim, reconhecer a ocorrência de dolo dos Agravantes, na celebração do
acordo de fls. 289/290, e anulá-lo com base nos arts. 145, 147 e 171 do CC/02, nos termos do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002419-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
AGRAVANTE: MÓVEIS DORIPEL LTDA EPP
ADVOGADO(S): CARLAYD CORTEZ SILVA (PI003449) E OUTROS
AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS COSME-ARMAZÉM NORDESTE
ADVOGADO(S): MANOEL DE LIMA SANTOS (PI008520)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ASTREINTES. REDUÇÃO DA MULTA. FIXAÇÃO DE TETO
MÁXIMO. POSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE CONFIGURADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O art. 461, § 6º do CPC (art. 537, §1º do NCPC)
prevê a possibilidade de modificação do valor da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 2. No cumprimento da
determinação judicial, a soma das multas diárias acabou resultando em importância exorbitante, que representaria um desfalque patrimonial
excessivo ao agravado e a possibilidade de enriquecimento ilícito pelo agravante, o que justifica a redução do valor das astreintes na decisão
atacada. 3. A magistrada (de decisão de fls. 180/183) agiu em conformidade com o princípio da razoabilidade ao estabelecer um limite para o
valor da multa, que fixou em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 4. Recurso conhecido para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de instrumento, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão recorrida, nos termos do voto do relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (juiz designado). Presente à sessão a Exna. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, procuradora de justiça. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de setembro de 2017.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009185-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A)
APELADO: ALISSANDRA MARIA FERREIRA PINTO E OUTRO
ADVOGADO(S): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Alega o embargante que o julgamento não observou a desproporcionalidade e desrazoabilidade do quantum
fixado à titulo de danos morais no importe de R$5.000,00(cinco mil reais) e não observância ao enriquecimento sem causa, prequestionando a
matéria. 2. Essa questão foi devidamente debatida, conforme se observa mo trecho da ementa abaixo colacionado, quando trata da
proporcionalidade e razoabilidade do valor da condenação. 3 Em suas razões, o embargante, na realidade, pretende rediscutir a matéria, quando
este recurso não presta para promover novo julgamento, por não se conformar o recorrente com a justeza da decisão. Entender que deveria ter
sido interpretada tal ou qual matéria de acordo com os fundamentos do embargante não é argumento capaz de dar provimento ao presente
recurso, tendo em vista que a decisão se apresenta coerentemente fundamentada.4. Ante os argumentos expedidos, conheço do presente
recurso, mas para dar-lhe parcial provimento, reconhecendo o prequestionamento da matéria e entendendo inexistente qualquer omissão no
acórdão recorrido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas para dar-lhe parcial provimento, reconhecendo o prequestionamento da matéria e entendendo
inexistente qualquer omissão no acórdão recorrido, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des.
Francisco Antonio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à
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7.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011046-5449613 

7.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003009-3449754 

7.63. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008286-0449533 

sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de setembro de 2017.

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011046-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: REGINALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (PI15752) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO AFASTADA. RETORNO DOS AUTOS PARA REGULAR
PROCESSAMENTO DO FEITO. 1. O Apelante aduz que o fato gerador para requer o seguro se deu em 07/11/91(data do acidente), ainda na
égide do Código Civil de 1916, no qual o prazo prescricional era de 20 (vinte) anos.2 Ressalta a aplicação do art. 177 do CC/16, quando seu
direito de ingressar com a ação estaria prescrito apenas em 07/11/11, aduzindo ainda não ter se mantido inerte durante todo este período.3 O
Código Civil/1916 estabelecia em seu art. 179 por remissão expressa ao art. 177 o prazo prescricional de 20 (vinte) anos para as demandas
envolvendo direitos pessoais como a indenização. O Código Civil de 2002, de acordo com o art. 206, §3º, V, reduziu esse prazo para 3 (três)
anos.4. O laudo médico que comprova a ciência inequívoca da invalidez do ora Apelante apenas fora lhe dado em 17 de agosto de 2007, sendo
este o termo inicial para contagem do prazo prescricional e não o da data do acidente de transito, não sendo aplicável assim a prescrição
vintenária.5 Segundo orientam as súmulas 278 e 405 do STJ, a pretensão relativa à indenização securitária DPVAT prescreve no prazo de 03
(três) anos a contar da ciência inequívoca da vítima acerca de sua incapacidade laboral. 2. Ademais houve a interposição de ação no juizado
especial em 29/10/11 o qual foi julgado extinto sem resolução do mérito em 22/03/2011, estando suspenso o prazo do referido período 3 Além
disso, a ação fora interposta em 05/07/2011, tendo corrido o prazo prescricional de 1 ano 4 meses e 13 dias, quando o prazo é de 3 anos.4. Por
essas razões, conheço do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença vergastada, por entender não configurada a
prescrição, e determinando, por via de conseqüência, o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença vergastada, por entender não configurada a prescriçao na forma
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa (Relator), e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
em Teresina, 13 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003009-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO CLEMENTINO DE MOURA
ADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO CAETANO (PI014558A) E OUTRO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (PI010201) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO AFASTADA. RETORNO DOS AUTOS PARA REGULAR
PROCESSAMENTO DO FEITO. 1. O Apelante aduz que o fato gerador para requer o seguro se deu em 07/11/91(data do acidente), ainda na
égide do Código Civil de 1916, no qual o prazo prescricional era de 20 (vinte) anos.2 Ressalta a aplicação do art. 177 do CC/16, quando seu
direito de ingressar com a ação estaria prescrito apenas em 07/11/11, aduzindo ainda não ter se mantido inerte durante todo este período.3 O
Código Civil/1916 estabelecia em seu art. 179 por remissão expressa ao art. 177 o prazo prescricional de 20 (vinte) anos para as demandas
envolvendo direitos pessoais como a indenização. O Código Civil de 2002, de acordo com o art. 206, §3º, V, reduziu esse prazo para 3 (três)
anos.4. O laudo médico que comprova a ciência inequívoca da invalidez do ora Apelante apenas fora lhe dado em 17 de agosto de 2007, sendo
este o termo inicial para contagem do prazo prescricional e não o da data do acidente de transito, não sendo aplicável assim a prescrição
vintenária.5 Segundo orientam as súmulas 278 e 405 do STJ, a pretensão relativa à indenização securitária DPVAT prescreve no prazo de 03
(três) anos a contar da ciência inequívoca da vítima acerca de sua incapacidade laboral. 2. Ademais houve a interposição de ação no juizado
especial em 29/10/11 o qual foi julgado extinto sem resolução do mérito em 22/03/2011, estando suspenso o prazo do referido período 3 Além
disso, a ação fora interposta em 05/07/2011, tendo corrido o prazo prescricional de 1 ano 4 meses e 13 dias, quando o prazo é de 3 anos.4. Por
essas razões, conheço do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença vergastada, por entender não configurada a
prescrição, e determinando, por via de conseqüência, o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença vergastada, por entender não configurada a prescrição e
determinando, por via de conseqüência, o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e
Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13
de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008286-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (PI007915A)
AGRAVADO: WILSON JOSE DOS SANTOS E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
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7.64. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002888-1449587 

7.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009325-3448774 

7.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005117-2449116 

7.67. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001844-9449210 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -
PARALISAÇÃO POR CULPA EXCLUSIVA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA - INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 1. Para que seja decretada a
prescrição intercorrente, é necessária a caracterização, evidente, de desídia da parte credora na impulsão do executivo fiscal. 2. Não é possível
reconhecer a prescrição intercorrente sem a prévia oitiva da Fazenda Pública. Inteligência do artigo 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80. 3. Recurso
conhecido e provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso e lhe dar provimento, a fim de retirar a eficácia da decisão recorrida.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002888-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES
ADVOGADO(S): JOSE BEZERRA PEREIRA (PI001923)
AGRAVADO: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA-PIAUÍ
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - POSTERGAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PARA O FINAL DO PROCESSO -
POSSIBILIDADE - GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO - ART. 5º, XXXV, DA CF/88 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A
jurisprudência possui o entendimento de que diante da impossibilidade momentânea para o pagamento das custas, o interessado poderá arcar
com os emolumentos respectivos ao final da ação, em atendimento à garantia de acesso ao Poder Judiciário estabelecida no inciso XXXV, do art.
5º, da CF/88. 2. Recurso conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso, a fim de cassar,
agora em definitivo, a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009325-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIO BANCÁRIO - ANALFABETISMO - DESCONHECIMENTO DO TEOR DO
CONTRATO CELEBRADO - ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE - EMPRÉSTIMO REGULARMENTE CONTRAÍDO. 1. Em regra, o alegado
analfabetismo da parte não implica em incapacidade absoluta e tampouco em nulidade do negócio bancário por ela celebrado. 2. Os atos
praticados por pessoas analfabetas são, em tese, válidos e eficazes. Logo a sua retirada do mundo jurídico depende de prova bastante, quanto
ao vício de vontade. 3. Impõe-se afastar a alegação de fraude ou de não realização de negócio bancário, se comprovadas a existência e a
regularidade do respectivo contrato, além do repasse da quantia objeto do empréstimo. 4. Sentença mantida, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005117-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO TOTAL CONFIGURADA.
APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Constato a presença de típica relação de consumo entre as
partes, uma vez que, de acordo com o teor da súmula nº 2971 do STJ, as instituições bancárias, como prestadoras de serviços, estão submetidas
ao Código de Defesa do Consumidor. 2. Da leitura art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, percebe-se que foi adotada a teoria da actio nata,
a qual dispõe que o prazo prescricional começará a correr a partir do conhecimento do dano e de sua autora. 3. Tratando-se de prestações
sucessivas, que se renovam mês a mês, tem-se que a pretensão da apelante de repetição de indébito e reparação dos danos morais poderia ser
exercida em cinco anos a contar do último desconto relativo ao suposto empréstimo. 4. Ocorre que, conforme Extrato dos descontos junto ao
INSS juntado aos autos pela autora/apelante a última parcela venceu em dezembro de 2010. Ao seu turno, a demanda de origem fora ajuizada
em 01/02/2016. 5. Assim, há de ser reconhecida a prescrição total das parcelas, de modo que não merecem ser acolhidas as razões recursais da
parte apelante.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, para declarar a
prescrição total das parcelas discutidas. Majoraram os honorários processuais e honorários advocatícios, estes fixa

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001844-9
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7.68. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000338-0449225 

7.69. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009427-0449467 

ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: THIAGO LIMA CARVALHO
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.
DESVIO DE FUNÇÃO. CONFIGURAÇÃO DA PRETERIÇÃO. CONVOLAÇAO DA EXPECTATIVA DE DIREITO EM DIREITO LÍQUIDO E CERTO
À NOMEAÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Com efeito, não há como se esquivar de reconhecer a presença dos requisitos materiais para o
manejo desta via mandamental, inclusive mediante a verificação de estar o direito alegado documentalmente demonstrado na exordial. Pedido de
ingresso no polo ativo mandamental acolhido ao rigor da norma pertinente; 2. A violação do direito subjetivo ocorrerá quando o prazo de validade
do concurso está em vias de expirar ou já expirou sem que o candidato tenha sido nomeado, ou, ainda, dentro do prazo de validade, desde que
comprovada a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração, conforme já decidiu esta Corte de Justiça,
seguindo os Tribunais Superiores, ou, quando revelada a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado por parte da Administração; 3. Na
hipótese, impõe-se o reconhecimento do direito subjetivo à nomeação, já que demonstrada a necessidade e o interesse da Administração no
preenchimento dos cargos vagos, inclusive, por oficiais diversos, a evidenciar desvio de função por parte da corporação e a preterição do direito
convolado. 4.Segurança concedida, a unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo recebimento do
presente mandamus e, no mérito, pela concessão da segurança, determinando ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que convoque
os impetrantes para o curso de formação, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento desta decisão, sob pena de multa diária, a
partir do 11º (décimo primeiro) dia de descumprimento, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), a incidir sobre o Estado do Piauí, no limite de
46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), e, no caso de reiteração do descumprimento, passando a incidir pessoalmente sobre a
autoridade coatora, a partir do 21 º dia de descumprimento, mantido o limite de 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). Sem honorários
advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior\".

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000338-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: VINICIUS EDUARDO SANTOS MARTINS E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM EVIDENCIADA.DESVIO DE FUNÇÃO. CONFIGURADA A PRETERIÇÃO. CONVOLAÇAO DA
EXPECTATIVA DE DIREITO EM DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Com efeito, não há como se
esquivar de reconhecer a presença dos requisitos materiais para o manejo desta via mandamental, mediante a verificação de estar o direito
alegado documentalmente demonstrado na exordial. Além do mais, são legítimas as autoridades indicadas como coatoras. Preliminar de
ilegitimidade passiva ad causam rejeitada; 2. A violação do direito subjetivo ocorrerá quando o prazo de validade do concurso está em vias de
expirar ou já expirou sem que o candidato tenha sido nomeado, ou, ainda, dentro do prazo de validade, desde que comprovada a preterição de
candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração, conforme já decidiu esta Corte de Justiça, seguindo os Tribunais
Superiores, ou, quando revelada a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado por parte da Administração; 3. Na hipótese, impõe-se o
reconhecimento do direito subjetivo à nomeação, já que demonstrada a necessidade e o interesse da Administração no preenchimento dos
cargos vagos, inclusive, por oficiais diversos, a evidenciar desvio de função por parte da corporação e a preterição do direito convolado.
4.Segurança concedida, a unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo recebimento do
presente mandamus e, no mérito, pela concessão da segurança, determinando ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que convoque
os impetrantes para o curso de formação, e nomeie os aprovados no curso, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento desta
decisão, sob pena de multa diária, a partir do 11º (décimo primeiro) dia de descumprimento, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), a incidir
sobre o Estado do Piauí, no limite de 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), e, no caso de reiteração do descumprimento, passando a
incidir pessoalmente sobre a autoridade coatora, a partir do 21 º dia de descumprimento, mantido o limite de 46.800,00 (quarenta e seis mil e
oitocentos reais). Em razão do julgamento, fica prejudicado o Agravo Regimental. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº
12.016/09, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior\".

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009427-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: FELIX JAMES GUIMARÃES DA SILVA
ADVOGADO(S): GUILHERME SILVA SOUSA (PI011542)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE
SERVIDORES MEDIANTE TESTE SELETIVO. CONVOLAÇÃO EXCEPCIONAL DA MERA EXPECTATIVA EM DIREITO SUBJETIVO À
NOMEAÇÃO. PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, BOA-FÉ, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. FORÇA
NORMATIVA DO CONCURSO PÚBLICO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Concurso público é a
principal forma de recrutamento de pessoal para os quadros dos serviços e organismos da Administração Pública, revelando-se uma medida das
mais significativas no âmbito da democratização da função pública, contribuindo para um acréscimo de competência, isenção e objetividade na
gestão dos recursos humanos. 2. Candidatos aprovados fora das vagas previstas em edital, ou seja, dentro do cadastro de reserva, possuem
mera expectativa de direito à nomeação, situação que, apenas excepcionalmente, se convolará em direito subjetivo. 3. Aberto teste seletivo para
contratação de professor, em caráter precário, durante a vigência do concurso público anterior, configura preterição dos candidatos aprovados,
ainda que em número excedente às vagas inicialmente previstas no edital, caso comprovado que o número de contratações precárias alcançou a
posição ocupada pelo candidato no momento da aprovação no respectivo certame. 4. Direito líquido e certo à nomeação evidenciado pois o
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7.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006180-3449534 

7.71. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006225-0449579 

7.72. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006768-4449582 

7.73. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007218-3449586 

candidato classificado em 4º lugar para o cargo de Educador Físico, para a região de URUÇUÍ/PI, foi preterido pela contratação precária e
superveniente, através de teste seletivo, de servidores para a mesma função e com a mesma carga horária, desvirtuando, assim, o princípio
constitucional do concurso público. 3. Ordem concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, por votação unânime, em
CONCEDER a segurança pleiteada, para determinar a nomeação e posse do impetrante no cargo de Professor de Educação Física, com lotação
na região do município de Uruçuí, conforme Edital 003/2014 - SEDUC, de acordo com o parecer verbal do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006180-3
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: MIRALDA MARIA NUNES SILVA
ADVOGADO(S): LARISSA DE MELO MEDEIROS (PI011452)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PLANO DE SAÚDE. URGÊNCIA CONFIGURADA. NEGATIVA DE COBERTURA. PRAZO DE
CARÊNCIA. direito líquido e CERTO. RECURSO IMPROVIDO. Decisão mantida. 1. Conforme Súmula 469 do STJ, aplica-se o Código de Defesa
do Consumidor aos contratos de plano de saúde. 2. No caso em apreço, a interpretação de cláusula de carência estabelecida no contrato de
plano de saúde deve ser ponderada a fim de assegurar o eficiente amparo à vida e à saúde, nestas circunstâncias excepcionais de tratamento de
urgência decorrente de doença grave. 3. Recurso improvido. 4. Decisão unânime.
DECISÃO
Em face ao exposto, CONHEÇO do Recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença recorrida pelos seus próprios
fundamentos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, restando prejudicado o reexame necessário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006225-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: ANA CECILIA ALAGGIO RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA (PI005964)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIDÃO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO. alunA cursando 3º ano do ensino médio. CARGA HORÁRIA DO ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400
HORAS. LEI N. 9.394/96. LIMINAR CONCEDIDA. direito líquido e CERTO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO
TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. SÚMULA 05 DO TJPI. RECURSO IMPROVIDO. Decisão mantida. 1. A apelada comprovou ter
cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do Ensino Médio, exigência estabelecida no art. 24, I, da Lei 9.394/96. Foi
aprovada em vestibular, mostrou-se apta a ingressar no ensino superior. 2. Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em
que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio, obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já
esteja cursando o curso superior, por tempo razoável, evitando-se a desconstituição de situação fática já consolidada. 3.Recurso Improvido. 4.
Decisão unânime.
DECISÃO
Em face ao exposto, CONHEÇO do Recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença proferida pelos seus próprios
fundamentos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, restando prejudicado o reexame necessário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006768-4
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: PABLO TANIELTON AMORIM ALVARENGA E OUTRO
ADVOGADO(S): HERNAN ALVES VIANA (PI005954) E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIDÃO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO. aluno cursando 3º ano do ensino médio. CARGA HORÁRIA DO ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400
HORAS. LEI N. 9.394/96. LIMINAR CONCEDIDA. direito líquido e CERTO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO
TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. SÚMULA 05 DO TJPI. RECURSO IMPROVIDO. Decisão mantida. 1. O apelado comprovou ter
cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do Ensino Médio, exigência estabelecida no art. 24, I, da Lei 9.394/96. Foi
aprovado em vestibular, mostrou-se apto a ingressar no ensino superior. 2. Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em
que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio, obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já
esteja cursando o curso superior, por tempo razoável, evitando-se a desconstituição de situação fática já consolidada. 3. Recurso improvido. 4.
Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida pelos seus
próprios fundamentos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, prejudicado o reexame necessário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007218-3
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7.74. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006744-1449611 

7.75. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012367-1449715 

7.76. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011874-2449755 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE DE SUPERAÇÃO DA RESERVA DE
PLENÁRIO OU DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10, DO STF. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os argumentos apresentados pelo
Agravante não são suficientes para determinar a revogação da decisão liminar de fls. 123/127. 2. Ainda que a situação fática retratada trate de
\"simples crise de legalidade\", o Enunciado nº 10, da Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal ao dispor que, embora não se declare
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, o simples afastamento monocrático de sua incidência, no todo
ou em parte, já consubstancia a sempre indesejável violação à cláusula de reserva de plenário, configura, por si só, obstáculo suficiente ao
deferimento liminar pleiteado. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em sua
composição plenária, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada por
seus próprios e legais fundamentos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006744-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
REQUERIDO: RAIMUNDA NONATA LIRA
ADVOGADO(S): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO (PI004165)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO
NÚMERO DE VAGAS. PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS. DIREITO SUBJETIVO A NOMEAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça há muito consolidaram a orientação de que a anterior expectativa
de nomeação do candidato aprovado dentro das vagas, quando este não é convocado até o fim do seu prazo de validade, convola-se em
verdadeiro direito público subjetivo à nomeação, criando-se o dever da Administração Pública em nomear o candidato. 2. Com efeito, a
circunstância fática verificada nestes autos se amolda perfeitamente à orientação jurisprudencial vigente, segundo a qual a aprovação do
candidato dentro das vagas, previstas no Edital do certame, confere direito subjetivo à nomeação. 3. Perfilhando este entendimento, constata-se
que a aprovação da Impetrante, dentro das vagas previstas para o cargo de Assistente Social no Edital do concurso, confere-lhe direito subjetivo
à nomeação, e em decorrência da omissão do Impetrado, ora recorrente, a pretensão deduzida no mandamus de origem não se amolda a mera
expectativa de direito, ensejando o reconhecimento de violação a direito líquido e certo. 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 6ª. Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para NEGAR-
LHE provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012367-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: KAYLA HELOISA ARAUJO COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE SECRETÁRIO DE ESTADO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. MÉRITO.
TRATAMENTOS/MEDICAMENTOS ESTRANHOS A LISTAGEM DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES E RESERVA DO POSSÍVEL. NÃO ACOLHIMENTO. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO
ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO ÀS AÇÕES E PRESTAÇÕES DE SAÚDE. SAÚDE. DIREITO FUNDAMENTAL DE TODOS E DEVER DO
PODER PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR. POSSIBILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Medicamento
que não consta do Protocolo de Diretrizes Terapêuticas do Sistema único de Saúde - SUS, por caracterizar mera formalidade, não tem o poder
de obstar os direitos fundamentais à vida e à saúde, constitucionalmente consagrados, prevalecendo, portanto, o Princípio Constitucional do
Acesso Universal e Igualitário às ações e prestações de saúde. 2. Não há que se falar em infringência ao princípio da separação dos poderes,
quando inexiste ingerência judicial em atividade discricionária da Administração quanto ao gerenciamento interno das políticas de fornecimento
de medicamentos. O que existe é ordem judicial para que o Estado cumpra seu dever constitucional de prestar assistência médica/farmacêutica
àqueles que dela necessitam, usando, para isso, de todos os meios possíveis na medicina. 3. Em matéria de preservação dos direitos à vida e à
saúde, não se há de aplicar a denominada \"Teoria da Reserva do Possível\", tendo em vista, tratar-se de bens máximos e impossíveis de ter sua
proteção postergada. 4. Ordem concedida, confirmando-se, definitivamente, a liminar anteriormente deferida. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para conceder, em
definitivo, a segurança pleiteada, e determinar que o Estado do Piauí, através de sua Secretaria de Saúde, forneça o medicamento solicitado pela
Impetrante, qual seja, CANABIDIOL MEDICINAL, 10G RSHO blue 17,5%, dose de 125 mg/dia, correspondente a 2 (duas) ampolas por dia, pelo
prazo inicial de 01 (um) ano, na forma prescrita, conforme o pleiteado na exordial e deferida na liminar de fls. 46/50. Custas ex lege. Sem
honorários advocatícios em face do disposto no art. 25 da Lei no 12.016/09, e das Súmulas 512/STE e 105/STJ, na forma do voto do Relator, e
em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011874-2
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: TATIANA DE SOUZA FERREIRA
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7.77. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.007080-0448798 

7.78. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005685-9449499 

ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa:MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE SECRETÁRIO DE ESTADO.DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO.DOENÇA COMUM E
DE TRATAMENTO NÃO EXPERIMENTAL. PROBATÓRIA.ILEGITIMIDADE PASSIVA.OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA. MÉRITO.
PRODUTOS/MEDICAMENTOS ESTRANHOS A LISTAGEM DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO
DOS PODERES E RESERVA DO POSSÍVEL. NÃO ACOLHIMENTO. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO ACESSO
UNIVERSAL E IGUALITÁRIO ÀS AÇÕES E PRESTAÇÕES DE SAÚDE. DIREITO FUNDAMENTAL DE TODOS E DEVER DO PODER
PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR. POSSIBILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1.Os documentos
trazidos com a petição inicial provam, de plano, os fatos narrados independentemente de dilação probatória, visto que não se trata de doença
incomum, tampouco de tratamento ou medicamento experimental, sendo que o que há nos autos é o bastante para declinar de forma firme o
direito líquido e certo pretendido, dispensando perícia. 2. O funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da
União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de
demanda que objetiva a garantia do acesso às condições necessárias à manutenção da saúde de pessoas desprovidas de recursos financeiros.
3. Produtos/Medicamento que não consta do Protocolo de Diretrizes Terapêuticas do Sistema único de Saúde - SUS, por caracterizar mera
formalidade, não tem o poder de obstar os direitos fundamentais à vida e à saúde, constitucionalmente consagrados, prevalecendo, portanto, o
Princípio Constitucional do Acesso Universal e Igualitário às ações e prestações de saúde. 4.Não há que se falar em infringência ao princípio da
separação dos poderes, quando inexiste ingerência judicial em atividade discricionária da Administração quanto ao gerenciamento interno das
políticas de fornecimento de medicamentos. O que existe é ordem judicial para que o Estado cumpra seu dever constitucional de prestar
assistência àqueles que dela necessitam, usando, para isso, de todos os meios possíveis na medicina. 5.Em matéria de preservação dos direitos
à vida e à saúde, não se há de aplicar a denominada \"Teoria da Reserva do Possível\", tendo em vista, tratar-se de bens máximos e impossíveis
de ter sua proteção postergada. 6. Ordem concedida, confirmando-se, definitivamente, a liminar anteriormente deferida. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela confirmação
dos efeitos da liminar deferida às fls. 28/32 e concessão, em definitivo, da ordem pleiteada para determinar que o Estado do Piauí, através de sua
Secretaria de Saúde, forneça gratuita e imediatamente o medicamento solicitado pela Impetrante, qual seja, ZEMPLAR (Paracalcitol), na forma
da prescrição médica contida na fls. 29 dos autos, na forma do voto do Relator, e em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de
Justiça.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.007080-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
AUTOR: MANOEL MACHADO DE SOUSA
ADVOGADO(S): DANNIELE PATRICE LIAR BANDEIRA (PI008714)
REU: ROBERTO BRODER CONSTRUÇOES LTDA E OUTRO
ADVOGADO(S): CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - ERRO DE FATO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CITAÇÃO - NULIDADE -
IRREGULARIDADE NÃO VERIFICADA - PROPRIEDADE COMPROVADA AO INVÉS DA POSSE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE -
IMPOSSIBILIDADE - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Não é nula a citação, se não há, sequer, evidências de vício. A assinatura legível do réu,
assim como a certificação exarada por oficial de justiça, bastam para comprovar a legitimidade do ato. 2. Do ponto de vista legal, é viável o
julgamento antecipado da lide, quando o réu for revel, nos termos do inc. II, do art. 330, do Código de Processo Civil vigente à época da prolação
da sentença. Do ponto de vista fático, porém, não será possível, nas ações possessórias, ainda que num juízo de fungibilidade, quando não
restar demonstrada a posse, mas, apenas, a propriedade do bem em litígio. 3. Ação julgada procedente à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes das Câmaras Reunidas Cíveis do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente ação rescisória, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, julgando-a procedente, a fim de
rescindir a coisa julgada, determinando, ato contínuo, por viabilidade da medida e em homenagem aos princípios da economia processual,
celeridade e efetividade, a reabertura da instrução processual na ação de reintegração de posse n. 0001466-36.2015.8.18.0031, em consonância,
aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior. Condenam a requerida, ainda, no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitram em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005685-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: CAIO JOSE DE SOUSA BENIGNO E OUTRO
ADVOGADO(S): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (PI005610) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE MEDICAMENTOS. OMISSÃO NÃO
EVIDENCIADAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. DECISÃO
UNÂNIME. 1 - Nos termos do art. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, o que não se verifica no presente caso. Precedentes; 2 - Da leitura do acórdão,
constata-se que os temas apontados foram discutidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, como prover os aclaratórios, em razão da
impossibilidade de rediscutir matéria anteriormente examinada. De igual modo, não há que se falar em efeito prequestionador, à míngua de
violação aos dispositivos legais e constitucionais apontados no recurso. Precedentes; 3 - Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para dar-lhes parcial
provimento, afastando a omissão apontada pelo embargante quanto à questão da necessidade de produção de prova pericial para confirmação
do exato estado de saúde do impetrante, nos moldes do voto do Relator
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7.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006343-8449581 

8. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009660-0449117 

8.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010030-4449591 

8.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013040-7449669 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006343-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
Embargante: Estado do Piauí
Embargado: Camila Barbosa Sousa Oliveira
Advogado: André Luiz Cavalcante da Silva (OABPI 8820)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO EVIDENCIADAS.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. DECISÃO UNÂNIME. 1 - Nos
termos do art. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão, o que não se verifica no presente caso. Precedentes; 2 - Da leitura do acórdão, constata-se que os temas
apontados foram discutidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, como prover os aclaratórios, em razão da impossibilidade de rediscutir
matéria anteriormente examinada. De igual modo, não há que se falar em efeito prequestionador, à míngua de violação aos dispositivos legais e
constitucionais apontados no recurso. Precedentes; 3 - Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes
Embargos de Declaração, mas para, no mérito, rejeitá-los, negando-lhes os efeitos pretendidos. E, ante seu caráter manifestamente protelatório,
aplicar à parte embargante multa de um salário mínimo, nos termos do art. 81, §2º, do CPC, nos moldes do voto do Relator. A interposição de
qualquer outro recurso fica condicionada ao depósito da respectiva quantia, que será revertida em favor da parte agravada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009660-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505) E OUTROS
REQUERIDO: CREUSA DA SILVA
ADVOGADO(S): GILBERTO DE MELO ESCORCIO (PI007068) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - DEFERIMENTO - PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO
PERICULUM IN MORA - CONCESSÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e em consonância com o já citado artigo 1019, inciso I, do novo Código de Processo Civil, RECEBO o recurso em seu efeito
suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, no tocante aos benefícios da assistência judiciária gratuita.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010030-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
ADVOGADO(S): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA (PI013531)
AGRAVADO: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(S):UANDERSON FERREIRA DA SILVA(PI005456) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Por cautela, resguardo-me para analisar o pleito de efeito suspensivo ativo após a angularização processual, logo, DETERMINO a INTIMAÇÃO
PESSOAL do AGRAVADO, para apresentar contrarrazões no prazo legal, nos termos do disposto no art. 1.019, II, do CPC. Após o decurso do
prazo supra, com ou sem apresentação de contrarrazões, voltem-me conclusos. Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 20 de setembro de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013040-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO(S): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES (PI011652)
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL E NEGATIVA DE SEGUIMENTO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 1011, I, E 932, III, DO CPC
RESUMO DA DECISÃO
Diante disto, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fundamento nos arts. 1011, I, e 932, III, do CPC. Custas
ex legis. Publique-se, intimem-se e cumpra-se. Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-lhes, antes, a devida
baixa na Distribuição.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2017.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHOS
RELATOR
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8.4. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010100-0448482 

8.5. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010122-9448484 

8.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010145-0448773 

8.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011998-9449261 

8.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013365-2449298 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010100-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO
REQUERIDO: AMARILDO CARLOS DE OLIVEIRA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO (PI003899)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ANTERIOR DISTRIBUIÇÃO DE HABEAS CORPUS - RELATOR PREVENTO (ART.145 RITJPI) -
REDISTRIBUIÇÃO DEVIDA COM POSTERIOR COMPENSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo que se verifica do Sistema de Processual Eletrônico deste Tribunal, foi impetrado o Habeas Corpus nº 2017.0001.000367-0, referente à
mesma ação penal (nº0000124-80.2017.8.18.0140) em que figura o paciente, o qual foi distribuído à relatoria do Des. Sebastião Ribeiro Martins
em 17/01/2017. Assim, impõe-se ao caso a aplicação do art. 2º da Resolução n.º 42/11, de 24 de novembro de 2011, que alterou o Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, cujo teor segue transcrito: Art. 2º. O art. 145 da Resolução 02, de 12 de novembro de 1987,
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 145. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator
preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou procedimento, tanto
na ação de conhecimento quanto na execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou impedimento supervenientes, procedendo-se à devida
compensação. Posto isso, determino a imediata redistribuição do presente feito ao Relator prevento, Des. Sebastião Ribeiro Martins, em
obediência ao disposto no art. 145 do RITJ-PI. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010122-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Impetrante: Aloísio Lima Verde Barbosa/OAB-PI nº9192
Paciente: Euvaldo Osório Feitosa
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
HABEAS CORPUS - PRISÃO CIVIL - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - INADIMPLEMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - EXCESSO DE
EXECUÇÃO - EXAME DE MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE DA VIA ELEITA - ORDEM NÃO CONHECIDA NESSE
PONTO - ILEGALIDADE DO DECRETO PRISIONAL - PAGAMENTO PARCIAL C/C O COMPROMISSO DE QUITAÇÃO DO RESTANTE DA
DÍVIDA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - LIMINAR CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Demonstrado, pois, o pagamento parcial da pensão alimentícia, juntamente com proposta de quitação do restante da dívida, e restando
evidenciado o interesse do paciente em adimplir sua obrigação alimentar, impõe-se a concessão da ordem. Registre-se, por oportuno, que a
concessão da liminar, por se tratar de decisão de caráter temporário, não se afigura medida irreversível, o que poderá ocorrer caso não seja
adimplida a obrigação nos termos propostos pelo paciente. Posto isso, conheço parcialmente do presente Habeas Corpus, para conceder a
medida liminar requerida, determinando para tanto a expedição de alvará de soltura em favor do paciente EUVALDO OSÓRIO FEITOSA, caso
não esteja preso por outro motivo, sob o compromisso de adimplir o débito integral nas condições propostas perante o juízo a quo. Dê-se ciência
dessa decisão à autoridade coatora, que deverá prestar as informações de praxe, encaminhando-se o feito, ato contínuo, ao Ministério Público
Superior, nos termos do que dispõe o art. 210 do RITJ-PI. Intimem-se e cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010145-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: TIAGO THALESSON SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Intime-se o apelante, por sua defesa constituída, para, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal1, apresentar razões recursais,
consoante requerido no respectivo termo de interposição (fl. 414). Cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011998-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013365-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ELIESIO GOMES DE SOUSA
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (PI002423) E OUTRO
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8.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002718-9449302 

8.10. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.011648-4449343 

8.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009596-5449583 

8.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009748-2449588 

8.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005824-5449643 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002718-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: AMANDA COÊLHO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Em virtude do exposto, indefiro o pleito de fls. 425/428.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.011648-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: JONAS COLLEY RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO(S): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO RÊGO BARROS (PI006977)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009596-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUCAS MATEUS FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
INTIME-SE o apelante LUCAS MATEUS FERREIRA DOS SANTOS , para, no prazo legal de 8 (oito) dias, apresentar as razões ao Recurso de
Apelação interposto à f. 137v.
Publique-se. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009748-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EDUARDO CHAVES DA SILVA
REQUERIDO: JOSE ROBERT LEAL ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): EDUARDO CHAVES DA SILVA (PI004172)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. RECONSIDERAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR. PACIENTE NÃO LOCALIZADO. DESNECESSIDADE DA CONSTRIÇÃO
CAUTELAR. LIMINAR CONCEDIDA. 1. Liminar concedida diante dos seus pressupostos autorizativos.
RESUMO DA DECISÃO
CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do paciente JOSÉ ROBERT LEAL
ROCHA, salvo se por outro motivo não estiver preso, fixando a seguintes medidas cautelares, sem prejuízo de outras que venham a ser fixadas
fundamentadamente pelo juízo de primeiro grau: a) comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado, bem como
comparecimento em juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades, até o término da instrução criminal; b) proibição de contado
com os demais denunciados na ação penal Entendo, ainda, por advertir o paciente que de que o descumprimento de quaisquer das medidas
impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos
gravosas. Publique-se. Notifique-se a MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI para apresentar as informações que
entender cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 662 do Código de Processo Penal. Recebidas as informações, ENCAMINHEM-
SE os autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005824-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DIEGO HENRIQUE DA SILVA MOURA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA (PI1507) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
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8.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010287-8449670 

8.15. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.002661-1449403 

8.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009301-4449672 

8.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004495-3449350 

8.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004809-7449700 

INTIME-SE os apelantes DIEGO HENRIQUE DA SILVA MOURA e WARLON THIERRI DE SOUSA PINTO, para, no prazo legal de 8 (oito) dias,
apresentar as razões ao Recurso de Apelação interposto à f. 800/801.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010287-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - FURTO E ROUBO QUALIFICADOS - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a
concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/08, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.002661-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO/
IMPETRANTE: LARA BEATRIZ RODRIGUES PERES BARROSO E OUTRO
ADVOGADO(S): ELISABETH MARIA MEMÓRIA AGUIAR (PI106678) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO (PI005688B) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009301-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: LUCAS MOURAO DE CARVALHO MACHADO
ADVOGADO(S): RAVENNA RIBEIRO ARAUJO (PI007540)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO APELATÓRIO - EFEITOS DO RECURSO APELATÓRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1012 DO
CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso apelatório de fls. 51/54 apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 1012, §1º, III, 1ª parte do CPC. Aguarde-se em
inclusão em pauta de julgamento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004495-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: PORTELA TURISMO LTDA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA TERMINATIVA - PERDA DO OBJETO
- RECURSO PREJUDICADO - Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo \"a quo\" proferiu sentença extinguindo
o feito com resolução do mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto. Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004809-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO (PI003704) E OUTROS
AGRAVADO: I. S. SILVA COMÉRCIO E OUTROS
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8.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007827-2449701 

8.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001796-6449259 

8.21. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011570-0449300 

8.22. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.010481-7449304 

8.23. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005720-7449306 

ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO-IMPENHORABILIDADE. DE SALÁRIO - EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. Os
salários são impenhoráveis, por terem natureza de caráter alimentar. No entanto, o ônus de provar o caráter alimentar da verba sobre a qual é
alegada a impenhorabilidade é da parte que requer seu levantamento, ônus sobre o qual o agravante não se desincumbiu. Decisão agravada
mantida em todos os seus termos. Pleito liminar negado.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, nego o pleito de concessão de efeito suspensivo, pois ausente seus requisitos autorizadores, e mantenho a decisão agravada em todos
os seus termos. Oficie-se o juízo a quo sobre a presente decisão, para conhecimento. Intime-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007827-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FRANCISCA RAMOS DE SOUSA MATOS
ADVOGADO(S): MARIA DAS GRACAS DA SILVA AMORIM (PI001539) E OUTROS
AGRAVADO: CANADÁ VEÍCULOS LTDA E OUTRO
ADVOGADO(S): VICENTE CASTOR DE ARAUJO FILHO (PI004487B) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - PRINCÍPIO DA LIVRE APRECIAÇÃO DAS PROVAS - LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO - EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. O magistrado, para realização de seu mister, tem liberdade motivada na apreciação das
provas acostadas aos autos. Por outro lado, não consta nestes autos prova de lesão grave e de difícil reparação capaz de autorizar o pleito de
concessão de efeito suspensivo. Decisão agravada mantida em todos os seus termos. Pleito liminar negado.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, nego o pleito de concessão de efeito suspensivo, pois ausente seus requisitos autorizadores, e mantenho a decisão agravada em todos
os seus termos. Oficie-se o juízo a quo sobre a presente decisão, para conhecimento. Intime-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001796-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ROBSON ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011570-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTÔNIO LUIZ PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA (PI002641)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.010481-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: MANOEL EDSON PIMENTEL CUNHA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005720-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: MARCOS WILLAM DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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8.24. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.010749-1449349 

8.25. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.009865-2449368 

8.26. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.011697-6449370 

8.27. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010169-2449497 

8.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006638-5448663 

RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.010749-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: LINDOMAR DE SOUSA CAMPOS JUNIOR
ADVOGADO(S): FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO (PI003339)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.009865-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: FABIANO PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.011697-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: CARLOS ALBERTO DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010169-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE
REQUERIDO: NAYARA DA SILVA NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE (PI13111)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS.SUPERVENIENTE SOLTURA DO PACIENTE.PERDA DO OBJETO. 1.Superveniente soltura da paciente ante o
pagamento da fiança culmina na inexistência do legítimo interesse no processamento do remédio heroico. 2.Extinção sem resolução do mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo prejudicado o pedido ante a superveniente perda do objeto, nos termos do art. 659 do Código de Processo Penal. Após
as comunicações legais necessárias e decorridos os prazos em lei, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição. Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 22 de setembro de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006638-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: VICENTE DE SOUSA SOBRINHO
ADVOGADO(S): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA (PI005952) E OUTRO
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser prolatada a sentença, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de
instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta
prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
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8.29. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.006591-0448800 

8.30. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.005889-9448824 

8.31. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.002416-0448842 

8.32. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006181-0448843 

8.33. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.005659-0448844 

Forte nestas razões, e em consonância com o disposto no art. 485, IV e VI, e 932, III, ambos do CPC/15, nego seguimento ao recurso, eis que
manifestamente prejudicado

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.006591-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
IMPETRANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO(S): MARCELO O . ANGÉLICO (SP094389) E OUTROS
IMPETRADO: DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CRIAÇÃO DE NOVA UNIDADE JUDICIÁRIA. REDISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS. RESOLUÇÃO Nº 64/2017, DO
TJPI. EXCEÇÃO. FEITOS QUE JÁ INICIARAM O JULGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 77/2017, DO TJPI. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO
TRIBUNAL PLENO POR PREVENÇÃO DO RELATOR.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA AO TRIBUNAL PLENO deste Tribunal de Justiça,
por prevenção a este Relator, nos termos do art. 33, caput e parágrafo único, da Resolução nº 64/2017, com as alterações dadas pelo art. 2º da
Resolução nº 77/2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.005889-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOSÉ ALMIR ALVES DA SILVA NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI004885) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CRIAÇÃO DE NOVA UNIDADE JUDICIÁRIA. REDISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS. RESOLUÇÃO Nº 64/2017, DO
TJPI. EXCEÇÃO. FEITOS QUE JÁ INICIARAM O JULGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 77/2017, DO TJPI. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO
TRIBUNAL PLENO POR PREVENÇÃO DO RELATOR.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA AO TRIBUNAL PLENO deste Tribunal de Justiça,
por prevenção a este Relator, nos termos do art. 33, caput e parágrafo único, da Resolução nº 64/2017, com as alterações dadas pelo art. 2º da
Resolução nº 77/2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.002416-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: NERTAN DE SOUSA MOTA
ADVOGADO(S): EDMILSON DE SA CARVALHO (PI004812B) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CRIAÇÃO DE NOVA UNIDADE JUDICIÁRIA. REDISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS. RESOLUÇÃO Nº 64/2017, DO
TJPI. EXCEÇÃO. FEITOS QUE JÁ INICIARAM O JULGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 77/2017, DO TJPI. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO
TRIBUNAL PLENO POR PREVENÇÃO DO RELATOR.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA AO TRIBUNAL PLENO deste Tribunal de Justiça,
por prevenção a este Relator, nos termos do art. 33, caput e parágrafo único, da Resolução nº 64/2017, com as alterações dadas pelo art. 2º da
Resolução nº 77/2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006181-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: FRANCISCA DAS CHAGAS BARROS SILVA
ADVOGADO(S): MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CRIAÇÃO DE NOVA UNIDADE JUDICIÁRIA. REDISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS. RESOLUÇÃO Nº 64/2017, DO
TJPI. EXCEÇÃO. FEITOS QUE JÁ INICIARAM O JULGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 77/2017, DO TJPI. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO
TRIBUNAL PLENO POR PREVENÇÃO DO RELATOR.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA AO TRIBUNAL PLENO deste Tribunal de Justiça,
por prevenção a este Relator, nos termos do art. 33, caput e parágrafo único, da Resolução nº 64/2017, com as alterações dadas pelo art. 2º da
Resolução nº 77/2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.005659-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA DO ROSÁRIO DE SOUZA ARAÚJO
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8.34. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006549-8448846 

8.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.005180-7449021 

8.36. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010269-2449164 

8.37. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004812-0449712 

ADVOGADO(S): MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CRIAÇÃO DE NOVA UNIDADE JUDICIÁRIA. REDISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS. RESOLUÇÃO Nº 64/2017, DO
TJPI. EXCEÇÃO. FEITOS QUE JÁ INICIARAM O JULGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 77/2017, DO TJPI. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO
TRIBUNAL PLENO POR PREVENÇÃO DO RELATOR.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA AO TRIBUNAL PLENO deste Tribunal de Justiça,
por prevenção a este Relator, nos termos do art. 33, caput e parágrafo único, da Resolução nº 64/2017, com as alterações dadas pelo art. 2º da
Resolução nº 77/2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006549-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): SOSTENES CAMILO MAGALHAES COSTA (PI007726) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CRIAÇÃO DE NOVA UNIDADE JUDICIÁRIA. REDISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS. RESOLUÇÃO Nº 64/2017, DO
TJPI. EXCEÇÃO. FEITOS QUE JÁ INICIARAM O JULGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 77/2017, DO TJPI. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO
TRIBUNAL PLENO POR PREVENÇÃO DO RELATOR.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA AO TRIBUNAL PLENO deste Tribunal de Justiça,
por prevenção a este Relator, nos termos do art. 33, caput e parágrafo único, da Resolução nº 64/2017, com as alterações dadas pelo art. 2º da
Resolução nº 77/2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.005180-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
REQUERIDO: CLÍNICA SANTA FÉ LTDA.
ADVOGADO(S): JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ (PI005031B)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. CONTRATO DE RESERVA DE POTENCIAL ENERGÉTICO. INCIDÊNCIA
SOBRE O VALOR EFETIVAMENTE CONSUMIDO. SÚMULA 391, STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC/73 (ART. 932, IV, DO CPC/15).
NEGATIVA DE PROVIMENTO AO RECURSO
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, conheço do presente Agravo de Instrumento, para rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa, e, no mérito, nego-lhe provimento
monocraticamente, na forma do art. 932, IV, "a" e "b", do CPC/15, tudo em conformidade com o posicionamento dos Tribunais Superiores sobre o
tema, consolidado em súmulas e acórdão de julgamento de recursos repetitivos.

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010269-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI013867)
AGRAVADO: GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO (PI009076)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. CONCURSO PÚBLICO. DECISÃO
AGRAVADA CONTRÁRIA A TESE FIXADA, EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL, PELO STF. AGRAVO INTERNO PROVIDO, COM BASE
NO ART.932, V, B, DO CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, conheço do referido recurso e lhe dou provimento, nos termos do art. 932, V, b, do CPC/15, motivo pela qual revogo a decisão
liminar, anteriormente, concedida.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004812-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA ROSA SALES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
ESTADO REJEITADA. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI. SEGURANÇA
CONCEDIDA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
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8.38. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012054-9449721 

8.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005629-0448639 

8.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008009-3448651 

8.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002613-6448652 

8.42. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000384-0448653 

SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012054-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: IBSON CARDOSO RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. INSUMO INDISPENSÁVEL À SAÚDE. FORNECIMENTO DE FRALDA
DESCARTÁVEL PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA REJEITADA. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEITADA. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI. SEGURANÇA CONCEDIDA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005629-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: PAULO SÉRGIO ALBUQUERQUE ALVES
ADVOGADO(S): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ (PI012224)
AGRAVADO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA PELO JUÍZO A QUO. NÃO
JUNTADA DE COMPROVANTE DETERMINADA EM DESPACHO. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA. INDEFERIMENTO DO
PEDIDO LIMINAR. CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar da decisão agravada suscetibilidade de causar à parte agravante lesão grave e de difícil reparação,
bem como a ausência de plausibilidade jurídica do pedido do Agravante, denego o efeito suspensivo ao presente recurso, e por conseguinte,
converto-o em Agravo Retido, conforme artigo 527, II, do CPC/73, determinando o envio dos autos ao juízo da causa, com as baixas respectivas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008009-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
AGRAVANTE: ELIANE CUSTODIO DE FARIAS
ADVOGADO(S): WILSON JOSÉ FERREIRA NETO (PI007387) E OUTRO
AGRAVADO: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO(S): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (SP031618) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECISÃO QUE AUTORIZA A BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO.
DEVEDORA NÃO NOTIFICADA EXTRAJUDICIALMENTE. CORRESPONDÊNCIA ENVIADA PARA ENDEREÇO DIVERSO DO DA DEVEDORA.
TEMA 530 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSOS REPETITIVOS. TUTELA DA EVIDÊNCIA DEFERIDA, NOS TERMOS DO
ART. 311, II DO CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Daí porque, diante do exposto, conheço do presente Agravo de Instrumento, e defiro, liminarmente, a tutela de evidência requerida pela
Agravante para determinar a imediata suspensão dos efeitos da decisão agravada referente à ordem de busca e apreensão, até ulterior
deliberação judicial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002613-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: AUGUSTO CESAR DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR (PI008250) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA PELO JUÍZO A QUO. NÃO
JUNTADA DE COMPROVANTE DETERMINADA EM DESPACHO. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA. INDEFERIMENTO DO
PEDIDO LIMINAR. CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar da decisão agravada suscetibilidade de causar à parte agravante lesão grave e de difícil reparação,
bem como a ausência de plausibilidade jurídica do pedido do Agravante, denego o efeito suspensivo ao presente recurso e, por conseguinte,
converto-o em Agravo Retido, conforme artigo 527, II, do CPC/73, determinando o envio dos autos ao juízo da causa, com as baixas respectivas.

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000384-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
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8.43. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000358-0448654 

8.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003547-6448656 

8.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004712-0448657 

8.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.003594-9448658 

RECLAMANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
ADVOGADO(S): IZADORA FARIA FREITAS AZEREDO DALE (SP383301) E OUTROS
RECLAMADO: 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. PRESERVAÇÃO DE PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
COMPETÊNCIA DAS CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS. RESOLUÇÃO STJ/GP Nº 3 DE 7 DE ABRIL DE 2016. INCOMPETÊNCIA DAS CÂMARAS
ESPECIALIZADAS CÍVEIS. REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, determino a imediata redistribuição, por sorteio, destes autos às Câmaras Reunidas Cíveis, dando-se baixa destes autos no meu
acervo.

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000358-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
RECLAMANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
ADVOGADO(S): IZADORA FARIA FREITAS AZEREDO DALE (SP383301) E OUTROS
RECLAMADO: 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. PRESERVAÇÃO DE PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
COMPETÊNCIA DAS CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS. RESOLUÇÃO STJ/GP Nº 3 DE 7 DE ABRIL DE 2016. INCOMPETÊNCIA DAS CÂMARAS
ESPECIALIZADAS CÍVEIS. REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, determino a imediata redistribuição, por sorteio, destes autos às Câmaras Reunidas Cíveis, dando-se baixa destes autos no meu
acervo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003547-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: HILDON FREIRE DE MORAES
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (SP221386) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - DISPENSA DA COMPROVAÇÃO DO PREPARO - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTE AS HIPÓTESES DO ART.
1.012, § 1°, CPC/15 - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Quanto ao preparo, verifico que há pedido de concessão de gratuidade da justiça no teor da Apelação. Nesta hipótese, conforme art. 99, §7°, do
CPC/2015, a parte Apelante está dispensada da comprovação do recolhimento do preparo até posterior manifestação deste Juízo sobre
deferimento ou não do benefício da justiça gratuita

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004712-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO(S): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS (SP198088) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTE AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1°, CPC/15 - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO
NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo e de representação processual, e ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1° do CPC/15,
recebo a Apelação em ambos os efeitos legai

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.003594-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: LINDOMAR SANTANA E OUTRO
ADVOGADO(S): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA (PI005945) E OUTRO
AGRAVADO: OFÉLIA MARIA MIRANDA SILVA
ADVOGADO(S): ODAIR PEREIRA HOLANDA (PI006998)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTEÇA NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser prolatada a sentença, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de
instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta
prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
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8.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001330-0448659 

8.48. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003332-3448660 

8.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.002054-5448661 

8.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.0001.005047-0448662 

8.51. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.005503-5448664 

Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressupostos intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001330-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: GREGORIA DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO(S): JOSÉ NUNES DE SOUZA (PI005290)
AGRAVADO: MARIA DO SOCORRO GOMES VILANOVA
ADVOGADO(S): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA (PI003184)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser prolatada a sentença, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de
instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta
prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003332-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(S): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (PI004273) E OUTROS
AGRAVADO: B F DA CRUZ - ME
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser prolatada a sentença, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de
instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta
prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.002054-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: TRANSCOL-TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
ADVOGADO(S): ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO (PI003525) E OUTROS
AGRAVADO: LORENA LEITE DE CASTRO MELO
ADVOGADO(S): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO (PI003446)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTEÇA NO JUÍZO DE 1º GRAU HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO ENTRE AS PARTES. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser prolatada a sentença, pelo magistrado a
quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado
seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressupostos intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.0001.005047-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: INAPÓS-INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR E PÓS GRADUAÇÃO PADRE GERVÁSIO
ADVOGADO(S): EDUARDO MATUK FERREIRA (MG074727) E OUTRO
AGRAVADO: ABCD-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CIRURGIÕES DENTISTAS-SECÇÃO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIANO LOPES DOS SANTOS (PI005783) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARQUIVAMENTO NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO RECURSO.
PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser arquivado o processo, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de instrumento ante a
perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta prejudicialidade.
Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.
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8.52. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009764-0448665 

8.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003292-0448870 

8.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000054-4448939 

8.55. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013095-0448942 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.005503-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CELSO LUIZ SANTOS DE MORAES E OUTROS
ADVOGADO(S): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO (SC000770) E OUTRO
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTEÇA NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser prolatada a sentença, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de
instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta
prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressupostos intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009764-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ERINALDO ALCÂNTARA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): PABLO JESUS CAVALCANTE ALVES (PI014589) E OUTROS
AGRAVADO: ALEXANDRA PEREIRA DA LUZ KOEHLER
ADVOGADO(S): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (PI005531) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DECISÃO DO JUÍZO A QUO
REVOGADA. LEGÍTIMO EXERCÍCIO DO DIREITO DE RETRATAÇÃO. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. PREJUDICIALIDADE. RECURSO
A QUE SE NEGA CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, III, CPC/15 E DO ART. 91, VI, DO REGIMENTO INTERNO DO TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, revogo a decisão de fls. 136/139 e nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de
pressupostos intrínseco de admissibilidade, em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15 e no art. 91, VI do Regimento Interno do
TJPI, eis que manifestamente prejudicado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003292-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA MARIA DA CONEIÇÃO CRUZ
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTACO. SENTENÇA PROFERIDA
POR JUIZ DE DIREITO, TITULAR DE COMARCA DO INTERIOR DO ESTADO, INVESTIDO NAS FUNÇÕES DO JUIZADO ESPECIAL. ART. 17
DA LEI ESTADUAL N° 4.838/1996. SENTENÇA PRODUZIDA PELO PROCEDIMENTO DA LEI 9.099/95. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA
A TURMA RECURSAL. ART. 41, § 1 DA LEI 9.099/95.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, chamo o feito à ordem, para declinar da competência e determinar a REMESSA IMEDIATA dos autos à distribuição para Turma
Recursal de Juizado Especial, órgão competente para o julgamento do presente recurso, nos termos do art. 91, IV, do RITJPI c/c art. 41 da Lei n°
9.099/95.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000054-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
APELADO: GONÇALA ROCHA DA SILVA
ADVOGADO(S): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (PI004557)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
ACORDO PACTUADO ENTRE AS PARTES. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART. 487, III, b, DO CPC/15. APELAÇÃO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO EIS QUE PREJUDICADA, COM A HOMOLOGAÇÃO DA
TRANSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Daí porque homologo o acordo pactuado entre as partes, nos termos indicados na petição e acordo de fls. 192/193v, e julgo extinto o processo,
com resolução de mérito, de acordo com o art. 487, III, b e 925 do CPC/15, negando, por conseguinte, seguimento à presente Apelação Cível,
vez que prejudicada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013095-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
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8.56. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001487-0448969 

8.57. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001584-9449211 

8.58. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.004557-1449214 

ADVOGADO(S): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA (PI006395)
AGRAVADO: LUCA BERTOLETTI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE GRATUIDADE. DEMONSTRAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. GARANTIA DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA RECURSAL DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, i) conheço do presente Agravo de Instrumento e concedo à Agravante o benefício da gratuidade da justiça para o presente
recurso; ii) defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo, para suspender a eficácia da decisão guerreada até o julgamento final deste
recurso (art. 1.019, I, primeira parte, CPC/2015); iii) concedo a tutela da evidência para deferir a gratuidade da justiça ao processamento da ação
originária deste recurso, com o imediato retorno do processamento do feito no juízo de primeiro grau em que foi distribuída (art. 1.019, I, segunda
parte, CPC/2015); iv) ordeno a intimação pessoal do Agravado, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento do recurso (art. 1.019, II, CPC/2015); e, por fim, v) após o transcurso do prazo para
apresentação de contrarrazões, dê-se vistas ao Ministério Público Estadual para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.019, III,
CPC/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001487-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE SEGURO HABITACIONAL. QUESTÃO DE COMPETÊNCIA.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ CONSOLIDADA NO JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS. APLICAÇÃO DO ART. 932, V, b, DO CPC/15.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PROCEDÊNCIA. 1. O relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária à
acórdão proferido pelo STF ou pelo STJ, em julgamento de recursos repetitivos, desde que já tenha sido oportunizada a apresentação de
contrarrazões (art. 932, V, b, do CPC/15). 2. No julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de controvérsia repetitiva, o STJ assentou o
entendimento de que "nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre
seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a
justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento." (STJ -
AgRg no AREsp 625.337/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 27/05/2015). 3. Recurso
conhecido e provido.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, julgo monocraticamente procedente, conforme art. 932, V, b, do CPC/2015 e art. 91, VI-C do RITJPI, o presente Agravo
para manter a competência da Justiça Estadual, confirmando a liminar de fls. 234/239.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001584-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ADOLFO PEREIRA ROSA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTROS
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE SEGURO HABITACIONAL. QUESTÃO DE COMPETÊNCIA.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ CONSOLIDADA NO JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS. APLICAÇÃO DO ART. 932, V, b, DO CPC/15.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PROCEDÊNCIA. 1. O relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária à
acórdão proferido pelo STF ou pelo STJ, em julgamento de recursos repetitivos, desde que já tenha sido oportunizada a apresentação de
contrarrazões (art. 932, V, b, do CPC/15). 2. No julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de controvérsia repetitiva, o STJ assentou o
entendimento de que "nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre
seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a
justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento." (STJ -
AgRg no AREsp 625.337/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 27/05/2015). 3. Recurso
conhecido e provido.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, julgo monocraticamente procedente o presente Agravo, conforme art. 932, V, b, do CPC/2015 e art. 91, VI-C do RITJPI,
para manter a competência da Justiça Estadual.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.004557-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/2ª VARA
AGRAVANTE: ELIANE RAIMUNDA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDELMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS (PI005175) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE SEGURO HABITACIONAL. QUESTÃO DE COMPETÊNCIA.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ CONSOLIDADA NO JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS. APLICAÇÃO DO ART. 932, V, b, DO CPC/15.
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8.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005295-4449345 

8.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006868-6449402 

8.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004945-0449469 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PROCEDÊNCIA. 1. O relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária à
acórdão proferido pelo STF ou pelo STJ, em julgamento de recursos repetitivos, desde que já tenha sido oportunizada a apresentação de
contrarrazões (art. 932, V, b, do CPC/15). 2. No julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de controvérsia repetitiva, o STJ assentou o
entendimento de que "nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre
seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a
justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento." (STJ -
AgRg no AREsp 625.337/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 27/05/2015). 3. Recurso
conhecido e provido.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, julgo monocraticamente procedente, conforme art. 932, V, b, do CPC/2015 e art. 91, VI-C do RITJPI, o presente Agravo,
para dar pela competência da Justiça Estadual para o julgamento do processo originário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005295-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: OSMALINDA RUFINA GUIMARÃES SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL . RECEBIDA NO DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Sendo o presente recurso adequado à espécie, tempestivo e sendo beneficiário da justiça gratuita, recebo a apelação no duplo efeito, por se
encontrar em conformidade com o disciplinado no art. 1012 do CPC. Encaminhem-se os autos para o Ministério Público Superior para emissão
de parecer. Após, voltem-me conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006868-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO CANINDÉ/VARA ÚNICA
APELANTE: VALDOMIRO ERASMO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): NOELSON FERREIRA DA SILVA (PI005857)
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA (PI003556) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO ACESSO À
JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 5º, XXXV E LXXIV, DA CRFB/88. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA. PERDA DO
OBJETO SUPERVENIENTE. 1. O STJ firmou o entendimento de que \"não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte
para a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser
feita, inclusive, por seu advogado\". (STJ - 2ª T., REsp nº 611.478/RN, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 08.08.2005) 2. Também é consolidado o
entendimento no âmbito do STJ de que: \"A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a pessoas físicas não se condiciona à
prova do estado de pobreza, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo.\" (STJ - 3ªT., AgRg no EDCl no Ag nº 950.463/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10.03.2008, p. 1) 3.
Ademais, o STJ sedimentou que: "Nada impede a parte de obter os benefícios da assistência judiciária e ser representada por advogado
particular que indique, hipótese em que, havendo a celebração de contrato com previsão de pagamento de honorários ad exito, estes serão
devidos, independentemente da sua situação econômica ser modificada pelo resultado final da ação, não se aplicando a isenção prevista no art.
3°, V, da Lei nº 1.060/50, presumindo-se que a esta renunciou" (STJ - REsp 1.153.163/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 26/6/2012, DJe 2/8/2012) 4. Recurso a que se nega seguimento.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, concedo a gratuidade de justiça ao Apelante, com efeitos sobre todo o trâmite processual, e nego seguimento ao presente
recurso, em razão da ausência de pressupostos intrínseco de admissibilidade, em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis
que manifestamente prejudicado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004945-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: ROSA MARIA MARTINS PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO(S): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (PI004485)
APELADO: HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.
ADVOGADO(S): BRUNO ÁTILA MARTINS MUNIZ (PI007965) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO. ART. 1.011, I, C/C O ART. 932, III A
V, DO CPC/15. AÇÃO REVISIONAL. CARTÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE DE REVISÃO. ABUSIVIDADE DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COBRANÇA CUMULADA DE JUROS DE PERMANÊNCIA.
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O art. 1.011, I do CPC/15 autoriza o Relator a
decidir o recurso monocraticamente, nos casos do art. 932, III a V, também do CPC/15. 2. Conforme entendimento constante do verbete sumular
nº 297, do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 3. A Corte de Justiça fixou,
ainda, a tese, no rito de processos repetitivos, de que "é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde
que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada ? artigo 51, §1º, do
CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto" (Tema de Julgados Repetitivos nº 27 - STJ). 4. A
Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal está em plena aplicabilidade e, segundo ela: \"As disposições do Decreto 22.626/1933 não se
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8.62. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010317-5448473 

8.63. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.010101-1448784 

8.64. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000975-1449160 

aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o
Sistema Financeiro Nacional.\". 5. De acordo com a Súmula nº 541 do Superior Tribunal de Justiça, \"a previsão no contrato bancário de taxa de
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.\". 6. Ademais, deve-se
observar que, no julgamento dos Recursos Especiais nº 1.112.879/PR e 1.112.880/PR, processados no rito de repetitivos, a Segunda Seção do
STJ, ao discutir a legalidade da cobrança de juros remuneratórios em contratos bancários nos casos de inexistência de prova da taxa pactuada
ou de não haver indicação, em cláusula ajustada entre as partes, do percentual a ser observado, decidiu que os juros remuneratórios devem ser
pactuados e, quando não o forem, o juiz deve limitá-los à média de mercado nas operações da espécie divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa
cobrada for mais vantajosa para o cliente. 7. O Banco Central somente passou a divulgar as taxas médias das operações financeiras a partir de
fevereiro de 2009 e quanto aos cartões de crédito apenas em 2012. Nesses casos, a partir do julgamento do REsp 1.256.397, o Superior Tribunal
de Justiça passou a entender que \"a ausência de divulgação pelo Banco Central do Brasil de taxas médias para a operação de cartão de crédito
não é suficiente para fundamentar a transposição das taxas médias apuradas para as operação de "cheque especial", ante a manifesta
diversidade de natureza jurídica das operações\", devendo ser apurado, em liquidação de sentença, a taxa média aplicável à operação (STJ -
REsp: 1256397 RS 2011/0120643-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 17/09/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 27/09/2013). 8. Quanto à controvérsia acerca da legalidade, ou não, da capitalização mensal de juros, a Segunda Seção do STJ,
no julgamento do Recurso Especial n. 973.827/RS, processado no rito de julgamentos repetitivos, decidiu que "é permitida a capitalização de
juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000
(em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada". Nesse julgado, restou ainda consolidado que "a capitalização dos
juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara". 9. Reafirmando essa tese, em recente julgado na forma de
recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que: \"a cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida quando
houver expressa pactuação\" (STJ. 2ª Seção. REsp 1.388.972-SC, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 8/2/2017, recurso repetitivo, Info 599). 10. A
respeito do tema da comissão de permanência, o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento, no verbete sumular nº 472, de que é possível
e legal sua cobrança "durante o período da inadimplência, à taxa média de juros do mercado, limitada ao percentual previsto no contrato, e desde
que não cumulada com outros encargos moratórios". 11. Por fim, quanto à caracterização, ou não, da mora em razão da cobrança de encargos
abusivos, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.061.530, também julgado na forma de recurso repetitivo, é
de que \"não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre
os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual\", mas, por outro lado, \"o reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos
no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descarateriza a mora\" (REsp n. 1.061.530/RS, Relatora a Ministra
Nancy Andrighi, DJe de 10/3/2009). 12. Recurso conhecido e provido, monocraticamente.
RESUMO DA DECISÃO
Diante de todo o exposto, conheço da presente Apelação Cível e lhe dou provimento monocrático, na forma do art. 1.011, I, c/c o art. 932, III a V,
do CPC/15, para, em relação ao contrato impugnado, reformando a sentença apelada: i) reconhecer o direito da Apelante de revisar as cláusulas
contratuais; ii) determinar que seja apurada, em liquidação, a taxa média aplicável à mesma operação (do cartão de crédito, registre-se), no
período contratado, devendo ela ser aplicada mesmo que superior à 12% ao ano, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente; iii)
declarar, in casu, a impossibilidade de cobrança de juros capitalizados, ante a inexistência de pactuação expressa; iv) excluir do contrato
impugnado a cobrança de comissão de permanência de forma cumulada; e v) descaracterizar a mora no contrato impugnado.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2015.0001.010317-5
ORIGEM : TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ e outros
PROCURADOR DO ESTADO : HENRY MARINHO NERY (OAB/PI Nº 15.764)
EMBARGADO : SÉRGIO LUIS RESENDE DE AGUIAR
ADVOGADO : ANTÔNIO MARCOS SOARES DE SOUSA (OAB/PI 2.866)
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À vista dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo ESTADO DO PIAUÍ (fls. 87/91) em face do Acórdão (fls. 79/83), intime-se a embargado
para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Teresina(PI), 20 de
setembro de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.010101-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOSÉ RONCALI COSTA PAULO
ADVOGADO(S): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR (PI006138) E OUTRO
REQUERIDO: JUIZO DA 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Por conseguinte, determino que o impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprove a situação de hipossuficiência necessária ao
deferimento de gratuidade (art. 99, 2º, do NCPC). Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000975-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
AGRAVADO: LORENA KAREN LIMA COSTA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - DEFERIMENTO - PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO
PERICULUM IN MORA - CONCESSÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil, concedo o efeito suspensivo reclamado, para retirar,
imediatamente, os efeitos da decisão recorrida, proferida no processo n. 0801669-89.2016.8.18.0140, até o julgamento final deste agravo.
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8.65. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006610-2449501 

8.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004472-6448465 

8.67. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004768-1448466 

8.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003137-9448468 

8.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001440-0448469 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006610-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
REQUERENTE: M. V. M. G. O. E OUTROS
ADVOGADO(S): LEDA LOPES GALDINO (PI002330) E OUTRO
REQUERIDO: P. M. T. E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. VERBA INDENIZATÓRIA.ATO DE SUPRESSÃO.
RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROCEDIMETNO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. VIOLAÇÃO DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. LIMINAR DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, defiro o pedido de tutela antecipada recursal, para que seja imediatamente restabelecido o adicional de insalubridade
em favor dos agravantes. Publique-se. Preclusas as vias impugnativas, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.004472-6
ORIGEM: TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA EDNA BALA DA SILVA
DEFENSORA PÚBLICA: KARLA CIBELE T. M. ANDRADE
APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADVOGADOS: MARA ANDREA RODRIGUES LOPES (OAB/PI Nº 4.936) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da advogada MARA ANDREA RODRIGUES LOPES (OAB/PI Nº 4.936), subscritora das contrarrazões, para, no prazo de
05 (cinco) dias, suprir a referida irregularidade de representação, sob pena de desentranhamento das contrarrazões, conforme leciona o artigo
76, § 2º, II do Código de Processo Civil: (...) À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve
ou não manifestação da parte apelada e, após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 13 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004768-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: S & L LEITE RESTAURANTES LTDA - ME
ADVOGADO(S): LIDIANE MARTINS VALENTE (PI005976) E OUTROS
AGRAVADO: ESPÓLIO DE JOSÉ DE SOUSA MARTINS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO (PI012978)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Por conseguinte, determino a intimação do Dr. José Rogeres Pereira Marculino Filho (OAB PI 12.978) para que proceda à assinatura das
contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis (art. 933 do NCPC), sob pena de desentranhamento. Publique-se. Após, voltem-me os autos
conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.003137-9
ORIGEM: TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: JOSIMERE LEÃO ARAÚJO LOPES - ME E OUTROS
ADVOGADOS: JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI Nº 2.523)
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8.204-A E OAB/SP Nº 211.648) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. INTIMAÇÃO PARA COMPROVAR HIPOSSUFICIÊNCIA OU RECOLHER AS CUSTAS E DESPESAS DO PREPARO
RECURSAL. NÃO CUMPRIMENTO. DESERÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, tendo em vista a DESERÇÃO configurada, nos termos do art. 1.007 c/c art. 932, III,
ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e
proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem. Cumpra-se. Teresina(PI), 20 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001440-0
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARCELO RODRIGUES SOARES
ADVOGADOS: GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO (OAB/PI Nº 3.897)
APELADO: P.E.L.C. neste ato representado por sua genitora, SILVA LENE PEREIRA DE LACERDA CAMELO
DEFENSOR PÚBLICO: GERIMAR DE BRITO VIERIA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. INTIMAÇÃO PARA COMPROVAR HIPOSSUFICIÊNCIA OU RECOLHER AS CUSTAS E DESPESAS DO PREPARO
RECURSAL. NÃO CUMPRIMENTO. DESERÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, tendo em vista a DESERÇÃO configurada, nos termos do art. 1.007 c/c art. 932, III,
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8.70. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001674-3448470 

8.71. AGRAVO Nº 2017.0001.007110-9448799 

8.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011756-7448970 

8.73. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010098-5449019 

8.74. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009988-0449063 

ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e
proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem. Cumpra-se. Teresina(PI), 20 de setembro de 2017

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2017.0001.001674-3
ORIGEM : TERESINA / 3ª VARA DE FAMILIA
AGRAVANTE : DIOGO VITOR TOBIAS E SILVA BEZERRA
ADVOGADA : CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO - OAB/PI 1821
AgravadO : D. V. T. B. S., representado por sua mãe, Maria do Carmo Brito
ADVOGADOS : JULIANO LEAL DE CARVALHO - OAB/PI 3692 E OUTROS
RELATOR : Des. Fernando lopes e silva neto
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ACORDO HOMOLOGADO PELO JUÍZO DE 1º GRAU. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. Perda superveniente do objeto do recurso em decorrência do julgamento da ação principal. 2. Recurso
prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, valendo-me dos poderes conferidos pelo artigo 932, III, do CPC, nego seguimento ao presente recurso ante a sua manifesta
prejudicialidade, por perda de objeto. Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se estes autos, com a devida baixa na distribuição. Teresina (PI), 20 de
setembro de 2017.

AGRAVO Nº 2017.0001.007110-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MARIA SOARES DE ARAUJO SANTOS
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129)
REQUERIDO: SABEMI SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): JOÃO RAFAEL LÓPEZ ALVES (RS056563)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DEPOSITO JUDICIAL DOS
VALORES QUE ENTENDE DEVIDO PARA QUITAÇÃO. ART. 52, §2º DO CDC. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE DESCONTOS. PLAUSIBILIDADE
DO DIREITO. RISCO DE DANO. LIMINAR CONCEDIDA. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, na forma do art. 1.021, §2º do CPC/2015, me retrato da decisão tomada às fls. 65/69 para deferir o pedido liminar
formulado pela agravante e, em consequência, determino que a requerida/agravada SABEMI SEGUROS E PREVIDÊNCIA suspenda
imediatamente os descontos realizados na folha de pagamento da requerente/agravante. Oficie-se ao douto juízo a quo, na forma do art. 1.019, I
do CPC/2015, para dar imediato cumprimento à presente decisão. Prejudicado o agravo interno. Translade-se cópia da presente decisão para os
autos do Agravo de Instrumento nº 2017.0001.002474-0, apenso. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Publique-se e intimem-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011756-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCA FELISMINA DE SOUSA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102A) E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - PREVENÇÃO DE ÓRGÃO JULGADOR - ARTIGO 145, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE
JUSITÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e com base no referido dispositivo legal, determino a redistribuição da presente ação, observadas as formalidades legais, para o
retromencionado órgão fracionário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010098-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR (PI5172) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO FERNANDES DA SILVA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação da tutela recursal reclamado, determino, apenas, a intimação do agravado,
para que responda, querendo, o recurso, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo
1.019, inciso II, do Código de Processo Civil em vigor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009988-0
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8.75. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009741-0449065 

8.76. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010033-0449120 

8.77. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009410-9449162 

8.78. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009577-1449163 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CONCEIÇÃO DE MARIA REGO AGUIAR
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN
MORA - CONCESSÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e em consonância com o já citado artigo 1019, inciso I, do novo Código de Processo Civil, RECEBO o recurso em seu efeito
suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, no tocante aos benefícios da assistência judiciária gratuita, proferida no curso do processo
n. 0009988-77.2017.8.18.0000.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009741-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO BARRADAS SOARES E OUTROS
ADVOGADO(S): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO (SC000770) E OUTROS
REQUERIDO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - DEFERIMENTO - PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO
PERICULUM IN MORA - CONCESSÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e em consonância com o já citado artigo 1019, inciso I, do novo Código de Processo Civil, RECEBO o recurso em seu efeito
suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, no tocante aos benefícios da assistência judiciária gratuita, proferida no curso do processo
n. 0001371-09.2011.8.18.0140.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010033-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: MARCONI MOURA DE MORAIS
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN
MORA - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Nestas condições, ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação de tutela recursal, determino a intimação do agravado para responder,
querendo, o presente recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009410-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOSE PEDRO RODRIGUES CHAVES
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO GMAC S/A
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação da tutela recursal reclamado, determino, apenas, a intimação pessoal do
agravado, por carta com aviso de recebimento, por não ter advogado constituído, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15
(quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código
de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009577-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648) E OUTROS
REQUERIDO: PATRICIA GIRIO MATOS
ADVOGADO(S): LAINE NARA SANTOS COSTA (PI008884)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - DEFERIMENTO - PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO
PERICULUM IN MORA - CONCESSÃO.
RESUMO DA DECISÃO
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8.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010245-3449212 

8.80. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002887-0449213 

8.81. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010230-1449223 

8.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010284-2449224 

8.83. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009728-7449429 

EX POSITIS e em consonância com o já citado artigo 1019, inciso I, CONCEDO a tutela recursal antecipadamente requerida, a fim de determinar
a suspensão da decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da egrégia 4ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, a menos que uma
nova decisão seja proferida, com a estipulação de prazo para cumprimento da ordem judicial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010245-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ESPÓLIO DE JOSÉ DE SOUSA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (SP192649) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002887-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: GIOVANNI CARVALHO DE AMORIM
ADVOGADO(S): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (PI000989) E OUTRO
APELADO: CONSPAVI - CONSTRUÇÃO E PAVIMIMENTAÇÃO LTDA. - ME
ADVOGADO(S): FRANCISCO ANTONIO MENDES PEREIRA (PI001988)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REDISTRIBUIÇÃO - ART. 145, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL- PRIMEIRO RECURSO PROTOCOLADO
NO TRIBUNAL TORNARÁ PREVENTO O RELATOR - DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e com base nos multicitados dispositivos legais, determino a redistribuição do presente recurso, observadas as formalidades legais,
para o supracitado órgão fracionário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010230-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: RAIMUNDA NONATO DOS SANTOS CARVALHO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (PE28490) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010284-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
REQUERIDO: VALDI MENESES PIMENTEL
ADVOGADO(S): DANILLO COELHO PIMENTEL (PI006611)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009728-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP128341) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCO SOARES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): RODRIGO MANZI PEREIRA (MG092917)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
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8.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006262-8449716 

8.85. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010160-6448892 

8.86. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010176-0448893 

8.87. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007261-8448894 

8.88. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012749-4449405 

8.89. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002444-5449425 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - DEFERIMENTO - PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO
PERICULUM IN MORA - CONCESSÃO.
RESUMO DA DECISÃO
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - DEFERIMENTO - PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO
PERICULUM IN MORA - CONCESSÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006262-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: GERSON GONÇALVES VELOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (PI000084B) E OUTROS
APELADO: GERSON GONÇALVES VELOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): GERSON GONÇALVES VELOSO (PI002295) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE RITO SUMÁRIO - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA - APELAÇÃO CÍVEL - NÃO
CABIMENTO - ERRO GROSSEIRO - JUÍZO DE FUNGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS, ao tempo em que constato o não cabimento dos apelos em voga, bem como a impossibilidade de recebê-los, ainda que num juízo
de fungibilidade recursal, deles não conheço, negando-lhes, por via de consequência, seguimento, nos termos do inc. III, do art. 932, do Código
de Processo Civil vigente (antigo "caput", do art. 557, do CPC/73). Deixo, por outro lado, de aplicar o disposto no parágrafo único do artigo em
destaque, visto que não há, in casu, vício a ser sanado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010160-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
AGRAVANTE: JOÃO FÉLIX DE ANDRADE FILHO
ADVOGADO(S): SUÉLLEN VIEIRA SOARES (PI005942) E OUTROS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Pelo exposto, intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art.
1.019, Hj do CPC/2015.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010176-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PORTO-PI
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Pelo exposto, intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art.
1.019, II, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007261-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
ADVOGADO(S): SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE ALENCAR (PI001817)
REQUERIDO: BASILIO MENDES DA SILVA
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO (PI004044)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Diante do exposto, intime-se a parte embargada para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012749-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA DE JESUS CARLOS
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
À PARTE IMPETRANTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 84/88.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002444-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(S): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA (PI007308)
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8.90. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007515-9449372 

8.91. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005482-6449406 

8.92. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005482-6449407 

8.93. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001076-8449427 

8.94. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001076-8449430 

8.95. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004799-7449466 

IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
À PARTE EMBARGADA PARA SE MANIFESTAR SOBRE O RECURSO DE FLS 191/199.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007515-9
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: VITOR DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): TARCÍSIO SOUSA E SILVA (PI009176)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005482-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIO CARDOSO RABELO
ADVOGADO(S): CARLOS LACERDA AVELINO (PI010590) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua
remessa ao Superior Tribunal de Justiça.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005482-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIO CARDOSO RABELO
ADVOGADO(S): CARLOS LACERDA AVELINO (PI010590) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo Estado do Piauí.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001076-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001076-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004799-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
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8.96. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004799-7449468 

8.97. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005632-3449498 

8.98. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005632-3449500 

8.99. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008826-9449531 

8.100. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008826-9449532 

8.101. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004522-2449584 

ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004799-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005632-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOVITA MARIA DAS MERCÊS
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (PI008253)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005632-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOVITA MARIA DAS MERCÊS
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (PI008253)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008826-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA IVONETE DA COSTA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008826-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA IVONETE DA COSTA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004522-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: HELOISA TERESA SOUZA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
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9. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

9.1. Ata da Sessão de Julgamento da 3ª Turma Recursal - 22.09.2017448848 

PROCURADOR DO ESTADO: PAULO VICTOR ALVES MANECO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Determino que seja procedida a intimação do impetrante, através do seu Defensor Público, a fim de que este junte ao feito os comprovantes da
compra da medicação vindicada, após a liberação do alvará de fls. 229, conforme determinado no despacho de fls. 227. Após a manifestação do
impetrante, voltem-me conclusos os autos para a apreciação da petição acostada às fls. 232.

ATA DE JULGAMENTO Nº 09/2017
Aos 22 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, às 09h40 (nove horas e quarenta minutos), compareceram à Sala de
Audiências da 2ª Vara do Tribunal do Júri, localizada no 5º andar do Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, para o
julgamento de recursos, os MMs. Juízes de Direito da 3ª Turma Recursal Cível e Criminal: Dr. João Gabriel Furtado Baptista (Juiz de Direito
Presidente), Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (Juíza de Direito membro), Dr. Luiz de Moura Correia (Juiz de Direito membro), além do
representante do Ministério Público Dr. Luiz Gonzaga Rebêlo Filho, comigo, Secretária, adiante nomeada. Compareceram também os assessores
jurídicos, Bels. Juliana Costa Leitão, Naira Oneida Benício de Castro Uchôa e Fernando de Souza Rocha, além dos estagiários Ada e Felipe. Fica
registrada ainda a presença de MATEUS HENRIQUE BARROS MOREIRA - RG Nº 3657390 SSP/PI, INGRID MENESES DE VASCONCELOS -
RG Nº 2441997 SSP/PI, JOAQUIM COÊLHO FERREIRA NETO - RG Nº 2235362 SSP/PI, FRANCINALDO B. DE ALMEIDA RESENDE - RG Nº
1238933955 SSP/MA, BARBARA HELLEN DE SA RIBEIRO - RG Nº 038110762009-5 SSP/MA, LUDGARD VINICIUS ANDRADE PACHECO -
RG Nº 3347041 SSP/PI, AUREA NIVEA BRANDAO SOUZA - RG Nº 3586428 SSP/PI, AKUA AFRIYIE ASARE - MAT. 201490014 (UFPI) CPF:
700.114.792-30. ABERTA a sessão, o Excelentíssimo Juiz de Direito Presidente cumprimentou todos os presentes e informou que, tendo em
vista a falta de energia elétrica neste Fórum Cível e Criminal Joaquim de Sousa Neto, endereço Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro
Cabral, nesta capital, bem como a ausência de previsão para a normalização das condições necessárias para a realização da sessão de
julgamento marcada para acontecer no 5º andar, na Sala de audiências da 2ª Vara do Tribunal do Júri, resolvem remarcar o julgamento dos
processos a seguir pautados, para o dia 29 de setembro de 2017 às 09h (nove horas), na Sala 02 das Câmaras Cíveis e Criminais no prédio do
Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral, nesta capital.
01. RECURSO Nº 0015909-82.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015909-82.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - ANEXO II - TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO(A): VANESSA CHRISTINA SIMOES DA SILVA
RECORRIDO(A): EDUARDO MARTINS VILARINHO
ADVOGADO(A): KLEBER COSTA NAPOLEAO DO REGO FILHO
02. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0018853-57.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018853-
57.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA -
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
EMBARGADO(A): HELCA MARIA BESERRA COSTA
ADVOGADO(A): GERALDO BORGES LEAL NETO E JOSE ACELIO CORREIA JUNIOR
03. RECURSO Nº 0012191-72.2014.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012191-72.2014.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: JOSE DE DEUS CARCARA
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
04. RECURSO Nº 0022567-59.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022567-59.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE - TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): FRANCIVALDO CARVALHO DE MESQUITA
ADVOGADO(A): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES
05. RECURSO Nº 0013278-90.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013278-90.2013.818.0081 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, J.E. CÍVEL
E CRIMINAL PARNAIBA - ANEXO II (NASSAU)/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: KENHYO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA
RECORRIDO(A): MARIA LUIZA PEREIRA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
06. RECURSO Nº 0015344-21.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015344-21.2015.818.0001- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
(NÃO)FAZER C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: TIM
ADVOGADO(A): EZIO JOSE RAULINO AMARAL
RECORRIDO(A): NATALIA PASSOS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): HUDSON NOGUEIRA NASCIMENTO
07. RECURSO Nº 0018081-31.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018081-31.2014.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL TERESINA ZONA LESTE 2 - ANEXO II - CAMILO FILHO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: EMANUEL PACHECO LOPES FILHO
ADVOGADO(A): LEONARDO SOARES PIRES E IVANA FONTENELLE LOBAO MELO
RECORRIDO(A): ALCIDES VILARINHO DA SILVA FILHO
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ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA
08. RECURSO Nº 0022340-35.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022340-35.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): MARIA SONIA ROCHA NUNES
ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
09. RECURSO Nº 0030303-94.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0031770-45.2014.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 ANEXO II CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
IMPETRANTE: CAIO CESAR FERREIRA
ADVOGADO(A): CAIO CESAR FERREIRA
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA LESTE 2 ANEXO II CAMILO FILHO
LITISCONSORTE PASSIVO: DALLAS ALIMENTACAO LTDA ME
ADVOGADO(A): YURI MAGALHÃES FREIRE
10. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011331-78.2014.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011331-
78.2014.818.0044 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DA
COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
EMBARGANTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
EMBARGADO(A): OSVALDO RODRIGUES COSTA
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
11. RECURSO Nº 0010199-04.2013.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010199-04.2013.818.0017 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: PEDRO BARROS FONSECA
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUCIE VIANA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
12. RECURSO Nº 0010624-62.2015.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010624-62.2015.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: RODRIGO HENRIQUE E SILVA DANIEL
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
13. RECURSO Nº 0013743-02.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013743-02.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: JOAO BATISTA BARBOSA DA COSTA GOMES
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
14. RECURSO Nº 0010291-90.2014.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010291-90.2014.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANTONIO JOSE DOS ANJOS
ADVOGADO(A): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS
15. RECURSO Nº 0010200-51.2015.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010200-51.2015.818.0006 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI E MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): MARIA ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO(A): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO
16. RECURSO Nº 0030873-17.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030873-17.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DEINDÉBITO, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA,
DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): ANGELA MARIA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO AUSTER DE OLIVEIRA CAMPOS
17. RECURSO Nº 0010354-41.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010354-41.2012.818.0017 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): DOMINGOS PEREIRA DO LIVRAMENTO FILHO
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANDRADE DE MELO
18. RECURSO Nº 0031059-40.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031059-40.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 76



ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANTONIO JOVINO DE SOUSA
ADVOGADO(A): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA
19. RECURSO Nº 0018074-05.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018074-05.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): RAIMUNDA NONATA DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
20. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010218-53.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010218-
53.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
EMBARGANTE: MERILUCIA PAIVA DE PASSOS BATISTA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
21. RECURSO Nº 0018026-46.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018026-46.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS CC DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ARISTON SERIGRAFIA LTDA - EPP
ADVOGADO(A): ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
22. RECURSO Nº 111.2011.005.839-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 111.2011.005.839-8 -AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EMERSON FOLHA MAIA
23. RECURSO Nº 0018134-75.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018134-75.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO, SERGIO ALVES DE GOIS E VIRGINIA GOMES DE MOURA BARROS
RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): DANIEL VIDAL NEIVA E JOAO RICARDO IMPERES LIRA
RECORRIDO(A): JOSE LOPES DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
24. RECURSO Nº 0031820-71.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031820-71.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS E AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): JOAO RICARDO IMPERES LIRA
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
25. RECURSO Nº 0023865-86.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023865-86.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): JOAO RICARDO IMPERES LIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCA ALVES RAMOS
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
26. RECURSO Nº 0011913-35.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011913-35.2012.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
INITIO LITIS E INAUDITA ALTERA PARS, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): RAIMUNDO MARCOS DE SOUZA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
27. RECURSO Nº 0010089-02.2015.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010089-02.2015.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA, IVANIA FAUSTO GOMES E RODRIGO AVELAR REIS SA
RECORRIDO(A): DOMINGOS ALVES DA ROCHA
ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
28. RECURSO Nº 0010705-69.2012.818.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010705-69.2012.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NEGATIVA DE DÉBITO, REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATEIRAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
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CORRENTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): DOMINGAS CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(A): ELIOMAR CASTRO FERNANDES
29. RECURSO Nº 0010961-24.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010961-24.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: RAIMUNDA VITORIA DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
30. RECURSO Nº 0010294-42.2015.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010294-42.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ALBERTINA CARDOSO DE JESUS
ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
31. RECURSO Nº 0011291-21.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011291-21.2016.818.0014 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MARIA DE SOUSA BRAGA
ADVOGADO(A): THIAGO REGO OLIVEIRA COSTA E CAIO FILIPE CARVALHO VALE
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
32. RECURSO Nº 0010196-83.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010196-83.2012.818.0017 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: JOAQUIM TEIXEIRA LUSTOSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
33. RECURSO Nº 0000086-71.2013.8.18.0055 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000086-71.2013.8.18.0055 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO CPVAT C/C PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADOS: INGRID DE LIMA RABELO MENDES E OTTOMAR DE MOURA AYRES
RECORRIDO: BENIGNO JOSÉ DOS ANJOS
ADVOGADOS: ANA LÚCIA DE SOUSA CARVALHO E TALITA MARINHO DE ARAÚJO
34. RECURSO Nº 0000052-77.2014.8.18.0050 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000052-77.2014.8.18.0050 - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: CARLA DA PRATO CAMPOS E CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA
RECORRIDO: TEODORA MARIA DE AGUIAR
ADVOGADOS: LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA
35. RECURSO Nº 0002693-77.2016.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 6182/08 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO
JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: EDGAR ALVES LIBERATO
ADVOGADOS: DULCIMAR MENDES GONZALEZ
36. RECURSO Nº 0001701-14.2013.8.18.0050 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001701-14.2013.8.18.0050 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS E MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
RECORRIDO: CLENILTON SILVA GOMES
ADVOGADOS: MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO E JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO
37. RECURSO Nº 0000245-11.1998.8.18.0032 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000245-11.1998.8.18.0032 - EXECUÇÃO FISCAL, DA 1ª VARA
DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: O ESTADO DO PIAUÍ (FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL)
ADVOGADOS: AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU
RECORRIDO: JOSÉ LUIZ DE SÁ ME
ADVOGADOS: SEM ADVOGADOS
38. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0001398-10.2013.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
10010807009472/08 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADOS: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA E LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO: GELSON FRANCO DE SÁ E SILVA
ADVOGADOS: WEVERTON MACEDO ROCHA E JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
39. RECURSO Nº 0000030-13.2016.8.18.0094 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000030-13.2016.8.18.0094 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
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INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE FRANCINÓPOLIS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A
ADVOGADOS: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
RECORRIDO: NERINDA DA SILVA LOIOLA COSTA
ADVOGADOS: LEONARDO BARBOSA SOUSA
40. RECURSO Nº 0000076-21.2015.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000076-21.2015.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO: ALDEMIR MUNIZ DE SOUSA
ADVOGADOS: PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS
41. RECURSO Nº 0000369-23.2015.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000369-23.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: IRACI MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADOS: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ E DOGIVAL PEREIRA DE MOURA
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
ADVOGADOS: RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY
42. RECURSO Nº 0000589-94.2014.8.18.0043 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000589-94.2014.8.18.0043 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BURITI DOS LOPES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO INTERMEDIUM S/A
ADVOGADOS: ANA CAROLINA SOUZA LEITE E EVANDRO TAJRA HIDD FILHO
RECORRIDO: JOSÉ DE ARIMATÉIA DE SOUSA NETO
ADVOGADOS: IRANILDA DA SILVA CASTILLO
43. RECURSO Nº 0001052-60.2015.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001052-60.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO E RAISSA M. GONÇALVES CAVALCANTE
RECORRIDO: SIRENE PORTO PEREIRA
ADVOGADOS: ERONILDO PEREIRA DA SILVA
44. RECURSO Nº 0000473-39.2013.8.18.0103 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000473-39.2013.8.18.0103 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C LIMINAR E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO E AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: RAQUEL DA SILVA TRINDADE
ADVOGADOS: LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR
45. RECURSO Nº 0000508-70.2012.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000508-70.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
VERBAS SALARIAIS, DO JUIZADO ESPECIAL DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI - 1ª VARA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: DOMINGOS JOSÉ SAMPAIO DE BRITO
ADVOGADOS: WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA
RECORRIDO: O ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADOS: TARSO RODRIGUES PROENÇA
46. RECURSO Nº 0000455-41.2014.8.18.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000455-41.2014.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: JOÃO DA COSTA VELOSO
ADVOGADOS: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA E MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA
47. RECURSO Nº 0001483-59.2014.8.18.9003 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO PENAL PRIVADA Nº 288/2012 - DIFAMAÇÃO, DO JECC DA
COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
APELANTE: GERALDO FRANCISCO VIEIRA DE FRANÇA
ADVOGADOS: MONAELTON GONÇALVES DA SILVA
APELADO: SANDRA MARIA DA SILVA
ADVOGADOS: CARLOS LEITÃO BARROSO NETO
48. RECURSO Nº 0000358-19.2011.8.18.0093 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000358-19.2011.8.18.0093 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELISEU MARTINS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: JOAQUIM MATOS DE MIRANDA
ADVOGADOS: JAYRO LACERDA LIMA
RECORRIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (CEPISA)
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRENTE2: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (CEPISA)
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO2: JOAQUIM MATOS DE MIRANDA
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ADVOGADOS: JAYRO LACERDA LIMA
49. RECURSO Nº 0000240-10.2011.8.18.0104 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000240-10.2011.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA
SECURITÁRIA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTES: JOSÉLIA PIMENTEL DA SILVA E MARTIM BRASIL DA SILVA
ADVOGADOS: ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA
RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADOS: LUCAS NUNES CHAMA
50. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000001-76.2014.8.18.9003 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 5779/2012,
DO JECC ZONA LESTE - UNIDADE IX - UFPI, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: WALTER WALLACE WAQUIM MENESES
ADVOGADOS: EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA E SANDRA MARIA DA COSTA
EMBARGADO: MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO
ADVOGADOS: MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO
51. RECURSO Nº 0000176-74.2016.8.18.0152 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000176-74.2016.8.18.0152 - DIFAMAÇÃO E INJÚRIA, DO JECC
DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
APELANTE: JUCIÊ XAVIER DA SILVA
ADVOGADOS: ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR E THOMÁZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA
APELADO: LEID DAIANA SOUSA
ADVOGADOS: SEM ADVOGADOS
52. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019852-10.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019852-
10.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: JOAQUIM DE ARAUJO LIMA
ADVOGADO(A): GENESIO DA COSTA NUNES
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
53. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0024124-81.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024124-
81.2014.818.0001 - AÇÃO REDIBITÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO
FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: REDE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO(A): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS
EMBARGADO(A): NORA ELLEN STENGER
ADVOGADO(A): AMARO FELIPE NECO DE SOUSA
54. RECURSO Nº 0010779-56.2015.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010779-56.2015.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE EXCLUSÃO DE NOME DO SPC/SERASA, DO JECC ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): SEBASTIAO AUGUSTO BEZERRA
ADVOGADO(A): JOSE ALTAIR RODRIGUES NETO
55. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 084.2011.005.398-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 084.2011.005.398-4 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO JECC DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: VIACAO ITAPEMIRIM S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO MORENO PAZ BARRETO
EMBARGADO(A): FRANCISCO BORGES LEAL E MARIA ANA LEAL
ADVOGADO(A): BRUNO GOMES OLIVEIRA DE MORAES
56. RECURSO Nº 0010517-58.2016.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010517-58.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INDEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO
RECORRIDO(A): BANCO FICSA
ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO
57. RECURSO Nº 0012118-03.2014.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012118-03.2014.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: JOSE DE DEUS CARCARA FILHO
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ
RECORRIDO(A): JOAO FRANCISCO GAMA DE SOUSA
ADVOGADO(A): KELSON DIAS FEITOSA
RECORRIDO(A): KELSON DIAS FEITOSA
ADVOGADO(A): LUIZ CORDEIRO MARTINS E KELSON DIAS FEITOSA
58. RECURSO Nº 0011261-18.2012.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011261-18.2012.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA J.E. CÍVEL PARNAIBA - ANEXO II /NASSAU)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ASTERIO ALVES DE SOUSA
ADVOGADOS: FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADOS: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
59. RECURSO Nº 0010029-52.2013.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010029-52.2013.818.0075 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS, DA JECC DE OEIRAS)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 80



JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: CAMILA DE SOUSA MOURA
ADVOGADOS: JOELSON JOSE DA SILVA
RECORRIDO: FACULDADE R.SA
ADVOGADOS: ANDREYA LORENA SANTOS MACEDO
60. RECURSO Nº 0026499-55.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026499-55.2014.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, DA J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: IAPEP E ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO: MARIA DO CARMO MARAES RODRIGUES
ADVOGADOS: JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO
61. RECURSO Nº 0030812-30.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030812-30.2012.818.0001 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO EM
CARGO PÚBLICO, DA J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO: GILBERTO MACEDO PEREIRA, JOAO DA ROCHA FREITAS, JOSE ALVARENGA SOARES NETO, JOSE AUGUSTO
BARBOSA, JOSE QUINTINO BORGES DE ALMEIDA, MARCOS ANTONIO RODRIGOS DA COSTA NETO, MARCELO DA SILVA,
MARISVALDO FEITOSA DE SOUSA, RAIMUNDO FERREIRA NETO, RAIMUNDO PEREIRA DE AMORIM, RAIMUNDO RODRIGUES VIANA
ADVOGADOS: NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO E ROGERIO SAMPAIO MENDES
62. RECURSO Nº 0013792-21.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013792-21.2015.818.0001, DO JECC DA FAZENDA PÚBLICA -
TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS
ADVOGADOS: ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA E BRUNO FROTA DA ROCHA
RECORRIDO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
63. RECURSO Nº 0016029-28.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016029-28.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES, DO J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRENTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
ADVOGADOS: CONCEICAO DE MARIA DE CASTRO MELO OLIVEIRA
RECORRIDO: JOSE DE JESUS UCHOA
ADVOGADOS: GUSTAVO FERREIRA AMORIM
64. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010161-89.2013.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010161-
89.2013.818.0017 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DE BATALHA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: CANADA VEICULOS
ADVOGADOS: ABDALA JORGE CURY FILHO E FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA FILHO
EMBARGADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO BARBOSA LUSTOSA
ADVOGADOS: LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS
Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
da 3ª TRCCriminal, por unanimidade de votos,
65. RECURSO Nº 0010245-70.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010245-70.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA JECC DE TERESINA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR
ADVOGADOS: FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA E LUCAS EMANUEL DE FREITAS MOURA
66. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019995-33.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019995-
33.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS C/C PEIODO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA, DA JECC DE TERESINA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: ELETROBRAS
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
EMBARGADO: RITA DE CASSIA MOREIRA SOARES MENDES
ADVOGADOS: ERICK SANDERSON DA SILVA OLIVEIRA
67. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0021916-90.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021916-
90.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FDSA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: ELETROBRAS
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
EMBARGADO: MARCELO AUGUSTO CARVALCANTE E SOUZA
ADVOGADOS: ARIANA LEITE E SILVA
68. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013572-45.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013572-
45.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO CIVIL, DA JECC DE PARNAIBA SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: ANALICE FERNANDES LOPES ALBUQUERQUE
ADVOGADOS: RENAN ALBUQUERQUE SANTOS
EMBARGADO: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
69. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010263-22.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010263-
22.2015.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA JECC DE CAMPO MAIOR)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
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EMBARGANTE: ELETROBRAS
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
EMBARGADO: ANTONIA MONTEIRO DE CARVALHO
ADVOGADOS: ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
70. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012686-75.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012686-
75.2015.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO J.E. CIVEL PARNAIBA ANEXO I UESPI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: RAIMUNDO NONATO ALVES DOS SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
EMBARGADO: ELETROBRAS
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
71. RECURSO Nº 0010506-66.2016.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010506-66.2016.818.0044 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER,
DA J.E. CIVEL FLORIANO ANEXO I)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARIA MADALENA DA SILVA REIS
ADVOGADOS: FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR
RECORRIDO: G S INDUSTRIAL
ADVOGADOS: FABIO DA SILVA CRUZ
72. RECURSO Nº 0000277-53.2014.8.18.0097 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000277-53.2014.8.18.0097 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS C/ REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA DE
ISAIAS COELHO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): LEILA NEJDALANI PEREIRA
RECORRIDO(A): JOANA MARIA DE JESUS
ADVOGADO(A): EDER DE SOUSA CARVALHO
73. RECURSO Nº 0000038-26.2016.8.18.0082 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000038-26.2016.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE AROAZES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): LORENA CACALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO BCV
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
74. RECURSO Nº 0000144-68.2015.8.18.0099 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000144-68.2015.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR, PATRICIA GURGEL PORTELA MENDES E RITA DE CÁSSIADE SIQUEIRA
CURY
RECORRIDO(A): PEDRO SANTIAGO PASSOS
ADVOGADO(A): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS
75. RECURSO Nº 0000121-68.2014.8.18.0096 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000121-68.2014.8.18.0096 - AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
OBRIGAÇÃO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR, DA COMARCA DE IPIRANGA DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA VELOSO SOARES
ADVOGADO(A): THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO
76. RECURSO Nº 0002697-17.2016.8.18.9003 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0018296-98.2013.8.18.9003 - AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE IPIRANGA DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
IMPETRANTE: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): EMANUELLA PONTES
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO RELATOR DA 2ª TURMA RECURSAL
LITISCONSORTE PASSIVO: FRANCISCA MARIA ALVES RUFINO
ADVOGADO(A): DAVID ROCHA BEZERRA CAVALCANTE, DENIS ANDERSON ROCHA BEZERRA E CICERO CORDEIRO FURTUNA
77. RECURSO Nº 0000222-74.2014.8.18.0074 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000222-74.2014.8.18.0074 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE
SIMÕES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS, IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA E WILLIAM BATISTA NESIO
RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
78. RECURSO Nº 0000641-67.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000641-67.2015.8.18.0104 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): JOSÉ HONÓRIO DA PENHA
ADVOGADO(A): JÚLIA SANTIAGO DE MATOS NETA
79. RECURSO Nº 0000213-11.2016.8.18.0085 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000213-11.2016.8.18.0085 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL E MATERIAL, DA COMARCA DE BERTOLÍNIA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: LISIA ROCHA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSYANE ROCHA DA SILVA
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RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
80. RECURSO Nº 0000093-31.2013.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000093-31.2013.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ALCIDES FERNANDES DE SOUSA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO
81. RECURSO Nº 0000719-15.2014.8.18.0066 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000719-15.2014.8.18.0066 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE PIO IX/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOÃO IZAQUIEL DA SILVA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
82. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000387-64.2013.8.18.0072 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000387-
64.2013.8.18.0072 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS
EMBARGADO(A): LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
83. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000164-73.2014.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000164-
73.2014.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS / REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
EMBARGADO(A): MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO
84. RECURSO Nº 0000020-86.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000020-86.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: FRANCISCA BATISTA DA SILVA PESSOA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO FICSA S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
85. RECURSO Nº 0000411-22.2014.8.18.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000411-22.2014.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: LUZIA DELFINO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
86. RECURSO Nº 0000988-05.2014.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000988-05.2014.8.18.0050 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA, DA
COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BRADESCARD S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR E RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA PORTO SILVA
ADVOGADO(A): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO
87. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000140-66.2014.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000140-
66.2014.8.18.0034 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA E HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMBARGADO(A): ARLINDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO ILDO LEAL DA SILVA
88. RECURSO Nº 0000066-32.2016.8.18.0037 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000066-32.2016.8.18.0037 - AÇÃO DELCARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO
89. RECURSO Nº 0000823-57.2015.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000823-57.2015.8.18.0135 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
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ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE FÁTIMA RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO, VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO E AVELINA DA SILVA SOUSA
90. RECURSO Nº 0001081-02.2013.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001081-02.2013.8.18.0050 - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE MULTA
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: LEONIDAS OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO(A): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA
RECORRIDO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI
ADVOGADO(A): NERCI LUISA CABRAL LEÃO LEAL
91. RECURSO Nº 0000107-98.2011.8.18.0093 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000107-98.2011.8.18.0093 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE ELIZEU MARTINS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO(A): JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO
92. RECURSO Nº 0000319-17.2013.8.18.0072 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000319-17.2013.8.18.0072 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): LUÍS JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
93. RECURSO Nº 0002160-84.2017.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000033-22.2009.8.18.0123 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA DA ROCHA
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA
RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA DA ROCHA
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
94. RECURSO Nº 0000183-40.2014.8.18.0054 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000183-40.2014.8.18.0054 - AÇÃO DE RESILIÇÃO
CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE INHUMA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA DE JESUS MORAIS SILVA
ADVOGADO(A): JOÃO LUCAS MEIRELES GONÇALVES
RECORRIDO(A): TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO(A): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO E THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA
95. RECURSO Nº 0000039-49.2016.8.18.0037 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000039-49.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A E BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
96. RECURSO Nº 0001709-66.2014.8.18.0046 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001709-66.2014.8.18.0046 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA E SERVIO TÚLIO DE BARCELOS
RECORRIDO(A): FRANCISCO DOS SANTOS CARDOSO
ADVOGADO(A): ADRIANO DA SILVA BRITO
97. RECURSO Nº 0000027-35.2016.8.18.0037 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000027-35.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO/NULIDADE CONTRATUAL C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: PEDRO DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): JONAS DE SOUSA BRITO
RECORRIDO(A): SERASA EXPERIAN S.A.
ADVOGADO(A): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA E FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR
98. RECURSO Nº 0003211-51.2015.8.18.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0003211-51.2015.8.18.0031 - AÇÃO DE COBRANÇA, DA 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO
RECORRIDO(A): MÁRIO ORLANDO DE SÁ MARINHO
ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
99. RECURSO Nº 0000155-67.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000155-67.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(A): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
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9.2. Ata da Sessão de Julgamento da 4ª Turma Recursal - 22.09.2017448930 

RECORRIDO(A): FERNANDO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
100. RECURSO Nº 0000264-03.2013.8.18.0093 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000264-03.2013.8.18.0093 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ELISEU MARTINS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA PAIXÃO DE SOUSA
ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO
101. RECURSO Nº 0000190-27.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000190-27.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINARIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): ANTÔNIO MARQUES DE CARVALHO FILHO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
102. RECURSO Nº 0000222-32.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000222-32.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINARIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): LIDIANE LUSTOSA ELVAS DE SOUSA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz Presidente encerrou a reunião, com as formalidades legais, da qual se lavrou esta ata para constar e
que, após l ida e aprovada, vai  devidamente assinada pelos membros componentes da 3ª TRCCriminal  e por mim,
________________________________ (Jeanny Helal Sobral), Secretária. Dr. João Gabriel Furtado Baptista - Juiz de Direito Presidente. Dra.
Maria Zilnar Coutinho Leal - Juíza de Direito membro. Dr. Luiz de Moura Correia - Juiz de Direito membro. Dr. Luiz Gonzaga Rebêlo Filho -
Promotor de Justiça.

ATA DA 5ª SESSÃO DE JULGAMENTO
Aos 22 dias do mês de setembro de 2017, às 9h (nove horas), compareceram à Sala 01 das Câmaras Cíveis e Criminais do Prédio do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 4ª Turma Recursal Cível e de Direito Público: Dra. Keylla
Ranyere Lopes Teixeira Procópio (Presidente), Dra. Carmem Maria Paiva Ferraz Soares (Membro-Titular), Dra. Glaucia Mendes de Macêdo
(Membro Suplente da 2ª Turma Recursal, convocada em substituição ao Dr. Marcos Antônio Moura Mendes, conforme Portaria nº 2044/2017 -
SECPLE, de 15.09.2017) e o Dr. Maurício Verdejo Gonçalves Júnior (Promotor de Justiça). Presentes os Assessores Jurídicos: Dmitri Madeira
Campos Freitas de Figueiredo, Aline Rodrigues de Sousa e Giovana Lustoza Serafim. ABERTA a Sessão, a Excelentíssima Juíza de Direito
Presidente cumprimentou todos os presentes e pediu alguns minutos para estabilização da energia elétrica do Prédio, que oscila desde as 8h
(oito horas). Após, verificada a dificuldade do prosseguimento dos trabalhos, em razão das constantes quedas de energia elétrica, bem como falta
de internet, imprescindível para a análise dos autos pautados para esta data, às 9h40 (nove horas e quarenta minutos), a Excelentíssima Juíza
de Direito Presidente declarou encerrada a reunião, informando que o julgamento dos processos abaixo relacionados será realizado em data
oportuna.
01. RECURSO Nº 0027843-37.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027843-37.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E MEDIDA LIMINAR, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA /PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS
RECORRIDO(A): ALINNE SOARES DE CASTRO
ADVOGADO(A): MARIANO LOPES SANTOS
02. RECURSO Nº 0012014-79.2012.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012014-79.2012.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INDEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA E NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): EVA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
03. RECURSO Nº 0010225-11.2013.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010225-11.2013.818.0111 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C
REPETICAO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): JOSE DIAS DA LUZ
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
04. RECURSO Nº 0010963-62.2014.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010963-62.2014.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INDEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS
RECORRIDO(A): PEDRO MIRANDA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
05. RECURSO Nº 111.2010.016.910-6 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 111.2010.016.910-6 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
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RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): RAIMUNDO AUGUSTO CARVALHO DE ARAGAO E NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): MANOEL PAES LANDIM
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
06. RECURSO Nº 0013002-75.2012.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013002-75.2012.818.0087 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS ALVES
ADVOGADO(A): GILBERTO DE MELO ESCORCIO
07. RECURSO Nº 111.2011.007.159-9 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 111.2011.007.159-9 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO
RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): MARCIO VICTOR TEIXEIRA ROSA, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MARCELO DA COSTA RIBEIRO
RECORRIDO(A): NILVA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
08. RECURSO Nº 111.2011.007.073-2 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 111.2011.007.073-2 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO
RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MARCELO DA COSTA
RIBEIRO
RECORRIDO(A): JOVELINA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
09. RECURSO Nº 111.2011.006.839-7 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 111.2011.006.839-7 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA, MARCIO VICTOR TEIXEIRA ROSA, NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES E MARCELO DA COSTA RIBEIRO
RECORRIDO(A): JESUS CLEMENTINO GOMES
ADVOGADO(A): CARLA BERENICE DA SILVA MOTA
10. RECURSO Nº 0012418-33.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012418-33.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL
- SEDE - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: DJALMA CORREIA DA SILVA NETO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
11. RECURSO Nº 0010196-37.2016.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010196-37.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS (REPETIÇÃO INDÉBITO) E MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL PICOS ANEXO II - R.SÁ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND
RECORRIDO(A): MARIA GORETE DE FRANCA
ADVOGADO(A): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR
12. RECURSO Nº 0011137-54.2013.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011137-54.2013.818.0031 - AÇÃO DECLATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): DOMINGAS RIBEIRO RODRIGUES
ADVOGADO(A): KAHLIL SOUTO NOGUEIRA
13. RECURSO Nº 0010155-57.2014.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010155-57.2014.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E RESTITUIÇÃO EM DOBRO C/CINDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): EDIVAN RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): PEDRO RIBEIRO MENDES
14. RECURSO Nº 0012300-23.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012300-23.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE LIMINAR EM TUTELA DE URGÊNCIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: PRIMUS CONSTRUTORA
ADVOGADO(A): MARCIO VENICIUS SILVA MELO
RECORRIDO(A): DANILO CHAVES LIMA
ADVOGADO(A): MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA
15. RECURSO Nº 0017162-37.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017162-37.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE POR INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA (QUERELA NULLITATIS INSANABILIS) COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE
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URGÊNCIA INAUDITA ALTERA PARTE, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ADELINO ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE
ADVOGADO(A): JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS
RECORRIDO(A): LUZIA FERREIRA SOARES
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
16. RECURSO Nº 0017796-33.2017.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0025774-32.2015.818.0001 - AÇÃO CAMBIAL
DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO-2 DA COMARCA DETERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
IMPETRANTE: WASHIGNTON FREITAS FILHO
ADVOGADO: JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO E NAYRON LIMA BRANDAO MIRANDA
IMPETRADO: ATO DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO-2 DA COMARCA DE
TERESINA-PI
LITISCONSORTE: FRANCISCO ADRIANO TAJRA CASTELO BRANCO
ADVOGADO: ANDRE FELIPE BATISTA DA PAZ
17. RECURSO Nº 0020047-58.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020047-58.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA , J.E. CÍVEL E
CRIMINAL /PI), J.E. CÍVEL E CRIMINAL TERESINA ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: MASTERCARD
ADVOGADO(A): LUCIANA PEDROSA DAS NEVES E GEORGIA BELEM FEIJAO
RECORRENTE: LOJAS RIACHUELO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
RECORRIDO(A): MARIA DO ROSARIO DE FATIMA DE ALENCAR ALBUQUERQUE
ADVOGADO(A): ADDISON LEITE GOMES
18. RECURSO Nº Nº 0021747-06.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021747-06.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
19. RECURSO Nº 0026751-24.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026751-24.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA FAZENDA PÚBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRIDO(A): GETULIO FERNANDO DE BRITO TORRES
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
20. RECURSO Nº 0026750-39.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026750-39.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA FAZENDA PÚBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRIDO(A): MANOEL ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
21. RECURSO Nº 0011918-64.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011918-64.2016.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C PEDIDO
LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA FAZENDA PÚBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS E JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA
RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): DANIEL VIDAL NEIVA, JOAO RICARDO IMPERES LIRA E ISAAC DIEGO MELO DA SILVA
RECORRIDO(A): MARIA DE LOURDES VIANA
ADVOGADO(A): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO E MARCOS MACIEL BATISTA DE SOUSA
22. RECURSO Nº 0014972-38.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014972-38.2016.818.0001 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
RECORRIDO(A): CONSTANCIA NOGUEIRA BASTOS
ADVOGADO(A): ANISIO GOMES DA SILVA NETO
23. RECURSO Nº 0024315-92.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024315-92.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C,
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS AO NÃO REPASSE DOS VALORES, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE- SEDE
REDONDA - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: CIELO S.A
ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND E JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO
RECORRIDO(A): RAIMUNDO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA
24. RECURSO Nº 0012455-60.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012455-60.2016.818.0001 - AÇÃO DE DANOS MORAIS E
MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO ITAU - BMG
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DO ESPIRITO SANTO LIMA PACHECO
ADVOGADO(A): FRANCISCO ALVES DE SOUSA E FERNANDO ANDREY DE SOUSA ALVES
25. RECURSO Nº 0013525-83.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013525-83.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 87



DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: FRANCISCO ADAILSON DE CASTRO
ADVOGADO(A): CAIO MARTINS REIS E JAISON JARDEL SILVA LIMA
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
26. RECURSO Nº 0027044-57.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027044-57.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, J.E. ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO
DEFENSORIA PÚBLICA: SARA MARIA ARAÚJO MELO E ANGELA MARTINS SOARES BARROS
27. RECURSO Nº 0017409-86.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017409-86.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
SUL 1-SEDE BELA VISTA - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): LUIZA BARROS
ADVOGADO(A): SAMARA EUGENIA VIANA MOURA RABELO
28. RECURSO Nº 0018371-75.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018371-75.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTEL DE URGÊNCIA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
SEDE - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARCIUS ROBERTO PIMENTEL DE CARVALHO
ADVOGADO(A): BRUNA TAIS GOMES MACEDO E SILVA
29. RECURSO Nº 0029294-97.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029294-97.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANA LUCIA CASTRO BEZERRA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
30. RECURSO Nº 0013001-81.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013001-81.2017.818.0001 - AÇÃO INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C DANOS MORAIS, J.E. ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
RECORRIDO(A): KILVIA AIRES DE MORAIS BRAGA
ADVOGADO(A): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA
31. RECURSO Nº 0017871-77.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017871-77.2014.818.0001 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E FERNANDA CORTE LOPES
RECORRIDO(A): FRANCISCO WALBERONE NASCIMENTO DA CRUZ
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
32. RECURSO Nº 0016651-10.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016651-10.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS
PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: LOSANGO PROMOCOES E VENDAS LTDA
ADVOGADO(A): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
RECORRIDO(A): ARY OLIVEIRA PIRES
ADVOGADO(A): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO
33. RECURSO Nº 0022291-57.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022291-57.2016.818.0001 - AÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR DE RELIGAMENTO DE ENERGIA, INAUDITA ALTERA PARS, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI - TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO E AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): DACLEIDE MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA
ADVOGADO(A): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO
34. RECURSO Nº 0011955-88.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011955-88.2016.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE
PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL I - FIDC NPL I
ADVOGADO(A): GIZA HELENA COELHO
RECORRIDO(A): OLIMPIO BANDEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES
35. RECURSO Nº 0012039-89.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012039-89.2016.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE
PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO(A): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES
36. RECURSO Nº 0010543-91.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010543-91.2017.818.0001 - AÇAO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C OBRIGAÇAO DE FAZER COM DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DA ZONA CENTRO I -
UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO: JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO
RECORRIDO: ELNORANE DE ARAUJO NEVES
DEFENSORIA PÚBLICA: CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES
37. RECURSO Nº 0010644-26.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010644-26.2016.818.0014 - AÇÃO DE INEXISTENCIA DE
DEBITO C/C TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: MARIA DE LOURDES DE SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
38. RECURSO Nº 0010723-55.2014.818.0117 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010723-55.2014.818.0117 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, J.E. CIVEL DA COMARCA DE VALENÇA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO: FRANCISCO GOMES DA SILVA
ADVOGADO: YCARO JOSE GOMES DE SOUSA
39. RECURSO Nº 0012104-23.2016.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012104-23.2016.818.0087 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS, J.E. DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI).
JUIZA-RELATORA: DRA.CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO: ANGELINA DE BRITO SILVA
40. RECURSO Nº 0010356-87.2015.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010356-87.2015.818.0087 AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO(A): MARIA ALICIA CARDOSO
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
41. RECURSO Nº 0029110-44.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029110-44.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA.CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO
RECORRIDO: ALCATEIA SERVICOS MEDICOS
ADVOGADO: GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE
42. RECURSO Nº 0010421-32.2016.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010421-32.2016.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. DA
COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): RAIMUNDO XAVIER DE SOUSA
ADVOGADO(A): JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO
43. RECURSO Nº 0010427-84.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010427-84.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI).
JUIZA-RELATORA: DRA.CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: JOSE ALVES DE SOUSA
ADVOGADO: ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
RECORRIDO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO: ADRIANO MUNIZ REBELLO
44. RECURSO Nº 0012643-24.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012643-24.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM PEDIDO LIMINAR DE SUSPENSÃO DE DESCONTOS C/C DANO MORAL, DO JUIZADO ESPECIAL
CIVIL E CRIMINAL DA ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ANA MARIA DE MOURA MAURICIO
ADVOGADO(A): MARILIA GABRIELA OLIVEIRA SIMEAO
45. RECURSO Nº 0010553-04.2014.818.0111 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010553-04.2014.818.0111 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI)
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JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO CIFRA S.A.
ADVOGADO(A): FABIO FRASATO CAIRES
RECORRIDO(A): DANIEL FERREIRA DOS SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA: CARLA BERENICE DA SILVA MOTA
46. RECURSO Nº 0011570-46.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011570-46.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PERDAS E DANOS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): MARIA DOS AFLITOS SOARES PINTO FERREIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: SARA MARIA ARAÚJO MELO
47. RECURSO Nº 0014667-54.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014667-54.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. DA ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PESSOA DE CARVALHO
DEFENSORIA PÚBLICA: SARA MARIA ARAÚJO MELO
RECORRIDO 1: JURANDI VIEIRA DE SOUSA & CIA LTDA - EPP
RECORRIDO 2: EMPRESA LIDER
ADVOGADO: MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE
48. RECURSO Nº 0010356-57.2016.818.0118 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010356-57.2016.818.0118 - Ação de Indenização por Danos
Materiais e Morais, DO J.E. DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO(A): TANIA MARIA MENDES DE CARVALHO
ADVOGADO(A): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO
49. RECURSO Nº 0010538-47.2015.818.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010538-47.2015.818.0031 - AÇÃO CÍVEL (PROCEDIMENTO
ESPECIAL) CUMULADA COM AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS (COM PEDIDO DE LIMINAR), DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE
CORRENTE/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR E JESSICA DE SOUZA LIMA
RECORRIDO(A): JADDER CARVALHO SANTANA
ADVOGADO(A): JOSE LEITE DE BRITO NETO
50. RECURSO Nº 0027809-62.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027809-62.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA DA COMARCA DE
TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: EDITORA ABRIL
ADVOGADO: DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA E MÁRCIO VINICIUS COSTA PEREIRA
RECORRIDO: DIEGO RODRIGUES VILELA
ADVOGADO: ELIAS CARNIB NETO
51. RECURSO Nº 0017543-79.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017543-79.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER,
DO J.E. CIVEL DA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRENTE: FHE - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO
ADVOGADO: EVANDRO JOSE BARBOSA MELO FILHO
RECORRIDO: D. A. R. N.
DEFENSORIA PÚBLICA: CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES
52. RECURSO Nº 0022155-60.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022155-60.2016.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DA ZONA
CENTRO I - UNIDADE I - ANEXO I - FSA TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARIA DE FATIMA RODRIGUES PAULO
ADVOGADO: LAECIO DE ARAGAO DA SILVA
53. RECURSO Nº 0013983-61.2014.818.0111 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013983-61.2014.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): NELCI SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): HAYALA GLENDA TORRES DA SILVA
54. RECURSO Nº 087.2011.026.245-5 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 087.2011.026.245-5 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO: DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRENTE: RAIMUNDO DE CASTRO AMARAL
ADVOGADO: WILLIAM RIBEIRO MAGALHAES DE SOUSA
55. RECURSO Nº 0010205-20.2013.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010205-20.2013.818.0111 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C
REPETICAO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO
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NONATO/PI).
JUIZ-RELATOR: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO: AGNELO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
56. RECURSO Nº 0010480-66.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010480-66.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CIVEL DA ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE 1: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RECORRENTE 2: SANTANDER SEGUROS S.A.
ADVOGADO: FILIPE MEIRELES DOS SANTOS
RECORRIDO: GRACINETE DE CARVALHO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO: MARCIO REGO MOTA DA ROCHA
57. RECURSO Nº 0013010-43.2017.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013010-43.2017.818.0001 - AÇÃO INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA JUNIOR
ADVOGADO(A): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA
58. RECURSO Nº 0011610-86.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011610-86.2016.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. DA COMARCA DE BARRAS/PI).
JUIZA-RELATORA: DRA. CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO: MARIA DE NASARE MESQUITA
ADVOGADO: ANTONIO DE CARVALHO BORGES
59. RECURSO Nº 0011425-53.2013.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011425-53.2013.818.0111 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE SÃO
RAIMUNDO NONATO/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): MARIA RITA DA SILVA NUNES
ADVOGADO(A): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN
60. RECURSO Nº 0014583-53.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014583-53.2016.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): ALEXANDRE RODRIGUES TEIXEIRA
ADVOGADO(A): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA
61. RECURSO Nº 0014064-78.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014064-78.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CIVEL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA
COMARCA DE TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): DEUSDEDIT GRAJAU SILVA
ADVOGADO(A): GEYSA VICTORIA COSTA SILVA
62. RECURSO Nº 0017071-19.2013.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017071-19.2013.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DA COMARCA
DE PIRACURUCA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO FINASA BMC/SA
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): PEDRO DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
63. RECURSO Nº 0017074-71.2013.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017074-71.2013.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DA COMARCA
DE PIRACURUCA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO FINASA BMC/SA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): JOSE MARIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
64. RECURSO Nº 0026175-94.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026175-94.2016.818.0001 - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
COBRANÇA C/C COBRANÇA INDEVIDA E DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND
RECORRIDO(A): IRISMAR LEAL DE ARAUJO LIMA
ADVOGADO(A): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA
65. RECURSO Nº 0030758-93.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030758-93.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO COM DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO J.E. CIVEL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA
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COMARCA DE TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA DO AMPARO FREIRE DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI
66. RECURSO Nº 0015190-66.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015190-66.2016.818.0001 - AÇÃO DE DANOS MORAIS C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CIVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE
TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
RECORRIDO(A): CARLOS ALBERTO MARTINS DA MATA
ADVOGADO(A): VASCONCELO PINHEIRO SOUSA MELO
67. RECURSO Nº 0012385-43.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012385-43.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER; REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA, DO J.E. ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT
CIVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ALECIO ALVES BARBOSA
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE BRANDAO BRAGA
68. RECURSO Nº 0027692-08.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027692-08.2014.818.0001 - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
ÔNUS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E REPARAÇÃO DE DANOS, DO J.E. CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE
TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): JOSSIE LEITAO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
69. RECURSO Nº 0010343-52.2015.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010343-52.2015.818.0002 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDO DE LIMINAR E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANTONIO ALVES DE ASSUNCAO
ADVOGADO(A): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVIRA
70. RECURSO Nº 0010232-34.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010232-34.2016.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA JANARA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS
71. RECURSO Nº 0010000-67.2016.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010000-67.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO E MORAIS PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: MARIA DAS MERCES SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO
RECORRIDO: OMNI CARTAO
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
72. RECURSO Nº 0010021-23.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010021-23.2014.818.0081 - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DÉBITO
C/C PEDIDO LIMINAR, DO J.E. CIVEL PARNAIBA ANEXO I UESPI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS VERAS
ADVOGADO: THIAGO SILVA E SOUZA LIMA
73. RECURSO Nº 0016862-12.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016862-12.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DE TERESINA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: VINICIUS CORTEZ BARROSO
ADVOGADO: VINICIUS CORTEZ BARROSO
74. RECURSO Nº 0016376-61.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016376-61.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL TERESINA ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: INALDA MARIA DE ALMEIDA
DEFENSORIA PÚBLICA: GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI
RECORRIDO: EMVIPI
ADVOGADO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
75. RECURSO Nº 0021623-23.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021623-23.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE TERESINA ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: JACKSON WILLIAN DOURADO GUIMARAES
ADVOGADO(A): ALYSSON VICTOR MONCAO BEZERRA E DANIELLE GOMES COSTA SCHOSSLER
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RECORRIDO(A): TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
76. RECURSO Nº 0020838-27.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020838-27.2016.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
C/C DECLARATÓRIA DE DÉBITO NULIDADE DE NEGÓCIO COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DO
J.E. CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
RECORRIDO(A): FRANCISCA FERREIRA DA COSTA
DEFENSORIA PÚBLICA: NATALIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS
77. RECURSO Nº 0018188-75.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018188-75.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
CONTRAGIMENTO ILEGAL NA COBRANÇA INDEVIDA E AMEAÇA DE CORTE, DO JECC DE TERESINA ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID -
PEDRA MOLE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): BERNARDO JOAQUIM DAS NEVES
ADVOGADO(A):TARCIANA LOPES CAVALCANTE
78. RECURSO Nº 0021096-37.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021096-37.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DE TERESINA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
RECORRENTE: LUZIA FERREIRA DE QUEIROZ
DEFENSORIA PÚBLICA: CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES
RECORRIDO(A): LUZIA FERREIRA DE QUEIROZ
DEFENSORIA PÚBLICA: CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
79. RECURSO Nº 0024523-42.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024523-42.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA SUL I - BELA VISTA - TERESINA - PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
RECORRIDO(A): VICENTINA MARIA DE SOUSA ARAUJO
ADVOGADO(A): IGOR CAMPELO DA SILVA
80. RECURSO Nº 0010198-79.2017.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010198-79.2017.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL PARNAIBA - ANEXO II NASSAU)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: IEDA FIGUEIRA DE ALBUQUERQUER
DEFENSORIA PÚBLICA: JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
81. RECURSO Nº 0010212-43.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010212-43.2016.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PIRIPIRI SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA DA GLORIA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS
82. RECURSO Nº 0010215-95.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010215-95.2016.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PIRIPIRI SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA DAYANA DA SILVA PASSOS
ADVOGADO(A): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS
83. RECURSO Nº 0010239-26.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010212-43.2016.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PIRIPIRI SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANA MARIA OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(A): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS
84. RECURSO Nº 0010278-33.2016.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010212-43.2016.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): JOSENILTON BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO(A): JOSENILTON BARBOSA DE SOUSA
85. RECURSO Nº 0010314-05.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010314-05.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT, DO J.E. CÍVEL DO HORTO FLORESTAL TERESINA PI SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: JOAO RODRIGUES TORRES
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
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86. RECURSO Nº 0011432-76.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011432-76.2016.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DE PIRIPIRI
SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DAS GRACAS CARDOZO PEREIRA
ADVOGADO(A): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES
87. RECURSO Nº 0010989-89.2016.818.0111 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010989-89.2016.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BMG
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
RECORRIDO(A): ALFREDO DE SOUSA
ADVOGADO(A): PEDRO RIBEIRO MENDES
88. RECURSO Nº 0015819-40.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015819-40.2016.818.0001 - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C COBRANÇA INDEVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, JECC DE
TERESINA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
RECORRIDO(A): ANTONIA CARLA BARROS
ADVOGADO(A): EDUARDO HENRIQUE TOBLER CAMAPUM
89. RECURSO Nº 0022177-21.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022177-21.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
EXTINÇÃO DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE TERESINA
ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): ANTONIO LIMA ALENCAR
ADVOGADO(A): FRANCISCA MARCIA DE ARAUJO ALVES E JESSICA BRENDA RIBEIRO DE SOUSA FORTES
90. RECURSO Nº 0010161-64.2014.818.0111 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010161-64.2014.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E RESTITUIÇÃO EM DOBRO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CÍVEL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS
RECORRIDO(A): EDIVAN RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): PEDRO RIBEIRO MENDES
91. RECURSO Nº 0010062-14.2012.818.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010062-14.2012.818.0031 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, J.E. CÍVEL DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): JULIA MARIA DE ASSIS
ADVOGADO(A): SILVANA RODRIGUES LIMA
92. RECURSO Nº 0010770-60.2016.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010770-60.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL DE PICOS
ANEXO I)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DE LOUDES SOUSA
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA
93. RECURSO Nº 0010355-05.2015.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010355-05.2015.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE
PIRACURUCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.) .
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO(A): MARIA ALICIA CARDOSO
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
94. RECURSO Nº 0010894-18.2016.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010894-18.2016.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO J.E. CIVEL DE JOSÉ
DE FREITAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA
RECORRIDO(A): FRANCISCO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
95. RECURSO Nº 0010822-79.2016.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010822-79.2016.818.0044 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE FLORIANO ANEXO I)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DA GUIA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARQUEL EVANGELISTA DE PAIVA JUNIOR
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96. RECURSO Nº 0010833-31.2014.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010833-31.2014.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE
JOSÉ DE FREITAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): JOSE ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MANOEL ARAUJO BEZERA NETO
97. RECURSO Nº 0010867-35.2016.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010867-35.2016.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL DE JOSÉ
DE FREITAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): ALZIRA MIRANDA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
98. RECURSO Nº 0011063-30.2016.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011063-30.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE
PICOS ANEXO II - R. SÁ)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): PAULO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
99. RECURSO Nº 0011195-06.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011195-06.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL DE BARRAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA DA COSTA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
ADVOGADO(A): CAROLINA RIBEIRO LOPES KUCERA
100. RECURSO Nº 0011200-07.2016.818.0118 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011200-07.2016.818.0118 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CIVEL
DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
RECORRIDO(A): MANOEL VICENTE REIS
ADVOGADO(A): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO
101. RECURSO Nº 0010962-90.2016.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010962-90.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CIVEL PICOS
ANEXO II - R.SÁ).
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO - PICOS
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): JOSE ROBERTO NERES SANTIAGO
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA
102. RECURSO Nº 0010961-08.2016.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010961-08.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CIVEL PICOS
ANEXO I).
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO PICOS
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): JOSE ROBERTO NERES SANTIAGO
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA
103. RECURSO Nº 111.2011.010.620-5- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 111.2011.010.620-5 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE SÃO
RAIMUNDO NONATO/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): MACARIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
104. RECURSO Nº 111.2011.007.089-8- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 111.2011.007.089-8 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDPEBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE SÃO
RAIMUNDO NONATO/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): ALCIONE RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
105. RECURSO Nº 111.2010.018.914-6- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 111.2010.018.914-6 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA E DÉBITO COM RESSARCIMENTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE SÃO
RAIMUNDO NONATO/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO FIBRA S/A
ADVOGADO(A): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, MARCIO EMIDIO FERNANDES DA SILVA E DANTE FERREIRA QUINTANS
RECORRIDO(A): JOAO BATISTA MENDES BARBOSA
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9.3. Pauta de Julgamento nº 10/2017 - 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí449408 

ADVOGADO(A): RAIMUNDO DIOGENES DA SILVEIRA NETO
106. RECURSO Nº 0010103-29.2016.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010103-29.2016.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA ELIANE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS
107. RECURSO Nº 0010027-44.2012.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010027-44.2012.818.0002 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA
ADVOGADO(A): CLAUDIO TADEU FONSECA MAIA
RECORRIDO(A): PRISCILLA PINHEIRO PEREIRA
ADVOGADO(A): MARIA LUCIVANIA LIMA BARROSO
Nada mais havendo a tratar, a MMa. Juíza Presidente encerrou a reunião, com as formalidades legais, da qual se lavrou esta ata para constar e
que, após l ida e aprovada, vai  devidamente assinada pelos membros componentes da 4ª TRCCriminal  e por mim,
________________________________ (Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho), Secretário. Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio -
Juíza de Direito Presidente, Dra. Carmem Maria Paiva Ferraz Soares - Juíza de Direito Membro, Dra. Glaucia Mendes de Macêdo - Juíza de
Direito Membro Suplente convocada. Dr. Maurício Verdejo Gonçalves Júnior - Promotor de Justiça.

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 10/2017
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 29 de setembro de 2017, às 9:00h (nove horas),na Sala 02 das
Câmaras Cíveis e Criminais no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral, nesta
capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO Nº 0015909-82.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015909-82.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - ANEXO II - TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO(A): VANESSA CHRISTINA SIMOES DA SILVA
RECORRIDO(A): EDUARDO MARTINS VILARINHO
ADVOGADO(A): KLEBER COSTA NAPOLEAO DO REGO FILHO
02. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0018853-57.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018853-
57.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA -
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
EMBARGADO(A): HELCA MARIA BESERRA COSTA
ADVOGADO(A): GERALDO BORGES LEAL NETO E JOSE ACELIO CORREIA JUNIOR
03. RECURSO Nº 0012191-72.2014.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012191-72.2014.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: JOSE DE DEUS CARCARA
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
04. RECURSO Nº 0022567-59.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022567-59.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE - TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): FRANCIVALDO CARVALHO DE MESQUITA
ADVOGADO(A): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES
05. RECURSO Nº 0013278-90.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013278-90.2013.818.0081 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, J.E. CÍVEL
E CRIMINAL PARNAIBA - ANEXO II (NASSAU)/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: KENHYO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA
RECORRIDO(A): MARIA LUIZA PEREIRA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
06. RECURSO Nº 0015344-21.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015344-21.2015.818.0001- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
(NÃO)FAZER C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: TIM
ADVOGADO(A): EZIO JOSE RAULINO AMARAL
RECORRIDO(A): NATALIA PASSOS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): HUDSON NOGUEIRA NASCIMENTO
07. RECURSO Nº 0018081-31.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018081-31.2014.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL TERESINA ZONA LESTE 2 - ANEXO II - CAMILO FILHO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: EMANUEL PACHECO LOPES FILHO
ADVOGADO(A): LEONARDO SOARES PIRES E IVANA FONTENELLE LOBAO MELO
RECORRIDO(A): ALCIDES VILARINHO DA SILVA FILHO
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA
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08. RECURSO Nº 0022340-35.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022340-35.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): MARIA SONIA ROCHA NUNES
ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
09. RECURSO Nº 0030303-94.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0031770-45.2014.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 ANEXO II CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
IMPETRANTE: CAIO CESAR FERREIRA
ADVOGADO(A): CAIO CESAR FERREIRA
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA LESTE 2 ANEXO II CAMILO FILHO
LITISCONSORTE PASSIVO: DALLAS ALIMENTACAO LTDA ME
ADVOGADO(A): YURI MAGALHÃES FREIRE
10. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011331-78.2014.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011331-
78.2014.818.0044 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DA
COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
EMBARGANTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
EMBARGADO(A): OSVALDO RODRIGUES COSTA
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
11. RECURSO Nº 0010199-04.2013.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010199-04.2013.818.0017 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: PEDRO BARROS FONSECA
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUCIE VIANA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
12. RECURSO Nº 0010624-62.2015.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010624-62.2015.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: RODRIGO HENRIQUE E SILVA DANIEL
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
13. RECURSO Nº 0013743-02.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013743-02.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: JOAO BATISTA BARBOSA DA COSTA GOMES
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
14. RECURSO Nº 0010291-90.2014.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010291-90.2014.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANTONIO JOSE DOS ANJOS
ADVOGADO(A): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS
15. RECURSO Nº 0010200-51.2015.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010200-51.2015.818.0006 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI E MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): MARIA ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO(A): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO
16. RECURSO Nº 0030873-17.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030873-17.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DEINDÉBITO, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA,
DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): ANGELA MARIA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO AUSTER DE OLIVEIRA CAMPOS
17. RECURSO Nº 0010354-41.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010354-41.2012.818.0017 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): DOMINGOS PEREIRA DO LIVRAMENTO FILHO
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANDRADE DE MELO
18. RECURSO Nº 0031059-40.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031059-40.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
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RECORRIDO(A): ANTONIO JOVINO DE SOUSA
ADVOGADO(A): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA
19. RECURSO Nº 0018074-05.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018074-05.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): RAIMUNDA NONATA DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
20. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010218-53.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010218-
53.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
EMBARGANTE: MERILUCIA PAIVA DE PASSOS BATISTA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
21. RECURSO Nº 0018026-46.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018026-46.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS CC DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ARISTON SERIGRAFIA LTDA - EPP
ADVOGADO(A): ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
22. RECURSO Nº 111.2011.005.839-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 111.2011.005.839-8 -AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EMERSON FOLHA MAIA
23. RECURSO Nº 0018134-75.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018134-75.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO, SERGIO ALVES DE GOIS E VIRGINIA GOMES DE MOURA BARROS
RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): DANIEL VIDAL NEIVA E JOAO RICARDO IMPERES LIRA
RECORRIDO(A): JOSE LOPES DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
24. RECURSO Nº 0031820-71.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031820-71.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS E AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): JOAO RICARDO IMPERES LIRA
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
25. RECURSO Nº 0023865-86.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023865-86.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): JOAO RICARDO IMPERES LIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCA ALVES RAMOS
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
26. RECURSO Nº 0011913-35.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011913-35.2012.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
INITIO LITIS E INAUDITA ALTERA PARS, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): RAIMUNDO MARCOS DE SOUZA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
27. RECURSO Nº 0010089-02.2015.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010089-02.2015.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA, IVANIA FAUSTO GOMES E RODRIGO AVELAR REIS SA
RECORRIDO(A): DOMINGOS ALVES DA ROCHA
ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
28. RECURSO Nº 0010705-69.2012.818.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010705-69.2012.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NEGATIVA DE DÉBITO, REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATEIRAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
CORRENTE/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 98



JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): DOMINGAS CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(A): ELIOMAR CASTRO FERNANDES
29. RECURSO Nº 0010961-24.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010961-24.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: RAIMUNDA VITORIA DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
30. RECURSO Nº 0010294-42.2015.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010294-42.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ALBERTINA CARDOSO DE JESUS
ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
31. RECURSO Nº 0011291-21.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011291-21.2016.818.0014 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MARIA DE SOUSA BRAGA
ADVOGADO(A): THIAGO REGO OLIVEIRA COSTA E CAIO FILIPE CARVALHO VALE
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
32. RECURSO Nº 0010196-83.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010196-83.2012.818.0017 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: JOAQUIM TEIXEIRA LUSTOSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
33. RECURSO Nº 0000086-71.2013.8.18.0055 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000086-71.2013.8.18.0055 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO CPVAT C/C PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADOS: INGRID DE LIMA RABELO MENDES E OTTOMAR DE MOURA AYRES
RECORRIDO: BENIGNO JOSÉ DOS ANJOS
ADVOGADOS: ANA LÚCIA DE SOUSA CARVALHO E TALITA MARINHO DE ARAÚJO
34. RECURSO Nº 0000052-77.2014.8.18.0050 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000052-77.2014.8.18.0050 - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: CARLA DA PRATO CAMPOS E CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA
RECORRIDO: TEODORA MARIA DE AGUIAR
ADVOGADOS: LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA
35. RECURSO Nº 0002693-77.2016.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 6182/08 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO
JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: EDGAR ALVES LIBERATO
ADVOGADOS: DULCIMAR MENDES GONZALEZ
36. RECURSO Nº 0001701-14.2013.8.18.0050 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001701-14.2013.8.18.0050 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS E MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
RECORRIDO: CLENILTON SILVA GOMES
ADVOGADOS: MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO E JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO
37. RECURSO Nº 0000245-11.1998.8.18.0032 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000245-11.1998.8.18.0032 - EXECUÇÃO FISCAL, DA 1ª VARA
DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: O ESTADO DO PIAUÍ (FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL)
ADVOGADOS: AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU
RECORRIDO: JOSÉ LUIZ DE SÁ ME
ADVOGADOS: SEM ADVOGADOS
38. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0001398-10.2013.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
10010807009472/08 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADOS: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA E LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO: GELSON FRANCO DE SÁ E SILVA
ADVOGADOS: WEVERTON MACEDO ROCHA E JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
39. RECURSO Nº 0000030-13.2016.8.18.0094 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000030-13.2016.8.18.0094 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA
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DE FRANCINÓPOLIS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A
ADVOGADOS: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
RECORRIDO: NERINDA DA SILVA LOIOLA COSTA
ADVOGADOS: LEONARDO BARBOSA SOUSA
40. RECURSO Nº 0000076-21.2015.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000076-21.2015.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO: ALDEMIR MUNIZ DE SOUSA
ADVOGADOS: PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS
41. RECURSO Nº 0000369-23.2015.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000369-23.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: IRACI MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADOS: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ E DOGIVAL PEREIRA DE MOURA
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
ADVOGADOS: RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY
42. RECURSO Nº 0000589-94.2014.8.18.0043 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000589-94.2014.8.18.0043 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BURITI DOS LOPES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO INTERMEDIUM S/A
ADVOGADOS: ANA CAROLINA SOUZA LEITE E EVANDRO TAJRA HIDD FILHO
RECORRIDO: JOSÉ DE ARIMATÉIA DE SOUSA NETO
ADVOGADOS: IRANILDA DA SILVA CASTILLO
43. RECURSO Nº 0001052-60.2015.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001052-60.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO E RAISSA M. GONÇALVES CAVALCANTE
RECORRIDO: SIRENE PORTO PEREIRA
ADVOGADOS: ERONILDO PEREIRA DA SILVA
44. RECURSO Nº 0000473-39.2013.8.18.0103 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000473-39.2013.8.18.0103 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C LIMINAR E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO E AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: RAQUEL DA SILVA TRINDADE
ADVOGADOS: LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR
45. RECURSO Nº 0000508-70.2012.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000508-70.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
VERBAS SALARIAIS, DO JUIZADO ESPECIAL DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI - 1ª VARA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: DOMINGOS JOSÉ SAMPAIO DE BRITO
ADVOGADOS: WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA
RECORRIDO: O ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADOS: TARSO RODRIGUES PROENÇA
46. RECURSO Nº 0000455-41.2014.8.18.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000455-41.2014.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: JOÃO DA COSTA VELOSO
ADVOGADOS: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA E MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA
47. RECURSO Nº 0001483-59.2014.8.18.9003 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO PENAL PRIVADA Nº 288/2012 - DIFAMAÇÃO, DO JECC DA
COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
APELANTE: GERALDO FRANCISCO VIEIRA DE FRANÇA
ADVOGADOS: MONAELTON GONÇALVES DA SILVA
APELADO: SANDRA MARIA DA SILVA
ADVOGADOS: CARLOS LEITÃO BARROSO NETO
48. RECURSO Nº 0000358-19.2011.8.18.0093 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000358-19.2011.8.18.0093 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELISEU MARTINS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: JOAQUIM MATOS DE MIRANDA
ADVOGADOS: JAYRO LACERDA LIMA
RECORRIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (CEPISA)
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRENTE2: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (CEPISA)
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO2: JOAQUIM MATOS DE MIRANDA
ADVOGADOS: JAYRO LACERDA LIMA
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49. RECURSO Nº 0000240-10.2011.8.18.0104 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000240-10.2011.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA
SECURITÁRIA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTES: JOSÉLIA PIMENTEL DA SILVA E MARTIM BRASIL DA SILVA
ADVOGADOS: ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA
RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADOS: LUCAS NUNES CHAMA
50. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000001-76.2014.8.18.9003 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 5779/2012,
DO JECC ZONA LESTE - UNIDADE IX - UFPI, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: WALTER WALLACE WAQUIM MENESES
ADVOGADOS: EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA E SANDRA MARIA DA COSTA
EMBARGADO: MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO
ADVOGADOS: MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO
51. RECURSO Nº 0000176-74.2016.8.18.0152 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000176-74.2016.8.18.0152 - DIFAMAÇÃO E INJÚRIA, DO JECC
DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
APELANTE: JUCIÊ XAVIER DA SILVA
ADVOGADOS: ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR E THOMÁZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA
APELADO: LEID DAIANA SOUSA
ADVOGADOS: SEM ADVOGADOS
52. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019852-10.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019852-
10.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: JOAQUIM DE ARAUJO LIMA
ADVOGADO(A): GENESIO DA COSTA NUNES
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
53. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0024124-81.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024124-
81.2014.818.0001 - AÇÃO REDIBITÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO
FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: REDE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO(A): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS
EMBARGADO(A): NORA ELLEN STENGER
ADVOGADO(A): AMARO FELIPE NECO DE SOUSA
54. RECURSO Nº 0010779-56.2015.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010779-56.2015.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE EXCLUSÃO DE NOME DO SPC/SERASA, DO JECC ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): SEBASTIAO AUGUSTO BEZERRA
ADVOGADO(A): JOSE ALTAIR RODRIGUES NETO
55. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 084.2011.005.398-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 084.2011.005.398-4 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO JECC DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: VIACAO ITAPEMIRIM S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO MORENO PAZ BARRETO
EMBARGADO(A): FRANCISCO BORGES LEAL E MARIA ANA LEAL
ADVOGADO(A): BRUNO GOMES OLIVEIRA DE MORAES
56. RECURSO Nº 0010517-58.2016.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010517-58.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INDEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO
RECORRIDO(A): BANCO FICSA
ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO
57. RECURSO Nº 0012118-03.2014.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012118-03.2014.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: JOSE DE DEUS CARCARA FILHO
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ
RECORRIDO(A): JOAO FRANCISCO GAMA DE SOUSA
ADVOGADO(A): KELSON DIAS FEITOSA
RECORRIDO(A): KELSON DIAS FEITOSA
ADVOGADO(A): LUIZ CORDEIRO MARTINS E KELSON DIAS FEITOSA
58. RECURSO Nº 0011261-18.2012.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011261-18.2012.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA J.E. CÍVEL PARNAIBA - ANEXO II /NASSAU)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ASTERIO ALVES DE SOUSA
ADVOGADOS: FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADOS: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
59. RECURSO Nº 0010029-52.2013.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010029-52.2013.818.0075 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS, DA JECC DE OEIRAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
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RECORRENTE: CAMILA DE SOUSA MOURA
ADVOGADOS: JOELSON JOSE DA SILVA
RECORRIDO: FACULDADE R.SA
ADVOGADOS: ANDREYA LORENA SANTOS MACEDO
60. RECURSO Nº 0026499-55.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026499-55.2014.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, DA J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: IAPEP E ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO: MARIA DO CARMO MARAES RODRIGUES
ADVOGADOS: JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO
61. RECURSO Nº 0030812-30.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030812-30.2012.818.0001 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO EM
CARGO PÚBLICO, DA J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO: GILBERTO MACEDO PEREIRA, JOAO DA ROCHA FREITAS, JOSE ALVARENGA SOARES NETO, JOSE AUGUSTO
BARBOSA, JOSE QUINTINO BORGES DE ALMEIDA, MARCOS ANTONIO RODRIGOS DA COSTA NETO, MARCELO DA SILVA,
MARISVALDO FEITOSA DE SOUSA, RAIMUNDO FERREIRA NETO, RAIMUNDO PEREIRA DE AMORIM, RAIMUNDO RODRIGUES VIANA
ADVOGADOS: NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO E ROGERIO SAMPAIO MENDES
62. RECURSO Nº 0013792-21.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013792-21.2015.818.0001, DO JECC DA FAZENDA PÚBLICA -
TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS
ADVOGADOS: ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA E BRUNO FROTA DA ROCHA
RECORRIDO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
63. RECURSO Nº 0016029-28.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016029-28.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES, DO J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRENTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
ADVOGADOS: CONCEICAO DE MARIA DE CASTRO MELO OLIVEIRA
RECORRIDO: JOSE DE JESUS UCHOA
ADVOGADOS: GUSTAVO FERREIRA AMORIM
64. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010161-89.2013.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010161-
89.2013.818.0017 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DE BATALHA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: CANADA VEICULOS
ADVOGADOS: ABDALA JORGE CURY FILHO E FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA FILHO
EMBARGADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO BARBOSA LUSTOSA
ADVOGADOS: LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS
65. RECURSO Nº 0010245-70.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010245-70.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA JECC DE TERESINA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR
ADVOGADOS: FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA E LUCAS EMANUEL DE FREITAS MOURA
66. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019995-33.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019995-
33.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS C/C PEIODO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA, DA JECC DE TERESINA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: ELETROBRAS
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
EMBARGADO: RITA DE CASSIA MOREIRA SOARES MENDES
ADVOGADOS: ERICK SANDERSON DA SILVA OLIVEIRA
67. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0021916-90.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021916-
90.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FDSA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: ELETROBRAS
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
EMBARGADO: MARCELO AUGUSTO CARVALCANTE E SOUZA
ADVOGADOS: ARIANA LEITE E SILVA
68. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013572-45.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013572-
45.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO CIVIL, DA JECC DE PARNAIBA SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: ANALICE FERNANDES LOPES ALBUQUERQUE
ADVOGADOS: RENAN ALBUQUERQUE SANTOS
EMBARGADO: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
69. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010263-22.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010263-
22.2015.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA JECC DE CAMPO MAIOR)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: ELETROBRAS
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
EMBARGADO: ANTONIA MONTEIRO DE CARVALHO
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ADVOGADOS: ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
70. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012686-75.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012686-
75.2015.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO J.E. CIVEL PARNAIBA ANEXO I UESPI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: RAIMUNDO NONATO ALVES DOS SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
EMBARGADO: ELETROBRAS
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
71. RECURSO Nº 0010506-66.2016.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010506-66.2016.818.0044 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER,
DA J.E. CIVEL FLORIANO ANEXO I)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARIA MADALENA DA SILVA REIS
ADVOGADOS: FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR
RECORRIDO: G S INDUSTRIAL
ADVOGADOS: FABIO DA SILVA CRUZ
72. RECURSO Nº 0000277-53.2014.8.18.0097 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000277-53.2014.8.18.0097 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS C/ REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA DE
ISAIAS COELHO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): LEILA NEJDALANI PEREIRA
RECORRIDO(A): JOANA MARIA DE JESUS
ADVOGADO(A): EDER DE SOUSA CARVALHO
73. RECURSO Nº 0000038-26.2016.8.18.0082 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000038-26.2016.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE AROAZES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): LORENA CACALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO BCV
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
74. RECURSO Nº 0000144-68.2015.8.18.0099 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000144-68.2015.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR, PATRICIA GURGEL PORTELA MENDES E RITA DE CÁSSIADE SIQUEIRA
CURY
RECORRIDO(A): PEDRO SANTIAGO PASSOS
ADVOGADO(A): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS
75. RECURSO Nº 0000121-68.2014.8.18.0096 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000121-68.2014.8.18.0096 - AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
OBRIGAÇÃO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR, DA COMARCA DE IPIRANGA DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA VELOSO SOARES
ADVOGADO(A): THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO
76. RECURSO Nº 0002697-17.2016.8.18.9003 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0018296-98.2013.8.18.9003 - AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE IPIRANGA DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
IMPETRANTE: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): EMANUELLA PONTES
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO RELATOR DA 2ª TURMA RECURSAL
LITISCONSORTE PASSIVO: FRANCISCA MARIA ALVES RUFINO
ADVOGADO(A): DAVID ROCHA BEZERRA CAVALCANTE, DENIS ANDERSON ROCHA BEZERRA E CICERO CORDEIRO FURTUNA
77. RECURSO Nº 0000222-74.2014.8.18.0074 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000222-74.2014.8.18.0074 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE
SIMÕES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS, IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA E WILLIAM BATISTA NESIO
RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
78. RECURSO Nº 0000641-67.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000641-67.2015.8.18.0104 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): JOSÉ HONÓRIO DA PENHA
ADVOGADO(A): JÚLIA SANTIAGO DE MATOS NETA
79. RECURSO Nº 0000213-11.2016.8.18.0085 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000213-11.2016.8.18.0085 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL E MATERIAL, DA COMARCA DE BERTOLÍNIA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: LISIA ROCHA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSYANE ROCHA DA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
80. RECURSO Nº 0000093-31.2013.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000093-31.2013.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
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NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ALCIDES FERNANDES DE SOUSA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO
81. RECURSO Nº 0000719-15.2014.8.18.0066 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000719-15.2014.8.18.0066 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE PIO IX/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOÃO IZAQUIEL DA SILVA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
82. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000387-64.2013.8.18.0072 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000387-
64.2013.8.18.0072 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS
EMBARGADO(A): LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
83. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000164-73.2014.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000164-
73.2014.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS / REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
EMBARGADO(A): MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO
84. RECURSO Nº 0000020-86.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000020-86.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: FRANCISCA BATISTA DA SILVA PESSOA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO FICSA S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
85. RECURSO Nº 0000411-22.2014.8.18.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000411-22.2014.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: LUZIA DELFINO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
86. RECURSO Nº 0000988-05.2014.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000988-05.2014.8.18.0050 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA, DA
COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BRADESCARD S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR E RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA PORTO SILVA
ADVOGADO(A): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO
87. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000140-66.2014.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000140-
66.2014.8.18.0034 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA E HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMBARGADO(A): ARLINDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO ILDO LEAL DA SILVA
88. RECURSO Nº 0000066-32.2016.8.18.0037 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000066-32.2016.8.18.0037 - AÇÃO DELCARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO
89. RECURSO Nº 0000823-57.2015.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000823-57.2015.8.18.0135 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE FÁTIMA RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO, VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO E AVELINA DA SILVA SOUSA
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90. RECURSO Nº 0001081-02.2013.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001081-02.2013.8.18.0050 - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE MULTA
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: LEONIDAS OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO(A): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA
RECORRIDO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI
ADVOGADO(A): NERCI LUISA CABRAL LEÃO LEAL
91. RECURSO Nº 0000107-98.2011.8.18.0093 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000107-98.2011.8.18.0093 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE ELIZEU MARTINS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO(A): JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO
92. RECURSO Nº 0000319-17.2013.8.18.0072 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000319-17.2013.8.18.0072 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): LUÍS JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
93. RECURSO Nº 0002160-84.2017.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000033-22.2009.8.18.0123 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA DA ROCHA
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA
RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA DA ROCHA
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
94. RECURSO Nº 0000183-40.2014.8.18.0054 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000183-40.2014.8.18.0054 - AÇÃO DE RESILIÇÃO
CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE INHUMA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA DE JESUS MORAIS SILVA
ADVOGADO(A): JOÃO LUCAS MEIRELES GONÇALVES
RECORRIDO(A): TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO(A): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO E THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA
95. RECURSO Nº 0000039-49.2016.8.18.0037 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000039-49.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A E BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
96. RECURSO Nº 0001709-66.2014.8.18.0046 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001709-66.2014.8.18.0046 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA E SERVIO TÚLIO DE BARCELOS
RECORRIDO(A): FRANCISCO DOS SANTOS CARDOSO
ADVOGADO(A): ADRIANO DA SILVA BRITO
97. RECURSO Nº 0000027-35.2016.8.18.0037 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000027-35.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO/NULIDADE CONTRATUAL C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: PEDRO DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): JONAS DE SOUSA BRITO
RECORRIDO(A): SERASA EXPERIAN S.A.
ADVOGADO(A): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA E FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR
98. RECURSO Nº 0003211-51.2015.8.18.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0003211-51.2015.8.18.0031 - AÇÃO DE COBRANÇA, DA 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO
RECORRIDO(A): MÁRIO ORLANDO DE SÁ MARINHO
ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
99. RECURSO Nº 0000155-67.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000155-67.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(A): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
RECORRIDO(A): FERNANDO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
100. RECURSO Nº 0000264-03.2013.8.18.0093 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000264-03.2013.8.18.0093 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO449209 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO449371 

INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ELISEU MARTINS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA PAIXÃO DE SOUSA
ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO
101. RECURSO Nº 0000190-27.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000190-27.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINARIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): ANTÔNIO MARQUES DE CARVALHO FILHO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
102. RECURSO Nº 0000222-32.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000222-32.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINARIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): LIDIANE LUSTOSA ELVAS DE SOUSA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
Visto: / / 2017.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito Presidente da 3ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002322-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: RAFAEL DA SILVA COSTA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.002322-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas atribuições INTIMA, para os
devidos fins, o Apelante RAFAEL DA SILVA COSTA, portador do RG nº 3.661.845-SSP/PI, natural de Teresina-PI, nascido em 19/10/1994, filho
de Alizabete da Silva e João Costa de Araújo, residente na Rua Padre Evídeo Maia, nº 970, Bairro São João, nesta Capital, atualmente em local
incerto e não sabido, a fim de que, caso queira, constitua defensor para constituir novo advogado para apresentar as razões do recurso de
apelação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de lhe ser nomeado um defensor público, tudo em conformidade com o Despacho de fl. 368.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 25 de setembro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.004221-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: FELIPE ROMICI ZANE LORDELO NOGUEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA NETO (PI011376) E OUTRO
REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FELIPE
ROMICI ZANE LORDELO NOGUEIRA (Adv. Manoel Emidio de Oliveira Neto OAB PI Nº11.376) Impetrante ora intimados, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.004221-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"...Diante do exposto, determino que a SESCAR-CÍVEL proceda à imediata e urgente intimação das autoridades coatoras, Presidente da
Comissão Especial de Licitação do Estado do Piauí, Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí e Secretário de Estado da
Administração e Previdência do Estado do Piauí, bem como o Estado do Piauí, através da i. Procuradoria do Estado do Piauí, para que no prazo
comum de dez (10) dias comprovem que adotaram medidas (s) necessárias (s) para, tão logo cientificados da decisão de fls. 156/165, cumpri-la,
ou, caso ainda não a(s) tenha(m) feito, que a cumpram imediatamente, sob pena de multa diária no valor de trinta mil reais (R$30.000,00) contra
o Ente Público Estadual, limitando-a ao valor máximo de trezentos mil reais (R$ 300.000,00), a contar do decurso do prazo desta intimação, sem
prejuízo da adoção de outras medidas coercitivas e das demais penalidades civis e penais cabíveis na espécie.
Determino à SESCAR-CÍVEL que cite a empresa Brazil Fruit Transporte Importação e Exportação Ltda, localizada na Av. Henry Wall de
Carvalho, nº 5000, Galpão 115, bairro Lorival Parente, CEP 64022-050 (informações extraídas dos autos do Mandado de Segurança nº
2017.0001.005783-6), para integrar a lide, e, querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias (artigo 335, do CPC/15), entregando-lhe
cópia da inicial sem documentos.
Determino, ainda, que se intime a empresa acima citada, dando-lhe ciência da decisão de fls. 156/165, imediato cumprimento, a fim de deixar,
portanto, de praticar toa inerentes ao contrato suspenso, sob pena de imposição de multa diária no valor de dez mil reais (R$ 10.000,00) a contar
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11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO449673 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO448471 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO448477 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO448783 

da intimação, sem prejuízo das respectivas penalidades civis e/ou penais.
Cite-se. Intimem-se. Publique-se.
Transcorrido o prazo legal sem a manifestação, certifique-se acerca do ocorrido.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de setembro de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.003503-0, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE ITAUEIRA-PI (Adv. David Oliveira Silva Júnior - OAB/PI 5764), e Recorrido AMÉLIA
LEITE DE VASCONCELOS MARTINS E OUTROS (Adv. Pablo Enrique Almeida Alves - OAB/PI 8300). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 1.085.381 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.004131-8 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.085.381 - PI
RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : FRANCISCO BATISTA FERREIRA
AGRAVADO : MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE - OAB/PI 11.911
DECISÃO
\"... NÃO CONHEÇO do agravo em recurso especial.
Ministra LAURITA VAZ
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 857.890 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001241-4 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 857.890 - PI
RELATORA : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADVOGADO : AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA - OAB/PI 4640
AGRAVADO : EUNICE SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECISÃO
\"... NÃO CONHEÇO do agravo.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (BANCO FINASA BMC S.S.) (Adv. RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY - OAB/PI 5.914), APELADO,
nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002109-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo de Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Diante de exposto, determino à SESCAR-CÍVEL que proceda a intimação da Dra. Rita de Cássia de Siqueira Cury, OAB/PI nº 5914, para que
esta, no prazo legal, apresente a procuração para representar a parte ré/apelada, de acordo com o disposto no art. 105, do CPC/15.
Cumpra-se.
Após, voltem-se conclusos.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2017.
Des. Haroldo de Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 25 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO449061 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO449344 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO449426 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO448486 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO448538 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HSBC - BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO (Adv. Benta Maria Paé Reis Lima - OAB/PI 2507), Apelante, e EROMÍDIO MARTINS DE OLIVEIRA (Adv.
Fabrício Paz Ibiapina - OAB/PI 2933), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004360-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Desembargador Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
\"... Desta feita, considerando que o ofício foi entregue aos advogados em 18/08/2017 (conforme aposição de ciência contida no documento) e
que a publicação da decisão acerca do recurso especial ocorreu em 13/09/2017 (fls. 451), inexiste fundamento para devolução no prazo recursal
e intimação pessoal da parte, visto que os advogados constituídos nos autos ainda são responsáveis pela representação dos interesses da
instituição financeira.
Em virtude do exposto, indefiro o pleito de fls. 452.
Intime-se.
Teresina/PI, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 25 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO S.A. (Adv. WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI 9016), AGRAVANTE, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.002481-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"... Posto isso, defiro a cota ministerial e determino a intimação da parte agravante para que sane o vício, juntando certidão de intimação
ou documento equivalente, no prazo legal, sob pena de não conhecimento do recurso, com base no art. 1.017, I do CPC
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 25 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GALIB BRASIL
LTDA (Adv. WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES - OAB/PI 3944), AGRAVANTE, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008456-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"... Posto isso, intime-se a parte agravante para pagar, em dobro, o preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não
conhecimento do agravo de instrumento
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 07 de agosto de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 25 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4.640), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.004827-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"... Embargos de declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 148-151.
Intime-se a parte embargada, para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 21 de setembro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FEDERAL DE
SEGUROS S.A. (Adv. Josemar Lauriano Pereira - OAB/RJ 132.101), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.009818-8, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
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11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO449257 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO448854 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO448871 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO448972 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO448487 

DESPACHO:
\"..., determino a citação da parte FEDERAL DE SEGUROS S.A. (em liquidação judicial), para, no prazo legal, apresentar contraminuta ao
AGRAVO INTERNO interposto por ANGELICA FERREIRA CALAÇA E OUTROS.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 19 de setembro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
(Republicado por incorreção)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005032-0, em que é
Apelante/Apelado BANCO ORIGINAL S.A. (Adv. Marcelo Laloni Trindade - OAB/SP 86.908), e Apelado/Apelante JOÃO FERREIRA DE MELO
(Adv. Lílian Érica Lima Ribeiro - OAB/PI 3508), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por BANCO ORIGINAL S.A. (Adv.
Marcelo Laloni Trindade - OAB/SP 86.908), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007605-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e
Recorrido INÁCIO ÂNGELO LIRA NETO (Adv. Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa - OAB/PI 4349). Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006633-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e
Recorrido HOSANA RODRIGUES DE SOUSA ARAÚJO (Adv. Thaíssa Carvalho Parente - OAB/PI 11.142). Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
MONSENHOR GIL-PI (Adv. Fabiano Pereira da Silva - OAB/PI 6115), Apelante, e JANETE BENTA GOMES DE SOUSA (Adv. Antonio Carlos
Rodrigues de Lima - OAB/PI 4914), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006124-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Desembargador Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
\"... Em virtude do exposto, com fundamento no princípio da não surpresa 9art. 10 e art. 933, caput, ambos do CPC/2015), intimem-se as partes
para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a tempestividade do recurso.
Teresina/PI, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 25 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA PAULA
NUNES MACHADO DE FREITAS E OUTRO (Adv. Paola Frassinetti Nunes Machado de Oliveira - OAB/PI 14.124), Agravante, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012285-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
\"... Encaminhem-se os presentes autos à DISTRIBUIÇÃO, a fim de que sejam redistribuídos para a 4ª Câmara de Direito Público, que é o órgão
competente para o processamento e julgamento do presente Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Teresina-PI, 11 de setembro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de setembro de 2017.
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11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO448825 

11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO448845 

11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO448847 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005714-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
ADVOGADO(S): ROBERTA ARAÚJO DE CARVALHO (CE018116) E OUTROS
AGRAVADO: KARINNE NOGUEIRA CAVALCANTE
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KARINNE
NOGUEIRA CAVALCANTE (Adv. Roque Félix Rocha Cavalcante Filho OAB Nº 10.950) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005714-5/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator .
DESPACHO:
\"...determino a intimação da embargada, KARINNE NOGUEIRA CAVALCANTE, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias,
igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do
RITJPI. Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de setembro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010255-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO RIBEIRO DIAS E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO DE MARACABA MENEZES (CE015296) E OUTROS
APELADO: MARIA IVANILZA FORTE
ADVOGADO(S): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO (PI007573B)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESPOLIO DE
ANTONIO RIBEIRO DIAS E OUTRO (Adv. Eduardo Meneses de Alencar OAB PI Nº 11.992) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2015.0001.010255-9 e 2014.0001.001972-0/TERESINA,, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar - Relator .
DESPACHO:
\"...Defiro o pedido de habilitação do Espólio de Antonio Ribeiro Dias e do Espólio de Marília Barbosa do Nascimento Dias, contido na peça de fls.
176-189 dos autos da apelação cível n. 2015.0001.010255-9, que ensejou a retirada do feito de pauta de julgamento.
Assim, determino o envio dos autos à Distribuição, para as devidas providências quanto à habilitação da inventariante Ana Maria Barbosa Dias
Lima, destacando que as respectivas medidas e consequentes intimações devem se adotadas em relação a ambos os feitos destacados em
epígrafe.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de setembro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001972-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO RIBEIRO DIAS
ADVOGADO(S): DANILO DE MARACABA MENEZES (PI007303A)
APELADO: MARIA IVANILZA FORTE
ADVOGADO(S): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO (PI000101A)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESPOLIO DE
ANTONIO RIBEIRO DIAS E OUTRO (Adv. Eduardo Meneses de Alencar OAB PI Nº 11.992) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2015.0001.010255-9 e 2014.0001.001972-0/TERESINA,, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar - Relator .
DESPACHO:
\"...Defiro o pedido de habilitação do Espólio de Antonio Ribeiro Dias e do Espólio de Marília Barbosa do Nascimento Dias, contido na peça de fls.
176-189 dos autos da apelação cível n. 2015.0001.010255-9, que ensejou a retirada do feito de pauta de julgamento.
Assim, determino o envio dos autos à Distribuição, para as devidas providências quanto à habilitação da inventariante Ana Maria Barbosa Dias
Lima, destacando que as respectivas medidas e consequentes intimações devem se adotadas em relação a ambos os feitos destacados em
epígrafe.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de setembro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
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11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO449342 

11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO449404 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO449428 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO448481 

11.23. AVISO DE INTIMAÇÃO448895 

11.24. AVISO DE INTIMAÇÃO449585 

Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.009415-4, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido
JOSINALDO RIBEIRO DE SOUSA (Adv. Rafhael de Moura Borges - OAB/BA 9483-N). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de agosto de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PEDRO JORGE
NASCIMENTO PINTO (Adv. Carlos Henrique Martins Pinto - OAB/PI 6415), Agravado, nos autos do AGRAVO INTERNO Nº 2017.0001.005229-
2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
\"... Intime-se o agravado, Pedro Jorge Nascimento Pinto, por intermédio de seu advogado, para apresentação de contrarrazões, na forma do
artigo 1.021, §2º, do CPC/15.
Teresina/PI, 19 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 25 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.004855-3, em que é Recorrente CREDLAR MÓVEIS - SIMON ALVES DA SILVA MÓVEIS, SALOMÃO ALVES DA SILVA MÓVEIS E
MARIA CELI DA SILVA (Adv. Maria dos Remédios Sousa Lima Bedran - OAB/PI 1967/89), e Recorrido LUCIANA DE SOUSA MONTEIRO E
OUTROS (Adv. Marcelo Teixeira do Bonfim - OAB/BA 2461/93). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010393-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e
Recorrida MARIA DAS GRAÇAS LOPES (Adv. José Lustosa Machado Filho - OAB/PI 6935). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 1.586.131 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002361-4 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.586.131 - PI
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : MARIA DA PAZ LOBÃO CORREA FEITOSA
ADVOGADO : JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR - OAB/PI 8699
DECISÃO
\"... acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental...
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
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12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. EDITAIS DE PROCLAMAS448801 

fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.060.521 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006632-4 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.060.521 - PI
REGISTRADO : MINISTRO PRESIDENTE
RECORRENTE : MARCELLO DE ANDRADE FERREIRA
ADVOGADO : WILNEY RODRIGUES DE MOURA - OAB/PI 7326
AGRAVADO : ESTADO DO PIAUÍ
DECISÃO
\"... Pelo exposto, determino a devolução destes autos ao Tribunal de origem para observância dos procedimentos previstos no art. 1.030, incs. I
e II, do Código de Processo Civil (art. 13, inc. V, al, c, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 25 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) PAULO AFONSO REIS RÊGO JÚNIOR, SOLTEIRO, ENGENHEIRA CIVIL, natural de TERESINA - PI, filho de PAULO
AFONSO REIS RÊGO e MARIA JOSÉ BARBOSA RÊGO; e DANNIELA CHRISTINE FREIRE DUARTE LIMA, SOLTEIRA, ARQUITETO(A) E
URBANISMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ DUARTE LIMA e DORIZETE DE MELO FREIRE GOMES; 2º) DOUGLAS GABRIEL
OLIVEIRA MIRANDA, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de FLAVIO JOSÉ BATISTA DE MIRANDA e ANA PAULA
OLIVEIRA; e ANELISE DA COSTA SILVA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de CARLOS AUGUSTO DA SILVA e
ELIZANGELA DA COSTA ARAÚJO; 3º) RENAN DA SILVA MARQUES, SOLTEIRO, JORNALISTA, natural de TERESINA - PI, filho de
ALBERTO VALTER MARQUES e FRANCISCA PEREIRA DA SILVA MARQUES; e DENISE RAQUEL BARBOSA SOARES, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de FRANCINOPOLIS - PI, filha de JOÃO SOARES DA SILVA e LEONISSE BARBOSA DA SILVA; 4º) EDINALDO DA
SILVA SOUSA, SOLTEIRO, SURFASSAGISTA, natural de UNIAO - PI, filho de SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUZA e RAIMUNDA ALVES DA
SILVA SOUSA; e MARIA JOSÉ BATISTA DA ROCHA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, natural de ALTO LONGA - PI, filha de JOSÉ
CÍCERO BATISTA DA ROCHA e MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA ROCHA; 5º) LUIS MOURA DE SOUSA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A),
natural de COROATA - MA, filho de JOSÉ TRINDADE DE SOUSA e MARIA DOS SANTOS MOURA; e EUSINETE LEITE, SOLTEIRA, DO LAR,
natural de UNIAO - PI, filha de FRANCISCA MARIA LEITE; 6º) RAIMUNDO ALVES DE SOUSA JUNIOR, SOLTEIRO, AGENTE
PENITENCIÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO ALVES DE SOUSA e MISTES AMADO DA ROCHA SOUSA; e ROBERTA
BENEVIDES DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de FORTALEZA - CE, filha de ROBERTO JOSÉ BENEVIDES DE OLIVEIRA e
WANIA MARIA BENEVIDES DE OLIVEIRA; 7º) ÉRICO SOBRAL SOARES, SOLTEIRO, LEILOEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de ERICO
LAGES SOARES e STAEL MOURA FÉ SOBRAL SOARES; e MARCELA VIRNA OLIVEIRA APOLONIO, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural
de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO MARQUES APOLONIO e ANA LÚCIA DE OLIVEIRA LOPES APOLONIO; 8º) LEOMÁ ALBUQUERQUE
MATOS, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filho de ALFREDO SANTOS MATOS e LEONITA
ALBUQUERQUE DE ARAÚJO; e ANA KAROLINE SOARES CUNHA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI,
filha de JOSÉ SOARES DA CUNHA e MARIA DALVA DA CUNHA; 9º) GUSTAVO DE SOUZA GOMES, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural
de RIO DE JANEIRO - RJ, filho de ALTAMIRO DE SOUZA GOMES e MARIA CLARICE DE SOUZA GOMES; e VILIANE CRISTINA DE
OLIVEIRA LUZ, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de LUIZ GONZAGA DA LUZ e DALVINA DE OLIVEIRA SARAIVA;
10º) ROBERT ALVES ABRÊU JÚNIOR, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de NOVA IGUACU - RJ, filho de ROBERT ALVES DE ABRÊU e
MARIA VIVIANE PORTELA DE OLIVEIRA ABRÊU; e NATÁLIA MARIA MARTINS MOURA, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de PICOS - PI,
filha de JOÃO HENRIQUE DE SOUSA MOURA e MARIA APARECIDA MARTINS MOURA; 11º) NILTON CESAR ROCHA SOEIRO, SOLTEIRO,
REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de FORTALEZA - CE, filho de LUIZ GONZAGA SOEIRO e BENEDITA SILVEIRA ROCHA SOEIRO; e
FERNANDA MELO DA SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONINHO FERREIRA DA
SILVA e MARLENE MELO DA SILVA; 12º) HERLON DA COSTA SILVA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR (A), natural de TERESINA - PI, filho de
AGRIMAR PEREIRA DA SILVA e DEUZUITA DA COSTA SILVA; e LÍCIA DE SOUSA GONÇALVES, SOLTEIRA, BIOMÉDICO(A), natural de
VALENCA DO PIAUI - PI, filha de JOÃO IRAN GONÇALVES MOURA e LÚCIA HELENA DE SOUSA ARAÚJO GONÇALVES; 13º) ELIÔNIO
GOMES DA COSTA, SOLTEIRO, GERENTE DE TRANSPORTE, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO DA COSTA LEITE e LINDALVA
GOMES PAIXÃO; e LILÍA RÊGO DUARTE, SOLTEIRA, GERENTE FINANCEIRO, natural de TERESINA - PI, filha de BENEDITO RÊIS LIMA
DUARTE e CLODÁVIA BONFIM RÊGO DUARTE; 14º) RODRIGO DA COSTA VALNA, SOLTEIRO, METALURGICO, natural de SALTO DO
JACUI - RS, filho de JOÃO FLORI VALNA e ORIDE DE MELLO BRABO DA COSTA; e MARIA APARECIDA CARDOSO LIMA, SOLTEIRA,
JORNALISTA, natural de TERESINA - PI, filha de ALBERTO BARROS LIMA e CARMELITA CARDOSO DE AMORIM LIMA; 15º) MILTON
SOARES DE JESUS, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO APÓSTOLO DE JESUS e
FRANCISCA SOARES DE ASSIS; e FRANCISCA IRES VELOSO DE SOUSA, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de REGENERACAO - PI, filha
de LUIZ PEREIRA DE SOUSA e MARIA DA LUZ VELOSO DA SILVA; 16º) JOSÉ ALBERTO MADEIRA JÚNIOR, SOLTEIRO, POLICIAL
MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ ALBERTO MADEIRA e ANA SELES DA SILVA MOURA MADEIRA; e CYELLE NATANNA
GOMES LOIOLA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, natural de ELESBAO VELOSO - PI, filha de EDILBERTO MENDES LOIOLA e
FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DA SILVA; 17º) DANILO SODRÉ DE OLIVEIRA SOUSA, SOLTEIRO, CARTEIRO(A), natural de TUTOIA -
MA, filho de FRANCISCO CHAGAS DE SOUSA e MARIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA DE SOUSA; e DANIELLE PONTES RODRIGUES,
SOLTEIRA, CAIXA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DE SALES RODRIGUES DA SILVA e MIRTES PONTES COSTA
RODRIGUES; 18º) FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA COSTA, SOLTEIRO, PREPARADOR DE AUTOMÓVEL, natural de TERESINA - PI, filho
de FRANCISCO DIAS CARNEIRO e MARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA; e FERNANDA TORRES DE ARAUJO, SOLTEIRA,
BALCONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de EXPEDITO ARCANJO DE ARAÚJO e ANTONIA NEIDE TORRES DE ARAUJO; 19º) ADOLFO
HIDD BASÍLIO, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filho de ADOLFO COSTA BASÍLIO DA SILVA JUNIOR e VANESSA
MARTINS HIDD SANTOS; e DÉBORA GOMES GALVÃO, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filha de DEMÉTRIO
FRANCISCO BARROS GALVÃO e MÁRCIA MIRANDA GOMES GALVÃO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento
de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 112



12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina449165 

12.3.  SENTENÇA - PROC: 0807237-52.2017.8.18.0140449167 

12.4. SENTENÇA -processo 0808018-74.2017.8.18.0140449296 

12.5. SENTENÇA -processo 0804413-23.2017.8.18.0140449340 

12.6. SENTENÇA -processo 0804824-66.2017.8.18.0140449424 

12.7. SENTENÇA -processo 0809069-23.2017.8.18.0140449465 

Processo de Execução Penal nº0020619-92.2010.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):JOACY FERREIRA DA SILVA
Advogados(as):DANIELA CARLA GOMES FREITAS (OAB-PI 4877)
DESPACHO: "Designo a audiência de justificação para o dia 31 de outubro de 2017, às10h:45m.".

PROCESSO Nº: 0807237-52.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706)
REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES CARDOSO, ANTONIA CANDIDA DA SILVA CARDOSO
ADVOGADA: ANA KERCIA VERAS BOGEA - OAB/PI-3549
REQUERIDO: MANOEL VITALINO CARDOSO
SENTENÇA
Decido.
No caso dos autos, deve-se considerar que as manifestações unilaterais de vontade devem surtir imediatos efeitos processuais, além disso,
verifica-se que sequer decorreu o prazo para resposta da parte adversa e ainda que a decisão exarada em ID 163281 não surtiu efeitos, posto
que ainda não efetivada. Ademais, tem-se que a própria parte autora informou sobre o seu desinteresse em prosseguir com feito. Neste aspecto
deve-se considerar que, como já sabido, in casu, não se trata de matéria acobertada por esta Vara, de modo que processos não podem
permanecer em Secretaria, aguardando providências, já que há manifestação da parte autora pela extinção. Não se pode esquecer o relevante
interesse público consistente na não formação de acervos inúteis de autos, a criar embaraços à normal atividade judiciária em detrimento de
outros processos e a projetar atraso da prestação jurisdicional. Tais inconvenientes graves não se superam com a simples remessa do processo
vivo ao arquivo, para aguardar eventual movimentação futura. Portanto, não há óbice para homologar a desistência do feito, e por óbvio revogar a
decisão de ID 163281. Por todo exposto, resolvo extinguir o processo sem resolução do julgamento do mérito, nos termos do art. art. 485, VIII, do
NCPC, revogando a decisão de ID 163281. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA-PI, 19 de junho de 2017.
MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza Titular da 1ª Vara - Infância e Juventude

PROCESSO Nº: 0808018-74.2017.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA (1691)
AUTOR: JOAO PAULO DAMASCENO SANTANA SANTOS, MARIA APARECIDA DAMASCENO RIBEIRO SANTOS
ADVOGADO???? - ANDRE LOPES NASCIMENTO - OAB PI10445
RÉU: COLEGIO OBJETIVO S/S LTDA - ME, EVA GRACIELA REYES CORACINI
SENTENÇA
Vistos, etc.
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se
baixa na respectiva distribuição e arquive-se.P. R e I.Sem custas. TERESINA-PI, 3 de julho de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0804413-23.2017.8.18.0140
CLASSE: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO PODER FAMILIAR (1426)
ASSUNTO(S): [Abandono Material]
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
REQUERIDO: JAQUELINE SOUSA RODRIGUES
SENTENÇA
Consoante norma supracitada deve a presente demanda tramitar em meio físico. Ocorre que diante da certidão de ID. 167540, verifica-se que a
presente Ação de Destituição do Poder Familiar foi distribuída no sistema Themis Web, sob o nº 0000237-54.2017.8.18.0004. Verifica-se ainda
que em manifestação o MP requer a extinção do feito.Sendo assim, ante o ajuizamento fisicamente da ação sob o nº 0000237-
54.2017.8.18.0004 e pela impossibilidade de prosseguimento do presente feito via PJE sua EXTINÇÃO sem resolução do mérito, com
fulcro no art. 485, IV e VI do CPC é medida que se impõe.Ciência ao MP.Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na
respectiva distribuição e arquive-se.P. R e I.Sem custas.TERESINA-PI, 17 de julho de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0804824-66.2017.8.18.0140
CLASSE: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO PODER FAMILIAR (1426)
ASSUNTO(S): [Abandono Material]
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
REQUERIDO: BRUNO LUIS DE SOUSA SILVA, ELISANDRA MARIA DA SILVA
SENTENÇA
Consoante norma supracitada deve a presente demanda tramitar em meio físico. Ocorre que diante da certidão de ID. 167703, verifica-se que a
presente Ação de Destituição do Poder Familiar foi distribuída no sistema Themis Web, sob o nº 0000240-09.2017.8.18.0004. Verifica-se ainda
que em manifestação o MP requer a extinção do feito.Sendo assim, ante o ajuizamento fisicamente da ação sob o nº 0000240-
09.2017.8.18.0004 e pela impossibilidade de prosseguimento do presente feito via PJE sua EXTINÇÃO sem resolução do mérito, com
fulcro no art. 485, IV e VI do CPC é medida que se impõe.Ciência ao MP.Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na
respectiva distribuição e arquive-se.P. R e I.Sem custas.TERESINA-PI, 3 de julho de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA
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12.8. SENTENÇA -processo 0809391-43.2017.8.18.0140449502 

12.9. SENTENÇA -processo 0811499-45.2017.8.18.0140449537 

12.10. SENTENÇA -processo 0805621-42.2017.8.18.0140449578 

12.11. SENTENÇA -processo 0805706-28.2017.8.18.0140449615 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina449641 

12.13. SENTENÇA -processo 0805677-75.2017.8.18.0140449647 

PROCESSO Nº: 0809069-23.2017.8.18.0140
CLASSE: PRESTAÇÃO DE CONTAS (1425)
ASSUNTO(S): [Relações de Parentesco]
REQUERENTE: AMELIA SILVA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: STENIO FARIAS MARINHO - OAB PI7791
REQUERIDO: FRANCISCO ANDERSON DO NASCIMENTO SILVA
SENTENÇA:Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.P. R e I.Sem custas.TERESINA-PI, 7 de julho de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0809391-43.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Adoção de Criança]
REQUERENTE: MONIKA PEREIRA DA SILVA, HUDSON SOARES VELOSO
ADVOGADO: ANA KEULY LUZ BEZERRA - OAB PI7309
REQUERIDO: HUDSON VIEIRA
SENTENÇA:Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI do NCPC, julgo EXTINTO o processo,
sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva
distribuição e arquive-se.Sem custas. P. R e I.TERESINA-PI, 31 de agosto de 2017.
Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0811499-45.2017.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO (1401)
ASSUNTO(S): [Adoção de Maior]
REQUERENTE: GIDEON VIEIRA LOPES
Advogado: Defensoria Pública do Estado do Piauí
REQUERIDO: MATEUS DA SILVA ARAUJO
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas.TERESINA-PI, 28 de agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0805621-42.2017.8.18.0140
CLASSE: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO PODER FAMILIAR (1426)
ASSUNTO(S): [Abandono Material]
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
REQUERIDO: ANTÔNIA MAURA PEREIRA DA SILVA
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.P. R e I.Sem custas.TERESINA-PI, 17 de agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0805706-28.2017.8.18.0140
CLASSE: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO PODER FAMILIAR (1426)
ASSUNTO(S): [Abandono Material]
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
REQUERIDO: FRANCISCA ELANE NUNES CARVALHO, MIGUEL PEREIRA DE ARAÚJO NETO
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.P. R e I.Sem custas.TERESINA-PI, 17 de agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

Processo de Execução Penal nº 0700262-40.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):MESSIAS DE JESUS FERREIRA JÚNIOR
Advogados(as): FRANCISCO VALDEMÍZIO ACIOLY GUEDES (OAB/CE 12068N), RENAN BENEVIDES FRANCO (OAB/CE 23450N), PAULO
NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO (OAB/CE 3183N)
DESPACHO: "Designo a audiência de justificação para o dia 31 de outubro de 2017, às11h:30m.".

PROCESSO Nº: 0805677-75.2017.8.18.0140
CLASSE: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO PODER FAMILIAR (1426)
ASSUNTO(S): [Abandono Material]
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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12.14. SENTENÇA -processo 0805522-72.2017.8.18.0140449648 

12.15. SENTENÇA -processo 0811130-51.2017.8.18.0140449697 

12.16. SENTENÇA -processo 0806716-10.2017.8.18.0140449708 

12.17. EDITAIS DE PROCLAMAS 449776 

12.18. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA448809 

12.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA448850

REQUERIDO: VÂNIA BEZERRA PINHEIRO, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, GENIVAL SILVA DOS SANTOS
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas.TERESINA-PI, 17 de agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0805522-72.2017.8.18.0140
CLASSE: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO PODER FAMILIAR (1426)
ASSUNTO(S): [Abandono Material]
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
REQUERIDO: VANESSA BEZERRA PINHEIRO, NATANAEL DOS SANTOS SILVA
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.P. R e I.Sem custas.TERESINA-PI, 17 de agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0811130-51.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA) (1706)
REQUERENTE: E.B.DA S.
ADVOGADO: CIRA SAKER MONTEIRO ROSA - OAB PI7126
SENTENÇA:Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o parecer ministerial e com fundamento nos dispositivos legais acima
citados, DEFIRO o pedido na forma requerida, para AUTORIZAR o pai do genitor, Sr. JOSÉ DE MARIA CARDOSO VIEIRAa proceder com o
recebimento do bem, MOBI EASY 1.0 FLEX 4P,Grupo 2807, cota038.1,prazo:075, em nome de Ê.B.M.V., contemplado através de consórcio
junto a Alemanha Veículos, podendo, ainda, praticar também todos os atos necessários ao emplacamento do veiculo junto ao Detran Piaui, como
responsável legal.Expeça-se o competente Alvará. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e
arquive-se.Sem custas.P.R.I.TERESINA-PI, 30 de agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0806716-10.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Penalidades Disciplinares]
AUTOR: JOSIAS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DAVIKA KALI OLIVIEIRA RAMOS - OAB PI14763
SENTENÇA:Do mesmo modo, não se pode esquecer o relevante interesse público consistente na não formação de acervos inúteis de autos, a
criar embaraços à normal atividade judiciária em detrimento de outros processos e a projetar atraso da prestação jurisdicional. Tais
inconvenientes graves não se superam com a simples remessa do processo vivo ao arquivo, para aguardar eventual movimentação futura.
Portanto não há óbice para homologar a desistência do feito.Por todo exposto, resolvo extinguir o processo sem resolução do julgamento do
mérito, nos termos do art. art. 485, VIII, do NCPC.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o cumprimento das formalidades legais,
dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.TERESINA-PI, 28 de julho de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) LAÉCIO DE SOUSA CERQUEIRA, SOLTEIRO, ELETROTÉCNIO, natural de TERESINA - PI, filho de VALDO SILVA DE
CERQUEIRA e IZABEL ABREU DE SOUSA CERQUEIRA; e GENAYRA CALASSA DE CARVALHO, SOLTEIRA, RECEPCIONSTA, natural de
BARRAS-PI, filha GENILDO DE ALENCAR CARVALHO e ZENAIDE DA COSTA CALASSA.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo nº 0004248-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE GONCALVES LIRA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Ao lume do exposto, com base na fundamentação supra, e nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da autora
MARIA JOSE GONÇALVES LIRA por entender que não há excesso no contrato, e nem mácula quanto ao percentual de juros remuneratórios,
além de não vislumbrar razões para concessão da tutela pretendida, ante a correta inscrição em órgãos de proteção ao crédito.
Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes que fixo por apreciação equitativa em R$
1.000,00, ante o baixo valor da causa, conforme me faculta os §§ 8º e 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
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12.20. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA448868 

12.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA448917 

12.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449234 

12.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449235 

12.24. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449236 

12.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449237 

Processo nº 0014056-09.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSELI LIMA MAGALHÃES
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823)
Réu: JUAN PABLO LOPES MENDES E MOURA, ANTONIO DE MENDES MOURA
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - Mat. 3644

Processo nº 0015240-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO SILVA BARBOSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Ao lume do exposto, com base na fundamentação supra, e nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos do autor
RAIMUNDO NONATO SILVA BARBOSA por entender que não há excesso no contrato, e nem mácula quanto ao percentual de juros
remuneratórios, além de não vislumbrar razões para concessão da tutela pretendida, ante a correta inscrição em órgãos de proteção ao crédito.
A quantia depositada judicialmente pelo requerente a título de valor incontroverso (fls. 116/118), deve ser deduzida de eventual débito ainda em
aberto.
Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes que fixo por apreciação equitativa em R$
1.000,00, ante o baixo valor da causa, conforme me faculta os §§ 8º e 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0029078-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO EMIDIO DE SOUZA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752)
Tratando-se de elemento imprescindível para análise da presente demanda, sem o qual não se pode enfrentar o mérito, determino que o banco
demandado junte aos autos, no prazo de 10 dias, o contrato de celebrado entre as partes, do qual se possa extrair os juros e demais encargos
incidentes no financiamento do veículo em tela, uma vez que o documento constante nos autos (fls. 22/24), não é suficiente para extrair a taxa de
juros aplicada no negócio firmado entre os litigantes, nem demais cláusulas contratuais impugnadas.
Intimem-se.

Processo nº 0010873-93.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
Intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo novo endereço da parte ré se for o caso.

Processo nº 0030140-51.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: DENISE DA COSTA MENDES
Advogado(s):
Intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo novo endereço da parte ré se for o caso.

Processo nº 0001221-18.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): INSEL CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, FRANCISCO OZIMAR LIRA FILHO, MARCO ANTONIO DE MELO GOMES,
ALESSANDRA CRONEMBERGER LIMA GOMES, MONICA SERRA DE LOBÃO VERAS
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo novo endereço da parte ré se for o caso.

Processo nº 0026417-58.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
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12.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449238 

12.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449239 

12.28. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449264 

12.29. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449286 

12.30. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449308 

12.31. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449357

Advogado(s): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752)
Requerido: VALDEMIR MARIO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS FAUSTINO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4239-E)
Intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo novo endereço da parte ré se for o caso.

Processo nº 0005333-30.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO JSAFRA S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: PEDRO ALEXANDRINO ROCHA
Advogado(s):
Intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo novo endereço da parte ré se for o caso.

Processo nº 0005472-79.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: WANDERSON OLIVEIRA SARAIVA GOMES
Advogado(s):
Intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo novo endereço da parte ré se for o caso.

Processo nº 0005851-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. S. C. ALIMENTOS EIRELI
Advogado(s):  RAFAEL DE ALMEIDA PIMENTA PEREIRA(OAB/PARANÁ Nº 46859), RAFAEL DE ALMEIDA PIMENTA
PEREIRA(OAB/RORAIMA Nº 317-A), EMA PALOMA ALBUQUERQUE SEABRA(OAB/RORAIMA Nº 1173)
Réu: NÁGILA SAMANTHA DA SILVA - ME
Advogado(s):
01 - Em análse aos autos, extrai-se que a petição inicial não veio assinada por advogado com procuração nos autos, fato que invibializa o regular
processamento do feito, razão pela qual devem ser intimados para suprir a falta em apreço os advogados EMA PALOMA ALBUQUERQUE
SEABRA (OAB/RR 1173) e RAFAEL DE ALMEIDA PIMENTA PEREIRA (OAB/RR Nº 317-A e OAB/PR Nº 46.859), observando-se o prazo de 15
dias, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0023345-97.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CHIQUINHA RODRIGUES CASTELO BRANCO, CLEANTO JALES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), DANILO
BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202), REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PI Nº 12.008) e ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12.033)
Ao lume do exposto, acolho o pleito de retratação formulado em face da decisão de fl. 446, reconheço a existência de crédito no montante de R$
26.882,02 em favor da banca CLEANTO JALES ADVOGADOS ASSOCIADOS e determino seja oficiado o Juízo da 3ª Vara de Família e
Sucessões, em que tramita o processo de inventário da exequente (processo nº 0006954-82.2005.8.18.0140), a fim de informar a existência do
aludido crédito, que deve ser abatido do numerário que se encontra depositado.
Tendo em vista que os valores depositados são suficientes para a satisfação do débito, declaro extinta a execução, com fundamento no art. 924,
II do NCPC.

Processo nº 0022036-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AURIDETE DOS SANTOS
Advogado(s): CESAR AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7125)
Réu: TRANSCOL
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
Os documentos trazidos com a inicial, contestação e réplica espelham os seguintes pontos controvertidos que deverão ser comprovados pelas
partes, em distribuição do ônus da prova, nos termos acima delineados na seguinte ordem: a autora deve comprovar: a) - a ocorrência do
acidente descrito na inicial e a forma como se materializou; b) - que os danos experimentados em seu joelho tiveram como causa a conduta do
motorista de ônibus propriedade da suplicada; Ao passo que a demandada cabe o ônus de provar: a) - a inexistência do acidente narrado pela
autora; b) caso reconheça a ocorrência do acidente, a existência de nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Dessa forma defiro prova documental e testemunhal e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de outubro de 2017, às 8 horas,
na sala de audiência do Fórum local.
Devem as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de 15 dias (art. 357, §4º, CPC), observando-se o disposto nos arts. 450, 451 e 455 e
seus parágrafos, ambos do CPC.
Com fundamento no art. 385 do Código de Processo Civil, determino o depoimento pessoal das partes, que devem ser pessoalmente intimadas a
comparecer para interrogatório. Conste do mandado a advertência de que se a parte, pessoalmente intimada, não comparecer ou,
comparecendo, se recusar a depor, ser-lhe-á aplicada a pena de confesso (CPC, art. 385, §1º).
Deve a suplicada, ainda, juntar o contrato de seguro firmado com a SEGURADORA SO BRASIL, a fim de possibilitar a análise da denunciação da
lide.
Intimem-se.
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12.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449364 

12.33. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449388 

12.34. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449389 

12.35. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449463 

12.36. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449464 

Processo nº 0011070-14.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: MAURICIA MORENO DE MELO
Advogado(s): LAYSE SOARES MOURA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 15183)
Réu: JUNIEL SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por MAURICIA MORENO DE MELO em face de JUNIEL SILVA SOUSA, ambos suficientemente
individualizados na peça basilar.
02 - Na hipótese, a autora alega ser a legítima proprietária do bem que foi efetivada a penhora pelo Oficial de Justiça por meio de Mandado na
ação de Execução de Título Extrajudicial nº 00270000-43.2015.8.18.0140 e que este fora adquirido por meio de um contrato de compra e venda,
razão pela qual determino a intimação da parte embargada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contestação, nos termos do
art. 679 do NCPC.
Teresina, 20 de setembro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007361-39.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024216-30.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o resultado da penhora negativa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007096-03.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): B G CRONEMBERGER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o resultado da penhora negativa.

Processo nº 0001467-82.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DA CUNHA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SIMONELLE FERREIRA CRUZ DA SILVA
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
Ocorre que, de fato, o valor constante dos cálculos apresentados pela embargante na petição inicial representa apenas o valor principal dos
aluguéis em atraso, isto é, sem considerar a atualização monetária e os encargos de mora devidos, razão pela qual o débito reconhecido na
sentença atacada deve ser atualizado com correção monetária, multa e juros de mora desde o vencimento dos aluguéis.
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração em apreço e, no mérito, dou-lhes provimento, declarando contradição a ser eliminada
na sentença de fls. 79/81, para deliberar que a parte final do dispositivo da sentença passe a ter seguinte redação:
Relativamente ao débito da parte ré, se verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção
monetária e os juros de mora, em relação ao valor principal de aluguéis devem incidir a partir dos vencimentos dos destes, sendo os juros
moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção monetária com base no IGP-M, sem prejuízo da multa contratual, que deve incidir, do
mesmo modo, desde a data do vencimento dos aluguéis e sobre os eventualmente vincendos após o ajuizamento da ação, uma vez que o débito
principal não foi atualizado monetariamente antes do ajuizamento da ação.
Em relação aos acessórios de aluguel (contas de energia elétrica), se verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do
ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a partir da citação e não do vencimento dos aluguéis, sob pena de
bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção monetária com base no IGP-M, sem prejuízo da multa
contratual, que deve incidir apenas sobre os acessórios de aluguéis vencidos após a citação e eventualmente vincendos após a sentença, eis que
devidamente já contabilizada na planilha de débito do autor.
Ressalto que o valor em aberto deve ser extraído pela própria embargante em eventual cumprimento de sentença, em observância aos índices
acima detemrinados.
Intimações necessárias.

Processo nº 0025401-35.2016.8.18.0140
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12.37. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449477 

12.38. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449538 

12.39. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449542 

12.40. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449550 

12.41. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449620 

Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: CARLOS HENRIQUE DE FREITAS ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO
Em análise aos autos, extrai-se que, conquanto expendido os atos e os meios processuais para a localização do bem e consequente resolução
da dívida, verificou-se, destarte, o insucesso nas referidas diligências.
Instado a se manifestar acerca da Certidão do Senhor Oficial de Justiça(fl.32),
a qual restou infrutifera, a parte exequente requereu a suspensão do processo em
comento(fl.40).
Ao lume do exposto, de forma análoga, com fundamento no §1º do inciso III do
art. 921 do Novo CPC, defiro o pleito de fl.40, suspendendo o presente feito, pelo prazo de
30(trinta) dias, na forma do art.921,III, período no qual se suspenderá a prescrição. Durante
o prazo de suspensão o processo deverá permanecer em secretaria. Findo o prazo sem
manifestação do exequente, arquivem-se os autos, observando-se o disposto no art.
921,§2º do NCPC.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0022539-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO RAMON DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de folhas 73, fornecendo novo
endereço se for o caso.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

Processo nº 0018659-62.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Advogado(s): JOANA DARCY PORTELLA FONTENELLE DE ARAÚJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 170429), CAMILA VELOSO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7929)
Réu: EVERALDO FERREIRA BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer novo endereço da parte suplicada.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

Processo nº 0032374-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRADE JOSE DA SILVA, MARIA ROZA DE SOUSA VILANOVA, MARIA DO CARMO VIEIRA DA SILVA, FRANCISCO PEREIRA DE
ARAUJO, MARIA LUCIMAR DE MORAIS CUNHA, ROSSINE GOMES MUNIZ, MARIA DE JESUS VIEIRA, FRANCISCO FIRMINO DE SOUSA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Intime-se o perito nomeado (fl. 680) para, em cinco dias, manifestar-se sobre à impugnação ao valor proposto para a realizção da aludida perícia,
conforme petição eletrônica juntada pela Suplicada.

Processo nº 0001894-11.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
Advogado(s): MARYNA RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 10516)
Réu: MYRNA DOS REIS VELOSO SOARES
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304), ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, nego-lhes provimento por entender que na sentença de fls. 108/112 não
há omissão a ser suprida, contradição a ser eliminada, obscuridade a ser esclarecida ou erro material a ser corrigido, visto que enfrentou todos os
pontos necessários ao enfrentamento do mérito, mantendo-se por seus próprios fundamentos.
Intimem-se.

Processo nº 0004410-04.2017.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GILBERTO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
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12.42. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449628 

12.43. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449659 

12.44. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449722 

12.45. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA449762 

12.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA448865 

12.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA448876 

Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
01 - Em face da certidão do Oficial de Justiça de fl. 39, da qual se extrai que o confinante Raimundo Soares de Amorim já falecera, intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 dias, informar o nome e qualificação do representante do espólio do aludido confinante, a fim de sua citação,
nos termos do despacho incial.
Operada a citação do representante do confinante em apreço, abra-se vista dos autos ao Curador Especial.

Processo nº 0009068-76.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CCB BRASIL CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS - SA
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO IBIAPINA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011930-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ÂNGELA MIRANDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9942)
Réu: POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS, VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s): LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074)
DESPACHO: Intimação da advogada da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer novo endereço do autor.

Processo nº 0004380-37.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Réu: RENAN REZENDE DE MELO ME, JANDYRA MARIA DE REZENDE MELLO, ROBERT LINS DE MELLO
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir, caso queira.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

Processo nº 0012570-86.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAFAELLA SANTIAGO SOUSA, ANIMAL PET
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703),
LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
Réu:
Advogado(s):
Intimação da parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de folhas 130/134.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016661-93.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE LOURDES BATISTA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAÚJO MELO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO FL.145.: Intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias acostar o demonstrativo total do seu crédito, vez que a inicial
possui apenas as faturas de forma individualizada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020428-47.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CELIA LOPES MONTEIRO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
DESPACHO FL.175.: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que o prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se sobre a
contestação apresentada às fls. 110/118.
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12.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA448904 

12.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA448914 

12.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA448948 

12.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA448950 

12.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA448960 

12.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA448978 

12.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA448982 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007545-39.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: GENIVALDO ALEX NETO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO FL.108.: Intime-se a parte autora, por advogado, para se manifestar sobre a certidão de fls.19v, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014493-31.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): RITA COELHO QUEIROZ, ASSOCIACAO DAS COSTUREIRAS DO PORTO ALEGRE
Advogado(s): MANOEL FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1222)
DESPACHO FL.173.: Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado para que no prazo de cinco dias manifeste-se sobre o teor do
petitório de fl. 153.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015771-43.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO AFONSO LAGES GONCALVES
Advogado(s): EDVAR JOSÉ DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3722-A)
Requerido: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s):
DESPACHO FL.167.: Intime-se o réu, por advogado, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o pedido de desistência da parte
autora de fl.165, na forma do art. 485, §4, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000206-48.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: DANIELL VICTOR DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO FL.87.: Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de quinze dias apresente suas razões de
contrariedade aos embargos opostos nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003445-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JOSÉ DANILO CORREIA MOTA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 8475)
Réu: RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO FL.119.: Trata-se de demanda em que foi homologado acordo por sentença. Nesse sentido, cabe ao interessado requerer o seu
efetivo cumprimento, nos termos do art. 513 e seguintes do CPC. Dessa forma, intime-se o autor para agir em conformidade com a legislação
processual vigente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011121-98.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: IRANEIDE RIBEIRO LIMA
Advogado(s): ZACARIAS BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2772)
Usucapido: CIRO NOGUEIRA LIMA, ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO FLS.209.:
Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre as matérias suscitadas em sede de
contestação, na forma do art. 437, CPC.
Ato contínuo, intimem-se as partes para indicarem, no prazo de 05 (cinco)dias, quais provas pretendem produzir.

Processo nº 0011822-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEBER DE OLIVEIRA MOURAO
Advogado(s): HERY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
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12.55. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449053 

12.56. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449068 

12.57. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449092 

12.58. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449107 

12.59. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449171 

12.60. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449281 

12.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449423 

12.62. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449473

Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Faço vistas aos Procurador da parte embargada/autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, apresentar as contrarrazões aos Embargos
de Declaração interposto pelo Banco Itaucard. S/A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021311-96.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Requerido: ROSENIR DE MOURA LIMA
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FAGUNDES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6323)
DESPACHO FL.78: Intime-se a parte autora, por advogado, para manifestar interesse no feito no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008183-58.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JORGE HAGEM MAZUAD
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): WALTER NEIVA EULALIO FILHO, ADELAIDE MARIA REIS NEIVA EULALIO
Advogado(s): ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO FL.110: Intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027019-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FRANCISCO XIMENES ARAGÃO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
DESPACHO: Intime-se a parte embargada para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar, na forma do art. 1023, §3, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001770-77.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: VALDINAR BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO FL.66: Intime-se o autor, por advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar interesse no feito.

Processo nº 0027461-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MATOS E SILVA
Advogado(s): ADRIANA DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5719)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte requerida/embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, apresentar as contrarrazões aos
Embargos de Declaração interposto pelo autor.

Processo nº 0022148-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELDER REGINO DA COSTA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada/requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as contrarrazões ao
recurso de apelação à sentença interposto pela autora.

Processo nº 0001501-86.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
Advogado(s): MARYNA RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 10516)
Réu: MARCIA VALERIA DE ARAUJO FERREIRA REBELO SAMPAIO
Advogado(s):
"Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, em razão do NÃO cumprimento do comando judicial, fornecendo novo
endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, e no mesmo prazo requerer o que entender necessário para o regular andamento do feito."
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12.63. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449486 

12.64. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449530 

12.65. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449539 

12.66. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449616 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007346-36.2016.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ANA LOURDES ROCHA CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
SENTENÇA:Vistos. (...)Era em síntese o que havia para relatar. Passo a decidir. O fato de um documento ter sido juntado em cópia não o torna
destituído de autenticidade. A parte autora deste incidente não aponta qualquer razão para que se desconfie da autenticidade da documentação
juntada em cópia. Assim, o presente incidente deve ser rejeitado sumariamente. Ante o exposto, julgo improcedente o presente incidente, com
fulcro no art. 395 do CPC/73, vez que o incidente foi apresentado na sua vigência. Deixo para que os ônus sucumbenciais sejam dirimidos ao
final da ação principal, vez que se trata a presente apenas de resolução de ação incidental. Certifique-se nos autos principais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029620-28.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ANA LOURDES ROCHA CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA:"Vistos. (...) Assim, diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido formulado, para consolidar a instituição autora na
posse e propriedade plena do bem descrito na inicial, devendo a ré arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, na
base de dez por cento sobre o valor da causa. Providenciada a alienação extrajudicial do bem, deve o autor aplicar o produto da venda
no pagamento de seu crédito e apresentar em Juízo planilha contendo o valor integral do débito do réu restituindo-lhe eventuais
valores excedentes. Pulique-se. Registre-se. Intimem-se. Passado o prazo recursal, pagas as custas finais, arquivem-se os autos com a
devida baixa.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007608-30.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZELIA MARIA DE MOURA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Requerido: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
SENTENÇA FLS. 220/221: Do exposto, julgo EXTINTA A AÇÃO REVISIONAL, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por perda do objeto, na forma do art. 485, VI, CPC.
Expeça-se alvará em favor da autora para levantamento de todos os valores
depositados judicialmente.
Expeçam-se ofícios na forma requerida às fls. 209, item "c", com ressalva de que a
exclusão se refere apenas ao contrato objeto desta demanda.
Custas finais pela autora. Honorário advocatícios em 10% sobre o valor da causa
atualizado em favor do réu (art. 85 §6, CPC).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024093-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMELIA FALCÃO ASSUNÇÃO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BAIÃO(OAB/PIAUÍ Nº 12892)
DESPACHO:"Vistos. Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 08.11.2017, às 09 horas e 30 minutos, para a realização
da audiência de conciliação (art. 139, V, do NCPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada
pessoalmente a parte eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência do MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016507-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AUGUSTO BATISTA LUSTOSA FILHO
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Réu: EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE TADEU XAVIER DE ALMEIDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9641)
DECISÃO: Vistos. (...) Ausente requisito para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da
sentença. Assim, dando-se continuidade ao feito, adequando a demanda a nova sistemática da lei 13.105/2015 e com fulcro no art. 139, V, do
Novo CPC, designo o dia 23.11.2017, às 10 horas e 30 minutos, para tentativa de composição amigável do litígio. Advirtam sobre a consequência
da ausência injustificada prevista no § 8º do art. 334, CPC. Intimem-se as partes, através de seus advogados. Ato contínuo, intime-se o réu, na
pessoa de seu advogado, para apresentar o registro de imóvel referente ao terreno descrito em fls. 13. Cumpra-se.?
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12.67. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449675 

12.68. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA449689 

12.69. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA449650 

12.70. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448879 

12.71. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448923 

12.72. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449016 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004051-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), WILLIAM CARMONA MAYA(OAB/SÃO PAULO Nº 257198)
Requerido: VIACAO PIAUIENSE LTDA., MARIA DE JESUS V DE A SOUSA, ALBERLAN EUCLIDES SOUSA
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
DESPACHO: "Considerando o teor do petitório de fls. 74/75 bem como o designação de audiência conciliatória nestes autos, ad cautelam,
determino a suspensão dos efeitos da decisão interlocutória proferida às fls. 70/71. Recolham-se eventuais mandados de busca e apreensão
expedidos. Intimem-se as partes por seus advogados para ciência. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004051-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), WILLIAM CARMONA MAYA(OAB/SÃO PAULO Nº 257198)
Requerido: VIACAO PIAUIENSE LTDA., MARIA DE JESUS V DE A SOUSA, ALBERLAN EUCLIDES SOUSA
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
DESPACHO:Vistos. Tendo em vista que a parte ré possui interesse na conciliação, conforme peticionamento de fls. 74/75. Assim,
adequando a demanda a nova sistemática da lei 13.105/2015 e com fulcro no art. 139, inc. V, do NCPC, designo audiência de
CONCILIAÇÃO para o dia 23.11.2017, às 11 horas e 30 minutos, para tentativa de composição amigável do litígio. Intimem-se as partes,
através de seus advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000582-59.2013.8.18.0004
Classe: Tutela
Tutelante: ANA CAROLINE MOUREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144), CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: JOSÉ RONALDO DE RANÇA FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO OAB PI 2100
DESPACHO:
Para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento para oitiva das testemunhas arroladas ou por arrolar me tempo oportuno, designada
para o dia 12/12/2017 às 09:00 horas, na sala das audiências deste Juízo. Teresina, 25 de setembro de 2017. Eu, Francy Mary dos Santos
Dourado, Analista Judicial que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021144-64.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JULIANA MARIA SANTOS DE ALBUQUERQUE, VALENTINA CRISTIANE MADEIRA SANTOS DE ALBUQUERQUE, RAIMUNDA
OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: VICENTE MADEIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
SENTENÇA: Face ao pedido de desistência formulado pela autora às flS.62 e sem oposição do requerido, em harmonia com o parecer
Ministerial, decreto a extinção do processo sem resolução de mérito, e o faço com fulcro no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Torno sem efeito a decisão de fls. 36 em que fixou os alimentos provisórios. Sem custas e sem honorários. P.R.I. Cumpra-se.Teresina-PI, 20 de
setembro de 2017.

Processo nº 0025089-30.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F L DA C
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº ), SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: M B L DA C
Advogado(s): JOÃO BATISTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2908), MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1931)
Redesigno Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para a data de 23 de janeiro de 2018 às 9h30min.

Processo nº 0004081-31.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: F. DAS C. P. DE A.
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), YURI LINDOSO LEITE OAB/PI 15719
Inventariado: O. E. DE A.
Advogado(s):
Apresentadas as primeiras declarações às fls. 158/160, certifique a secretaria acerca da citação dos herdeiros não representados determinada às
fls. 66.
Outrossim, intime-se a inventariante para no prazo de 05 (cinco) dias colacionar instrumento de procuração ao advogado Maurício Cedenir Lima
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12.73. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449055 

12.74. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449227 

12.75. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449247 

12.76. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449529 

12.77. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449594 

12.78. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449624 

12.79. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449661 

bem como esclarecer o substabelecimento sem reserva de poderes de fls. 118 e peticionamento posterior feito pelo advogado referido.

Processo nº 0013207-13.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: M L DA S
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 1968)
Requerido: R DE A A
Advogado(s):
Intime-se a autora pessoalmente, e por seu advogado, para informar a este Juízo endereço atualizado do requerido, bem como se tem interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, independentemente de nova intimação.

Processo nº 0004748-61.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: J. L. DE B. F.
Advogado(s): AUGUSTO JOSÉ PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 5539), ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Inventariado: M. DO S. V. L. DE B.
Advogado(s):
Considerando o teor da certidão de fls. 103, intime-se o inventariante para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0022194-77.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: J. L. DE B. F.
Advogado(s): AUGUSTO JOSÉ PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 5539), ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065),
FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Inventariado: J. L. DE B.
Advogado(s):
Certifique a secretaria acerca do cumprimento da parte inicial do despacho de fls. 151.
Outrossim, intime-se o inventariante para esclarecer, no prazo de 05 (cinco) dias, se há parentesco entre as menores e Douglas Alves da Silva
Leite de Brito, juntando cópia de seus documentos pessoais e declaração de anuência com sua nomeação na qualidade de curador neste feito.

Processo nº 0007003-79.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CATARINA LAGES GONÇALVES TEIXEIRA(MENOR), MARINA LAGES GONÇALVES TEIXEIRA
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119), JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Requerido: GUIDO JOSE PEDROSA TEIXEIRA
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Inicialmente a presente ação foi ajuizada perante o juízo da 5ª Vara de Família e Sucessões desta Capital que, mediante decisão às fls.140
declinou a competência para apreciar e julgar a lide a este Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca. A existência de outra
demanda na qual há identidade de partes, o mesmo pedido e causa de pedir e cuja decisão de mérito transitou em julgado, implica em coisa
julgada material, a teor do disposto nos parágrafos 1º a 3º do artigo 337 do CPC, devendo ser extinto o feito sem exame do mérito (art.485, V,
CPC). Em que pese a autora pleitear a cobrança dos alimentos atrasados nestes autos, esta não é a via adequada, pois conforme estabelece o
art. 531, § 2º do CPC, o cumprimento definitivo da obrigação de prestar alimentos será processada nos mesmos autos em que tenha sido
proferida a sentença. Assim, devendo a requerente observar o disposto no art. 523 e seguintes do CPC. Em assim sendo, ante as razões acima
esposadas, decreto a extinção do processo sem resolução de mérito e o faço com fulcro no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem
custas e sem honorários. P.R.I. Teresina-PI, 25 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004518-48.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LAIS SOARES LIMA-MENOR
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA - Defensor Público
Executado(a): RAIMUNDO NONATO FERREIRA LIMA
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SPOARES DE OLIVEIRA - Defensor Público
SENTENÇA: Posto isto, estando o processo parado há mais de 06 (seis) anos, por não promover a autora atos e diligências que lhes compete
decreto a extinção do processo, sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e
sem honorários. P.R.I. Cumpra-se. Teresina-PI, 25 de setembro de 2017.

Processo nº 0025885-89.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FELIPE EDUARDO BARROS CUNHA - MENOR, MARIA EDUARDA BARROS CUNHA - MENOR
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: RENATO FRANCISCO DOS SANTOS CUNHA
Advogado(s):
Posto isto, estando o processo parado há mais de 04 (quatro) anos, por não promover a autora atos e diligências que lhes compete, em harmonia
com o parecer Ministerial decreto a extinção do processo, sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 485, inciso III, do Código de
Processo Civil. Sem custas e sem honorários. P.R.I. Cumpra-se. Teresina-PI, 25 de setembro de 2017.
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12.80. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449663 

12.81. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA448888 

12.82. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA449003 

12.83. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448593 

12.84. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448779 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022708-15.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIO FRANCISCO MELO
Advogado(s): FRANCISCO JOSE BARBOSA DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9556)
Requerido: TERESA CRISTIELE DE JESUS PINHEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isso, estando o processo parado há mais de 02 (dois) anos, por não promover o autor atos e diligências que lhes compete,
decreto a extinção do processo, sem resolução de mérito e o faço com fulcro no art. 485 inciso III, do Código de Processo Civil. Isento de custas.
P.R.I. Teresina-PI, 25 de setembro de 2017.

Processo nº 0022695-16.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIO FRANCISCO MELO
Advogado(s): FRANCISCO JOSE BARBOSA DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9556)
Requerido: TERESA CRISTIELE DE JESUS PINHEIRO
Advogado(s):
Posto isso, estando o processo parado há mais de 02 (dois) anos, por não promover o autor atos e diligências que lhes compete, decreto a
extinção do processo, sem resolução de mérito e o faço com fulcro no art. 485 inciso III, do Código de Processo Civil.Isento de custas. P.R.I.
Teresina-PI, 25 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0016208-64.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA GODINHO
Advogado(s):
DESPACHO: De Ordem, do Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí,
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, o Douto Advogado, MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO, Inscrito na OAB/PI, sob o
nº60/1988/PI, com Escritório na Rua Oscar Gil Castelo Branco, 218, Bairro São Cristóvão, nesta Capital, para juntar o instrumento procuratório
que habilite a atuar nos autos, da Ação Penal em epígrafe. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete(25.09.2017). Eu,
______(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0002238-85.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Natureza: HOMICÍDIO:
Réu: Acusados: WILSON SOARES SOUSA ARAÚJO, MANOEL PAIXÃO ALVES e EDMILSON COSTA DA SILVA
Vítima: EDMILSON NORONHA RODRIGUES
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
De Ordem do Meritíssimo, Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, JuIz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável decisão proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida decisão
transcrevo parte final a seguir: ?...Em razão do acima exposto, determino o desmembramento do processo quanto aos denunciados, devendo
prosseguir nestes autos a ação penal ajuizada contra WILSON SOARES SOUSA ARAÚJO, MANOEL PAIXÃO ALVES E EDMILSON COSTA DA
SILVA, e em autos suplementares a serem formados com cópias destes autos, a ação penal contra FRANCISCO DAS CHAGAS CRUZ DA
SILVA. Por fim, tendo em vista que este Juízo esgotou sua prestação jurisdicional em relação aos réus WILSON SOARES SOUSA ARAÚJO,
MANOEL PAIXÃO ALVES e EDMILSON COSTA DA SILVA, determino à Secretaria que proceda ao arquivamento do presente processo,
atualize-o e baixe-o na distribuição. Cumpra-se. Teresina(PI), 28 de junho de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito
da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do
Júri, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete(25.09.2017). Eu, ________(Lucirene Holanda Rodrigues),
Analista Judicia/Lotada na 1ª Vara do tribunal do Júri, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024835-86.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): DAVID FERNANDES DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15459), RAPHAEL FARIAS VASCONCELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº
34760), LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS(OAB/PERNAMBUCO Nº 22622)
Réu: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO DO PIAUÍ - DER
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos ? Com estes fundamentos, indefiro o pedido de liminar pleiteado. Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações,
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, I da Lei nº 12.016/09. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial do DER/PI
para ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, II, Lei nº 12.016/09. Citem-se os demais requeridos para apresentarem defesa, no prazo de 15
dias. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 07 de outubro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina.?
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12.85. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448866 

12.86. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448929 

12.87. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449133 

12.88. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449177 

12.89. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449295 

12.90. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449553 

Processo nº 0013747-56.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AMANDA LAGES DE LIMA - MENOR
Advogado(s): AURINO MOURA BASTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2620)
Réu: COLEGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0003661-55.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: YURI GOMES LEITE
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO ESTADUAL CEMT - JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA, COMISSÃO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0016334-46.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ROBERTA SIMEÃO FORTES COUTO
Advogado(s): HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CEV, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentr as contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0012804-05.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NICOLLE FRAGA SAMPAIO
Advogado(s): STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025), PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
7937), PEDRO RYCARDO COUTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7362)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANCA - INEC
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008647-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAYTON DOCE ALVES FILHO
Advogado(s): LANNUSY ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7678)
Réu: CORREGEDORIA GERAL DA UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, entendo necessário, para a efetividade da medida concedida às 92/95 dos autos da Ação Cautelar, que o autor comprove,
no prazo de 10 (dez) dias, qual tratamento vem realizando para o restabelecimento da sua saúde, sob pena de cassação da medida, devendo
para tanto apresentar laudo médico, especificando todo o tratamento já realizado, desde a concessão da medida (01 de abril de 2014). Intime-se
e cumpra-se. Teresina, 13 de Setembro de 2017. ANTONIO ADERSON BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito.

Processo nº 0026882-09.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LUIZ FELIPE MESQUITA FERREIRA(MENOR)
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008223-93.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA - SINDSERM
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE CENTRO/NORTE, SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO DE TERESINA-PI., PRESIDENTE DA FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, STRANS -
SUPERINTENDENCIA E TRANSITO, SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL, FUNDACAO CULTURAL MONSENHOR
CHAVES, EMPRESA TERESINENSE DE PROCESSAMENTO DE DADOS - PRODATER, SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE/SUL, PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA-PI, SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA
ZONA LESTE-SDU,DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA, SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO
AMBIENTE SUDESTE
Advogado(s): ALVARO DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10450), GEYSA VICTORIA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9033), MARIANA
CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
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12.91. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449629 

12.92. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449773 

12.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA448835 

12.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449069 

12.95. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449070 

12.96. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449088 

pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0017386-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FREDERICO LOPES MAIA
Advogado(s): AYLTON KAECIO BARBOSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 14540), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se aparte para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0007643-63.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a AGESPISA para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena
de arquivamento dos autos.

Processo nº 0007738-49.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5027)
Réu: ALEXANDRE LOPES DA TRINDADE
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0028426-66.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: FRANCISCO DE OLIVEIRA BATISTA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0029980-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Determino a realização de perícia médica para verificação das condições de saúde da parte autora.
Assim, considerando a concessão da gratuidade da justiça à parte autora, bem como a existência de convênio deste Tribunal de Justiça com a
Justiça Federal para realização de perícias médicas, nomeio médico com sede na Justiça Federal em Teresina, para servir como perito nos
presentes autos, devendo apresentar laudo circunstanciado sobre o estado de saúde do(a) autor(a), podendo realizar todos os exames
necessários para que fique constatado ou não o problema apontado na inicial.
Para fins de realização de perícia determino:
1) Intimem-se as partes para, dentro de 05 (cinco) dias, contados da intimação deste despacho, a indicação de assistente técnico, bem como a
apresentação de quesitos;
2) Oficie-se ao setor de perícias da Justiça Federal, a fim de que indique profissional, com especialidade em pneumologista, bem como indique a
data, o horário e o local para realização da perícia. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, independentemente de
termo de compromisso. Havendo recusa, a mesma deverá ser devidamente motivada;
3) Com a resposta sobre a data da perícia, intimem-se imediatamente as partes, com a devida antecedência, especialmente a parte autora, para
que compareça no dia e local informado, munido com seus documentos pessoais e exames complementares, caso os possua;
4) Encaminhe-se os quesitos apresentados;
5) Realizado o exame, o perito deverá apresentar laudo circunstanciado em secretaria no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.

Processo nº 0012471-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO ALVES DA SILVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ROMULO DE FREITAS NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13523), JEYFFERSON PHERNANDO SILVA
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13176), WELLYVALDO DE ALMEIDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13179)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
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12.97. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449169 

12.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449174 

12.99. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449216 

12.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449226 

12.101. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449248 

12.102. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449267 

Processo nº 0003661-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS MAIA BORGNETH
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
Expedientes necessários.

Processo nº 0029498-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA POTY LTDA.
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
Réu: EMPRESA ELETROBRÁS/PI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002715-15.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSAEL BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
Expedientes necessários.

Processo nº 0003592-77.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARTINHO JOSE DOS SANTOS NETO
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2019), JOSE CLETO DE SOUSA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3514), DELLANE
MARÍLIA DE SOUZA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 5526), DAIANE KARLA DE SOUZA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7610)
Declarado: LOSANGO, LOJAS RIACHUELO, BANCO REAL, LITORAL MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775), ITALO JORGE ARAUJO(OAB/MARANHÃO Nº 4198), BENTA
MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 13125), FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB/CEARÁ Nº 8714)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 25 de setembro de 2017

Processo nº 0021496-32.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ABDIAS NETO MESQUITA PAIVA
Advogado(s): ANDREA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
Requerido: CIA ITAU LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE (OAB-CE 20587 / OAB-PI 7033-A)
SENTENÇA
Face o atendimento dos requisitos legais, homologo, POR SENTENÇA, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação objeto da peça de fls. 82/84, celebrada nestes autos entre as partes.
Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo
deslinde se deu por força de composição.
P.R.I.C

Processo nº 0029857-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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12.103. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449287 

12.104. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449522 

12.105. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449546 

12.106. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA449635 

Autor: LUCINEIDE RODRIGUES CHAVES SILVA PINHEIRO
Advogado(s): SARA LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11959)
Réu: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s):
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
Deixo para análise do pedido de tutela antecipada após o contraditório.
Expedientes necessários.

Processo nº 0004254-16.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ANDRE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
Expedientes necessários.

Processo nº 0004059-12.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: EDMILSON SILVA DE ARAUJO, OLAVO REBELO DE CARVALHO
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA (OAB PI 5456)
Trecho de decisão proferida nos autos em epígrafe, cujo inteiro teor encontra-se disponivel no sistema Themis Web: "(...) Isto posto, acolho os
presentes embargos, para modificar o seguinte item da parte dispositiva da sentença ora embargada:
- O pagamento dos alugueres que venceram no curso desta demanda, acrescidos de atualização, juros e multa de mora, pelos indices
contratuais, até a desocupação definitiva do imóvel.
Passando o mesmo a ter a seguinte redação:
O pagamento dos alugueres que vencerem no curso desta demanda, acrescidos de atualização, juros e multa de mora, pelos indices contratuais,
até a desocupação definitiva do imóvel.
Por fim, no que diz respeito à omissão aduzida pelo embargante, entendo que uma vez corrigida a contradição, à titulo de erro material verificado,
aquela também restará suprida.
Ante todo o exposto acima, com fulcro no art. 1022 do Código de Processo Civil, conheço dos presentes embargos, dada a sua tempestividade e
finalidade de que seja reparada a contradição na decisão embargada, nos termos acima referidos.
P.R.I. Cumpra-se.
Expedientes necessários.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009167-90.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PROGRESSO PETRÓLEO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB PI 8.204-A)
Trecho de sentença proferida nos autos em epigrafe, cujo inteiro teor encontra-se disponivel no sistema Themis web: " (...) 3. DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial.
Custas pela parte autora, a qual condeno ainda a pagar honorários, em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.TERESINA, 25 de setembro de 2017 -
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0001753-07.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ALCIONE LOPES MONTEIRO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA
Vistos etc.
A parte autora requer a desistência do feito, após a citação da parte adversa.
Instada a se manifestar, a requerida intimada não apresentou manifestação conforme certidão de fl. 83.
Era o que tinha a relatar. Decido.
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12.107. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448807 

12.108. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449431 

12.109. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449449 

12.110. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449688 

12.111. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449724 

É direito da parte desistir do processo, desde que, após apresentada a contestação, a outra parte seja intimada para dizer se concorda.
Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007183-47.2002.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: HELENA MARIA FERNANDES DE ALMEIDA
Advogado(s): CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609)
Inventariado: IASO MACHADO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Considerando as informações prestados pela inventariante as fls.321/324, e reiterado as fls. 340/343, e a manifestação da contadoria judicial as
fls. 332 e 334, visando dirimir dúvidas quanto ao recolhimento ou não das custas complementares referentes ao presente feito, certifique-se a
Secretaria, sobre o efetivo recolhimento. Em seguida, sobre a partilha elaboradas fls. 358/360 diga a inventariante via seu advogado, as partes
adversas se for o caso no prazo de 5 dias. Após, venha-me conclusos para adoção de outras providências. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021061-63.2007.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: AUREA LIZANDRE DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: JULIO VIEIRA CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
DESPACHO:
À Secretaria para certificar se houve manifestação da parte requerida. Em caso negativo, em homenagem ao princípio do contraditório e da
ampla defesa, intime-se o requerido, para apresentar manifestação no prazo de Lei.

1ª Publicação
Processo nº 0006224-85.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: DEUSIANE DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCO SANTOS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de FRANCISCO SANTOS DO NASCIMENTO, na forma do art. 4º, inciso III, do
Código Civil Brasileiro, razão por que nomeio-lhe CURADORA a Sra. DEUSIANE DOS SANTOS NASCIMENTO, devidamente qualificado nos
autos, ressaltando que não poderá o curatelado praticar, sem assistência do curador os atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A
curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. Intime-
se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano. Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da
Pessoa com Deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o mandado ao registro civil competente após a
publicação dos editais. Demais expedientes necessários. Sem custas. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se e após, arquivem-se
observadas as formalidades legais". TERESINA, 25 de setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004741-74.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA VIRGINIA BARBOSA DE CARVALHO MELO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067) e JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PI Nº 748)
Inventariado: CROMWELL WALL DE CARVALHO-FALECIDO
DESPACHO: "O Pedido de Alvará Judicial requerido no item a, às fls. 638, objetivando a liquidação do pagamento do IPTU do imóvel
discriminado às fls. 641/645, portanto, deve-se deferir a pretensão da inventariante a esse respeito, em obediência aos termos do art. 619 e 642 e
ss do CPC. Quanto ao pedido de nova expedição de Alvará Judicial, pedido às fls. 638/639, item b considerando os esclarecimentos prestados às
fls. 665, assiste também razão à inventariante. Em consequência, expeça-se Alvará Judicial, em favor da inventariante, na forma e para o fim
requerido no item a, devendo este prestar contas da liquidação da obrigação junto ao Município de Teresina, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias. Expeça-se a Secretaria novo Alvará Judicial, na forma e para o fim requerido no item b, observando-se as informações prestadas pelo
Cartório às fls. 665. Cumpra-se. TERESINA, 21 de setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020992-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P. V. R.
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: K. DE C. L. DA S.
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12.112. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA448640 

12.113. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448641 

12.114. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448780 

12.115. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448791 

12.116. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448797 

Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11728)
DESPACHO: "...Sobre a prova pericial realizada, digam às partes, via seus representantes legais, para fins de manifestação no prazo de
05(cinco) dias.Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0022852-86.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JACON GERSON ANTONIO MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073), ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437),
IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
DESPACHO: para comparecimento a audiência de instrução e julgamento dia 11 de outubro de 2017 às 10h30min na sala de audiências da 2ª
Vara do Júri 5º andar. Teresina, 22 de setembro de 2017. Claudia Regina Silva dos Santos. Analista da 2ª Vara do Júri digitei.

Processo nº 0024636-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLAELTON CAYO DA SILVA, JÉSSICA MIRELY DA SILVA SILVEIRA
Advogado(s): WELLINGTON FRANCISCO LUSTOSA SENA(OAB/PIAUÍ Nº 13852)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Despacho: "Processo com sentença proferida, fls. 107/114. Parte autora apresenta Embargos de Declaração, fls. 115/117. Contrarrazões da
parte ré fls. 123/125. Em seguida a parte ré interpõe Embargos de Declaração, fls. 126/132. Dessa forma, intime-se a parte autora, para
apresentar as contrarrazões aos Embargos de Declaração, interposto às fls. 126/132. Teresina, 22 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado
Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0003403-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR DE SOUSA, MARIA CREUZA SILVA, MATIAS RIBEIRO CABRAL, MARIA DULCINEA CASTRO MACHADO FRATE,
GERMINA RAMOS DOS REIS, MIGUEL NORBERTO DE OLIVEIRA, JOSE SERGIO ALVES DO NASCIMENTO, ELCE DE SEIXAS
NASCIMENTO, ROBERTO ARRAIS, CIRACILDA GOMES VIANA, MARIA DO CARMO GOMES SOARES NEGREIROS, GONÇALO DA SILVA
CRUZ, MARIA DE FATIMA MENESES CARVALHO, ANTONIO BARBOSA JÚLIO, SUDÁRIO AGUIAR SOUSA, SALVADOR MIRANDA DE
SOUSA, ROBERVAL GABRIEL DE ALBUQUERQUE, GERCINDA DE ALMEIDA LIRA, TERESINHA BETINALVA LIMA DE GOIS, SEBASTIÃO
MENDES BATISTA, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, GENIVAL ASSIS DE OLIVEIRA, MARIA DE SOUSA CARVALHO, PAULO AFONSO
DE SOUSA, ALDENORA MARIA PASSOS DE SOUSA, FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, JOSÉ FERNANDES MAIA, SALATHIEL
GONÇALVES DIAS, FRANCILIO HELDER VIEIRA ARAÚJO, MARIA DO PERPETUO SOCORRO ULISSES SILVA, FRANCISCO JUSCELINO
ALVES CHAVES, HELIO AREA SOARES LEAL, MARIA DE NAZARÉ NUNES AGUIAR, VILMAR PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCO
DOMINGUES DE MENESE, FELICISSIMO DE DEUS FERREIRA ALVES, FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO, LUIS ALMEIDA DOS
SANTOS, ANTONIO DE MORAES SILVA, MARIA ELISABETE DIAS RIBEIRO, MARIA LUCIMAR DE CARVALHO ABREU, TERESINHA DO
REGO DANTAS, LUIZ DA ROCHA SOARES FILHO, EURICLIDES DA SILVA VILARINHO, ROSANGELA MARIA TEIXEIRA DE ALMEIDA
PASSOS, MARIA DO SOCORRO DA COSTA E SILVA, ANTONIO FRANCISCO MENDES DOS SANTOS, ZENON SOARES DE ARAUJO,
BALTAZAR PEREIRA DA SILVA, ALICE ROCHA CIPRIANO DE MOURA, ZÉLIA DOS REIS BESERRA, MARIA EUDA DE ARAUJO, RITA DE
CASSIA MOURA LEAL, ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS VIANA, MARIA JOSÉ SOARES DE SOUSA, MARIA DOS REIS RODRIGUES
DE SALES, JOSÉ DE JESUS CARVALHO NEVES, LUIS DE ARIBAMAR, ROSENA MARIA MOURA DE CARVALHO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ - EMATER-PI
Advogado(s):
"DESPACHO: Intime-se a parte autora para que traga aos autos documentação que comprove a inexistência da prescrição, conforme alegado na
inicial e na réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, remetam-se os autos à EMATER para que se manifeste sobre os documentos
juntados em 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos os autos. Cumpra-se.Teresina, 19 de setembro de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA Juiz de direito."

Processo nº 0005377-40.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA RITA AVELINO DA SILVA, ALCEU PEREIRA DIAS, MARIA DA PAZ DE FREITAS PEREIRA, MARIA DE LOURDES
FIGUEREDO DA COSTA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981), ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte interessada para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização do respectivo Precatório,
devidamente autentificadas. CUMPRA-SE. Teresina, 21 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0013294-03.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUZIEMA NOGUEIRA FALCAO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SENA FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1741)
Requerido: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIARIA DO
ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DO ESTADO DA SAUDE - SESAPI
Advogado(s):
"DESPACHO: Intime-se o executado para que tome ciência do cálculo apresentado às fls. 143/144. Após, voltem conclusos os autos. Cumpra-se.
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12.117. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448811 

12.118. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448816 

12.119. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448839 

12.120. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448863 

12.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448911 

12.122. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448924 

12.123. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448980 

Teresina, 21 de setembro de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de direito."

Processo nº 0015773-66.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ESTER BATISTA SILVA, MARIA DAS DORES SOARES PESSOA, MARIA DE NAZARE GONCALVES DE SOUSA,
MORSE MARTINS SANTOS MOURA, RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO, SIZINA CARDOSO FILHA, VALDIR ALVES BEZERRA
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI-ADAPI
Advogado(s):
DESPACHO:"Intimem-se as partes autora para se manifestarem sobre a possível existência de prescrição, nos termos do art. 10 do CPC. Após,
voltem conclusos os autos. Cumpra-se. Teresina, 20 de agosto de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de direito."

Processo nº 0029326-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9402)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ETERSINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO:"Intimem-se as partes para indicarem provas que pretendam produzir. Após, voltem conclusos os autos. Cumpra-se. Teresina, 19 de
agosto de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de direito."

Processo nº 0023687-50.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOANA MARCIA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA ISLANNE BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8877), FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
8725), AMADEU FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8869)
Requerido: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA/ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para indicarem provas que pretendam produzir. Após, voltem conclusos os autos. Cumpra-se. Teresina, 20
de agosto de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de direito."

Processo nº 0023758-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONH KENNEDY SANTOS RODRIGUES ALVES
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO FIGUEIREDO ROCHA DO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 12482), RAIMUNDO NONATO DO CARMO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s):
SUSCITAÇÃO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA: "(...)Ante o exposto, determino à Secretaria desta Vara para: a) publicação em Diário de
Justiça, para intimação da parte autora, ante ausência de citação do réu; b) Expedição de Ofício de Suscitação de Conflito Negativo ao Des.
Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, enviando-se juntamente com os autos. Cumpra-se. Teresina - PI, 21 de setembro de
2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0002671-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MEDEIROS DE SOUSA ME
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Réu: ESTADO DO PIAUI -PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI-
Advogado(s):
DESPACHO:"Intime-se a parte autora para indicar provas que pretenda produzir. Após, voltem conclusos os autos. Cumpra-se. Teresina, 18 de
agosto de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de direito."

Processo nº 0000672-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIANE AMORIM DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380), HUGO PORTELA IBIAPINA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
11665)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino a intimação das partes para que indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem
conclusos os autos. Teresina, 15 de setembro de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de direito."

Processo nº 0008414-26.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1413/83)
Réu: LUIZ ALBERTO E SILVA DE SOUSA
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12.124. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448988 

12.125. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449044 

12.126. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449067 

12.127. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449087 

12.128. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449103 

12.129. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449110 

Advogado(s): GABRIEL ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5298)
DESPACHO: "(...) Intime-se, também, a parte interessada para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização da respectiva
Requisição de Pequeno Valor, devidamente autentificadas. CUMPRA-SE. Teresina, 21 de setembro de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA Juiz de Direito."

Processo nº 0010873-55.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE FREDERICO DE ALBUQUERQUE FORTES BRITO, ANTONIO DA CRUZ SILVA EVANGELISTA, JOSE ARIMATEIA REGO
DE ARAUJO, LUIZ GONZAGA DE CASTRO BARBOSA, KLEBER SOARES CORREIA LIMA, MANOEL BEZERRA DOS SANTOS, FRANCISCO
CICERO SILVA DE SOUZA, LUIZ GONZAGA FERREIRA, RAIMUNDO CESAR CORREIA, LUCIMAR ALVES DE ALMEIDA, JOSE LEONARDO
PACHECO CAMPOS DRUMOND, JOAO DA SILVA TORRES
Advogado(s): EVANDRO SETUBAL DA CUNHA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 776); JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 6248).
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte executada para apresentar a ficha financeira de todos os autores do referente ao período objeto da lide, no prazo
de 30 (trinta) dias. Após, intimem-se as partes autoras. Cumpra-se. Teresina, 21 de setembro de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de direito."

Processo nº 0025180-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NUNES REGO
Advogado(s): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Réu: BELAZARTE -SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA -ME, CLEIDE MARIA CARVALHO DE SABOIA, FRANCISCO DE JESUS DOS REIS,
RAYNERE NUNES PEREIRA REGO, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DJALMA DA COSTA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1740), JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087), KAUER
SILVA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 12029)
Despacho: " Defiro o pedido retro de vistas dos autos, pelo prazo legal. CUMPRA-SE. Teresina, 25 de setembro de 2017. Aderson Antônio Brito
Nogueira Juiz de Direito"

Processo nº 0000973-57.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO BENICIO VALE DE AGUIAR(MENOR)
Advogado(s): ANTONIO CHRYSIPPO DE AGUIAR(OAB/TOCANTINS Nº 1700)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)"Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante João Benicio Vale de Aguiar, determinando que o Diretor do
Instituto Dom Barreto expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação
devida. Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Mantenho o benefício da
justiça gratuita deferido liminarmente. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 21 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito."

Processo nº 0012790-84.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VITOR VIEIRA DA ROCHA VILARINHO
Advogado(s): MARIA CLESICA RIBEIRO DE ALMEIDA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 7512)
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA, ESTADO DO PIAUI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)"Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante Vitor Vieira da Rocha Vilarinho, determinando que o Diretor do
Grupo Educacional CEV expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a
autenticação devida. Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Condeno o
Estado do Piauí no ressarcimento dos valores antecipados pela parte autora a título de despesas processuais. Finalmente, e de acordo com o art.
14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I.
Teresina, 21 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0003749-59.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GABRIEL POMPESCO DE SOUSA BRITO
Advogado(s): VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Réu: DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO BASICA PROFESSOR JAMES AZEVEDO, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE
REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante Gabriel Pompesco de Sousa Brito, determinando que o Diretor do
Centro de Educação Básica Professor James Azevedo expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o
órgão estadual faça a autenticação devida. Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do
STF). Concedo o benefício da justiça gratuita. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 21 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado
Baptista Juiz de Direito."
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12.130. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449142 

12.131. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449218 

12.132. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449272 

12.133. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449277 

Processo nº 0014103-46.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ÍNGRYD BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO LTDA EPP, O ESTADO DO PIAUÍ ( SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO), GERVE - GERENCIA
DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante Íngryd Bezerra de Sousa, determinando que a impetrada expeça o
certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação devida. Sem condenação em
honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Condeno o Estado do Piauí no ressarcimento dos valores
antecipados pela parte autora a título de despesas processuais. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 20 de setembro de 2017. João
Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0012207-02.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLARICE PALMEIRA DIAS DO REGO BARROS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), IZABELLA RAMOS DE MORAIS MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8504)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CEV, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante Clarice Palmeira Dias do Rego Barros, determinando que o Diretor
do Colégio CEV expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação
devida. Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Condeno o Estado do Piauí
no ressarcimento dos valores antecipados pela parte autora a título de despesas processuais. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da
referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 21
de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0028208-72.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOSE DA SILVA PEREIRA, FATIMA DE JESUS RODRIGUES PEDREIRA, FRANCISCO FONTENELE DE SOUSA,
FRANCISCO RODRIGUES SABOIA, JOANA RODRIGUES DE ARAUJO, JOSE DOMINGOS RODRIGUES DE ARAUJO, JOSE FRANCISCO DA
SILVA, JOSE OCEAN MENDES CARNEIRO
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos lançados na
inicial, para condenar o Requerido ao das diferenças do reajuste nos vencimentos dos autores, a que fazem jus no período de março de 2005 até
a publicação da sentença, nos moldes do art. 65 da Lei Complementar nº 13/94 c/c art. 3º da Lei Complementar nº 33/03, excluindo aí as
parcelas afetadas pela prescrição quinquenal, a serem apuradas na forma do art. 509, §2º do CPC. Condeno o Requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% sobre o valor da condenação, tal como me faculta o art. 82, §2º c/c
85, §3º, I do Código de Processo Civil. Condeno as partes autoras ao pagamento dos valores referentes ao período prescrito, nos termos do art.
86 do CPC. Em razão do disposto no art. 496, inciso I, da lei adjetiva civil, determino ainda a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, observando-se o prazo para recurso voluntário. P.R.I. Teresina, 21 de setembro de 2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0004231-46.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LISBOA DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6478)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE a ação proposta. Condeno o Estado do Piauí: a) a proceder à correção no
enquadramento da parte autora Autora, ANTONIO LISBOA DA SILVA, à luz da Lei complementar nº 90/2007 e Lei complementar nº 153/2010, no
cargo de médico plantonista 24 horas, Classe III, Padrão E, com os proventos respectivos de tal categoria. b) a efetuar o pagamento à Autora dos
valores referentes ao enquadramento incorreto dos cinco anos anteriores à propositura da ação. c) ao pagamento de custas, limitadas às
despesas antecipadas pela autora, e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art.
85, § 3º, I do CPC. Condeno o autor a pagar ao réu honorários à base de 10% (dez por cento) do valor causa pela sucumbência pela
improcedência do dano moral. Determino, pois, ao Estado do Piauí, por quem de direito que proceda à correção no enquadramento da parte
Autora, incluindo-se em folha de pagamento como médico plantonista 24 horas, classe III, padrão E, com os proventos respectivos a tal categoria
funcional. Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, I do CPC. P. R. I. Teresina, 18 de setembro de 2017. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0025978-57.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESA DALVA MONTEIRO BEZERRA ULISSES, SOLANE RODRIGUES OLIVEIRA PACHECO, RUTH MARIA FREITAS DE
OLIVEIRA, RAIMUNDA ANANIAS DA CONCEIÇAO DE ARAUJO, OLIVIA MARIA DE SOUSA ROSADO MARQUES, MARIA EDILEUSA DA
SILVA, JOSENILDA FERNANDES DE SA, JOSE ASSENÇAO DAS NEVES SOBRINHO, JOSE AURELIO LOPES, FRANCISCO ALVES DA
SILVA, CELY MARIA PEREIRA ABREU, ANTONIO AUGUSTO DE SANTANA
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Requerido: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)"ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos lançados na
inicial, para condenar o Requerido ao das diferenças do reajuste nos vencimentos dos autores, a que fazem jus no perío de de abril de 2005 a
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12.134. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449288 

12.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449332 

12.136. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449336 

12.137. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449413 

12.138. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449419 

12.139. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449435 

setembro de 2007, nos moldes do art. 65 da Lei Complementar nº 13/94 c/c art. 3º da Lei Complementar nº 33/03, excluindo aí as parcelas
afetadas pela prescrição quinquenal, a serem apuradas na forma do art. 509, §2º do CPC. Condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% sobre o valor da condenação, tal como me faculta o art. 82, §2º c/c 85, §3º,
I do Código de Processo Civil. Condeno as partes autoras ao pagamento dos valores referentes ao período prescrito, nos termos do art. 86 do
CPC. Em razão do disposto no art. 496, inciso I, da lei adjetiva civil, determino ainda a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
observando-se o prazo para recurso voluntário. P.R.I. Teresina, 20 de setembro de 2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0014242-47.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WILEMAR RODRIGUES, JOSE CLEMENTE FLORES
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457/84)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Advogado(s):
SENTENÇA:(...) "Isto posto, JULGO PROCEDENTE a p. Ação, para CONDENAR o ESTADO DO PIAUÍ a pagar ao Autor os valores referentes à
diferença de vencimentos de reserva remunerada, que lhes foram reduzidos, no excedente ao limite imposto de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pelo
período de junho de 2001 a dezembro de 2003, a serem apurados em liquidação, devidamente corrigidos. Condeno ainda o Estado do Piauí ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma prevista no art. 85, § 3º, I do
CPC, bem como a ressarcir a parte autora pelas despesas comprovadas para ajuizamento da ação. Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição.
P.R.I. Teresina, 19 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0006334-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LIMA DE ALENCAR JUNIOR
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Processo nº 0012991-18.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CACIQUE AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO PIAUI - SEMAR
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "ANTE O EXPOSTO, considerando todos os demais elementos dos autos, julgo improcedentes os pedidos constantes na
petição inicial. JULGO EXTINTO o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Finalmente,
condeno o impetrado ao pagamento das custas processuais, À base de 20% (vinte por cento) do valor da causa, consoante o artigo 85, § 3º, I do
Código de Processo Civil. P.R.I. Teresina, 15 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0016748-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉ ROBERT LUSTOSA DA SILVA, MIRIAN ROCHA LUSTOSA
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9749)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "ANTE O EXPOSTO, com fundamento nas razões acima explicitadas, julgo PROCEDENTE, o pedido formulado na exordial,
para condenar o Estado do Piauí ao pagamento da indenização por danos morais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para os autores
para cada um dos autores e de reparação por danos materiais no valor correspondente a 2/3 (dois terços) do salário-mínimo, a ser divididos entre
eles, correspondente a R$ 312,33 (trezentos e doze reais e trinta e três centavos), até quando completarem 21 (vinte e um) anos de idade ou
ocorra o óbito dos autores - o que ocorrer primeiro. Condeno ainda o ESTADO DO PIAUÍ a pagar honorários advocatícios, que arbitro em 10%
(oito por cento) sobre o valor atualizado da condenação, conforme fundamentação acima. Desnecessária remessa ex oficio diante do disposto no
art. 496, §3º, inciso II, do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se, intimem-se as partes e cumpra-se. Teresina, 14 de setembro de
2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0009174-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA XAVIER MARTINS
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143), THATIANA KATIUSSIA DE SOUSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 12231)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários fixados à base de 20% (vinte por cento) do valor dado à causa nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC em favos do
IAPEP. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 19 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0006695-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL OLIVEIRA LEAL
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI (IAPEP), ESTADO DO PIAUI
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12.140. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449440 

12.141. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449710 

12.142. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449767 

12.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA448772 

12.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA448820 

12.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA448821 

Advogado(s):
SENTENÇA:(...) "ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para
CONDENAR O ESTADO DO PIAUÍ ao pagamento das férias adquiridas e não gozadas, acrescidas de 1/3 (um terço) relativamente ao período
aquisitivo que compreende os 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação, devidamente corrigidos, na forma da lei, valor a ser apurado em
liquidação em virtude da complexidade do cálculo. Condeno o Estado do Piauí ao pagamento dos honorários sucumbenciais que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. Finalmente, em observância ao artigo 496, § 3º, do CPC,
remeto os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo, devendo,
contudo, os autos serem remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal para as partes. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina -PI, 20 de setembro de 2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0009821-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO SOARES LIMA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEADPREV
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Isto posto, DECLARO PRESCRITO o direito pleiteado, razão porque JULGO EXTINTA a p. Ação, na forma do art. 487, inciso
II, do CPC. Condeno a autora nas custas judiciais, já recolhidas, bem como em honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do
valor atribuído na inicial, nos termos do art. 85, § 3 º, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina -PI, 20 de setembro de
2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0002325-79.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GISELE MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Réu: DIRETOR DO EDUCANDARIO SANTA MARIA(EDUCANDARIO HELENA E ELIELBA), JURACY ARGEMIRO DA SILVA, . ESTADO DO
PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
Sentença: "(...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante Maria Clara Martins da Silva Sena, determinando que o Diretor do
Educandário Santa Maria expeça o certificado com todas as providências necessárias, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o
órgão estadual faça a autenticação e registro devido. Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem condenação em honorários, em atendimento
ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 19 de setembro de 2017. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0012294-55.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA PAULA LOPES DE MENDONÇA CARVALHO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: DIRETOR DA SOCIEDADE PIAUIENSE DE ENSINO SUPERIOR LTDA(INSTITUTO CAMILLO FILHO), DIRETOR DO GRUPO
EDUCACIONAL CEV LTDA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sentença: "(...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante Maria Paula Lopes de Mendonça Carvalho, determinando que o Diretor
do Grupo Educacional CEV expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a
autenticação devida. Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Condeno o
Estado do Piauí no ressarcimento dos valores antecipados pela parte autora a título de despesas processuais. Finalmente, e de acordo com o art.
14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I.
Teresina, 19 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0001166-09.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 7776)
Requerido: INDUSTRIA DE LATICINIOS PALMEIRA DOS INDIOS S/A, ESCRITORIO JURIDICO AVERBACH - EPP
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para manifestar-se sobre a devolução de AR no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0008536-73.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELYOIDE RODRIGUES DA SILVA, BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07)
Réu:
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 15(quinze) dias, replicar a contestação.

Processo nº 0006321-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VINICIUS PIRES BORGES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
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12.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA448822 

12.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA448875 

12.148. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA448908 

12.149. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA448916 

12.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449072 

12.151. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449073 

Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 15(quinze) dias, replicar a contestação.

Processo nº 0004213-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JUAREZ DA SILVA LIMA, BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu:
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 15(quinze) dias, replicar a contestação.

Processo nº 0006956-37.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AGROAVES COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA - ME
Advogado(s): GILBERTO NOGUEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10507)
Réu: F W DA SILVA LOPES
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a devolução de AR. por endereço
desconhecido.

Processo nº 0010138-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA CARDOSO
Advogado(s): DECIO SOLANO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 58)
Réu: GONÇALO FELICIO DE SOUSA FILHO, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
" Vistos etc.
Intime-se a autora para juntar nos autos a promessa de compra e venda do imóvel referido na inicial, pois, se trata de documento
essencial no procedimento da Ação de Adjudicação Compulsória(art.1.417 do Código Civil), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de
extinção do feito sem apreciação edo mérito.
Int. Cumpra-se."

Processo nº 0009049-12.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS DE MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A)
Requerido: ERNANDES FELIX ARAUJO
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Fica INTIMADA a parte requerida por seu advogado para dizer no prazo de 05(cinco) dias sobre a subtituição da parte autora nos presentes
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019563-53.2012.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: JOSE FILHO DOS REIS
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026137-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA SOBRINHO FILHO
Advogado(s): MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8134)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.
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12.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449074 

12.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449075 

12.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449076 

12.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449077 

12.156. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449078 

12.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449079 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000213-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002184-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLINDA DE CARVALHO COUTO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002163-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURIANO LIMA EZEQUIEL
Advogado(s): JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606/85)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030003-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VANILDA PINHEIRO OQUENDO
Advogado(s): JOÃO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016520-11.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRENDA LINO XIMENES
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: SUL FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000465-14.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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Autor: ORISMAR CARDOSO DE AZEVEDO JUNIOR
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001198-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIOS CIPRIANO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ***
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001939-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANICE GOMES BATISTA
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002286-53.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WELLINGTON DE ARAUJO LEITAO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006973-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIEGO BESERRA DA SILVA
Advogado(s): JOICE ANNE DOS SANTOS BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 9137), FABRÍCIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009527-15.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIENE DA SILVA
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078), MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
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12.168. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449378 

Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001575-48.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR CAVALCANTE DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026848-97.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL OSVALDO DE CASTRO LOPES
Advogado(s): ÍTALO OSIRES MADEIRA MARTINS IBIAPINA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7472), IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A,
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

Processo nº 0005733-44.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: NILZA SALES DIOGENES PESSOA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: ARTHUR PAES BARRETO DE PAIVA
Advogado(s):
Assim, INTIME-SE a autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente novas alegações e documentação que demonstre a necessidade
de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, na forma do art. 99, § 2º, do novo Código de Processo Civil. No mesmo prazo, caso queria,
poderá recolher as custas judiciais cabíveis.
Int. Cumpra-se.

Processo nº 0022646-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILSON CORDEIRO FERREIRA
Advogado(s): LORENA LISS BRANDÃO FERREIRA WILBURN(OAB/PIAUÍ Nº 5343)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - ELETROBRÁS
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogadgos para no prazo de 05(cinco) dias, indicarem assistente tecnico e apresentarem quesitos,
conforme incisos I e II, §1 do art. 421, do CPC.

Processo nº 0000567-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALESSANDRA ALVES RIO LIMA
Advogado(s): GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora, onde foi designada no termo/declaração de aceite em anexo aos autos, pelo perito a realização da perícia
para o dia 27/10/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027537-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON PINHEIRO BARROS
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
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12.174. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449384 

Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017038-98.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DE SOUSA MELO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000713-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERINALDA MARIA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO MÁRCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002085-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIME DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002215-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019858-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OZANA ALVES DA CUNHA OLIVEIRA
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Réu: CREDIFIBRA S.A. CFI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006618-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DILCILENE SANTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002010-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MAGALHÃES CAJADO COSTA
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000056-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WENDEL MARCOS ALVES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004531-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIO SERGIO COSTA DA SILVA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRED.FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da
referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei.

Processo nº 0029478-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEUTO PEREIRA
Advogado(s): DAVY COELHO DE REZENDE (OAB/PIAUÍ Nº 13980)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS BARBOSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7994)
Fica INTIMADO a parte autora, pelo termo/declaração, despacho, ora ciente pelo perito ,a ser realizada a perícia em 27/10/2017 as 13:00hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026585-02.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Executado(a): MOURA SOUSA E BONFIM LTDA, LAUDIMAR DE MOURA SOUSA, ANDERSON MORA BONFIM DE SOUSA, VERA KATIA
MOURA DO BONFIM SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.
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12.180. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449563 

12.181. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449564 

12.182. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449565 

12.183. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449566 

12.184. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449567 

12.185. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449568 

12.186. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449569 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004325-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INOCÊNCIA TERESA MENDES COELHO
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020187-39.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FERNANDO CESAR DA SILVA NEVES
Advogado(s): KARLLOS ANSTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Requerido: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015338-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ETELMAR DE OLIVEIRA AQUINO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163), MANOEL ANTONIO DE ARAUJO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
2552), LAILA CIBELE DOS SANTOS BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021349-35.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CUNHA BARBOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006304-25.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA DO SOCORRO G. RIOS
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521), SAMARA RAQUEL SANTOS DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7276)
Requerido: JOAO DENNYS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016158-09.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ANTONIA VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001771-23.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDUARDO PINTO DE MES
Advogado(s): LEANDRA R DARCK DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1617), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
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12.187. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449570 

12.188. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449571 

12.189. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449572 

12.190. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449573 

12.191. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449678 

12.192. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449679 

Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007674-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: PAULO HENRIQUE VIEIRA DIAS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024527-26.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Requerido: MARIA REMEDIO M CERQUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003372-98.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: JANIEL LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015839-75.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSIMARY MARIA FERREIRA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica NOTIFICADA a parte devedora, por seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas devidas,
devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Divida do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004800-42.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PERNAMBUCO Nº 983-A), ANA CAROLINA BATISTA
ROMERO(OAB/PIAUÍ Nº 5147)
Requerido: SÃO FRANCISCO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Considerando o pedido de desistência retro, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO
o processo sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e efeitos legais, assim como as
necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos na Distribuição. Custas de Direito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009563-28.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EVANIELA MARIA DE OLIVEIRA TORRES
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA DO ESPIRITO SANTO SOUSA
Advogado(s): HENRIQUE VELOSO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7468)
SENTENÇA:
Vistos, etc. Considerando o pedido de desistência retro, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO
o processo sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e efeitos legais, assim como as
necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos na Distribuição. Custas de Direito. P.R.I.
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12.194. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449681 

12.195. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449682 

12.196. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA449735 

12.197. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448762 

12.198. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448788 

12.199. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448795

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014471-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DIVA DE SÁ TORRES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Considerando o pedido de desistência retro, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO
o processo sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e efeitos legais, assim como as
necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos na Distribuição. Custas de Direito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022564-46.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGÉLICA MARIA MOURA FRAZÃO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Considerando o pedido de desistência retro, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO
o processo sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e efeitos legais, assim como as
necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos na Distribuição. Custas de Direito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027118-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO LIMA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Considerando o pedido de desistência retro, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO
o processo sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e efeitos legais, assim como as
necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos na Distribuição. Custas de Direito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006620-48.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LIGIA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Requerido: CREFISA S/A
Advogado(s): RAFAELLY ALBUQUERQUE SOARES(OAB/CEARÁ Nº 21786), MARCUS VINICIUS HITOSHI KOYAMA(OAB/SÃO PAULO Nº
239456)
ATO ORDINATÓRIO: Retire a parte RÉ(s) o(a) alvará judicial, no prazo de 5 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008047-60.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: JAQUELANE MOREIRA RIBEIRO
Advogado(s): JOAO PAULO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8971)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta
Jurisdição, Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da
ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 25/09/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006601-22.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MESSIAS ALVES NASCIMENTO FEITOSA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
DECISÃO: Isto posto, não havendo alteração da situação que ensejou a conversão da prisão em flagrante dos réus em preventiva, INDEFIRO O
PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO do acusado, por verificar, à luz da situação atual do presente processo, que existem motivos
suficientes para a decretação da prisão cautelar do referido réu, não havendo que se falar em excesso de prazo, pelo que mantenho a decisão
proferida às fls. 34/36 do auto de prisão em flagrante (em apenso) pelos seus próprios fundamentos.
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12.201. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448832 

12.202. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449012 

12.203. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448806 

12.204. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448831 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013489-12.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GALDENCIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ELDA MARIA DE CARVALHO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10992)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) ELDA MARIA DE CARVALHO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10992), para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 08:30h do dia 11 (onze) de outubro do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para
audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de GALDENCIO
RODRIGUES DA SILVA. Teresina/PI, 25.09.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003597-74.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: COSME DAMIÃO DOS SANTOS NETO, ERICK ALMEIDA DE ARAÚJO
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501)
DECISÃO: Isto posto, não havendo alteração da situação que ensejou a conversão da prisão em flagrante dos réus em preventiva, INDEFIRO O
PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO PREVENTIVA do acusado, por verificar, à luz da situação atual do presente processo, que existem
motivos suficientes para a decretação da prisão cautelar do referido réu, mantendo a decisão proferida às fls. 46/48 do auto de prisão em
flagrante (em apenso) pelos seus próprios fundamentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027053-24.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: GUILHERME FERREIRA QUEIROZ
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES (OAB/PI 13094-B)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, INTIMA a advogada do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação penal
em epígrafe. Teresina/PI, 25/09/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000002-04.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: MARIA AUGUSTA ROCHA
Advogado(s): SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10114), IASMINNE KATRICE SILVA GOMES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
11356)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10114), IASMINNE
KATRICE SILVA GOMES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11356),para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des.
Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 08:45h do dia 11 (onze)
de outubro do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de PORPOSTA DE SUSPENSÃO nos autos da ação penal que o Ministério
Público Estadual promove em face de MARIA AUGUSTA ROCHA. Teresina/PI, 25.09.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha,
Estagiário, o digitei.

Processo nº 0017810-90.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: IVANA MARIA LOPES DE MELO IBIAPINA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Inventariado: LUIZ GONZAGA DE MELO
Advogado(s):
Converto o julgamento em diligência e determino a intimação da inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos as certidões
negativas fiscais das fazendas públicas federal, estadual e municipal (Teresina e Parnaíba), bem como documento comprobatório do propriedade
do imóvel localizado no Conjunto Jartim dos Pássaros.

Processo nº 0018655-69.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. DE M. S. V.
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 36283)
Réu: L. A. S. V.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 147



12.205. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448925 

12.206. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448961 

12.207. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448983 

12.208. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448999 

12.209. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449335 

12.210. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449365

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - 27913

Processo nº 0007762-09.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A. R. C. E S., N. K. S. DE A. E S.
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Justificativa de Inadimplemento.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - 27913

Processo nº 0007434-89.2007.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: S. DE M. M.
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Suplicado: S. A. M. M.
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o Procurador da parte suplicante, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço de seu constituinte S. DE M. M.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - 27913

Processo nº 0021756-17.2007.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: M. DA C. S. N.
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Suplicado: J. J. N.
Advogado(s): JOSÉ GASTÃO BELO FERREIRA (OAB/PI 4041)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o Procurador da parte suplicada, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço de seu constituinte J. J. N..
TERESINA, 25 de setembro de 2017
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - 27913

Processo nº 0028733-78.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E. D. S. L.
Advogado(s): JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
Requerido: A. L. L. A.
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ANTONIO LUIZ LIRA ANDRADE.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
Taynara das Neves Barbosa
Estagiário(a) - 28287

Processo nº 0031738-11.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: A. R. D. O. L.
Advogado(s): ROSANGELA SANTANA MAZZA(OAB/PIAUÍ Nº 9623)
Interditando: D. P. D. OLIVEIRA L.
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar sobre o endereço de seu constituinte, no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
Taynara das Neves Barbosa
Estagiário(a) - 28287
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12.211. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449656 

Processo nº 0000627-87.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA BELO FERREIRA, JOSE AFRANIO BELO FERREIRA, JOSE GASTAO BELO FERREIRA, RONALD BELO
FERREIRA, LOURENÇO BELO FERREIRA, ROBERTO BELO FERREIRA, MAGALY BELO FERREIRA RODRIGUES, JOSÉ LUIS DRUMMOND
RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): Gercílio Ferreira Macêdo (OAB n° 8218)
Inventariado: EDISON DIAS FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de procedimento de Inventário requerido por Antônia Belo Ferreira, diante do falecimento de Edson Dias Ferreira.
Foi apresentado plano de partilha às fls. 621/626 dos autos, assinado por seus advogados com poderes especiais.
No plano de partilha ficou consignado que os bens devem ficar em regime de condomínio entre os herdeiros.
O plano de partilha foi homologado por este juízo, fl. 635.
Às fls. 640/641 a inventariante requer a expedição de alvará judicial para venda do imóvel localizado na Usina Santana Teresópolis, sob a
alegação de que os herdeiros estão com dificuldade para transferir o imóvel para o comprador, vez que em razão dos bens terem ficado em
condomínio faz-se necessário a assinatura de todos os herdeiros. Diz ainda, que um dos herdeiros (Afrânio Belo Ferreira) encontra-se interditado
na cidade de Natal/RN, motivos pelos quais pede a inventariante a expedição de alvará judicial para transferência do bem ao comprador.
Decido.
O processo encontra-se devidamente julgado, dependendo apenas da confecção do formal de partilha, logo, não cabe mais este juízo está
modificando o que já se encontra sentenciado. Ressalte-se que, no momento em que os bens foram partilhados, não tem mais legitimidade a
inventariante para requerer a vende de bens que pertence a todos os herdeiros.
Ora, o contrato de fls. 643/647 foi celebrado entre a inventariante e a compradora, sendo que na realidade o bem pertence a todos os herdeiros,
vez que os mesmos ficaram em condomínio.
Além do mais, um dos herdeiros encontra-se interditado, o que necessita de suprimento judicial. Ocorre que, o juízo da interdição é o competente
para analisar eventual suprimento judicial com a consequente expedição do alvará, o que decorre do art. 553 do CPC, ao determinar que "as
contas do inventariante, do tutor, do curador, do depositário e de qualquer outro administrador serão prestadas em apenso aos autos do processo
em que tiver sido nomeado".
Diante do exposto, indefiro o pedido de alvará judicial de fls. 640/641 dos autos.
Cumpra-se a sentença de fl. 635 dos autos.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025025-54.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NEWBER COSTA BASÍLIO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Inventariado: MARIA FIZA DE MESQUITA(FALECIDA)
Advogado(s): JULIANA MENESES BRASILEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10534)
Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, da Lei de Ritos, partilhando os bens deixados
em sobrepartilha por Maria Fiza de Mesquita, CPF n° 200.051.993-87, na forma acima decidido.
Para melhor cumprimento da presente sentença e para dirimir quaisquer dúvidas, determino que, após o trânsito em julgado, expeça-se alvarás
judiciais nos seguintes valores e beneficiários:
a) Newber Costa Basílio da Silva, CPF n° 130.121.003-00 > R$ 22.216,78 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos);
b) Newza Basílio de Paiva e Silva, CPF n° 097.201.113-72 > R$ 22.216,78 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos);
c) Newtmar Basílio da Silva, CPF n° 022.539.503-78 > R$ 22.216,78 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos);
d) Maria das Graças Basílio da Silva Fontenele, CPF n° 372.382.803-53 > R$ 22.216,78 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e setenta e
oito centavos);
e) Newmar Basílio da Silva, CPF n° 078.244.083-53 > R$ 22.216,78 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos);
f) Newson Costa Basílio da Silva, CPF n° 067.064.363-72 > R$ 22.216,78 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos);
g) Newda Basílio e Silva, CPF n° 858.660.753-34 > R$ 22.216,78 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos);
h) Filomena Newma Basílio de Meneses, CPF n° 338.851.413-53 > R$ 22.216,78 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e setenta e oito
centavos);
i) Luzimar Basílio Bezerra, CPF n° 626.687.573-04 > R$ 22.216,78 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos);
j) Alan Costa Basílio da Silva, CPF n° 075.116.543-39 > R$ 7.405,59 (sete mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta e nove centavos);
k) Newvanny Soares Basílio da Silva, CPF n° 514.726.943-68 > R$ 7.405,59 (sete mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta e nove centavos);
l) Newtânia Soares Basílio dos Anjos, CPF n° 651.488.193-91 > R$ 7.405,59 (sete mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta e nove centavos);
m) Neline Basílio Ferro Gomes Cavalcante, CPF n° 429.017.903-72 > R$ 3.702,79 (três mil setecentos e dois reais e setenta e nove centavos);
n) Nely Ferro Gomes Cavalcante, CPF n° 078.771.963-34 > R$ 3.702,79 (três mil setecentos e dois reais e setenta e nove centavos);
o) Álvaro Newton Basílio Ferro Gomes, CPF n° 421.255.293-00 > R$ 3.702,79 (três mil setecentos e dois reais e setenta e nove centavos);
p) Suely Basílio Ferro Gomes, CPF n° 239.481.403-91 > R$ 3.702,79 (três mil setecentos e dois reais e setenta e nove centavos);
q) Afonso Ferro Gomes Filho, CPF n° 128.811.554-72 > R$ 3.702,79 (três mil setecentos e dois reais e setenta e nove centavos);
r) Nélio Basílio Ferro Gomes, CPF n° 138.620.653-91 > R$ 3.702,79 (três mil setecentos e dois reais e setenta e nove centavos);
s) Geovanna Basílio da Silva, CPF n° 474.245.593-20 > R$ 5.554,19 (cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos);
t) Gilberto Luís Figueiredo Basílio, CPF n° 421.246.543-46 > R$ 5.554,19 (cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos);
u) Cilene Maria Figueiredo Basílio, CPF n° 394.055.833-87 > R$ 5.554,19 (cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos);
v) Newcilene Figueiredo Basílio, CPF n° 274.657.053-04 > R$ 5.554,19 (cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos).
O valor reservado de R$ 20. 911,27 (vinte mil novecentos e onze reais e vinte e sete centavos) para o pagamento de eventual crédito advocatício
deverá permanecer depositado na conta judicial aberta por este juízo, até posterior deliberação, não impedindo, todavia, a baixa dos presentes
autos.
Os valores decorrentes dos acréscimos legais em virtude de juros ocorridos a partir do dia 09 de agosto de 2017 fica, também, fazendo parte da
reserva para pagamento de eventual crédito de honorários advocatícios.
Custas de lei.
Cumpra-se.
P.R.I.
Teresina, 15 de setembro de 2017.
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12.212. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448859 

12.213. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448873 

12.214. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448881 

12.215. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448884 

12.216. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448887 

12.217. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448906 

Processo nº 0011096-61.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): CONET CONTROLE ELETRONICO DE TRAFEGO LTDA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0017392-36.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE OLAVO RODRIGUES TEIXEIRA
Advogado(s):
Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do
recolhimento (LEF, art. 39). Sem honorários advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0006341-91.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): T QUEIROZ VIEIRA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0003169-15.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): IRMAOS ANDRADE E CIA LTDA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0023924-89.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ADELINO MATOS
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0001460-86.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 1796)
Executado(a): FRANCISCO ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s):
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12.218. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448913 

12.219. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448919 

12.220. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448965 

12.221. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA448880 

12.222. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA448951 

Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação ao exercício de 1992, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente aos
exercícios de 1993 e 1994, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do Novo Código
de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 70% das custas processuais e a Fazenda Exequente ao pagamento
de 30%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 17.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0015082-52.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 239-B)
Executado(a): JOSE CONRADO DE ANDRADE
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 10.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0016764-47.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS GOMES CAMPELO
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1999 e 2000, e considerando a quitação da dívida remanescente
pertinente aos exercícios de 2001, 2002 e 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 60% das custas processuais e a Fazenda Exequente ao pagamento
de 40%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 11.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010701-40.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 31), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 31).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0021041-33.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIDC PLN I (FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS)
Advogado(s): FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433), RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023),
BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), HUELBER
NOLETO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 7982)
Requerido: EPAMENONDAS JOSÉ LIRA NETO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010062-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RADIO VERDES CAMPOS LTDA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5032), EMANUEL FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10033)
Réu: AUAD CORREA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA EPP
Advogado(s): LUIZ ALBERTO MARCONDES JUNIOR(OAB/MINAS GERAIS Nº 145135 ), MARCIUS TADEU CARVALHO
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FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 86608 ), AMANDA COSTA DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 120870 ), RAUL CARLOS
SILVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 84951 ), LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE BARROS(OAB/SÃO PAULO Nº 197418)
DECISÃO: Vistos. Considerando o teor do pedido de fl. 299, no que tange ao pedido de expedição de carta precatória para oitiva de testemunha,
INTIME-SE a requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, para que justifique a necessidade da realização de tal diligência, e que indique sobre quais
fatos pretende questionar, sob pena de indeferimento do pedido, na forma do art. 370, parágrafo único, do NCPC. CUMPRA-SE

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008665-49.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO GILVAN ALVES DE MIRANDA, JADIEL BARBOSA DIAS, AFONSO DE CARVALHO, FRANCISCA DAS CHAGAS
PIRES OLIVEIRA, JOAQUIM JOSE DOS SANTOS NETO, MARIA DAS GRAÇAS SOUSA DA SILVA, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA
SOUSA, MARIA LUCIA ALENCAR, NAPOLEAO RODRIGUES CARREIRO, VALMIR ALVES DE ABREU
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
DECISÃO: Vistos. I ? Intime-se para apresentação de contrarrazões pelos apelados; II ? Intime-se os apelados a responder em quinze (15) dias
(art. 1.010, §1°, NCPC); III ? Acaso interposta apelação adesiva intimem-se os apelantes para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 1.010, §2°, NCPC); IV ? Após o exaurimento da diligência retro, certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso, bem
como da tempestividade do recurso de apelação e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente
do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. V ? Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019540-78.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA, ANA MARIA DO NASCIMENTO SILVA, CATARINA JESUS DA SILVA, FERNANDA SILVA
DOS SANTOS, FLAVIO SOARES DOS SANTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA, MARIA DE LOURDES CRUZ DA COSTA, MARIA DO
SOCORRO DE ARAUJO, RITA MARIA DE SOUSA PENHA, TERESINHA MACHADO DA CRUZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
DECISÃO: Vistos. I Intime-se a apelada a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II Acaso interposta apelação adesiva intime-se
o apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC); III Após o exaurimento da diligência retro,
certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. IV Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015486-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WALLIK RUAN GARCIA SOUSA - MENOR-
Advogado(s): ANTONIO LUCAS BALBOINO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2097), ANTONIO MAXWELL BALDOINO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº
7422), SAULO ALISSON CARVALHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10419)
Réu: FLAVIO OURIQUES SANTANA DE QUEIROZ, TRANSCOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
DECISÃO: Vistos. Em face do teor da petição de fls. 237 e documentação anexa, DETERMINO a suspensão do processo, no prazo de 30 dias,
com fundamento no art. 313, inciso I, do CPC/2015. Ato contínio, intime-se, pois, o requerente, via representante legal (ANTONIO ILCO
FERNANDES DE SOUSA), para, no prazo de 15 dias, regularizar a capacidade postulatória do requerente WALLIK RUAN GARCIA SOUSA,
indicando novo causídico, sob pena de extinção na forma do art. 223 c/c 321 parágrafo único, do CPC/2015. Atos necessários. Ciência ao
representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024080-67.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO JOSÉ CARVALHO FILHO, ADRIANA DA SILVA SOARES
Advogado(s): DANIEL MOURÃO GUIMARÃES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120/99), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120), CHRISTIANNYNE KAROLLY ALZENIRA CAMPOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13763)
Usucapido: MANOEL DA CRUZ LIMA, MARIA DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): EMMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12742), EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Usucapião movida por João José de Carvalho Filho e Adriana da Silva Soares em desfavor de Manoel da
Cruz Lima. Decisão de fls. 34/36, indeferiu a gratuidade de justiça. Os usucapientes recolheram as custas processuais. Houve a citação dos
confinantes, mas somente um deles, José Romildo Oliveira de Sousa, apresentou objeção ao pedido inaugural (fls. 150/156) o que foi repelido
pelos usucapientes (fls. 186/188). Devidamente intimados, os representantes da Fazenda Pública Municipal, do Estado e da União, não
manifestaram interesse na causa. Em petição de fls. 277 houve requerimento de julgamento conforme o estado do processo. Acompanhou o
petitório, declaração dos herdeiros (fls. 278/279), certidões de óbito e de casamento. Audiência de instrução e julgamento restou prejudicada (fls.
313). Requerimento (fls. 322/323) informou a dissolução da união estável (João José Carvalho Filho e Adriana da Silva Soares). Consta pedido
de adiamento de audiência formulado por Maria do Nascimento Lima (fls. 341/346). Em atenção ao contraditório foi oportunizada a manifestação
do autor (audiência de fls. 349/350). Eis o relatório Decido. Subsiste às fls. 278/279 declaração formulada pela peticionante e herdeiros de que o
falecido não era proprietário de qualquer terreno e de que não possuíam interesse na questão. Entretanto, de forma controversa, na véspera da
audiência atravessou-se pedido de adiamento da audiência para que seja realizada a intimação de todos os herdeiros do falecido para
saneamento do vício apontado. Ocorre que o pleito veio desacompanhado de provas da qualidade de herdeiros. Paradoxalmente, o instrumento
de declaração foi firmado por Maria do Nascimento Lima, Judite Lima de Sousa, Francisco José de Lima e Manoel da Cruz Lima Filho, omitindo-
se naquela oportunidade os demais herdeiros referidos no petitório de fls. 341/346 Relevante destacar que a senhora Maria Lima do Nascimento
casou-se com Manoel da Cruz Lima, sob o regime de separação de bens (fls. 281), não podendo figurar na condição de herdeira ou deduzir pleito
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em juízo, relativo a imóvel titularizado pelo de cujus. Por outro lado, constatei que a área usucapida informada na inicial corresponde a 21.7130
ha (memorial descritivo ? fls. 27) ao passo em que consta da certidão (fls. 29) a área de 10.74.00 ha, o que, desde já, assinalo que deve ser
objeto de prova pericial, cujo laudo dará a exata dimensão do bem usucapido, modo de aquisição, benfeitorias, apontar os confrontantes,
descrever as benfeitorias do imóvel ocupado pelo autor há mais de 15 anos, produzido sob o crivo do contraditório (quando superada a questão
da legitimidade). Sabe-se que para o reconhecimento da prescrição aquisitiva deve ser citado o titular do domínio registral, de maneira que
determino a expedição de Ofício ao Cartório Registral para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar o proprietário registral do imóvel usucapido,
trazendo o respectivo instrumento comprobatório. Ato contínuo, no intuito de averiguar o titular do domínio imobiliário e a pertinência subjetiva da
parte usucapida, determino a citação a J. R Engenharia e Construções Ltda. para responder aos termos da presente ação, no prazo de 15 dias
e/ou demonstrar a sua condição de titular do domínio descrito na peça inaugural. Por fim, denego o pleito de indeferimento da inicial, pois
manifestamente descabido. O requerente ao ingressar com o pedido inicial descreveu o bem que almeja adquirir através do procedimento
adotado, bem como os confinantes do imóvel e apresentou memorial descritivo. Assim, vislumbra-se que a ação possui pedido certo, pairando
dúvida acerca da área imobiliária utilizada, constituindo ônus do autor demonstrar a posse mansa e pacífica, com animus de proprietário no
período exigido, o que constitui matéria a ser decidida quando do julgamento do mérito da ação. Preclusas as vias impugnatórias, venham-me os
autos conclusos para designação de perito, o que poderá ser sugerido pelos litigantes (em comum acordo, sob a forma de negócio jurídico
processual, na forma do art. 190 do CPC/2015). Dê-se ciência ao representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005872-69.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Requerido: ISMAEL ZODIACO BORGES JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de suspensão da execução, nos moldes requeridos às fls.
37. Entretanto, visando evitar que o feito permaneça parado em Secretaria como que por inércia do Juízo, determino o arquivamento provisório
do mesmo, podendo a qualquer tempo, mediante simples requerimento, ser retomado o seu prosseguimento. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028066-63.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CLENILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista as certidões de fl. 57, intime-se a exequente para requerer o que entender de direito. Após, venham os
autos conclusos. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008693-70.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CRISTIANO MARQUES DE ALMEIDA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO DO EXPOSTO, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do CPC c/c
art. 493 do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas processuais. Transitada em julgado. Dê-se baixa nos assentamentos necessários
e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 12 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018068-37.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº 28423), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: JOSE BERNARDO MACHADO D ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, defiro o pedido de fls. 78/79, e converto a presente ação de busca apreensão em execução, determinando a
expedição de mandado de citação e penhora nos termos requeridos. Todavia, o autor ainda não cumpriu a decisão de fl. 62, o que inviabiliza a
expedição do referido mandado. Desse modo, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o endereço da parte ré, sob
pena de extinção prematura do feito. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000989-45.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: RAQUEL DANTAS DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, denego o pleito, porquanto manifestamente improcedente. Determino, outrossim, a intimação da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, promover os atos e diligências de sua alçada para o regular prosseguimento do
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feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do requerido. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018027-07.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: SANDRA VIEIRA MELO
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, denego o pleito, porquanto manifestamente improcedente. Determino, outrossim, a intimação da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, promover os atos e diligências de sua alçada para o regular prosseguimento do
feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do requerido. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003216-66.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROCHA E ROCHA E CIA LTDA
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: FRANCISCO ALBIR LIMA, GEMMA GALGANE VERAS SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser
afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa
presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso concreto, desde que subsistam nos autos indícios de
abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°, do CPC, fixa que o juiz só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos
que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade. O requerente postula nas razões iniciais o deferimento do
benefício da assistência judiciária gratuita. Todavia, os documentos acostados aos autos em petição de fls. 36 e 37 não constituem elemento
suficiente a indicar a insuficiência de recursos alegada. Em vista disso, intime-se o requerente para apresentar declaração completa do imposto
de renda, referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos (03) três anos, acompanhada da declaração de
bens e de certidão de regularidade cadastral, perante a Receita Federal, e ainda os balancetes financeiros da empresa, ou documentação
congênere para fins de concessão do beneplácito almejado, com fulcro no art. 98, CPC. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou
recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da medida perquirida. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020242-19.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JOSE ARY RAMOS DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo acima
epigrafado. Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo de 15
(quinze) dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicia, na forma do art. 330, I, do NCPC, e,
via de consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC). A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, limitando-se a requerer a suspensão
do feito para diligenciar nesse sentido. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de suspensão da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, e determino a
renovação do período da emenda a petição inicial, concedendo mais 15 (quinze) dias para cumprir com o determinado, mantendo inalterado os
termos da decisão interlocutória supracitada. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030693-98.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CRISTOVÃO ALVES DA SILVA, AMANDA LEITE E SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: A R VIVEIROS, ANTONIO RAIMUNDO VIVEIROS
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão de fls. 31 determinou que os
autores juntassem documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal
benefício. Tal decisão foi devidamente publicada, e os requerentes foram intimados; ocorre que, os documentos acostados aos autos (extrato de
conta bancária) não condiz com o que fora solicitado, não servindo como instrumento comprobatório suficiente para comprovar o alegado em
peça inicial. Assim, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que
não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja,
nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Ante o exposto, sob pena de indeferimento
da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15,
intimem-se os autores, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagarem as custas e despesas processuais, com base
no valor da causa atribuído. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002210-24.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
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Autor: COMERCIAL FERROLESTE LTDA
Advogado(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274)
Réu: CONSTRUTORA GETEL LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo,
promover os atos e diligências de sua alçada para o regular prosseguimento do feito, ou comprovar que providenciou diligências com o escopo de
encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros de inadimplentes, trazendo aos autos os
respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências empreendidas, analisarei o pedido de citação por edital. Intimem-se e
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000257-25.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA BARBOSA LOPES
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: Trata-se de AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C COMPENSAÇÃO DE
VALORES E DANOS MORAIS, ajuizada por MARIA DE FÁTIMA BARBOSA LOPES em desfavor de BANCO PANAMERICANO S/A, ambos já
qualificados na inicial. As partes conciliaram em audiência (fl. 70), havendo posterior homologação (fls. 103/104), restando à parte requerida o
pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) à parte autoral. Após o depósito em juízo do valor acima referido (fls. 111/122), a
requerente pleiteou o levantamento da referida quantia . É o relato necessário. DECIDO. Não vislumbro óbice quanto à expedição do competente
alvará, formulado pela parte autoral à fl. 125, porquanto seja esta a última providência antes do arquivamento definitivo dos autos. Isto posto,
EXPEÇA-SE O COMPETENTE ALVARÁ, na forma requerida à fl. 125, e após ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030485-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROCHA E ROCHA E CIA LTDA
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: CONSÓRCIO EMSA-LOCTEC
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser
afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa
presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso concreto, desde que subsistam nos autos indícios de
abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°, do CPC, fixa que o juiz só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos
que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade. O requerente postula nas razões iniciais o deferimento do
benefício da assistência judiciária gratuita. Todavia, os documentos acostados aos autos em petição de fls. 36 e 37 não constituem elemento
suficiente a indicar a insuficiência de recursos alegada. Em vista disso, intime-se o requerente para apresentar declaração completa do imposto
de renda, referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos (03) três anos, acompanhada da declaração de
bens e de certidão de regularidade cadastral, perante a Receita Federal, e ainda os balancetes financeiros da empresa, ou documentação
congênere para fins de concessão do beneplácito almejado, com fulcro no art. 98, CPC. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou
recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da medida perquirida. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018769-32.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: WANDYELLSON DA CONCEIÇAO SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, denego o pleito, porquanto manifestamente improcedente. Determino, outrossim, a intimação da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, promover os atos e diligências de sua alçada para o regular prosseguimento do
feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do requerido. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0018526-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: RONALDO LUSTOSA DA FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte ré RONALDO LUSTOSA DA FONSECA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029590-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
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Requerido: GILBERTO EUFROSINO DE MELO LIMA
Advogado(s):
DECISÃO: Desta feita, constata-se que o objetivo aqui não é questionar a originalidade do título, mas retirá-lo de circulação, uma vez que, como
dispõe o art. 28 da Lei 10.931/2004, A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e
exigível, revestido, dessa feita, das características gerais atinentes à literalidade, cartularidade, autonomia, abstração, independência e
circulação. Assim, determino a renovação do período da emenda a petição inicial, concedendo mais 15 (quinze) dias para cumprir com o
determinado, mantendo inalterado os termos da decisão interlocutória acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002298-04.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ILTEGLAN CUNHA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida,
tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisões de fls. 58/63
(em sede de Agravo de Instrumento), bem como de fl. 64, determinou que a autora juntasse documentos que comprovassem a situação de
hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício, o que não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e o
requerente foi intimado para emendar a inicial. Ocorre o documento acostado não foi suficiente para comprovar o alegado. Assim, o requerente
não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras
de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Não
comprovou tal situação a requerente. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Pois bem. Para a petição inicial ser
deferida é imprescindível que preencha os requisitos legais. Não presentes tais requisitos, faz-se necessário a realização da emenda, conforme o
art. 3211 do CPC. E se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial (CPC, art. 321, parágrafo único). Nos termos do artigo
320 do CPC: A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Sendo que são considerados como
indispensáveis os documentos na qual a ausência tolhe o julgamento do mérito da demanda2. No que tange as ações que envolvem a revisão
decorrente de financiamento, além dos requisitos constantes no art. 3193 do CPC, a petição inicial deverá também observar os requisitos
previstos nos parágrafos 2º e 34º do art. 330 do CPC. Verifica-se que a petição inicial do processo em análise não preenche os requisitos
necessários para o seu deferimento. E, portanto, conforme as lições doutrinárias e o ordenamento jurídico, faz-se necessário a sua emenda.
Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321,
parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 Pagar as
custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a
parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, por ser
pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o
afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a
instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima
relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no
dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º, CPC/15. 4 Discriminar as obrigações contratuais que pretende
controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito (CPC, art. 330, §2º). Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018749-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO FRANCISCO DA ROCHA
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: FINANCEIRA RENAULT
Advogado(s): MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima
e na quota ministerial, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, para: a) indeferir o
pedido para declarar a abusividade da capitalização de juros, vez que exsurge de fácil percepção, e o pedido de limitação de juros
remuneratórios, na medida em que estão dentro da média de mercado; b) declarar abusiva a tarifa de seguro prestamista, de R$ 744,91
(setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e um centavos). Assim, condeno o Réu a restituir em dobro o valor pago a mais pela
consumidora, na forma do art. 42, par. Único do CDC, o que perfaz o montante de R$ 1.489,82 (hum mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e
oitenta e dois centavos), acrescido correção monetária, na forma da Tabela da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, desde a data
do contrato e juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação; c) pelo princípio da causalidade, condeno a requerida no pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios do patrono do autor, que ora fixo em 15% (quinze por cento), na forma do art. 85, §2° do
CPC/2015; d) no mais, desacolho o pedido da parte promovente no atinente à repetição da tarifa de cadastro, inserção de gravame e de serviço
de correspondente prestado à financeira, além da reparação por danos morais, pelas razões já expostas. Por fim, em homenagem aos princípios
da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir
vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico
procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos
de declaração, deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da
parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-
se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010916-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANDA ÉRICA QUEIROZ BATISTA
Advogado(s): RICARDO BRITO ARAGAO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 11783)
Réu: HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA, BRASIL IMPORT VEICULOS LTDA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 156



12.245. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA449228 

12.246. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA449269 

12.247. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA449362 

12.248. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA449596 

Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação Ordinária C/C Indenização por Danos Morais C/C Antecipação de Tutela, estando as partes devidamente
qualificadas nos autos do processo acima epigrafado. A parte autora alega, em síntese, que adquiriu um veículo Hyundai, do modelo HB20S em
Maio de 2015; ocorre que, em meados de Agosto o mesmo ano, o carro começou a apresentar problemas, não havendo uma efetiva ajuda por
partes das empresas responsáveis. Os incômodos gerados ultrapassaram a esfera de meros aborrecimentos, fazendo com que houvesse o
ajuizamento da presente demanda. Atribuiu à causa o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) e fez pedido de Justiça Gratuita. É o que basta
relatar. Decido. 1. Da Justiça Gratuita Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante
de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou, após determinado, não ter renda suficiente para arcar com as custas
processuais. Com base nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. 2. Do Valor da Causa O valor da causa ?é a expressão
econômica do pedido, devidamente dimensionado à luz da causa de pedir1 ?. E, assim, conforme o artigo 2912 do Código de Processo Civil, a
toda causa deve ser dado um valor. Sobre a regra processual é a lição de Luiz Guilherme Marinoni 3 : Valor certo. À causa posta em juízo deve
ser dado um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. Toda causa objeto de tutela jurisdicional deve ser valorada. A regra
geral é que o valor da causa corresponde ao proveito econômico a ser obtido pelo demandante através da tutela jurisdicional. Os autores, no
caso em tela, cumpriram o mandamento legal, atribuíram a causa o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). No entanto, entendo que o valor da
causa na presente ação não pode ser meramente figurativo, deve corresponder ao proveito econômico almejado pela autora. E ainda de acordo
com a doutrina citada, a fixação do valor da causa pode ser legal ou voluntária. As hipóteses de fixação legal são aquelas previstas no artigo 292
do CPC/2015 e, por sua vez, as voluntárias são aquelas que não se enquadram como legais e são de estipulação livre. De acordo com o Novo
Código de Processo Civil, ao autor, na sua petição, ao tornar o pedido de dano moral em espécie de pedido determinado caberá atribuir à causa
o valor preciso do ressarcimento pecuniário do dano moral pretendido (artigo 292, inciso V). O que significa dizer por consequência que o pedido
deverá mensurar o valor do dano moral, sendo vedado ao autor formular pedido genérico de condenação ou deixar a cargo do juiz essa
atribuição, como ocorreu no caso em voga. Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: V - na ação
indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido; VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à
soma dos valores de todos eles; Assim, na presente ação o valor da causa deve corresponder a soma do proveito econômico pretendido pela
autora com o dano moral pleiteado, qual seja, R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Determino, então, a intimação da parte autora, na pessoa de seu
advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, aletrando valor da causa, nos termos do que fora exposto acima. 3. Da
Tutela Provisória Nos moldes do art. 294 do CPC-2015 a tutela provisória pode se fundamentar em urgência ou evidência. As tutelas provisórias
de urgência (satisfativa ou cautelar) pressupõem a demonstração de "probabilidade do direito" e do "perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo" (art. 300, CPC). A probabilidade do direito é a verossimilhança fática, com a constatação de que há um considerável grau de
plausibilidade em torno da narrativa dos fatos trazidos pelo autor1. Sobre o requisito da probabilidade do direito calha transcrever o escólio de
Humberto Theodoro Júnior: Incertezas ou imprecisões a respeito do direito material do requerente não podem assumir a força de impedir-lhe o
acesso à tutela de urgência. Se, à primeira vista, conta a parte com a possibilidade de exercer o direito de ação e se o fato narrado, em tese, lhe
assegura provimento de mérito favorável, e se acha apoiado em elementos de convencimento razoáveis, presente se acha o fumus boni iuris, em
grau suficiente para autorizar a proteção das medidas sumárias. Somente é de cogitar-se da ausência do fumus boni iuris quando, pela aparência
exterior da pretensão substancial ou pela total inexistência de elementos probatórios a sustentá-la, se divise a fatal carência de ação ou a
inevitável rejeição do pedido, pelo mérito. No presente caso, a autora não demonstrou tais requisitos. Assim, não vislumbro, neste momento, a
plausibilidade do fundamento invocado. Além disso, o pedido de substituição do carro da requerente por outro similar confunde-se com o próprio
mérito da demanda; deixo, então, para apreciar o pedido de tutela antecipada após manifestação do Réu. Reconhecendo a relação de consumo,
inverto o ônus da prova na forma estabelecida no CDC. 4. Da Audiência de Conciliação Visto que a parte autora é beneficiária da Justiça
Gratuita, bem como preencheu os requisitos necessários para a propositura de tal demanda, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de
mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à Audiência de Conciliação a ser realizada em
29 de Novembro de 2017, às 09:20 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos
334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se a autora, através de seu
procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

Processo nº 0025905-17.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO DE SOUSA BARROS
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte
Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0005721-30.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026647-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLAUBER LACERDA SINDEAUX SEGUNDO, DANILLE CHAIB GOMES RIBEIRO
Réu: ROSALIA MARIA ALENCAR SOARES, MARIA JOSE DA FONSECA VELOSO, JHOSEPH LIMA E SILVA, EVERALDO EVANGELISTA DA
SILVA LIMA
Advogado(s): IÊDA MARIA MORAIS(OAB/MARANHÃO Nº 6589), ERASMO JOSE LOPES COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 3588),
DECISÃO: Vistos. Chamo o feito a ordem para redesignar a Audiência de Conciliação que fora designada em Decisão interlocutória anterior,
devendo, assim, ser realizada no dia 21 de Novembro de 2017 no mesmo horário, mantendo os mesmos termos da decisão mencionada.
Cumpra-se
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12.249. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA449654 

12.250. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA449761 

12.251. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448803 

12.252. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448903 

12.253. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449140 

12.254. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449503 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028650-67.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: CICERO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO ( EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA fls. 10): Destarte, o objeto da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA se perde, razão pela qual indefiro
a petição inicial e extingo sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267, inc. VI, do CPC. Descabida a condenação em honorários
advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o
presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 17 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007620-20.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LEYLANY SANTOS DO MONTE REBELO, ANTONIO FELIX DOS SANTOS
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Intime-se a parte Apelada/Executada para, no prazo de 15 dias, apresentar Contrarrazões.

Processo nº 0002331-28.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: YASMINE IBIAPINA CADDAH
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000/98)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)

Ato ordinatório: "Manifeste-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls.427/428 , no prazo de 5 (cinco) dias."

Processo nº 0023908-33.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DERISVALDO ZACARIAS GOMES
Advogado(s):
(...) Trata-se de Ação Penal em que se imputa ao denunciado DERISVALDO ZACARIAS GOMES o crime de porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido (art. 14, Lei 10.826/2003).O documento comprovando o óbito do denunciado foi juntado à fl. 58. O Ministério Público, às fls. 63/64,
requereu a extinção da punibilidade pela morte do agente.Nesse sentido, dispõe o art. 62 do CPP: no caso de morte do acusado, o juiz somente
à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade. (...)Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE, em face de DERISVALDO ZACARIAS GOMES, pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016264-44.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ CLAUDIO DA SILVA, VALDELI VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): TÂNIA GONÇALVES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3084)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
17/10/2017, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

Processo nº 0014892-31.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA
Advogado(s):
(...) Trata-se de Ação Penal em que se imputa ao denunciado PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA o crime de furto qualificado (art. 155, § 4º, I
do Código Penal). O fato que motivou a Ação Penal foi consumado no dia 03/02/2005 portanto, há mais de 12 (doze) anos. A denúncia foi
recebida em 18/07/2005. O Ministério Público manifestou-se pelo reconhecimento da extinção da punibilidade à fl. 119. Da leitura dos autos,
observa-se que, de fato, já transcorrera o prazo de prescrição de 12 (doze) anos, previsto na legislação no art. 109, III do Código Penal, desde
julho/2017. (...) Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027982-23.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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12.255. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449512 

12.256. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449046 

12.257. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449071 

12.258. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449476 

Advogado(s):
Réu: JOABE RUELBER DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): ILTON LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13266)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
17/10/2017, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

Processo nº 0014828-87.2009.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO, FRANCISCO LUCIANO OSCAR DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
(...) Trata-se de Ação Penal em que se imputa ao denunciado ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO o crime de furto qualificado (art. 155, § 4º,
II) e receptação (art. 180 do CP).O fato que motivou a Ação Penal foi consumado no dia 10/08/2009, portanto, há mais de 8 (oito) anos. A
denúncia foi recebida em 20/11/2009.(...) O Ministério Público manifestou-se pelo reconhecimento da extinção da punibilidade à fl. 100.Da leitura
dos autos, observa-se que houve concurso de crimes. Assim, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente (art.
119, CP).Em relação ao crime de furto qualificado, a pena máxima cominada é de 8 (oito) anos de reclusão, verificando-se a prescrição em 12
(doze) anos nos termos do art. 109, II do CP, reduzida pela metade devido à idade do infrator à época dos fatos. Portanto, o prazo considerado é
de 6 (seis) anos. Assim, a pretensão punitiva está prescrita desde novembro de 2015.Em relação ao crime de receptação, o máximo da pena
privativa de liberdade é de 4 (quatro) anos de reclusão, observando-se a prescrição em 8 (oito) anos, reduzida à metade para 4 (quatro) anos.
Neste caso, a pretensão está prescrita desde novembro de 2013.Em relação ao acusado FRANCISCO LUCIANO OSCAR DE SOUSA, o
Ministério Público (fl. 87) observou que ele não consta como autor na parte conclusiva da denúncia do crime de receptação, não foi indicado
também em seu cabeçalho, tampouco citado dentro do prazo prescricional de 4 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP. Assim, verifica-se
também prescrição punitiva do Estado. (...)Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE em face de ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO e de FRANCISCO LUCIANO OSCAR DE SOUSA pela prescrição da
pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.

Processo nº 0006721-46.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA AUGUSTA BARREIRO FONSECA CAVALCANTE
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12290), SHEILA MILDES LOPES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
23917)
Suplicado: EVALDO MACEDO CAVALCANTI
Advogado(s):  EURICO DE SA CAVALCANTI JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 32694) ,  ALBERTO HELIO PEREIRA
SIMOES(OAB/PERNAMBUCO Nº 8026)
Considerando que há pedido na inicial de concessão da gratuidade de justiça, ainda não apreciado, e verificando que o(a) requerente preenche
os requisitos para deferimento de tal pedido, DEFIRO o pedido de Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98, §1º do Código de Processo Civil.
Cumpra-se o despacho de fls. 219.

Processo nº 0030403-30.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA AMELIA BARBOSA MELO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Interditando: MARIA ALTAIR BARBOSA MELO
Advogado(s): JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO (OAB/PIAUÍ Nº 2323)
Intime-se a parte recorrida para apresenta contrarrazões ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo de contrarrazões, com as certidões necessárias, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
para apreciar e julgar o recurso.

PROCESSO Nº: 0009963-86.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Executado(a): C.C DE ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

A Dra. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública respondendo, cumulativamente, pela
4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado CITADO:
EXECUTADO: C.C DE ARAÚJO, CNPJ nº 03.208.158/0001-40, pessoa jurídica que tem como corresponsável Custódio Campelo de Araújo,
CPF nº 007.703.703-06, CDA(s) nº(s) 0301.0312/02, inscrita(s) na Dívida Ativa em 15/04/2002, no valor de 400,00 UFIR´s, de natureza tributária
(ICMS).
Por ser desconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ ou
nomear bens à penhora no respectivo processo que tramita nesta Vara.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam, no futuro, alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, Nº 309, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de setembro de 2017 (19/09/2017). Eu, Bela. Marcella de
Rubim Nunes Lau, digitei e subscrevi.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública respondendo, cumulativamente, pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 159



12.259. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449507 

12.260. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449543 

12.261. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA449630 

PROCESSO Nº: 0015013-20.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): AGENOR PEREIRA MELO FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

A Dra. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública respondendo, cumulativamente, pela
4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado CITADO:
EXECUTADO: AGENOR PEREIRA MELO FILHO, CNPJ nº 63.517.445/0003-25, pessoa jurídica que tem como corresponsável Agenor Pereira
Melo Filho, CPF nº 394.404.783-49, CDA(s) nº(s) 0301.0774/09, inscrita(s) na Dívida Ativa em 31/03/2009, no valor de 10.470,93 UFR-PI, de
natureza tributária (incidência de ICMS).
Por ser desconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ ou
nomear bens à penhora no respectivo processo que tramita nesta Vara.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam, no futuro, alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, Nº 309, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, Bela. Marcella de
Rubim Nunes Lau, digitei e subscrevi.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública respondendo, cumulativamente, pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0012324-71.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): D J DUTRA MEE - CHURRASCARIA SAO RAIMUNDO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

A Dra. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública respondendo, cumulativamente, pela
4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado CITADO:
EXECUTADO: D J DUTRA MEE - CHURRASCARIA SÃO RAIMUNDO, CNPJ nº 03.251.217/0001-62, pessoa jurídica que tem como
corresponsável Osmar José Dutra, CPF nº 924.108.470-72, CDA(s) nº(s) 0301.1166/06, 0301.1167/06, 0301.1168/06, 0301.1169/06, inscrita(s)
na Dívida Ativa em 10/08/2006, no valor de 4.353,81 UFR-PI, de natureza tributária (ICMS).
Por ser desconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ ou
nomear bens à penhora no respectivo processo que tramita nesta Vara.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam, no futuro, alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, Nº 309, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, Bela. Marcella de
Rubim Nunes Lau, digitei e subscrevi.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública respondendo, cumulativamente, pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0001355-21.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): HOSPTEC COMERCIAL LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

A Dra. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública respondendo, cumulativamente, pela
4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado CITADO:
EXECUTADO: HOSPTEC COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 1862407000190, pessoa jurídica que tem como corresponsáveis Deusdeth Soares de
Sousa, CPF nº 181.243.483-91, Ricardo Rodrigues Bezerra, CPF nº 216.473.133-68 e Antonio Edson de S das Chagas, CPF nº 361.670.373-53,
CDA(s) nº(s) 511018000807-3 e 511018000803-0, inscrita(s) na Dívida Ativa em 23/07/2010, no valor de 2.000,00 UFR-PI, de natureza tributária
(ICMS).
Por ser desconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ ou
nomear bens à penhora no respectivo processo que tramita nesta Vara.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam, no futuro, alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, Nº 309, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, Bela. Marcella de
Rubim Nunes Lau, digitei e subscrevi.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública respondendo, cumulativamente, pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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12.262. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA448756 

12.263. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA448759 

12.264. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA448812 

12.265. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA448849 

12.266. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA448953 

12.267. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA448979 

Processo nº 0005629-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025162-41.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1534), FRANCISCO DE ASSIS DE ASSUNÇÃO MORAIS
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6047)
Requerido: MARIA DA LUZ MOURA FE FONSECA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014734-24.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
Réu: AUGUSTO CEZAR SALES LUSTOSA
Advogado(s): PALOMA TORRES CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9613)
DESPACHO: Fl. 108 "Intime-se a parte Embargada para contrarrazoar os embargos interpostos, fls. 88/93, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se".

Processo nº 0001489-82.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LENICE SILVA ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Requerido: BANCO AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012462-62.2012.8.18.0140
Classe: Arresto
Arrestante: CLAUDINO S/A- LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Arrestado: WLADIMIR COSTA MENESES
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 38 "Trata-se de Medida cautelar de Arresto ajuizada por CLAUDINO S/A- LOJAS DE DEPARTAMENTOS em face de
WLADIMIR COSTA MENESES, todos devidamente qualificados na inicial. Intimado pessoalmente, o Autor não se manifestou quanto ao
prosseguimento do feito, permanecendo inerte, conforme certidão, fls. 36. É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. Apesar da parte autora ter
sido intimada (fl. 36) para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, não se manifestou, demonstrando desinteresse no andamento de
fato do processo. O princípio constitucional da duração razoável do processo, tão exigido do Poder Judiciário, deve ser observado tanto pelo
Magistrado, quanto pelas partes e Advogados. Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no
art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022950-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: AURISNETO JOSE DO NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 28 "Compulsando os autos, verifico que não houve a juntada do contrato/cédula de crédito bancário original, requisito para o
ajuizamento da ação de busca e apreensão, uma vez que circula mediante endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei
10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será
transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário,
mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os
juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Colaciono precedente do Superior Tribunal de Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a
disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é imprescindível a juntada do original para
cobrança direta (execução) ou indireta (busca e apreensão) (REsp. n.1.225.891, rel. Min. Marco Buzzi, DJe de 28-6-2012). Desta feita, intime-se
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12.268. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA448995 

12.269. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA449005 

12.270. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA449115 

12.271. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA449351 

12.272. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA449511 

12.273. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA449552 

a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a referida Cédula de
Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se".

Processo nº 0005392-23.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: EDILSON ARAUJO DE MESQUITA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 110.

PROCESSO Nº: 0020388-55.2016.8.18.0140
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ, BIOGÉNESIS BAGÓ SAÚDE ANIMAL LTDA
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª SECRETARIA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA PIAUI, AGROMARLOS LTDA-EPP, OTON
MARLOS ROCHA MASCARENHAS
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA , Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 07 de 11 de 2017 às 09:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem der e maior
lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 21 de 11 de 2017 às 09:00 horas,
no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Imóvel situado na Rua José de Lima, sob o nº 510, medindo 12,00 metros de frente por 40,00 metros de fundo, com área de
480,00 m², com um pavimento, totlamente murado, com acesso com rampavoltada para o logradouro, jardins frontais, 01 sala ampla, 01
escritorio, ambos forrados com gesso, 02 salas menores sem forro, 01 varanda lateral forrada em pvc, 03 salas menores também forrasdas em
gesso, 03 banheiros rústicos na área externa e 01 uma área de circulação coberta.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais)
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ MARÍLIA BRITO DO RÊGO RODRIGUES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
Teresina, 25 de setembro de 2017.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Cível da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009060-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ AUGUSTO MIRANDA DAMASCENO
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: JOSENILDO NASCIMENTO MELO, JOAO DE DEUS ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IRANI MAIRA SALMITO PIRES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8968), RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), JORRICELI
ALMEIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6322)
DESPACHO: Fl. 128 "Manifestem-se os Requeridos sobre o petitório de fls.122/124, no prazo de 15(quinze) dias. Após, voltem-me conclusos
para sentença".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009450-50.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONCEICAO DE BRITO RIBEIRO
Advogado(s): TATIANO DANTAS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2271)
Requerido: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: "Defiro o teor da petição de fls. 244. I. Cumpra-se". (Intimação para o Banco Itaú).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007157-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO THALES NEVES DE MELO, JOSILENE BORGES DE SOUSA
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Réu: CLINICA SANTA FÉ LTDA, ACILINO FERREIRA RAMOS
Advogado(s): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277), STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025),
DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654), CLARICE CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11946), PRISCILA CARVALHO DE
PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7937)
DESPACHO: Defiro o teor do petitório retro. Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir em audiência, no prazo
de 10 (dez) dias. Cumpra-se.
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12.274. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA449604 

12.275. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448994 

12.276. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449041 

12.277. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449410 

12.278. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449438 

12.279. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449494 

Processo nº 0014880-70.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PARENTES FILHO, MARIA DA CONCEIÇAO DA SILVA SOUSA, OTACILIO ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FEDERAL DE SEGUROS.

Processo nº 0001341-61.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
Advogado(s): MARYNA RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 10516)
Réu: JOZIELE COIMBRA BORGES DE ANDRADE
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOZIELE COIMBRA BORGES DE ANDRADE.

Processo nº 0028006-61.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSE MANOEL DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JOSE MANOEL
DE SOUSA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após, arquive-se com a
devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 25 de setembro de 2017.

Processo nº 0010424-77.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SILVESTRE TORRES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de SILVESTRE
TORRES DOS SANTOS SILVA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.Intimem-se as partes.P.R.I.Após,
arquive-se com a devida baixa na distribuição.Cumpra-se.TERESINA, 25 de setembro de 2017.

Processo nº 0018836-60.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO-DSPI
Advogado(s):
Indiciado: MARCIO GALDINO DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de MARCIO
GALDINO DA SILVA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após,
arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 25 de setembro de 2017.

PROCESSO Nº: 0008001-42.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: WASHINGTON ALVES DOS SANTOS
Vítima: NOEME GOMES DA SILVA SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima NOEME GOMES DA SILVA SANTOS, Brasileiro(a) , filho(a) de MARIA GOMES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
RESIDENCIAL ESPLANADA - QDA. E, CASA 14, ANGELIM, TERESINA- Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Determino a extinção deste processo sem resolução
do mérito, o que faço por sentença, e revogação das medidas aplicadas, com fulcro no art. 267, VI, do CPC (aplicado aqui
subsidiariamente) devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Rodrigo Araújo de Assunção Holanda, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 25 de setembro de 2017.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0002614-85.2011.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 163



12.280. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449607 
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12.284. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448718 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: GLEISON RICART DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de GLEISON
RICART DE SOUSA COSTA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.Intimem-se as partes.P.R.I.Após,
arquive-se com a devida baixa na distribuição.Cumpra-se.TERESINA, 25 de setembro de 2017.

Processo nº 0021078-26.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE, ANTONIO VAGNER RODRIGUES DE MACEDO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO VAGNER RODRIGUES DE MACEDO
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de Nome da Parte
Passiva pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.Intimem-se as partes.P.R.I.Após, arquive-se com a devida
baixa na distribuição.Cumpra-se.TERESINA, 25 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027163-62.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARTA SILVEIRA COSTA CRUZ
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para trazer declaração de inexistência de dependentes habilitados
perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020182-12.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSALBA RIBEIRO SOARES
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Interditando: JOÃO LUIZ SOARES NETO, PRISCYLLA RIBEIRO SOARES
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
SENTENÇA: Relatei. DEcido.
Dispõe o art. 485, inciso V do CPC/2015: "O juiz não resolverá o mérito quando: (...) V reconhecer a existência de perempção, de litispendência
ou de coisa julgada". O parágrafo 3º do mesmo artigo prescreve que: "O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,
em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado." In caso, restou demonstrada a existência de outro processo
de interdição envolvendo as mesmas partes, registrado sob o nº 0018999-06.2014.8.18.0140, o qual foi primeiramente despachado, inclusive a
Sra. Priscylla Ribeiro Soares já foi nomeada curadora do interditando, conforme documento de fls. 22, configurando a litispendência. Assim, a teor
do art. 485, inciso V do CPC, em consonância com o parecer ministerial, reconheço a litispendência e julgo extinto o processo sem resolução de
mérito. PRI. Custas de lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na Distribuição. Cumpra-se. Teresina, 26 de abril de 2016. Juíza
Regina Freitas. 5ª V. Fam. e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022085-87.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSEMARY DE CASTRO LIMA AZEVEDO
Advogado(s): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 2423)
Interditando: JAIRON LIMA PACHECO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte promovente, por seu advogado, para buscar o ofício o qual nomeia o perito e se dirigir ao Hospital em epígrafe
para agendar a consulta necessária para a elaboração do laudo técnico. Cumpra-se. Teresina, 28 de agosto de 2014. Dr. Mario César Moreira
Cavalcante. Juíz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

2ª Publicação
Processo nº: 0018257-83.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA MARIA DE MORAIS LACERDA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: GABRIELA DE MORAIS LACERDA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GABRIELA DE MORAIS LACERDA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de RAIMUNDA MARIA DE MORAIS LACERDA e FERNANDO SANTOS LACERDA,
residente e domiciliado(a) em RUA ALEGRETE,7787, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018257-
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12.285. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448721 

12.286. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448722 

12.287. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448732 

12.288. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448733 

83.2011.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDA MARIA DE MORAIS LACERDA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de RAIMUNDA FERREIRA DE MORAIS , residente e domiciliado(a) em RUA ALEGRETE,7787, SANTO
ANTONIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de setembro de 2017.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028316-62.2013.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: MELKA LETÍCIA DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: PAULO BRASIL CORDEIRO NETO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES (OAB/PIAUÍ 6971)
DECISÃO:
Ante o exposto, julgo-me incompetente para apreciar e julgar a presente ação, determinando a remessa dos autos para o Juízo de Direito da
Comarca de Parnaíba-PI, com os cumprimentos de estilo, dando-se a devida baixa na Distribuição. Expedientes necessários. Ints. Cumpra-se.
Teresina, 03 de agosto de 2015. Juíza Regina Freitas
5ª V. Fam. e Sucessões

1ª Publicação
Processo nº: 0006770-14.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANTONIA MEDEIROS LOPES
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS LOPES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA DAS CHAGAS
MEDEIROS LOPES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de NAO INFORMADO e NAO INFORMADO, residente e domiciliado(a)
em RUA MAGNIFICO, QUADRA 09, CASA 18, PARQUE BRASIL I, SANTA ROSA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0006770-
14.2014.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA ANTONIA MEDEIROS LOPES, vulgo(a) "", Brasileiro(a)
, Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA MAGNÍFICO, Q-09, CASA 18, PARQUE BRASIL I, SANTA ROSA, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Angela karine G. de Miranda Correia, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de setembro de 2017.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0017920-55.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ZÉLIA DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): LIZMANN BARBOSA BACELAR MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 7681)
Réu: RAIMUNDO NONATO MONTEIRO DE ARAUJO, EMANUELA KARINE DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de setembro de 2017
Ângela Karine G. de Miranda Correia
Secretária

Processo nº 0008667-48.2012.8.18.0140
Classe: Justificação
Requerente: MARTHA DO SOCORRO CAVALCANTE SANTOS, ROGERIO GUTIERRES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de setembro de 2017
Ângela Karine G. de Miranda Correia
Secretária
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12.289. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448734 

12.290. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448735 

12.291. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448736 

12.292. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448737 

12.293. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448738 

12.294. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448703 

Processo nº 0028373-17.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARGARIDA MARIA RODRIGUES DE MORAES FERNANDES, ESPOLIO DE ADERALDO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): MARCIO VICTOR MORAES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 7509)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de setembro de 2017
Ângela Karine G. de Miranda Correia
Secretária

Processo nº 0024012-20.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO ROSARIO DE CASTRO MELO
Advogado(s): ANCELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820)
Interditando: RAIMUNDO DE CARVALHO MELO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de setembro de 2017
Ângela Karine G. de Miranda Correia
Secretária

Processo nº 0023938-97.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: VIVIEN PATRICIA PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA
Advogado(s): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653)
Interditando: CARLOS PRESTES DE ALMEIDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de setembro de 2017
Ângela Karine G. de Miranda Correia
Secretária

Processo nº 0023536-11.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), RENATO MOURA FE VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 9406)
Requerido: ALICE REIS DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de setembro de 2017
Ângela Karine G. de Miranda Correia
Secretária

Processo nº 0012429-67.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA LUIZA MARGARIDA DO AMARAL AVELAR, ANA LÚCIA AMARAL AVELAR DE MACAU FUTADO, RAIMUNDO JOSÉ DE
MACAU FURTADO, LUCIANA DO AMARAL AVELAR, MARIA AUGUSTA AMARAL AVELAR FREITAS, RONALDO CARVALHO DE ALMENDRA
FREITAS
Advogado(s): VITOR AMARAL AVELAR DE MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 10092)
Inventariado: JOÃO ROBERTO DIAS AVELAR
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de setembro de 2017
Ângela Karine G. de Miranda Correia
Secretária

Processo nº 0022691-47.2013.8.18.0140
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12.295. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448704 

12.296. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448705 

12.297. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448706 

12.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448707 

12.299. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448708 

12.300. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448709 

12.301. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448710 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5745)
Executado(a): DJAN WILSON DE GUADALUPE LOPES
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Expeça-se alvará em favor do advogado exequente.

Processo nº 0009369-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VINICIUS LIMA DE HOLANDA
Advogado(s): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Réu: JOSE CESAR DA PAZ PINHEIRO, MARCELO MAURIZ LIMA
Advogado(s):
A tentativa de penhora on-line não retornou resultado.
Indefiro a restrição via RENAJUD do veículo de José César da Paz Pinheiro porque em relação a este réu, o autor pediu a desistência da ação
tendo tal pedido sido deferido e o feito extinto em relação a ele, conforme sentença de fl. 127.
Intime-se o exequente para requerer o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0019875-58.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO CAR LTDA, LUALTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854), JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: NORTE OUTDOOR SERVS E SERIGR LTDA EPP
Advogado(s): ISABELE FORTES RAULINO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12069), JULIANE DE CÁSSIA SILVA BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5390)
A tentativa de penhora on-line não retornou resultado.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0008856-36.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NATERCIA CANDIDA DE CARVALHO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: FACULDADE RELIGARE
Advogado(s):
A tentativa de penhora on-line não retornou resultado.
Intime-se a exequente, por seu advogado, para requerer o que for do seu interesse, no prazo de 210 (dez) dias.

Processo nº 0009208-18.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA SOUSA SABOYA
Advogado(s): ELICIO DE MELO LEITAO (OAB/PIAUÍ Nº 1243)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
O advogado da exequente não tem poderes para re3ceber e dar quitação.
Que ela seja intimada pessoalmente para receber o alvará da quantia penhorada.
Bem assim, que o advogado demonstre, perante este Juízo, que repassou è exequente o valor sacado anteriormente, com o desconto de seus
honorários, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0027851-82.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): JOSE RONCALI COSTA PAULO
Advogado(s):
Tentativa de penhora on-line minimamente proveitosa.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0030144-93.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 76950A)
Executado(a): MIRIAN FERNANDES MONTEIRO
Advogado(s):
Sem proveito a tentativa de penhora on-line.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0026250-75.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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12.302. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448808 

12.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448817 

12.304. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448856 

12.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448981 

12.306. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA448998 

Exequente: AUTO CAR COMERCIO DE PNEUS MICHELAN LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Executado(a): SAVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA
Advogado(s):
A tentativa de penhora on-line não retornou resultado.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0003307-69.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: CAROLINA SOUSA CUTRIM
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, e determino a busca e apreensão do veículo. Por sua vez, indefiro, in totum, os argumentos lançados na reconvenção.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
10% sobre o valor da causa.
Expeça-se Mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014021-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSON DA SILVA CANUTO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Analisando o pedido formulado nos autos, que possui razões estranhas ao feito, bem como considerando a determinação do NCPC no sentido de
que deve ser oportunizada à parte prazo para comprovar a alegada hipossuficiência (art. 99, §2 NCPC), determino a intimação do requerente
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar, alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, declaração de imposto de renda,
comprovantes de despesas fixas com eventuais dependentes e etc.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018955-31.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DIVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 4240)
Réu: BANCO REAL ABN AMRO S/A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, dizerem se possuem algo a requerer.
Não havendo manifestação, remetam-se os autos a contadoria para apuração das custas judiciais a serem pagas pelos litigantes.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023068-57.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 91871)
Requerido: CLAUDIA MARIA SANTOS VASCONCELOS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Tendo em vista que o feito já transitou em julgado, e tratando-se de condenação em obrigação por quantia certa, o cumprimento da sentença far-
se-á por execução na forma prescrita nos art. 523 e seguintes, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se pois o executado para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na petição de fls. 102/104, sob pena de incidência
das multas de 10% previstas no art. 523, §1, do NCPC, referentes ao não pagamento voluntário e aos honorários advocatícios.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028779-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARLOS ARAUJO OLIVEIRA
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12.307. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449017 

12.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449038 

12.309. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449060 

12.310. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449137 

12.311. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449207 

Advogado(s): IRINEU BEZERRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 117-B)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fl. 35 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030113-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: LUISA MARIA DANTAS COSME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - 3340

Processo nº 0004341-50.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO FERNANDO GOMES DE SIQUEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Requerido: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial (fl.
223).
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017986-98.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALDO MENDES VIEIRA FILHO
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
Usucapido: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado(s):
Indefiro a gratuidade da justiça.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017910-11.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANDA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VANIA COIMBRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5054)
Réu: COUROS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11357), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.69 a 82.

Processo nº 0007095-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: LECY SILVA MEDEIROS
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da causalidade, condeno à parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do requerido, que fixo em 10% sobre o
valor da causa.
Custas de direito, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
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12.312. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449373 

12.313. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449559 

12.314. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449608 

12.315. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449651 

TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002112-54.2008.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: HILTON ALVES DA SILVA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Réu: ELIENE GABRIEL CRUZ MORAIS
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que em que pese as diligências realizadas no sentido de garantir a execução, não foram encontrados bens em
nome da executada, de modo que a própria parte exequente reconhece a impossibilidade do cumprimento da sentença, requerendo, pois, a sua
extinção (petição de fl. 100). Dito isto, não mais subsiste o interesse no prosseguimento do feito. Assim, com fundamento nos arts. 924, IV e 925
do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a extinção da execução movida
por Hilton Alvez da Silva em face de Eliene Gabriel Cruz Morais, todos processualmente qualificados.
Custas, se ainda existentes, pela parte executada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014179-61.2002.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), ALANO DOURADO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9907)
Requerido: SODIESEL PECAS E COMERCIO LTDA.
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Analisando os autos, bem como o conteúdo da petição de fls. 302/306, verifico que de fato as partes foram prejudicadas com a remessa dos
autos ao Ministério Público ainda durante o decurso do prazo recursal, inviabilizando o acesso daquelas ao processo, e impossibilitando-as de
recorrerem.
Dito isso, tenho por bem reabir o prazo recursal, que terá início com o publicação do presente despacho.
Saliento, ainda, que o referido prazo é comum a ambas as partes, de modo que não poderão os autos serem retirados do cartório, apenas para
vista rápida, nos termos do que dispõe o art. 107, § 2º, do CPC/2015.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004487-23.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE
DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE
CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Réu: ALDIR JORGE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 7552)
Vistos, etc.
Cuida-se de Ação de Busca e apreensão envolvendo as partes em epígrafe, tendo o feito sido sentenciado à fl. 132, com a homologação da
desistência formulada pela parte autora.
Tendo sido anunciado acordo, a sentença de fl. 132, e com a desistência do autor, houve a fixação de honorários sucumbenciais no importe de
10% sobre o valor do acordo entabulado entre as partes.
Por meio da petição de fls. 135/136 o advogado da parte ré requereu a execução de seus honorários, tendo por base o valor atribuído à causa,
em clara inobservância do determinado na sentença.
Na petição de fls. 146/149, o banco executado junta telas de computador no qual demonstra os indicadores do acordo entabulado entre as partes,
as quais apontam para o valor de R$ 2.500 (dois mil e quinhentos reais).
É o suficiente relatar.
Verifico, de plano, a insubsistência dos argumentos do exequente, bem como a desnecessidade da intimação de fl. 159. E isso porque o
exequente em momento nenhum nega que de fato ocorreu o acordo extrajudicial, limitando-se tão somente a argumentar pela imensurabilidade
do valor dos honorários e que o acordo teria se dado sem sua anuência, o que é irrelevante, vez que a transação estabelecida pela própria parte
é negócio jurídico material, e prescinde da presença do advogado para que seja considerada válida e eficaz.
Assim, afasto a execução conforme pretendida 143/144, determinando que os honorários sucumbenciais sejam calculados conforme determinado
na sentença, ou seja, considerando o valor do acordo entabulado entre as partes, qual seja, R$ 2.500, (dois mil e quinhentos reais).
Intime-se o exequente para apresentar os cálculos devidos no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se. Intime-se.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018381-32.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: SALVIANO SUDARIO DE OLIVEIRA COSTA
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12.316. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449652 

12.317. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449709 

12.318. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA449732 

12.319. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448805

Advogado(s):
Dispositivo:
Diante do exposto, acolho o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, CPC. Custas,
se ainda existentes, pela parte autora.
Após o trânsito, arquivem-se os autos.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025385-57.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530), KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), LÁZARO DUARTE
PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 2480-E)
Requerido: KARLLA LORENNA AGUIAR MACHADO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do
art.487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de
estilo.
Considerando que houve acordo antes da prolação de sentença, ficam as partes dispensadas do pagamento das custas processuais
remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC/2015.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005093-41.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURISMAR CASTRO SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO DA CUNHA COSTA
Advogado(s): PABLO JESUS CAVALCANTE ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 14589), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
Réu: T.M.E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, DANIEL VASCONCELOS TAJRA MENDES, ALEXANDRE VASCONCELOS TAJRA MENDES
Advogado(s):
Recebo a inicial. Por sua vez, defiro a gratuidade da justiça.
Por medida de cautela, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada para depois de formado o contraditório.
CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 04/04/2018, às 09h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito

Processo nº 0015694-19.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: LUISANDRO RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, determinando a busca e apreensão do veículo.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
10 % sobre o valor da causa.
Expeça-se Mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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12.320. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448952 

12.321. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449059 

12.322. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449091 

Processo nº 0020836-28.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MANOEL PINHEIRO DE VIVEIROS
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Interditando: J. DE D. V.
Advogado(s):
Vistos,
1. Renove-se a curatela provisória já deferida nestes autos.
2. Acolho o parecer ministerial Id nº269423. Determino a realização de perícia na pessoa do interditando a cargo dos médicos peritos Mauro
Cézar Passamani(CRM 921-PI), Humberto Soares Guimarães (CRM 399-PI) e José Heráclito Pereira Vale (CRM 537-PI), que, aceitando o
encargo, servirão sob o compromisso de seus graus, devendo apresentar Relatório conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, informando,
desde logo, ao Juízo a data de início da diligência (CPC474), a ser realizada no Hospital Areolino de Abreu, nesta cidade, onde são lotados
osprofissionais referidos, observando os quesitos apresentados pelo ministério público.
2.1 Para a realização da perícia, faculto aos peritos ora nomeados todas asprovidências constantes do CPC/2015, 473,§3º, inclusive, a remessa
de cópias do processo original,se por eles solicitado.
3. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação deste
despacho (art.465, II, do CPC/2015), apresentando o Juízo, desde logo, os seguintes questionamentos.
3.1 Diz o Código Civil, em seu artigo 1.767: Estão sujeitos a curatela I- aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir
sua vontade;II -(Revogado);III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;IV -(Revogado);V - os pródigos.
Pergunta-se: A pessoa interditanda, por sua condição física, mental e/ou comportamental, enquadra-se em alguma das situações acima? Qual(is)
dela(s)?
3.2. A pessoa interditanda é portadora de transtorno de natureza física, mental, intelectual ou sensorial? Em caso afirmativo, de natureza
transitória ou permanente?
3.3. Tratando-se de deficiência física, qual o sistema orgânico comprometido, sua etiologia e classificação?
3.4. Tratando-se de deficiência mental, cuida-se de retardo mental ou de outros quadros psicopatológicos, quais sejam, transtornos psicóticos,
neuróticos, psicopáticos ou demência?
3.5. Qual o grau, etiologia e classificação da deficiência mental encontrada?
3.6. Qual o quadro psicopatológico indicado na etiologia e classificação?
3.7. Responder de forma conclusiva: o interditando possui impedimento de longo prazo que obstrua a sua plena e efetiva participação em
sociedade?
3.8. Qual a amplitude da restrição e/ou limitação imposta ao interditando em razão da deficiência encontrada?
3.9. O interditando é incapaz civilmente em relação a certos atos ou a maneira de os exercer?
3.10.Qual a forma da incapacidade civil assentada?
3.11. A incapacidade civil assentada é transitória ou permanente?
3.12.Tratando-se de deficiência intelectual, existe comprometimento de manifestação da vontade ou prejuízo do discernimento?
4. Determino, ainda, após o recebimento do laudo médico pericial, a realização de estudo social, a ser realizado pelo NUAPSOCIAL, na
residência da interditanda, observando os quesitos do ministério Público.
5.Nomeio curador especial ao interditando na forma do art. 752, §2º do CPC/2015.
5.1 Remetam-se os autos à Defensoria Pública do Estado do Piauí para que designe um de seus defensores para atuar como curador do
requerido.
5.2. Nomeado o curador e aceito o encargo, abram-se vistas dos autos ao curador especial para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
6. Após o recebimento do laudo do exame médico pericial e o laudo social, à conclusão.
7. Intimem-se as partes e seus patronos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0018600-74.2014.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ELIZETE DE ALMEIDA CHAVES SANTOS
Advogado(s): RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588)
Requerido: FRANCISCO GREGORIO CHAVES
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento
das custas iniciais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de
2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0014755-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. R. S.
Advogado(s): EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296)
Réu: J. R. DE S. E J. R. S. J., REPRESENTADO POR SUA MÃE - C. DE S. L.
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao
adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado,
acrescido do percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1%
(um por cento) ao mês.

Processo nº 0007457-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: I. C. DE O. B.
Advogado(s): JULIANA CASTELO BRANCO PAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10244)
Réu: J. C. F. DE O.
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao
adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado,
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12.323. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449203 

12.324. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA449470 

12.325. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA448768 

12.326. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA448782 

12.327. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA448792 

12.328. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA448815 

acrescido do percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1%
(um por cento) ao mês.

Processo nº 0022660-32.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: ADRIANO MESQUITA DA SILVA, FRANCISCA ARIMAR MESQUITA DA SILVA, EUCLIDES MESQUITA DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623), RUBENITA DE ANDRADE LESSA PEREIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº
8049)
Inventariado: SANTIAGO SOARES DA SILVA
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento
das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2%
(dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0016482-96.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: ANTONIO HEITOR CARVALHO DE CAMPOS MENDES(MENOR)
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), THIAGO RAMOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10260)
Requerido: ANTONIO MENDES NETO
Advogado(s): HASSAN SAID SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11191), LAILLA ANDRADE MOXOTÓ MANIÇOBA(OAB/PERNAMBUCO Nº 37484),
MARIA GEANINE PEREIRA MARTINS(OAB/BAHIA Nº 32267)
Vistos,
1. Intime-se o requerido, por sua advogada, para tomar ciência do teor da certidão de fl. 266.
2. Intime-se o requerente, por seu patrono, para no prazo de 15(quinze) dias, apresentar manifestação sobre a impugnação do cumprimento de
sentença (fls.245/258), face a tempestividade da mesma.
3.Por versar o feito sobre interesse de menor, abram-se vistas dos autos, ao Ministério Público, para parecer cabível, no prazo de lei, a teor do
que dispõe o art. 178, II, do CPC/2015.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0003047-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MICHAEL VIEIRA MELO
Advogado(s): ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC, haja vista que a parte autora abandonou a
causa por mais de 30 (trinta) dias, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas finais, preparo e baixa,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, com fundamento no art. 5º, § 3º, da Lei 6.920/2016. Sem honorários. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0012873-66.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: DULCINEIA SAMPAIO COSTA
Advogado(s):
Antes de apreciar o pedido de citação por edital, determino a implementação por este juízo de buscas de endereço da requerida junto ao Sistema
INFOJUD, vez que o referido sistema tem finalidade de buscas de endereço. Cumpra-se.

Processo nº 0024472-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JARDEL SOARES LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009836-65.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: DIOGO ALEXANDRO SILVA CAVALCANTI MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte requerente, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais
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12.329. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA448973 

12.330. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA449008 

12.331. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA449134 

12.332. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA449289 

12.333. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA449334 

12.334. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA449409 

remanescentes, conforme determinado na sentença de fls. 56 (expedição de três outros mandados, além do que foi pago com as custas iniciais),
conforme valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web.

Processo nº 0001779-92.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ABEL ALVES AVELINO
Advogado(s): JOÃO PAULO RAPOSO MORONI(OAB/CEARÁ Nº 18906), MARIANNA DE MORAES RUBIM PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7022)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s): HEBRON COSTA CRUZ DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16085), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
3767)
Vistos, etc.
Com arrimo no art. 1.010, § 1º do CPC, intime-se a apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de admissibilidade, nos
termos do art. 1.010, § 3º do CPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0022825-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SALVADOR MARQUES DE CASTRO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
Pelo exposto, determino a intimação da parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, discriminando na petição inicial as
obrigações contratuais, que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, fazendo juntada de planilha de cálculos discriminando o
valor total da dívida e o valor que entende como devido, sob pena de indeferimento da inicial, bem como, complementar a petição inicial,
comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da
ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção, devendo a parte autora no curso da demanda
continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato.Intime-se.

Processo nº 0027873-77.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CFI
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: DANILTON DE SOUSA SENA
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas remanescentes, caso
existam, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº
6.920/16. Sem Honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0026874-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MIGUEL DOS SANTOS
Advogado(s): SOLANGE MARIA DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 14853), ANDRE FELIPE BATISTA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13955)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc.
Em razão da ausência não justificada à audiência preliminar (fl. 32), condeno o réu ao pagamento da multa de 2% sobre o valor da causa, a ser
revertida em favor do Estado.
O caso comporta o julgamento antecipado do feito por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, havendo permissivo legal previsto no art.
355, I do CPC/15, autorizando a prolação de sentença.
Intimem-se.
Após, retornem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0005046-72.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): J L DOS SANTOS OFICINA ME, KAIO FRANCISCO MACEDO MENDES, JOSE LUIS DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos etc. Defiro o pedido da parte requerente de fls. 75, vez que o sistema INFOJUD tem finalidade de buscas de endereço. Assim, determino a
implementação por este juízo de buscas do endereço da requerida junto ao referido Sistema.

Processo nº 0008761-54.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
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12.335. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA449418 

12.336. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA449443 

12.337. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448909 

12.338. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449352 

12.339. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449420 

12.340. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449558 

MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: WELLINGTON LUIZ NASCIMENTO SILVA JUNIOR
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014383-90.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAQUIM NUNES MARTINS ME
Advogado(s): ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391)
Requerido: BANCO ITAULEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo a presente demanda PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, e 355, I,
ambos do CPC, e para determinar:
a redução dos juros remuneratórios para o limite de 33,46% ao ano, cobrados de forma simples;
a retirada da capitalização de juros do contrato;
a retirada da cobrança da comissão de permanência;
a devolução dos valores pagos a maior de forma simples, a ser apurado em liquidação de sentença.
Condeno ainda a requerida ao pagamento de custas processuais remanescentes e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0015538-31.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VICENTE DE PAULA CASTRO FILHO
Advogado(s): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo a presente demanda PROCEDENTE EM PARTE, nos termos do art. 487,
I, e 355, I e II, ambos do CPC, e para determinar:
a redução dos juros remuneratórios para o limite de 28,53% ao ano, cobrados de forma simples;
a devolução dos valores pagos a maior de forma simples, a ser apurado em liquidação de sentença
Condeno ainda a requerida ao pagamento de custas processuais remanescente e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0020341-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: JOSE LUCIANO PEIXOTO, SEBASTIANA VELOSO DA COSTA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM. Juiz Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, intima os
advogados Samuel Castelo Branco Santos (OAB/PI nº 6334) e Gerson Luciano Damasceno Moraes (OAB/PI 5110) para audiência na sala desta
vara no dia 09 de outubro de 2017, às 09:00 horas. Eu, Themístoklis Rodrigues Xavier - Estagiário, digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0004794-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTOPERCENTES
Advogado(s):
Indiciado: IRAN AMORIM BARBOSA
Advogado(s): CRISTOVAO MELO DE ALENCAR MAIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12872)
Considerando o conteúdo da certidão retro, redesigno a audiência de instruçãocriminal para o dia 22/02/2018 às 11:00horas.

Processo nº 0004067-08.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEONARDO DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): KAMAYO AGUIAR VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5117)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª. Vara da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado Dr. KAMAYO AGUIAR VELOSO -OAB/PI
nº. 5117, para no prazo legal apresentar as Alegações Finais, nos autos acima mencionado.E para constar, Eu Maria de Fátima Barros, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 25/09/2017.

Processo nº 0004070-60.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
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12.341. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449684 

12.342. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA449686 

12.343. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA448743 

12.344. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA448838 

12.345. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA448867 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente ação penal e ABSOLVO o réu FRANCISCO DE ASSIS SOUSA da acusação pela prática dos
crimes previstos nos artigos 33, caput, 35, e 40, inciso VI da Lei n.º 11.343/06, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Com o trânsito em julgado, após as comunicações e anotações de praxe, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e o seu advogado.

Processo nº 0003937-28.2011.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: IRISMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª. Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, IMTIMA o Advogado Dr. EDINILSON HOLANDA LUZ
- nOAB/PIAUÍ Nº 4540, para no prazo legal apresentar as Alegações Finais nos autos acima mencionado. E para constar, Eu Maria de Fátima
Barros, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 25/09/2017.

Processo nº 0001718-76.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: BRUNO CRISTOVÃO DE SOUSA, DANIELE DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), MANOEL SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6272)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: FRANCISCO DA SILVA FILHO- OAB/PI Nº 5301, para
apresentar defesa prévia do Acusado BRUNO CRISTÓVÃO DE SOUSA, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, Lyzanne
Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 25 de setembro de 2017.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0026221-54.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO BORGES DA SILVA
Réu: MIRELLA DE FREITAS TAIROVIT, EDSON SANTOS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheciment A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e
comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada,
proposta por FRANCINALDO BORGES DA SILVA,brasileiro CPF Nº056.939.973-40 residente e domiciliado(a) na Rua Cpolorado ,2998, Bairro
Urbano Teresina-PI em face de MIRELLA DE FREITAS TAIROVIT, brasileira CPF Nº 945.495.522-34, com endereço em lugar incerto e não
sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado por três vezes no Diário de Justica (art. 257, II, do NCPC) ficando advertida que em caso de revelia será Intimada a
Defensoria Publica do esatoa do Piauí para exercer a função de Curador Especial e requerer o que lhe for de direito no prazo legal. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezessete (05/09/2017). Eu,
______________________Maria Aparecida Pereira Morais, digitei, subscrevi e assino.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005750-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: CINTHYA FERNANDA RIBEIRO DE SAMPAIO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761)
(...) Assim, considerando que o feito versa sobre matéria de direito disponível, que admite autocomposição, com vistas a buscar solução amigável
para o feito, com fundamento no art.139, inciso V, NCPC, designo Audiência de Conciliação a ser realizada no dia 09/11/2017, às 10:30h, nas
dependências deste Juízo, devendo as partes comparecer, devidamente acompanhadas por seus advogados, sob as penas do § 8º do art.334,
NCPC.Intimem-se.TERESINA, 25 de setembro de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0010982-73.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: DEUSILENE SOUSA E SILVA
Advogado(s): DIEGO LEITE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9450)
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12.346. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA448987 

12.347. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA449039 

12.348. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA449109 

12.349. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA449339 

12.350. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448742 

Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
(...)
Inicialmente defiro o benefício da justiça gratuita em face dos documentos apresentados. Nos termos do art. 679 do CPC/15 determino a
citação do embargado para contestar a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias contados da citação. Ad cautelam deixo para
analisar a tutela de urgência após o contraditório. Proceda-se o apensamento dos presentes ao processo de nº 0026465-
22.2012.8.18.0140. TERESINA, 25 de setembro de 2017. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0024499-19.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
Executado(a): NINA KARINE PEREIRA DE SOUSA-ME, NINA KARINE PEREIRA DE SOUSA, MARIA ANUNCIAÇÃO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de fls.144-145, de retirada da exclusão de restrição da circulação do veículo deplaca LWO - 8829, Marca/Modelo Toyota/Corolla
XLI16VVT de propriedade da executada e manutenção apenasda restrição de transferência, dada a impossibilidade deste Juízo modificar a
modalidade de restrição através doSistema RENAJUD, uma vez que a inclusão da mencionada restrição foi ordenada pelo Juízo da Comarca
deCaxias - MA.Assim, somente o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Caxias -MA detém a competência paraapreciar e deferir o pedido em
questão.Intimem-se.TERESINA, 25 de setembro de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017081-64.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Réu: JOSE WILSON BARBOSA
Advogado(s): THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
DESPACHO: Os presentes embargos foram iniciados para impugnar os cálculos da contadoria, na ocasião o INSS reformulou os cálculos (fls.
04/06) alegando que o erro consistia no fato de ser utilizada base de cálculo de um benefício superior sem demonstrar a origem dos valores,
acrescentou ainda que a contadoria deixou de deduzir os valores recebidos a título de auxílio-acidente, que seriam inacumuláveis. Tal revisão foi
aceita pela parte adversa nos termos da petição de fl. 28, o que resultou na sentença de fl. 31. Em despacho de fl. 38 foram determinadas
instruções e atualização do cálculo. No entanto, a contadoria apresentou novamente cálculos incorretos que foram impugnados pelo INSS. Assim
considerando que os cálculos apresentados pelo Instituto já foram anteriormente aceitos pelo embargado, aceito como atualizados os cálculos
apresentados nas fls. 60/62, determinando que sejam cumpridos os demais comandos da decisão de fl. 38

Processo nº 0005370-57.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA, BRITO & BRAGA COMERCIO LTDA-ME (ÓPTICAS RIO POTY)
Advogado(s): LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084)
Réu:
Advogado(s):
(...)
Considerando a disposição legal do art. 59, §1º da lei nº 8.245, a não apresentação da caução determinada em decisão de fl. 144, bem como o
fato de tratar-se de grande grupo empresarial sem qualquer compravação de hipossuficiência, indefiro o pedido em sua modalide liminar. Dando
continuidade ao feito mantenho a audiência designada anteriormente, determinando a citação do réu, com as advertências previstas na decisão
de fl. 144. TERESINA, 25 de setembro de 2017. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0025917-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO COSTA PEREIRA, CONCEICAO DE MARIA ANDRADE PEREIRA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: IMOBILIARIA BRASILAR LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida
com a observação "MUDOU-SE", referente à citação/intimação para audiência de conciliação da parte requerida IMOBILIARIA BRASILAR LTDA,
no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço, se for o caso, bem como recolhendo as custas referentes à nova diligência (se for o
caso).

Processo nº 0029660-49.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na Denúncia, para
CONDENAR o acusado RAFAEL DE OLIVEIRA CARVALHO, como incurso nas sanções do art. 155, "caput", combinado com o art. 14, inciso II,
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do Código Penal, motivo pelo qual passo a individualizar e dosar a pena a lhe ser aplicada, em estrita observância ao disposto nos art. 59 e 68,
"caput", do Código Penal.
DOSIMETRIA DO CRIME DE FURTO TENTADO
3.2. Analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, verifica-se que o réu não agiu com CULPABILIDADE que ultrapassasse os limites da
norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo; os seus ANTECEDENTES são maculados, uma vez que há condenação penal
anterior com trânsito em julgado, notadamente nos autos da execução nº 0011448-72.2014.8.18.0140; quanto à sua CONDUTA SOCIAL, existem
elementos nos autos capazes de elevar a pena-base, pois o acusado é reiterante na prática delituosa, em delitos contra o patrimônio, causando
intranquilidade social com seus repetidos crimes de furtos; PERSONALIDADE, não há elementos nos autos capazes de embasar uma
circunstância a ser valorada negativamente; os MOTIVOS DO CRIME, estes são os normais ao tipo; as CONSEQUÊNCIAS DO DELITO, estas
foram as normais à espécie e não trouxeram prejuízos à vítima; as CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME foram normais ao tipo penal;
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA em nada influenciou à prática do delito. Não existem elementos suficientes para se aferir a SITUAÇÃO
ECONÔMICA do réu.
3.3. Na primeira fase e à vista de tais circunstâncias, analisadas individualmente, é que fixo a PENA-BASE, acima do mínimo legal em 3 (TRÊS)
ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA, por serem a sua conduta social e antecedentes maculados.
3.4. Na segunda fase inexistem atenuantes, porém, existe a agravante do art. 61, inciso II, alínea "c" (o acusado agiu de forma que dificultou ou
impossibilitou a defesa da vítima, pois agiu de "surpresa"). Sendo assim, a majoro em 1/6, fixando a pena provisória em 3 (TRÊS) ANOS E 6
(SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA.
3.5. Na terceira fase inexistem causas de aumento, contudo, existe a causa de diminuição, qual seja a tentativa. Diante dessa circunstância,
diminuo a pena em 1/3, fixando-a em 2 (DOIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 17 (DEZESSETE) DIAS-
MULTA.
3.6. Assim, fica o réu RAFAEL DE OLIVEIRA CARVALHO condenado à pena final de 2 (DOIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E
AO PAGAMENTO DE 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal aos condenados, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o
parâmetro legal para alteração de regime inicial.
3.8. Dessa forma, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME FECHADO, por ser reiterante
criminoso, em delitos de furto (conduta social desfavorável - art. 44, inciso III, do Código Penal), além de ser reincidente e por ser o regime de
cumprimento de pena o mais adequado a reprimenda penal e a ressocialização do condenado. Faz-se necessário informar que para o
cumprimento da pena em Regime fechado, basta o réu ser reincidente, a menos que o réu tivesse circunstâncias judiciais favoráveis, o que não é
o caso, conforme a Súmula 269 do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece - "É admissível a adoção do regime prisional semiaberto aos
reincidentes condenados a pena igual ou inferior a quatro anos se favoráveis as circunstâncias judiciais".
3.9. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que na situação em tela, é incabível, pois o
condenado não preenche os requisitos subjetivos autorizadores dessa substituição, por ser o acusado reiterante da prática criminosa - conduta
social desfavorável - art. 44, inciso III, do Código Penal e reincidente, conforme o Processo de execução nº 0011448-72.2014.8.18.0140,
revelando ser a substituição desnecessária, inadequada e insuficiente à repreensão e prevenção do delito.
3.10. Quanto ao art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve requerimento prévio, muito menos
oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e do contraditório.
3.11. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
3.12. Não concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que o acusado, após o cometimento deste delito, veio a cometer
outros delitos que ensejaram as seguintes ações penais em curso: Processo nº 0008791-65.2011.8.18.0140 (roubo); processo nº 0009081-
80.2011.8.18.0140 (roubo); processo nº 0016716-34.2012.8.18.0140 (violação de domicílio e dano qualificado); processo nº 0016077-
89.2014.8.18.0140 (roubo majorado); processo nº 0001588-76.2016.8.18.0140 (roubo majorado); processo nº 0018580-15.2016.8.18.0140 (roubo
majorado), além de já possuir uma Execução Penal de nº 0011448-72.2014.8.18.0140).
3.13. Expeça-se MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA ao réu RAFAEL DE OLIVEIRA CARVALHO.
IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Comunique-se à vítima ELIVELTON MACIEL COSTO, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.2. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado, para fins de estatística.
4.3. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.4. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.5. Registre-se. Intime-se pessoalmente o acusado RAFAEL DE OLIVEIRA CARVALHO, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.6. Caso o acusado não seja intimado pessoalmente desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º,
do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 24 de setembro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0029601-22.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 24º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PEDRO HENRIQUE DA SILVA CAMPOS, WEVERSON MARTINS ALMEIDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
3.1 Isto posto, declaro extinta a punibilidade do acusado WEVERSON MARTINS ALMEIDA, com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal.

Processo nº 0004341-06.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RODRIGO BRENO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO.
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3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado RODRIGO BRENO
PEREIRA DA SILVA ao disposto no art. 157, "caput", do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, a ré é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES: o acusado não possui
condenação com trânsito em julgado anterior a prática do presente delito; quanto à CONDUTA SOCIAL: existem elementos concretos nos autos
capazes de valoração negativa, pois o acusado responde a outros processos crimes, e conforme relatório psicossocial de f. 39 dos autos apenso
(Central de Inquéritos) o acusado relatou que consome drogas desde os 8 anos de idade, mostrando ser uma pessoa nociva ao meio social;
quanto à PERSONALIDADE: inexistem elementos concretos nos autos capazes de valoração desta circunstância; quanto aos MOTIVOS:
restaram injustificados, muito embora este magistrado suspeite que tenha sido para "angariar fundos" para o consumo de drogas, no entretanto,
não há que se sopesar, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS: tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, não há nos autos aludidas circunstâncias
que ultrapassem o tipo penal; quanto às CONSEQUÊNCIAS: foram normais ao tipo, pois os pertences subtraídos da vítima, foram restituídos;
quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, há uma circunstância judicial desfavorável capaz de elevar a pena base. Dessa forma, fixo a PENA-BASE acima do
mínimo legal, qual seja, em 4 (QUATRO) ANOS e 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO e AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe a atenuante da confissão e inexistem agravantes. No entretanto, diante da
impossibilidade de redução da pena, nesta segunda fase de aplicação da pena, abaixo do mínimo legal previsto no tipo penal do roubo, dentro
dos parâmetros estabelecido pelo STJ, mantenho a pena em 4 (QUATRO) ANOS e 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO e AO PAGAMENTO DE 20
(VINTE) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, inexistem causas de aumento e de diminuição de pena. Sendo assim, fixo a pena definitiva em 4 (QUATRO) ANOS e 6
(SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.7. Aplico a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar alcançam o parâmetro legal para alteração
de regime inicial. O réu está custodiado desde o dia 21/02/2016, ou seja, o réu encontra-se há 1 (UM) ANO, 7 (SETE) MESES E 4 (TRÊS) DIAS
custodiado, restando apenas 2 (DOIS) ANOS, 9 (NOVE) MESES e 26 (VINTE E SEIS) dias.
3.8. Sendo assim, restam, ainda, o cumprimento de pena pelo réu, de 2 (DOIS) ANOS, 9 (NOVE) MESES e 26 (VINTE E SEIS) dias de reclusão
e o PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA. Como o condenado responde a mais 5 ações penais, segundo consulta a certidão criminal),
possuindo Conduta Social desfavorável, e considerando, também, as circunstâncias do art. 59 Código Penal, determino o cumprimento da pena
no REGIME SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea "b", do Código Penal.
3.9. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário-mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.10. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.11. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, por ser o réu primário, pela quantidade de pena e tipo de Regime de
cumprimento que lhe fora aplicado, ao passo que determino seja EXPEDIDO ALVARÁ DE SOLTURA AO CONDENADO RODRIGO BRENO
PEREIRA DA SILVA, se por outro motivo não estiver preso.
3.12. Quanto ao artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve
requerimento prévio do Ministério Público, tampouco houve prejuízo à vítima.
3.13. Condeno o réu, também, ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA AO RÉU RODRIGO BRENO PEREIRA DA SILVA, tão somente, após o trânsito em julgado
desta sentença condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com as suas devidas identificações.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização das FAC - Folhas de Antecedentes Criminais do condenado, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se a vítima MARTA SOUSA MELO, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o acusado RODRIGO BRENO PEREIRA DA SILVA, bem como o Ministério Público e a Defensoria
Pública.
4.8. Caso o réu não seja intimado pessoalmente desta sentença, seja publicado EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, inciso VI,
§ 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 25 de setembro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027987-84.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s): PATRICIA F MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: EURISMAR DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) PATRICIA FERREIRA MONTE FEITOSA (OAB 5248) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 17/10/2017, às 10:00h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.
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Processo nº 0021779-21.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELPIDIO NUNES DE OLIVEIRA, JOSE DE RIBAMAR SILVA, ANGELO FRANCISCO DO NASCIMENTO, VERAME GOUVEIA DE SOUSA,
PAULO FERREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): SOLANGE MARIA DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 14853), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), DURVAL
PEDRO GADELHA DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6587)
3 - É o relatório. Decido:
4 - Percebe-se, pela dinâmica processual, que ficou configurada a autoria e a materialidade do crime investigado, fatores que ensejaram a
deflagração da ação penal. No entanto, conforme a declaração de óbito juntada aos autos, às fls. 225, o acusado ELPIDIO NUNES DE
OLIVEIRA, faleceu.
5 - Assim, o ordenamento penal pátrio dispõe de forma taxativa das várias situações de extinção da punibilidade, dentre elas, a morte do
acusado. O fato ocorrido no presente processo criminal adequa-se a uma das hipóteses legais previstas no Código Penal, qual seja, a morte do
agente, ensejando a aplicação do instituto da extinção da punibilidade ao aludido acusado.
6 - Desta forma, declaro extinta a punibilidade do denunciado ELPIDIO NUNES DE OLIVEIRA em relação ao delito em comento. E o faço com
fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal.
7 - Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
8 - Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente.
9 - Siga-se o trâmite processual em relação aos demais acusados.
10 - Cumpra-se.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019576-13.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574), PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
4752)
Requerido: MARIA DO CEU CARVALHO
Advogado(s):
"...Ante o exposto, com fundamento nos arts. 330, IV, 321, parágrafo único, do CPC, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do Novo Código de Processo Civil.
Custas pelo requerente. Remetam-se os autos para a Contadoria Judicial para cálculo das custas remanescentes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se".
Teresina-PI, 21 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013280-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN LENDELL CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BANCO FIDIS S/A
Advogado(s):
"Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil.
Remetam-se os autos para Contadoria Judicial para cálculo das custas iniciais e remanescentes.
Transitada em julgado e pagas as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se".
Teresina-PI, 20 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012167-83.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ROBERT KLEBER BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), THIAGO HENRIQUE MELO EVANGELISTA(OAB/MARANHÃO Nº
9250)
"...Isto posto, com suporte nos arts. 2 e 3, § 1º do Decreto-lei nº 911/69, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e
consolidando nas mãos do autor a propriedade e a posse plena do bem apreendido, ficando, através deste decisório, o aludido Banco autorizado
a proceder à respectiva alienação.
Custas pelo requerido. Remetam-se os autos para Contadoria Judicial para fins de cálculo das custas remanescentes.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se"
Teresina(PI), 21 de setembro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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12.359. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA449683 

12.360. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA449687 

12.361. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA449696 

12.362. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA449714 

12.363. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA449731 

Processo nº 0007943-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: CONSTÂNCIO VIEIRA CHAVES NETO
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos),
referente às custas processuais finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LUARIADNA CARVALHO SILVA
Estagiário(a) - 27276

Processo nº 0029182-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELA MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 493,99 (quatrocentos e noventa e três reais e noventa e
nove centavos), referente às custas processuais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LUARIADNA CARVALHO SILVA
Estagiário(a) - 27276

Processo nº 0000569-35.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PI Nº2507)
Réu: IVAM ALVES VIEIRA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
A Secretaria desta 9ª Vara Cível, nesta data, intima o Procurador da parte autora do despacho de fls. 65 proferido nos autos.

Processo nº 0020966-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ANIBAL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 667,50 (seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta
centavos), referente às custas processuais finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LUARIADNA CARVALHO SILVA
Estagiário(a) - 27276

Processo nº 0022526-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAILA DENISE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 399,40 (trezentos e noventa e nove reais e quarenta
centavos), referente às custas processuais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LUARIADNA CARVALHO SILVA
Estagiário(a) - 27276
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12.364. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA448752 

12.365. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA449233 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. Aviso Intimação444461 

13.2. EDITAL DE PROCLAMAS448462 

13.3. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS448775 

Processo nº 0002283-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLIMPIO NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 399,40 (trezentos e noventa e nove reais e quarenta
centavos), referente às custas processuais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 25 de setembro de 2017
LUARIADNA CARVALHO SILVA
Estagiário(a) - 27276

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0010555-76.2017.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Requerido: WILLAME RODRIGUES DE CARVALHO, FELIPE MARQUES DA SILVA, GLEIDSON DANRLEI DA SILVA FREITAS
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
DECISÃO: "... Portanto, INDEFIRO os pedidos de revogação da prisão preventiva dos autuados WILLAME RODRIGUES DE CARVALHO,
FELIPE MARQUES DA SILVA e GLEIDSON DANRLEI DA SILVA FREITAS em decorrência da manutenção dos pressupostos e requisitos da sua
segregação cautelar, com fulcro nos arts. 312 e 313 do CPP. ..." "...Sendo assim, INDEFIRO o pedido de TRANSFERÊNCIA DE
ESTABELECIMENTO PRISIONAL formulado em favor de FELIPE MARQUES DA SILVA, devendo permanecer no estabelecimento prisional em
que se encontra até ulterior decisão. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011291-94.2017.8.18.0140
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Após esse prazo, considerando a nomeação de médico psiquiatra para essa unidade, DETERMINO o agendamento com urgência de
data para realização do exame de insanidade mental no autuado HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS, providenciando a Secretaria os atos
necessários para a realização do ato, inclusive a intimação da mesma e/ou do representante legal, ou, caso esteja presa, sua requisição ao
sistema prisional. Cumpra-se com urgência.

De ordem do MM. Juiz de Direito da 1° Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, em substituição, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, intime-se
os advogados abaixo citados a fim de que devolvam os autos dos processos referidos, tendo em vista estarem com carga por mais de 30 (trinta)
dias:
1.0001138-48.2013.8.18.0073 - Advogado: NILO JUNIOR LOPES- Número OAB/PI:29802
2.0000404-92.2016.8.18.0073- Advogado:RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO- Número OAB/PI:5462
3.0000691-26.2014.8.18.0073 - Advogado:NILO JUNIOR LOPES - Número OAB/PI:2980
4.0000702-94.2010.8.18.0073 - Advogado: MARCELO JOSÉ CAVALCANTE -Número OAB/PI:3989
5. 0000130-75.2009.8.18.073 - Advogado:NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES- Número OAB/PI:10375

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA, solteiro, lavrador, natural de Madeiro-PI, nascido no dia 28.04.2000, residente e
domiciliado no Povoado Palmeira, Zona Rural, Madeiro-PI; FILHO de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA E FRANCISCA MARIA PEDROSA
RODRIGUES; e GÉSSICA SANTOS PEREIRA, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 23.07.2000, residente e domiciliada
no Povoado Palmeira, Zona Rural, Madeiro-PI, FILHA de JOSÉ DE JESUS ALVES FERREIRA E MARIA DA GLÓRIA DOS SANTOS
FERREIRA. Ambos requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521
e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado
em Cartório, no lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

Nº 72/2017, Livro D nº 2, Folha 225, Termo 525
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
RODRIGO SANTANA RIBEIRO e IONARA LETICY TAVARES DE SOUSA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão VIGIA, nascido em JERUMENHA-PI, em 16 de Novembro de 1984, residente e domiciliado RUA
VERAS DE HOLANDA, 590, IRAPUÁ II, FLORIANO-PI, telefone: 994545330, filho de FRANCISCO DIAS RIBEIRO e ANA LUISA SANTANA
RIBEIRO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão DO LAR, nascida em CANAVIEIRA-PI, em 29 de Maio de 1984, residente e domiciliada RUA
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13.4. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS448785 

13.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS448786 

13.6. EDITAL DE PROCLAMAS449168 

13.7. Aviso de Intimação de Advogado.449367 

VERAS DE HOLANDA, 590, IRAPUÁ II, FLORIANO-PI, telefone: 994362602, filha de EDIMILSON SOUSA E SILVA e IDALIA MARIA TAVARES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 22 de Setembro de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

Nº 54/2017, Livro D nº 1, Folha 282, Termo 282
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FRANCISCO ALCIONE SAMPAIO e JÉSSICA MESQUITA CHAVES
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TÉCNICO EM INFORMÁTICA, nascido em PIRACURUCA-PI, em 1º de Janeiro de 1983,
residente e domiciliado RUA DOZE DE OUTUBRO, Nº 193, BAIRRO RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99958-7158, filho de MARIA DO
ROSÁRIO SAMPAIO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, nascida em ESPERANTINA-PI, em 12 de Setembro de 1995, residente e
domiciliada RUA EDMAR NOGUEIRA REBELO, Nº 562, CENTRO, MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI-PI, telefone: 86-99811-2381, filha de JOÃO
BATISTA CHAVES e KARINE LEIDE MESQUITA CHAVES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 18 de Setembro de 2017.
________________________________________
LIANA MAURA DE CARVALHO LAGES
OFICIALA SUBSTITUTA

Nº 55/2017, Livro D nº 1, Folha 283, Termo 283
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
CARLOS BORGES SOBRINHO e ELISANETE ALVES DE SOUSA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ENCARREGADO DE TURMA, nascido em ESPERANTINA-PI, em 12 de Abril de 1976, residente
e domiciliado RUA PROJETADA 42, Nº 346, BAIRRO BATISTA DE AMORIM, ESPERANTINA-PI, telefone: 011-974723131, filho de DOMINGAS
MARIA DA CONCEIÇÃO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), nascida em MATIAS OLÍMPIO-PI, em 20 de Dezembro de 1976, residente e
domiciliada RUA PROJETADA 42, Nº 346, BAIRRO BATISTA DE AMORIM, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99818-3276, filha de ANTONIO
ALVES DE SOUSA e MARIA LOURDES DE OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 22 de Setembro de 2017.
________________________________________
CARMEM FELÍCIA PEREIRA FLORINDO
ESCREVENTE

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- EDIVAN FIALES DE SOUZA, divorciado, pedreiro, natural de Esperantina-PI, nascido no dia 05.11.1971, residente e
domiciliado no Conjunto Francisca Trindade, Quadra-F, Casa-08, Novo Oriente, Luzilândia-PI; FILHO de JOÃO FIALES DE SOUZA E
FILOMENA MARIA DE JESUS SOUZA; e MARIA IDEUGÊNIA DA SILVA LIMA, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia
22.07.1973, residente e domiciliada no Conjunto Francisca Trindade, Quadra-F, Casa-08, Novo Oriente, Luzilândia-PI, FILHA de RAIMUNDO
NONATO RIOTINTO DE LIMA E FRANCISCA DA SILVA LIMA; 2º)- WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA, solteiro, lavrador, natural de
Madeiro-PI, nascido no dia 28.04.2000, residente e domiciliado no Povoado Palmeira, Zona Rural, Madeiro-PI; FILHO de FRANCISCO DAS
CHAGAS SILVA E FRANCISCA MARIA PEDROSA RODRIGUES; e GÉSSICA SANTOS PEREIRA, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI,
nascida no dia 23.07.2000, residente e domiciliada no Povoado Palmeira, Zona Rural, Madeiro-PI, FILHA de JOSÉ DE JESUS ALVES
FERREIRA E MARIA DA GLÓRIA DOS SANTOS FERREIRA; 3º)- JOSÉ JOÃO RODRIGUES LEAL, solteiro, lavrador, natural de Esperantina-
PI, nascido no dia 17.05.1991, residente e domiciliado no Povoado Pedra Branca, s/n, Zona Rural, Luzilândia-PI; FILHO de JOÃO DE SOUSA
LEAL E MARIA MARGARETE ARAÚJO RODIRGUES; e TAÍS SILVA DE OLIVEIRA, solteira, estudante, natural de Luzilândia-PI, nascida no
dia 29.05.1992, residente e domiciliada no Conjunto José Martins Filho, Quadra-E, Casa-12, Novo Oriente, Luzilândia-PI, FILHA de FRANCISCO
ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA E MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA. Ambos requereram habilitação para casamento. Quem
tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa -
Oficial.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000314-08.2017.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSÁLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Marcio Rodrigo Lelis Coutinho OAB\PI Nº 6951
Réu:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL ( INSS)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 10 de Outubro de 2017, ás 08:00 horas, na Sala das audiências do Fórum
Local. Que deverá comparecer acompanhadas de suas respectivas testemunhas indepedentemente de intimação. Dado e passado nesta cidade
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13.8. Aviso de Intimação449702 

13.9. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA448563 

13.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA448834 

13.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA449037 

e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 25 de setembro de 2017. Eu Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de Gabinete,
escrevi, conferi e subscrevi.
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000215-38.2017.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALMIR JOSÉ DE SOUSA
Advogado: Marcio Rodrigo Lelis Coutinho OAB\PI Nº 6951
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 10 de Outubro de 2017, ás 09:00 horas, na Sala das audiências do Fórum
Local. Que deverá comparecer acompanhadas de suas respectivas testemunhas indepedentemente de intimação. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 25 de setembro de 2017. Eu Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de Gabinete,
escrevi, conferi e subscrevi.
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000193-77.2017.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: Manoel Cardoso Luz Filho
Advogado: Marcio Rodrigo Lelis Coutinho OAB \PI Nº 6951
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (NSS)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 10 de Outubro de 2017, ás 08:30 horas, na Sala das audiências do Fórum
Local. Que deverá comparecer acompanhadas de suas respectivas testemunhas indepedentemente de intimação. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 25 de setembro de 2017. Eu Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de Gabinete,
escrevi, conferi e subscrevi.
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000203-24.2017.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: Maria do Socorro Mendes dos Santos
Advogado: Francisco Casimiro de Sousa OAB \PI Nº 5860
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 10 de Outubro de 2017, ás 10:00 horas, na Sala das audiências do Fórum
Local. Que deverá comparecer acompanhadas de suas respectivas testemunhas indepedentemente de intimação. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 25 de setembro de 2017. Eu Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de Gabinete,
escrevi, conferi e subscrevi.
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000194-62.2017.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: AURILANDIA DO NASCIMENTO ALVES
Advogado: Marcio Rodrigo Lelis Coutinho OAB\PI Nº 6951
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 10 de Outubro de 2017, ás 09:30 horas, na Sala das audiências do Fórum
Local. Que deverá comparecer acompanhadas de suas respectivas testemunhas indepedentemente de intimação. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 25 de setembro de 2017. Eu Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de Gabinete,
escrevi, conferi e subscrevi.

De ordem do MM. Juiz de Direito da 1° Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, em substituição, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, intime-se
os advogados abaixo citados a fim de que devolvam os autos dos processos referidos, tendo em vista estarem com carga por mais de 30 (trinta)
dias:
1.0000063-04.1995.8.18.0073 e 0001320-34.2013.8.18.0073 - Advogado: VALMIR VCTOR DA SILVEIRA - OAB/PI 790
2.0000489-44.2017.8.18.0073 e0000325-55.2012.8.18.0073- Advogado: RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO -OAB/PI5462
3.0000072-28.2016.8.18.0073- Advogado: JÔNATAS BARRETO NETO - OAB/PI3101

Processo nº 0000583-46.2016.8.18.0034
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO LUIZ LOPES DE SOUZA, MARIA DALVA LOPES DE SOUZA CATARINO, FRANCISCO LOPES DE SOUSA, MARINALVA
LOPES DE SOUSA, JOSE WILSON LOPES DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Inventariado: GENIVAL LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta serventia judicial, intima os
autores, por intermédio de seu advogado, MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO, OAB/PI 1879, para que no prazo comum de 15 (quinze)
dias em conformidade com o determinado na sentença de Fls. 90, recolha as custas e despesas processuais, Água Branca Pi, 22 de setembro de
2017. Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000601-04.2015.8.18.0034
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. D. DE S., M. E. A. DE S., M. F. A. DE S., M. D. DA S., F. DAS C. A. DE L.
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531), JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim homologo o presente acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos e, via de consequência, extingo o presente feito,
com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, do NCPC.
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13.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS448767 

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001042-48.2016.8.18.0034
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: D. V. DA S. R., C. M. V. DA S.
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Requerido: A. A. R.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes (fos. 17 /18), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Processo nº 0000976-34.2017.8.18.0034
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JANDEON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5157)
Réu: HÉLIO RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
DeDespacho: (...) Ante o exposto acima, intime-se a parte autora para informar se ainda ocupa o cargo comissionado de controlador interno do
Município de Hugo Napoleão, juntando documento que ateste sua continuidade no exercício da função informada. Determino, ainda, que o autor
especifique o pedido de incorporação da remuneração no cargo efetivo ocupado, fazendo a menção se o aludido pagamento da gratificação se
refere aos proventos desde o ano de sua nomeação até a instauração do processo ou se é relativo aos rendimentos futuros.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000618-55.2006.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M. C. B. DA S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO ÁGUA BRANCA-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: R. N. DO N.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e por tudo o que dos autos consta, DECLARO R. N. DO N. pai de M. V. B. que passará a se chamar M. V. B. DO N.
devenso constar ainda, o nome de seus avós patermos no seu assento de nascimento. Arbitro pensão alimentícia em favor do menor em 30%
(trinta por cento do salário múnimo), vez que dos autos consta que o investigado é lavrador, sendo o termo inicial de pagamento retroativo á data
da citação.

Processo nº 0000658-55.2011.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO HONORATO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Inventariado: ESPÓLIO DE RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Recebi o processo para sentença.
No entanto, por ocasião do julgamento do feito, observei que o herdeiro falecido, Antônio Honorato do Nascimento, deixou cinco filho, em vez de
apenas dois, como noticiado nos autos. É o que se constata da certidão de óbito de fl. 32.
Intime-se o inventariante para apresentar termo de concordância de tais herdeiros em relação ao plano de partilha ou promover suas citações.

Processo nº 0000158-76.2017.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA DA COSTA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915), ADAILTON OLIVEIRA DE MORAES(OAB/PI Nº 13586)
Inventariado: JOSÉ INÁCIO PEREIRA
Advogado(s):
1- Informe a inventariante o valor das custas e do ITCMD, comprovadamente, para apreciação do pedido de liberação do valor necessário ao
pagamento.
2- Intime-se, ainda, para apresentar certidão imobiliária atualizada do imóvel indicado à fl. 87 e para apresentar o registro imobiliário referente à
casa destinada à Sra. Francisca Maria da Silva.
3- Fixo prazo de 15 dias para cumprimento.

Processo nº 0000019-33.1994.8.18.0036
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: JOSENIL LIBORIO DA SILVA, CARLOS ANTONIO LIBÓRIO DA SILVA, JOSAFÁ LIBÓRIO DA SILVA, JOSÉ LIBÓRIO DA SILVA
Advogado(s):
Arrolado: RAIMUNDA CHAGAS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ EDSON DIAS DAS NEVES(OAB/PI Nº 1102)
Intime-se o inventariante para apresentar o registro atualizado dos imóveis que integram o espólio e pare renovar as certidões
negativas fiscais. Prazo: 15 dias.

Processo nº: 0000863-11.2016.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA MARIA CLEMENTE BORGES
Advogado(s):
Interditando: RAIMUNDO CLEMENTE BORGES
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Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc. FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a de INTERDIÇÃO RAIMUNDO CLEMENTE
BORGES, Brasileiro(a), Solteiro, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE BOM SÓ DEUS, ZONA RURAL, ALTOS - nos autos do Processo
nº 0000863-11.2016.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Piauí Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIA MARIA CLEMENTE BORGES, Brasileiro(a), Solteira, Lavradora,
RG 5.013.926-6 SSP-PI, CPF 024.060.863-13, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE BOM SÓ DEUS, ZONA RURAL, ALTOS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ ERIKA
SUZANNE CABRAL BEZERRA MARTINS, Analista Judicial, digitei e subscrevo. ALTOS, 25 de setembro de 2017. ANDREA PARENTE LOBAO
VERAS Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000199-28.2017.8.18.0041
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIONES DE MESQUITA ALVES, JOSÉ MARIA MESQUITA ALVES
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
DECISÃO: É o relatório. Decido. O requerente teve sua prisão preventiva decretada em razão da suposta de crime de tentativa de homicídio
qualificado. As condições de admissibilidade da custódia cautelar estão presentes, tendo em vista que o crime imputado ao requerente é doloso,
punido com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos, incidindo a hipótese do art. 313, I do Código de Processo Penal. Para a
decretação e manutenção da prisão preventiva, é necessário que exista fumus boni iuris, o qual, no âmbito processual penal, é denominado
fumus comissi delicti e se configura pela prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, consoante o disposto na parte final do art.
312 do CPP. São fortes os elementos de materialidade e autoria, decorrentes do laudo de exame pericial lesão corporal (resultado preliminar fl.
36), que informa a existência de lesões corporais na vítima, precisamente escoriação de 40cm na região dorsal do tórax, com formação de crosta
e lesões superficiais. A prisão preventiva foi decretada na fase inquisitorial em razão da gravidade dos fatos e às condições de periculosidade do
acusado. Encerrado o inquérito, subsistem os elementos que determinaram a custódia. Os crimes imputados ao requerente apresentam elevada
gravidade concreta, tendo em vista o modus operandi. Com efeito, há que se considerar que a vítima estava retornado para casa em uma
motocicleta quando foi surpreendida com a ação dos requerentes. Diones desferiu uma paulada na cabeça da vítima, levando-a a cair da moto.
Em seguida, os acusados aplicaram-lhe chutes, pontapés e panos de facão. A vítima José Raimundo, que conduzia seu veículo mais à frente,
retornou para resgatar o amigo e foi ameaçada com uso de uma espingarda pelo denunciado. Os ofendidos empreenderam fuga, o que impediu
os acusados de consumarem o homicídio. A motocicleta de Franciel ficou no local e foi danificada pelos acusados. Portanto, percebe-se que a
vítima fora espancada, situação que se estenderia caso não houvesse a intervenção de José Raimundo, que percebendo as agressões sofridas
por Franciel, resolveu voltar para buscá-lo, mesmo pondo em risco sua integridade física. A circunstância da vítima somente ter sofrido lesões
corporais leves não retira do delito sua gravidade, tendo em vista a notícia de espancamento praticado de forma surpreendente e covarde,
primeiramente com a derrubada da vítima do seu veículo com uma paulada, para em seguida agir contra ela em situação de difícil defesa,
quando se encontrava caída ao solo. É o que resulta dos elementos indiciários coletados pela Autoridade Policial: Ao retornarem do campo de
futebol é obrigatória a passagem em frente a casa do Sr. José Boa Lembrança e o declarante foi um dos últimos a retornar, seguido pelo Franciel,
que foi interceptado pelos irmãos, que dentro do campo já estavam armados com facão, que vendo que iriam matar Franciel, retornou e o
socorreu, que quando tentava fugir da ação dos irmãos, outros membros da família deles já estavam envolvidos na briga e Zé Maria já estava
com uma espingarda ameaçando atirar no declarante e Franciel, que correram e deixaram suas motos no local; (José Raimundo de Paiva Brasil
fl. 17) Que interceptaram o declarante em frente a casa deles, sendo que Diones deu uma paulada na cabeça, o derrubando da moto e o
deixando tonto, em seguida Zé Maria passou a agredi-lo com chutes e panos de facão, enquanto Diones pedia a faca para matar o declarante,
que diante deste cenário, o amigo do declarante de nome Jpsé, que já havia passado, retornou para socorrê-lo, e nesta hora outros membros da
família dos irmãos Zé Maria e Diones se envolveram na briga e Zé Maria, já de posse de uma espingarda, ameaçou atirar no declarante e seu
amigo José, que correram e deixaram suas motos no local (Franciel Ribeiro da Costa fl. 23) Que na frente do declarante e Franciel ia Isael, irmão
de Josimar, que tempos atrás cortou Zé Maria, que tentaram pegar Isael e não conseguiram, que tentaram também pegar Benedito e não
conseguiram, daí pediram para Franciel parar a moto e ele obedeceu, quando parou, Diones deu uma paulada em sua cabeça e ele caiu, e os
irmãos passaram a espancar Franciel com pauladas, chutes e panos de facão, nessa hora o informante correu, entrou no matagal após pular
uma cerca e ficou escondido, viu e ouviu tudo, inclusive na hora que Zé Maria mandou Diones matar Franciel. Que só não mataram porque
retornou e o auxiliou na fuga, contudo a moto de Zé Duca ficou no local e os irmãos quebraram ela com pauladas, chutes e panos de facão
(Francisco Tainan dos Santos Lopes fl. 27) Portanto, as condutas dos denunciados apresentam especial gravidade, incompatíveis com a
aplicação de outras medidas cautelares, em vez da prisão. Além disso, em relação a Diones deve ser considerada a existência de outro feito
nesta Comarca pela prática de homicídio consumado (Processo nº 0000075-45.2017.8.18.0041), fato ocorrido em 16 de janeiro de 2017, pelo
qual o adolescente permaneceu internado até o final de março de 2017, consoante informações processuais. Recobrada a liberdade, pouco mais
de dois meses após, incorre em delito de natureza grave, evidenciando periculosidade e propensão a práticas criminosas de elevada
reprovabilidade. Nas circunstâncias apontadas, condições pessoais favoráveis como primariedade e residência fixa são insuficientes para a
obtenção da liberdade, por estar presente a periculosidade social vulneradora da ordem pública: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO TORPE. MEDIANTE MEIO CRUEL. RECURSO QUE DIFICULTOU OU TORNOU IMPOSSÍVEL
A DEFESA DA VÍTIMA. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.
MATÉRIA NÃO ANALISADA NO ACÓRDÃO OBJURGADO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SUPERVENIÊNCIA DE PRONÚNCIA MANTENDO A
SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. GRAVIDADE DIFERENCIADA. PERICULOSIDADE
SOCIAL. NECESSIDADE DE ACAUTELAMENTO DA ORDEM PÚBLICA. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA E
INADEQUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR PRISÃO DOMICILIAR. FILHOS COM IDADE INFERIOR A 12 ANOS. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE
PROVA ACERCA DA SITUAÇÃO DAS CRIANÇAS NO CASO CONCRETO. COAÇÃO ILEGAL NÃO EVIDENCIADA. RECURSO, EM PARTE,
CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO. 1. Inviável a apreciação, diretamente por esta Corte Superior de Justiça, da tese de
extrapolação do prazo razoável da ordem de prisão preventiva, quando a questão não foi analisada no aresto combatido, até porque, em face da
superveniente prolação da decisão de pronúncia desfavorável à ré em que se manteve sua custódia processual, incide o óbice sumular n. 21
deste Sodalício Superior. 2. Não há ilegalidade na manutenção da prisão preventiva quando demonstrado, com base em fatores concretos, que a
segregação se mostra necessária, dada a gravidade da conduta incriminada. 3. Caso em que a recorrente é acusada de em comparsaria do
corréu, percebendo que o ofendido estava embriagado, se armaram de instrumentos contudentes (paus e pedras) e agrediram-no com violência,
fazendo-o cair ao solo, momento em que direcionaram inúmeros golpes para a cabeça dele, matando-o, tudo, ao que parece, em razão de
desentendimento anterior, circunstâncias que revelam a reprovabilidade diferenciada da conduta perpetrada, autorizando sua manutenção no
cárcere. 4. Concluindo-se pela imprescindibilidade da preventiva, está clara a insuficiência das medidas cautelares diversas da prisão, cuja

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 186



13.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS449045 
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13.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE449022 

aplicação não se mostraria adequada para o restabelecimento da ordem pública. 5. Com o advento da Lei 13.257/2016, permitiu-se ao juiz a
substituição da prisão cautelar pela domiciliar quando a clausulada for mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos. Exegese do
art. 318, V, do CPP. 6. A previsão insculpida na lei reformadora do art. 318 do Código de Processo Penal não é de caráter puramente objetivo e
automático, cabendo ao magistrado avaliar em cada caso concreto a situação da criança e, ainda, a adequação da benesse às condições
pessoais da presa. 7. Diante da instrução insuficiente nesse recurso, bem como do não reconhecimento pelas instâncias ordinárias da situação
excepcional apta a autorizar a substituição do cárcere pela prisão domiciliar, inviável o atendimento da pretensão. 8. Recurso parcialmente
conhecido e, nessa extensão, improvido. (RHC 84.208/PI, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe
30/08/2017) Cumpre ao Poder Judiciário preservar a ordem pública de reiterações criminosas e privilegiar a segurança dos cidadãos e a paz
social em detrimento da liberdade de indivíduos com propensões criminosas graves concretamente demonstradas, como se dá no caso concreto.
Ante o exposto, presentes os requisitos legais contidos nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, indefiro o pedido de revogação da
prisão preventiva e mantenho a prisão cautelar decretada.

Processo nº 0000040-76.2012.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A. R. S. P.
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Requerido: S. O. S.
Advogado(s): JONILSON CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930)
Designo para o dia 30 de novembro de 2017 às 09:30 horas, a realização da Audiência para a coleta do material genético.

Processo nº 0000465-79.2007.8.18.0036
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): KAREN ROBERTA DE SOUSA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 288)
Requerido: FRANCISCO TEÓFILO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para se manifestar sobre a certidão de fls. 39.

Processo nº 0001131-62.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGOCIO JURÍDICO C/C DANOS MATÉRIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por ROZIMAR MENDES DA SILVA, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF
nº 446.338.583-00, inscrito (a) no RG n° 597.182 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Povoado Lagoa da Arara, s/n, nesta comarca, em face do
BANCO BONSUCESSO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 71.027.866/0001-34, com sede na Rua: Alvarenga Peixoto,
974, Belo Horizonte-MG.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
45449050.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 45.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação eletrônica, com Protocolo. Nº 0001131-
62.2016.8.18.0037.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e
que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, conforme Petição
Eletrônico, Protocolo Nº 0001131-62.2016.8.18.0037.5001.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, de acordo Petição Eletrônico, Protocolo
Nº 0001131-62.2016.8.18.0037.5001.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000187-75.2007.8.18.0037
Classe: Embargos à Execução
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Embargado: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE, RAIMUNDO JOSE DA ROCHA, LIDIA RODRIGUES
NOGUEIRA DA ROCHA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
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13.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE449256 
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13.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA448556 

13.29. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL449280 

Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000375-92.2012.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: FRANCIENE LIMA SOARES
Advogado(s):
Proceda-se verificação de bens cadastrados via RENAJUD da parte executada.

Processo nº 0000364-29.2013.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CARLOS EUGÊNIO LOPES DE ALENCAR VILARINHO
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Executado(a): ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para em 10 dias, apresentar manifestação se ainda tem interesse ao andamento do feito.

Processo nº 0000582-86.2015.8.18.0037
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, JUSTINA OLIVEIRA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): SYGLYA FEITOSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2205)
Usucapido: HILDA BEZERRA DA SILVA ALVES
Advogado(s):
AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA MANIFESTAÇÃO EM 05 DIAS.

Processo nº 0000470-49.2017.8.18.0037
Classe: Guarda
Requerente: LUCIMAR NUNES DA SILVA SANTOS, M. C. C. DOS S.
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Requerido: ANTONIO CLEYTON NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE GUARDA proposta por LUCIMAR NUNES DA SILVA SANTOS, brasileira, viúva, RG N° 949231/SSP-PI,
CPF N° 396151203-59, domiciliad na localidade Saco, zona rural desta Comarca.
Relata a autora na inicial que tem a guarda de fato de sua neta M. C. C. DOS S., e que o seu genitor ANTONIO CLEITON NUNES DOS
SANTOS, cumpre pena atualmente na Penitenciária "Gonçalo de Castreo Lima", em Floriano (PI) e que a genitora da menor se encontra em local
incerto e não sabido, por esta razão, requereu que fosse concedida liminarmente a guarda provisoria da menor.
Acolho o pedido formulado, o que faço nos termos do art. 300 e seguintes do Código de Processo Civil.
Firme-se Termo.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000087-42.2017.8.18.0079
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: RESIDENCIAL IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): CAYO VINICIUS LEAL SOBRAL(OAB/PIAUÍ Nº 9529)
Réu: MARIA RIBEIRO SOARES
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta de fls. 68.

Processo nº 0000259-12.2016.8.18.0081
Classe: Embargos à Execução
Autor: MIGUEL ADILSON BOCHINA, JANETE MOREIRA BOCHINIA
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Considerando o disposto no art. 9º do Código de Processo Civil, intimem-se os embargantes/executados para que se manifestem sobre o pedido
de venda dos bens penhorados e depósito judicial de seu valor, nos termos do requerimento do embargado/exequente, no prazo de 10 dias.
Após, retornem-me os autos conclusos para decisão.

Processo nº 0000034-83.2016.8.18.0083
Classe: Guarda
Requerente: A DE S N, M E A N (MENOR)
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Requerido: L D A
Advogado(s):
Decisão: Suspendo o presente feito até o julgamento do processo nº 0000031-94.2017.8.18.0083, porquanto o acordo de fl. 38 fora realizado
naqueles autos, dependendo de diligência e manifestação ministerial, nos termos do art. 313, V, "a" do NCPC.Após o julgamento daquele feito,
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façam-me conclusos.Cumpra-se.ARRAIAL, 25 de setembro de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000074-65.2016.8.18.0083
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO NONATO VIEIRA NETO
Advogado(s): ANTUNHO MOITA ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 10977)
Réu: COLÔNIA DE PESCADORES Z-46 DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
Decisão: Vistos.Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos.Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-
se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de
Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade.ARRAIAL, 25 de setembro de
2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000193-35.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ARNEZINA MARQUES
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO CIFRA
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Diante do exposto, ACOLHO a presente exceção de pré-executividade, a fim de afastar a incidência da multa imposta pelo art. 475-J do CPC/73.
Ademais, nota-se que a Autora pugnou pela expedição de alvará no exato valor constante na guia de DJO, às fls. 119, demonstrando,
inequivocamente, a sua anuência com os valores depositados. Deste modo, EXPEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL em nome de MARIA ARNEZINA
MARQUES, conforme requerido às fls. 137, haja vista comprovante de depósito às fls. 138. Em tempo, DEFIRO o pedido de fls. 141/152 e
determino a Secretaria que proceda a HABILITAÇÃO da advogada do Requerido, Dr. Manuela Sampaio Sarmento e Silva, OAB/PI 9.499, no
sistema Themis. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, inclusive, dando-se baixa dos mesmos no Setor de Distribuição, pois
satisfeita a obrigação fixada no ato sentencial. Expedientes necessários.

Processo nº 0000175-43.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ALEXANDRE FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, a teor do que dispõe o art. 1.012 e 1.013 do NCPC. 1. Intime-se o Apelado para, no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §1º do NCPC. 2. Em caso de recurso adesivo, intime-se o
Apelante para contrarrazoá-lo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º do NCPC. 3. Em seguida, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1.010, §3º do NCPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0000025-62.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DALVINA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos etc. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, a teor do que dispõe o art. 1.012 e 1.013 do NCPC. 1. Intime-se o Apelado para, no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §1º do NCPC. 2. Em caso de recurso adesivo, intime-se o
Apelante para contrarrazoá-lo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º do NCPC. 3. Em seguida, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1.010, §3º do NCPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0000156-08.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANITECI FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, a teor do que dispõe o art. 1.012 e 1.013 do NCPC. 1. Intime-se o Apelado para, no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §1º do NCPC. 2. Em caso de recurso adesivo, intime-se o
Apelante para contrarrazoá-lo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º do NCPC. 3. Em seguida, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1.010, §3º do NCPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0000268-74.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS FERREIRA DUARTE
Advogado(s): MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, a teor do que dispõe o art. 1.012 e 1.013 do NCPC. 1. Intime-se o Apelado para, no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §1º do NCPC. 2. Em caso de recurso adesivo, intime-se o
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13.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES448997 

13.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES449047 

Apelante para contrarrazoá-lo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º do NCPC. 3. Em seguida, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1.010, §3º do NCPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0000112-86.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA MENDES ALVES
Advogado(s): JOÃO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, a teor do que dispõe o art. 1.012 e 1.013 do NCPC. 1. Intime-se o Apelado para, no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §1º do NCPC. 2. Em caso de recurso adesivo, intime-se o
Apelante para contrarrazoá-lo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º do NCPC. 3. Em seguida, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1.010, §3º do NCPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0000162-44.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DE SOUSA PRÓSPERO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos etc. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, a teor do que dispõe o art. 1.012 e 1.013 do NCPC. 1. Intime-se o Apelado para, no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §1º do NCPC. 2. Em caso de recurso adesivo, intime-se o
Apelante para contrarrazoá-lo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º do NCPC. 3. Em seguida, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1.010, §3º do NCPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0000239-24.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELCINO ANGELINO GAMA
Advogado(s): MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Vistos etc. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, a teor do que dispõe o art. 1.012 e 1.013 do NCPC. 1. Intime-se o Apelado para, no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §1º do NCPC. 2. Em caso de recurso adesivo, intime-se o
Apelante para contrarrazoá-lo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º do NCPC. 3. Em seguida, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1.010, §3º do NCPC. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000438-75.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIDELCINA FERRIRA ALVES PEREIRA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 06 de novembro de 2017, às 08:00 h, na
Sala das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000560-88.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARICELIA NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 06 de novembro de 2017, às 09:00 h, na Sala daas
Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000435-23.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIBERINA ANGELINO MOREIRA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A '
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogado da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 06 de novembro de 2017, às 08:30 h, na Sala
das Audiências no Fórum local.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000360-81.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIODECIR MOREIRA DUARTE
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada do Autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 06 de novembro de 2017, às 09:30 h, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000561-73.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARICELIA NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogado da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 06 de novembro de 2017 às 10:00 h, na Sala
das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000446-52.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALICE MARIA DE SOUSA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 06 de novembro de 2017, às 10:30 h, na
Sala das Audiências no Fórum local.

Processo nº 0000329-63.2013.8.18.0039
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EX-PREFEITO MUNICIPAL JOSÉ EVANGELISTA TORRES LOPES
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os pedidos contidos na demanda para,
reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativa ofensivo aos princípios da Administração Pública (art. 11, caput, da Lei n°
8.429/92), condenar o réu JOSÉ EVANGELISTA TORRES LOPES às seguintes sanções: I) para ressarcir integralmente a importância de R$
53.153,91 (cinquenta e três mil, cento e cinquenta e três reais e noventa e um centavos), correspondente ao Convênio TC/PAC n° 1140/09 com a
Fundação Nacional de Saúde/FUNASA, e que deverá ser atualizado com juros de mora em 0,5% ao mês e corrigido monetariamente pelo IPCA-
e, desde 13/07/2016; II) Suspensão dos direitos políticos pelo período de 03 (três) anos; III) Multa civil no valor correspondente a dez vezes o
valor da remuneração mensal percebida pelo requerido à época dos fatos, enquanto Prefeito Municipal de Cabeceiras/PI, devidamente corrigido
pelos índices oficiais de atualização monetária. IV) Proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que seja por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo período de 03 (três) anos.
A multa civil deverá ser revertida em favor do Município de Cabeceiras/PI, nos termos do que preceitua o art. 18 da Lei nº. 8.429/92. Condeno o
réu ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, as quais deverão ser tempestiva e devidamente calculadas pela
Secretaria deste juízo. Notifique-se o Ministério Público Estadual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, o trânsito em julgado, adotem-se
as seguintes providências: a) Insira-se o nome do réu no cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa; b)
comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral; c) requisitem-se à Câmara Municipal de Cabeceiras/PI informações sobre o valor do subsídio do réu
durante o ano de 2012, bem como cópia do ato normativo que estabeleceu o referido valor. Barras/PI, 22 de setembro de 2017. Ulysses
Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000683-49.2017.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELSON LOPES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado Dr. HUMBERTO CARVALHO FILHO OAB/PI7085, PARA OFERECER AS ALEGAÇÕES FINAIS E
APRESENTAR JUSTIFICATIVA DE SUA AUSÊNCIA. Barras(PI), 22 de setembro de 2017. EU, LUZIA DE MARIA RODRIGUES, TÉCNICO
JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000754-27.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDUARDO FERNANDES ROCHA FILHO
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13.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS448837 

13.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS448905 

13.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS449156 

13.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS449172 

13.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS449293 

13.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS449434 

13.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS449439 

Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FORTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: CAMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. LUCAS NUNES CHAMA OAB/PA nº16.956 paar o prazo de 15 (quinze) dias, indiquem as provas
cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000079-64.2012.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
Executado(a): INES M. M. LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRA FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA - OAB/PI nº. 12.750, do despacho de fl. 40, para se manifestar no
prazoi de 10 (dez) dias. Barras, 25.09.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001269-57.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUSA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI nº. 9.016, do despacho de fl. 105, dos presentes autos, para
manifestar-se prazo de 15 dias. Barras, 25.09.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001551-32.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE JESUS DA SILVA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FIDC NPL I S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, do trânsito em julgado dos
presentes autos, para requerer o que achar de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000330-14.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DE MORAIS SILVA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr.FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB/PI 9210 ou CAIO JOSÉ SANTANA DE RESENDE
OAB/PI 2496-E para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar do Recurso de Apelação as fls. 57/69 juntado aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000810-60.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado dr. FRANCISACO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, do trânsito em julgado da
respeitavel sentença e para que possa requerer o que de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000156-10.2011.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORISBELA MACHADO DE SOUZA, FRANCISCO FERNANDO CASTRO, JOÃO BORGES DO REGO, JOÃO GOMES DOS SANTOS,
JOSÉ ALVES PESSOA FILHO, OUTROS
Advogado(s):
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB/PI, Nº 4.027-A e a Dra. VANESSA FERREIRA
MOURA, OAB/RJ, Nº 198.466, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o despacho de fls. 417, dos presentes autos.
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13.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS449657 

13.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS449727 

13.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS449728 

13.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS449766 

13.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA448597 

13.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA449131 

Processo nº 0000447-97.2017.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DA COSTA TEIXEIRA
Advogado(s):
Assim, condeno o acusado José da Costa Teixeira, vulgo "Zé Pezão" ao cumprimento de 11 (onze) anos, 5 (cinco) meses e 6 (seis) dias de
reclusão, no regime inicial fechado e no pagamento de 380 dias-multa, cada um no valor de 1/30 do salário mínimo em vigor à data dos fatos.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, ao tempo em que mantenho a sua prisão preventiva. Determino seja expedida guia de
execução provisória e imediatamente encaminhada ao juízo do local do cumprimento da pena. Transitada em julgado, expeça-se guia de
execução definitiva, formando-se os autos do processo de execução penal, comunique-se ao Cartório Eleitoral para os fins do art. 15, III, da
Constituição Federal e dê-se baixa na distribuição. P.R.I. Barras, PI, 25 de setembro de 2017. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001354-77.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS AFLITOS MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: LOJÃO GABRIELY
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053 e DR. JOAQUIM PEDRO
GONÇALVES BASTOS OAB/PI 11.332, para tomar ciência da SENTENÇA proferida pelo MM.Juiz as fls. 51/52, que JULGOU
IMPROCEDENTES esta ação e querendo se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000074-42.2012.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
Executado(a): MARIA E. DE A. R. E. SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados DR. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB/PI 9210 e Dr. AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA
CARVALHO OAB/PI 2945 para tomar ciência da SENTENÇA proferida pelo MM. Juiz de fl.36 que procedeu á extinção da execução e sua
HOMOLOGAÇÃO com base no art. 924, inciso II, comb. com oart.925, ambos do CPC, e querendo se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000495-27.2015.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEONIA RAULINO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Réu: OFICIAL SUBSTITUTO DESIGNADO DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEL DA CIDADE DE BARRAS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO, OAB/PI, Nº 9910, para tomar ciente da sentença
proferida pelo MM. Juiz de Direito às fls. 39/41, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001185-22.2016.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LAIANA CAVALCANTE LAGES RODRIGUES, CRISTOVÃO CAVALCANTE LAGES SILVA - MENOR
Advogado(s): ALINE RAQUEL DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14539)
Requerido: CLEITON CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): GEORGE LEHILDO SAID SKEFF(OAB/PIAUÍ Nº 15281)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. GEORGE LEHILDO SAID SKEFF, OAB/PI, Nº 15.281 e a Dra. ALINE RAQUEL DE QUEIROZ
NOGUEIRA, OAB/PI, Nº 14.539, para tomarem ciência da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito às fls. 179/180, dos presentes autos.

Processo nº 0000500-80.2014.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212)
Através deste, INTIMO o advogado THIAGO PRADO MOURÃO OAB/PI 5212 para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000435-17.2016.8.18.0040
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: RODRIGO DA COSTA SILVA, FELIPE DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
ISSO POSTO, julgo PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO para reconhecer a prática da infração penal pelo representado RODRIGO DA COSTA
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13.61. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA449170 

13.62. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA449198 

13.63. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448565 

13.64. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448623 

13.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448624 

SILVA pela prática de ato infracional previsto no art. 157, §2º, I e II do Código Penal Brasileiro.
Não obstante a gravidade dos atos infracionais praticados pelo representado, os quais são punidos, nos termos do art. 122 do Estatuto da
Criança e do Adolescente - ECA, com a imposição da medida socioeducativa de internação, vez que praticado com grave ameaça ou violência
contra a pessoa, no caso entendo como suficiente, e necessário ao caso, a aplicação cumulativa das medidas socioeducativas de PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e LIBERDADE ASSISTIDA, ambas pelo período de 06 meses, e sob a fiscalização do Conselho Tutelar desta
Comarca, mediante a designação de um conselheiro para acompanhar o adolescente.

Processo nº 0000052-39.2016.8.18.0040
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: FELIPE DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8852)
Preliminarmente, anoto que a Lei do SINASE (Lei nº 12.594), em seu art. 46, §1°, III, determina a extinção do feito em casos de condenação de
infrator maior na esfera penal. No caso, resta evidenciado que o representado foi sentenciado por este juízo - ação penal n. 0000924-
54.2016.8.18.0040, à pena de 02 anos e 08 meses de reclusão, em regime semiaberto, e inclusive se encontra preso, vez que não lhe foi
concedido o direito de recorrer em liberdade.
Ante o exposto, reconheço a extinção da punibilidade do representado FELIPE DE CARVALHO SILVA, e por conseguinte, do feito, com
fundamento no art. 46, §1°, III da Lei n° 12.594/2012.
Após o trânsito em julgado, promova-se a baixa e arquivamento do presente feito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000083-59.2016.8.18.0040
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: FELIPE DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8852)
Preliminarmente, anoto que a Lei do SINASE (Lei nº 12.594), em seu art. 46, §1°, III, determina a extinção do feito em casos de condenação de
infrator maior na esfera penal. No caso, resta evidenciado que o representado foi sentenciado por este juízo - ação penal n. 0000924-
54.2016.8.18.0040, à pena de 02 anos e 08 meses de reclusão, em regime semiaberto, e inclusive se encontra preso, vez que não lhe foi
concedido o direito de recorrer em liberdade.
Ante o exposto, reconheço a extinção da punibilidade do representado FELIPE DE CARVALHO SILVA, e por conseguinte, do feito, com
fundamento no art. 46, §1°, III da Lei n° 12.594/2012.
Após o trânsito em julgado, promova-se a baixa e arquivamento do presente feito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000804-73.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE ARIOSTO GUERRA CRUZ
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317)
Réu: O MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PI
Advogado(s): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 364902)
... Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, acolho a preliminar de contestação arguida pala parte requerida, com
fulcro no art. 337 XI e 485, VI, do CPC, JULGO EXTINTO, sem resolução de mérito, o pres...ente processo por ser o autor carecedor de
legitimidade ad causam...

Processo nº 0000993-46.2017.8.18.0042
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
Requerido: DELCI NUNES ALVES FARIAS
Advogado(s): ELANE CRISTINA SILVA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15135), DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843), WILKER
MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15729)
... Ante o exposto, com fundamento nos artigos 310, 312 c/c arts. 317 e 318, todos do Código de Processo Penal, INDEFIRO O PEDIDO DE
CONVERSÃO DE PRISÃO PREVENTIVA EM PRISÃO DOMICILIAR, mantenho a prisão preventiva de DELCIR NUNES ALVES FARIAS...

Processo nº 0000118-39.2012.8.18.0111
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALICE DUARTE LAGO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº
76696 )
Intime-se o apelado será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Apresentando o apelado apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
Transcorrido prazo in albis, certifique-se.
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13.66. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448636 

13.67. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448749 

13.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448760 

13.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448813 

13.70. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448855 

13.71. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448858 

13.72. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448921 

Após, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de admissibilidade.

Processo nº 0000210-59.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MUNICIPIO DE BOM JESUS - PI
Advogado(s): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 3649)
Réu: HERDEIROS DE PRUDENTE DE SOUSA BENVINDO, HORTENCIA DA FONSECA BENVINDO
Advogado(s):
Ante o exposto e tudo que consta nos autos, HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado entre as partes, com fundamento no art. 22 do
Decreto-lei n. 3.365/41 combinado com o artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil, para que o imóvel, melhor descrito no laudo de
avaliação de fls. 82/86, seja incorporado, mediante desapropriação, ao patrimônio do Município de Bom Jesus/PI, pelo pagamento do preço
ofertado e aceito pelos requeridos.

Processo nº 0000993-46.2017.8.18.0042
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
Requerido: DELCI NUNES ALVES FARIAS
Advogado(s): ELANE CRISTINA SILVA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15135), DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843), WILKER
MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15729)
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 310, 312 c/c art. 317 e 318, todos do Código de Proceso Penal, INDEFIRO O PEDIDO DE
CONVERSÃO DE PRISÃO PREVENTIVA EM PRISÃO DOMICILIAR, mantenhp a prisão preventiva de DELCIR NUNES ALVES FARIAS,
qualificada nos autos, para que permaneça custodiada à disposição deste Juízo.

Processo nº 0000576-93.2017.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: LUCAS MOREIRA CAMPOS
Advogado(s):
Ante o exposto, em face da irregularidade acima apontada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do Novo
Código de Processo Civil, por falta de pressuposto processual de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo...

Processo nº 0000538-81.2017.8.18.0042
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: KASSIELY SOUSA, CARLOS JOSE DE SOUSA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216)
Réu:
Advogado(s):
...Isto posto, com espeque no artigo 57 e 109 da Lei n° 6.015/73 e art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo por sentença IMPROCEDENTE o
pedido ora formulado na exordial...

Processo nº 0001059-65.2013.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE BOM JESUS - PI
Advogado(s):
Réu: CARLOS ROBERT SILVA BRAGA, FREDESON BARBOSA ROCHA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
 Designo para o dia 04 de outubro de 2017, às 09 horas e 00 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000832-46.2011.8.18.0042
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LAURA ANGELA LEMOS DE SOUSA
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: EUDINA MARIA DA ROCHA OLIVEIRA, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
...Ante o acima exposto, com fundamento nos artigos 485, VI e 493 do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo por perda
superveniente do objeto...

Processo nº 0000254-25.2007.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): KAREN ROBERTA DE SOUSA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 288-B)
Requerido: JANIR JOSÉ MAGGIONI
Advogado(s):
....Ante o acima exposto, com fundamento no art. 702, 3o e 487, I, julgo improcedentes os presentes embargos à monitoria, convertendo de pleno
direito o mandado inicial de pagamento, acrescido das parcelas vencidas durante a instrução processual, em mandado executivo (art. 702, §8°,
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13.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448926 

13.74. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448976 

13.75. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448992 

13.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS449056 

13.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS449414 

13.78. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS449442 

13.79. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS449495 

CPC)...

Processo nº 0000035-51.2003.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BAYER CROPSCIENCE
Advogado(s): DANIELA GEMIO DOS REIS GONCALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 134821)
Réu: TERRA FORTE AGROFORTE AGROPECUÁRIA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
...Ante o acima exposto, com fundamento no art. 702, 3o e 487, I, julgo improcedentes os presentes embargos à monitoria, convertendo de pleno
direito o mandado inicial de pagamento, acrescido das parcelas vencidas durante a instrução processual, em mandado executivo (art. 702, §8°,
CPC)...

Processo nº 0000008-11.2010.8.18.0111
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EDIGAR ALVES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 25728)
Designo o dia 04 de outubro de 2017, às 11:00 horas, para realização da audiência...

Processo nº 0000963-11.2017.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: VANDO LÚCIO CHIEREGATE DALPERIO
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
...Pelo exposto, acolhendo a manifestação do Ministério Público, por entender presentes os requisitos e fundamento da prisão preventiva, (art.
312 do CPP), INDEFIRO o pedido formulado pelo investigado e mantenho a decisão que decretou sua custódia provisória, em todos os seus
termos...

Processo nº 0000058-95.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NILDA PARAGUAI
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s):
Considerando o teor da certidão de fl. 20, determino a intimação da parte autora, por seu advogado constituido, via diário da justiça, para que em
05 (cinco) dias, informe nos autos o endereço completo e atualizado da parte requerida, a fim de proporcionar a citação da mesma para
responder aos termos da presente ação.

Processo nº 0000331-05.2005.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA PARENTE ELVAS
Advogado(s): ROBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
...Ante ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 487, I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE, o pedido, para condenar o requerido, BANCO DO BRASIL S/A a pagar à autora, RENATA PARENTE ELVAS, a título de
indenização por danos morais, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente pelo índice oficial, a partir do arbitramento
(Súmula 362 do STJ) e acrescido de juros de mora de 1% a. m., desde o evento danoso - inclusão indevida (28/06/2005) - Súmula 54 do STJ...

Processo nº 0000371-74.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALTÉRIO BENVEGNU MANGANELLI
Advogado(s): LUCIANO SPILLARI FERRAZ(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 80131)
Réu: ELETROBRÁS/CEPISA
Advogado(s):
...Pelo exposto, com fundamento no Decreto n ° 5.163/04, na Portaria 226 de 08 de agosto de 2006 da ANEEL e no art. 487,1, do Código de
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial...

Processo nº 0000086-29.2015.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR FONSECA LEMOS
Advogado(s): GEMAYEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11544)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI CEPISA (ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
...Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I CPC, julgo IMPROCEDENTE os pedidos constante na
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13.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS449606 

13.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS449626 

13.82. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS449666 

13.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS449677 

13.84. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS449691 

13.85. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448598 

13.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448643 

13.87. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448833 

exordial, ante a ausência de provas da existência de nexo de causalidade entre a conduta comissiva ou omissiva da parte requerida e o dano
sofrido pelo autor em decorrência do incêndio...

Processo nº 0000663-54.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO BAIÃO DOS SANTOS
Advogado(s): BRAULIO ANDRÉ RODRIGUES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6604)
Réu: JOSÉ DE ANCHIETA VAZ DE CARVALHO
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3.088)
...Isso posto, com fundamento no art. 927 e seguintes do Código Civil e art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão autoral proposta por Raimundo Nonato Baião dos SantoS em face de José de Anchieta Vaz de Carvalho...

Processo nº 0000617-94.2016.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: JOAQUIM GOMES DA SILVA FILHO
Advogado(s):
...Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO PROCEDENTE opedido formulado, para consolidar a instituição autora na posse e
propriedade plenas do bem descrito na inicial...

Processo nº 0000015-71.2008.8.18.0111
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): EVILÁSIO LOBO FERREIRA
Advogado(s):
...Pelo exposto, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução...

Processo nº 0000289-72.2013.8.18.0042
Classe: Guarda
Requerente: JUSCELINO PIRES, ANA ELIZABETE DA SILVA BERTASSO
Advogado(s): LUCIANO SPILLARI FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 80131)
Réu:
Advogado(s):
...Pelo exposto, em consonância com o parecer ministerial, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC, HOMOLOGO o pedido de desistência de
feito pelos requerentes às fls. 78 e, em conseqüência, declaro extinto o presente processo sem exame do mérito...

Processo nº 0000060-83.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO PEREIRA DE SOUSA, JOSÉ FERREIRA DE SOUSA, ANTONIO ALVES SOARES
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
...redesigno para o dia 19 de outubro de 2017, às 12 horas e 00 minutos para realização da audiência preliminar...

Processo nº 0000265-36.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Ante o exposto, diante da inexistência de obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão no julgado, mantenho in totum a
sentença vergastada com o IMPROVIMENTO dos embargos declaratórios.

Processo nº 0000039-17.2004.8.18.0022
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RAIMUNDA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM MAGALHÃES (OAB/PIAUÍ Nº 1760/87)
Requerido: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSAS
Advogado(s):
Diante disto, determino a intimação da parte autora para que promova a citação do respectivo espólio (José Rodrigues de Sousa) ou
dos herdeiros, no prazo de 02 (dos) meses, conforme disposição constante no art. 313, §2º, I do CPC.

Processo nº 0000843-96.2016.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
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13.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES449002 

13.89. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR449309 

13.90. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448532 

13.91. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448533 

13.92. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448554 

Autor: MARIA TAWANY VIEIRA SANTOS
Advogado(s): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6198)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO VISÃO DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLINO DE OFÍCIO A COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito determinando a remessa dos autos à Comarca de
Parnaíba/PI.

Processo nº 0000223-89.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERBET CASTELO BRANCO SOUZA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: B F B LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, revogando a decisão que concedeu, em parte, a antecipação dos efeitos
da tutela (fls.77/79). CONDENO a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo 10% (dez por cento) do
valor da causa, o que faço com fundamento no § 2º do art. 85 do CPC. EXTINGO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001341-83.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HELIS AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
ATO ORDINATÓRIO: Venho por meio deste INTIMAR o Dr. Agenor Flanklin de Oliveira Filho (OAB/PI 8458), para, no prazo de 08 (oito) dias,
apresentar suas contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto pelo Ministério Público.

Processo nº 0000952-45.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DAMASCENO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, reconhecida pela embargada a procedência do pedido, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, fixando o débito
exequendo em R$ 32.219,88 (trinta e dois mil duzentos e dezenove reais e oitenta e oito centavos), sendo devidos à parte autora o valor de R$
29.290,80 (vinte e nove mil duzentos e noventa reais e oitenta centavos) e a título de honorários advocatícios o valor de R$ 2.929,08 (dois mil
novecentos e vinte e nove reais e oito centavos), pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 487, III do Novo CPC.
Defiro a gratuidade judiciária para os requerentes, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do
pleito, conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Com fundamento no artigo 90 do CPC, condeno os autores em custas processuais, e também na obrigação de pagar honorários advocatícios
para o patrono da parte requerida, no importe de 10% sobre o valor da causa, valores estes que ficarão sob condição suspensiva de exibilidade,
nos termos do artigo 98, § 3°, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expeça-se RPV à parte autora no valor de R$ 29.290,80 (vinte e nove mil duzentos e noventa reais e oitenta centavos) e outra RPV a título de
honorários advocatícios o valor de R$ R$ 2.929,08 (dois mil novecentos e vinte e nove reais e oito centavos) em favor da patrona da causa.
Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000556-53.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO WILLK BANDEIRA DE ANDRADE, VITÓRIA BANDEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11764)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Cite-se a requerida, través de remessa dos autos, para
apresentar defensa no prazo legal. Intimem-se.
Cite-se, através de remessa dos autos, a autarquia federal.

Processo nº 0001896-37.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO XIMENES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre certidão de fls. 119.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 198



13.93. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448555 

13.94. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448558 

13.95. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448559 

13.96. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448589 

Processo nº 0000265-24.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS ALVES MUNIZ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora sobre o cumprimento da busca e apreensão.

Processo nº 0001470-88.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BMC)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
4. DISPOSITIVO:
DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento nos motivos fáticos e jurídicos acima aduzidos, julgo totalmente improcedentes os pedidos formulados
pela parte autora.
Processo extinto com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária para a parte autora, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do
pleito, conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Com fundamento no artigo 90 do CPC, condeno a autora em custas processuais, e também na obrigação de pagar honorários de sucumbência
arbitrados no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista a natureza da causa, valores estes que ficarão sob condição suspensiva de
exibilidade, nos termos do artigo 98, § 3°, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000313-90.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE LOUSA ARAÚJO
Advogado(s):
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ante o exposto, reconhecida pela embargada a procedência do pedido, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, fixando o débito
exequendo em R$ 45.980,60 (quarenta e cinco mil novecentos e oitenta reais e sessenta centavos) sendo devidos à parte autora o valor de R$
41.800,00 (quarenta e um mil oitocentos reais e cinquenta e cinco centavos) e a título de honorários advocatícios o valor de R$ 4.180,05 (quatro
mil cento e oitenta reais e cinco centavos), pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, III do Novo CPC.
Defiro a gratuidade judiciária para os requerentes, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do
pleito, conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Com fundamento no artigo 90 do CPC, condeno os autores em custas processuais, e também na obrigação de pagar honorários advocatícios
para o patrono da parte requerida, no importe de 10% sobre o valor da causa, valores estes que ficarão sob condição suspensiva de exibilidade,
nos termos do artigo 98, § 3°, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expeça-se RPV à parte autora no valor de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil oitocentos reais e cinquenta e cinco centavos) e outro RPV a título de
honorários advocatícios o valor de R$ 4.180,05 (quatro mil cento e oitenta reais e cinco centavos) em favor da patrona da causa.
Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001706-06.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA BORGES DA SILVA SAMPAIO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA
Visualizados nesta data.
ANTONIA BORGES DA SILVA SAMPAIO promoveu AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA em face do BANCO
VOTORANTIM.
É o breve relatório. Passo a decidir.
Analisando os autos constatei que as partes litigantes celebraram acordo extrajudicial (fl. 67 e 68).
O artigo 487 do CPC aduz que:
Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:
III - homologar:
b) a transação;
Deste modo, ante a transação, homologo o acordo ora celebrado e, por consequência, julgo o processo com resolução do mérito, a teor do artigo
487, III, b, do CPC.
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13.97. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448612 

13.98. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448645 

13.99. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR449159 

13.100. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR449222 

Analisando a petição registrada nas fls. acima reportada, não observei a juntada do comprovante demonstrando o cumprimento da obrigação,
razão pela qual, em caso da ausência de depósito bancário, poderá a autora requerer o cumprimento da obrigação mediante prova de que o valor
não foi creditado na conta bancária do seu patrono.
Considerando que o acordo extrajudicial foi assinado pelo procurador da autora, determino que a Secretaria expeça mandado de intimação para
a requerente, intimando-a pessoalmente da presente sentença. Acoste ao mandado o acordo constante nos autos e o comprovante de
cumprimento da obrigação.
Em consulta ao sistema ThemisWeb verifiquei que existe petição para ser acostada aos autos. Determino que a Secretaria que proceda a juntada
da referida petição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000073-67.2010.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BANCO BMG S/A
Advogado(s): SERVIO TÚLIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698)
Requerido: MANOEL ROSENO DO NASCIMENTO, JOAO MENDES LOIOLA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Deste modo, considerando a impossibilidade de redução do valor da multa, a não incidência de juros e nem honorários na quantia a título de
astreintes, e nem tampouco a multa to artigo 523, § 1°, do CPC, fixo como valor devido a quantia remanescente das astreintes, qual seja, R$
380.648,11 (trezentos e oitenta mil seiscentos e quarenta e oito reais e onze centavos) devidamente corrigido, que totaliza a quantia de R$
464.593,92 (quatrocentos e sessenta e quatro mil quinhentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos).
Determino que a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento da referida quantia, sob pena de constrição de tantos bens
quantos bastem para o cumprimento da obrigação.
Intimem-se as partes desta decisão.

Processo nº 0000790-11.2012.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ELTON DUARTE DOS SANTOS
Advogado(s):
Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO movida por ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA em face de ELTON
DUARTE DOS SANTOS.
Relatório dispensado, pois a sentença alicerçada no art. 485 do Código de Processo Civil dispensa maiores formalidades, não exigindo,
inarredavelmente, o preenchimento de todos os requisitos do art. 489 do mesmo diploma, necessitando apenas que seja prolatada de forma clara
e objetiva quanto aos fundamentos adotados.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da presente ação.
Assim, ante o pedido de desistência da parte promovente, a vertente ação deve ser extinta sem resolução do mérito na forma da lei.
Como o réu não apresentou contestação, fica dispensa a sua manifestação, nos termos do artigo 485, § 4°, do CPC.
Dessa forma, determino a extinção do feito e arquivamento dos autos, a teor do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação da parte autora em honorários de advogado. Custas processuais suplementares pela parte que desistiu.
Arquive-se com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000010-66.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAMILA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MÁRIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11619)
Réu: MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000512-73.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS PAULO TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
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13.104. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR449353 

13.105. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR449361 

impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000153-89.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANNA ROCHA DE ARAÚJO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5505)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5823)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000032-95.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RODRIGUES DA MATA
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0001225-48.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURISMAR DE MACEDO SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000703-89.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): MORGANA ARAÚJO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 9802)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0002094-40.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SANTOS CARVALHO
Advogado(s): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Réu: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR-SAAE
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
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impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado à autarquia via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual da autarquia não é o Procurador, mas sim integrante de escritório profissional destinado aos fins contidos
nas ações desta natureza.

Processo nº 0000647-56.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
9461)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000898-74.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 316199)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000274-20.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA FERREIRA BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000248-85.2015.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: H. L. F. F.
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Exonerado: H. K. C. F., H. L. F. F. J., H. G. C. F., R. M. F. D. C. FONTINELE
Advogado(s): LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo, parcialmente, procedente a ação, ratificando a antecipação de tutela, exonerando, em definitivo, o encargo
alimentar do autor em relação aos filhos requeridos, H. K. C. F., H. L. F. F. e J. e H. G. C. F., remanescendo, portanto, a pensão de 10%(dez por
cento) dos vencimentos do autor em favor da ex-mulher, R. M. D. C. F.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001809-13.2016.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: TECIANE ROCHA RIBEIRO, CLAUDIA MARIA ROCHA, NAIRA BANDEIRA RIBEIRO DE MACEDO, DOUGLAS BANDEIRA
RIBEIRO
Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Inventariado: JOSE FRANCISCO RIBEIRO DO CARMO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Sobre o pedido de habilitação e documentos de fls. 133/142, manifeste-se a inventariante compromissada, através de sua
advogada, em 15 (quinze) dias. Sem embargo da intimação, retornem-se os autos a secretaria para cumprimento dos demais comandos do
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despacho de fls. 130/131. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000073-23.2017.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: A. L. B., P. A. B.
Advogado(s): ANNE CAROLINE FURTADO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14271), DÉCIO CAVALCANTE BASTOS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº
2420)
Requerido: J. V. L. B., A. M. L. B.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto e em consonância com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A GUARDA em
DEFINITIVO do menor, J. V. L. B., aos autores, a sua tia A. L. B. e seu marido P. A. B., com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso
I, do Novo Código de Processo Civil. Transitada em julgado, lavre-se termo de guarda definitiva em favor dos autores, ficando advertidos que
ficam isentos de custas e emolumentos, nos termos do art. 141, §2º da Lei 8.069/90."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001777-08.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ONEIDE RODRIGUES DO CARMO
Advogado(s): ANDRÉA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA NEVES
Advogado(s): TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 4306)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o exequente, no prazo de 03 (três) dias, sobre a petição juntada às fls. 146/154.

Processo nº 0001105-97.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: LUIS JOSÉ DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO MAURICIO LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9955)
Exonerado: JANERSON SOUSA ALMEIDA, JÉSSICA DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito,
referente a certidão do oficial de justiça as fls 81 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000022-51.2000.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): ITALO NEIVA DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3969)
Executado(a): JURACIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Dado exposto, com base na fundamentação acima, e por tudo mais que dos autos consta, reconheço a prescrição intercorrente, ao
caso concreto, DECLARANDO EXTINTA A EXCECUÇÃO, com base no artigo 924, V, c/c artigo 925, ambos do CPC. Sem custas frente a
gratuidade por lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intimação da Fazenda Pública na forma do artigo 183 do CPC. Após o trânsito em
julgado, proceda a baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo dos autos. CANTO DO BURITI, 6 de setembro de 2017. JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000060-53.2006.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): DILMAR DA SILVA VALENTE ME
Advogado(s):
SENTENÇA: " Dado exposto, com base na fundamentação acima, e por tudo mais que dos autos consta, reconheço a prescrição intercorrente,
ao caso concreto, DECLARANDO EXTINTA, EM PARTE, A EXCECUÇÃO, com base no artigo 924, V, c/c artigo 925, ambos do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Intimação da Fazenda Pública na forma do artigo 183 do CPC. Após prossiga-se o feito no que tange as demais
CDA(s) desses autos, que ainda permanecem com status de execução fiscal. Voltem os autos conclusos para decisão acerca do pedido II, de fls.
170. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 6 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI"

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000399-36.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO ALVES DA COSTA, ELIENE DA COSTA SOUSA
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (OAB/PIAUÍ Nº 2967/TO)
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos...Dado exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, com fulcro no artigo 487, I, do
CPC. Sem custas ou honorários face a gratuidade judicial. Após, o trânsito em julgado, determino que a Secretaria deste Juízo certifique,
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procedendo a baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. P.R.I.C. CANTO DO BURITI, 28 de março de 2017 JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI."

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000469-53.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAMILA BRITO DIAS MONTEIRO, GILDECI BRITO DIAS MONTEIRO
Advogado(s):
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos...Dado exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, com fulcro no artigo 487, I, do
CPC. Sem custas ou honorários face a gratuidade judicial. Após, o trânsito em julgado, determino que a Secretaria deste Juízo certifique,
procedendo a baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. P.R.I.C. CANTO DO BURITI, 28 de março de 2017 JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI."

Processo nº 0000103-19.2008.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: JOSE KLINGER NEIVA LOPES - ME
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000185-16.2009.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMA VAREJÃO BARRETO MARTINS LTDA
Advogado(s): JONATAS FALCAO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 8973), JOANA BARRETO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7136)
Réu: BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000228-74.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: TELEMAR NORTE SUL LESTE S.A
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MÁRCIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Réu: EDER DA SILVA RODRIGUES - ME
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0001002-41.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÁLIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000462-90.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
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13.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI448910 

13.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI448928 

13.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI448949 

13.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI448959 

13.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI448977 

13.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI448989 

de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000755-26.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE DEUS MENESES DA SILVEIRA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: JOSÉ FRANCISCO BEZERRA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367), REGIANE MACHADO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8073)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000071-38.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACI MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000916-70.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR FELIX
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000196-06.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAIR PIAUILINO DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000396-13.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA TORRES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000578-96.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA SANTOS SOBREIRA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: EXPRESSO GUANABARA
Advogado(s): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".
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13.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI449000 

13.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI449009 

13.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI449034 

13.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI449050 

13.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI449058 

13.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI449105 

13.135. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI449770 

Processo nº 0000407-42.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA COSTA MACHADO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO GE
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000463-75.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA COSTA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000447-24.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000692-98.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LÚCIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS - PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes, a
requerente por meio de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. E a requerida por carta com ARMP. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de
setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000839-27.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes, a
requerente por meio de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. E a requerida por carta com ARMP. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de
setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000395-28.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA TORRES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO GE
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: "Retire-se o processo da pauta de audiências, uma vez que o magistrado titular estará de férias na data designada, conforme
Portaria nº 493/2017 - SECPLE, de 28 de março de 2017. Após, voltem-me conclusos para continuidade do feito. Intimem-se as partes por meio
de seus procuradores constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".
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13.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS448557 

13.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS448560 

13.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS448570 

13.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS448602 

Processo nº 0000544-82.2017.8.18.0044
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: DEUSDETE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): EDISSON LEANDRO DOS SANTOS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8719)
Requerido: JOSÉ LUIZ DA SILVA TORRES
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo para o dia 06 DE NOVEMBRO DE 2017, às 14h:00, na sala de audiências deste Fórum, a realização de audiência para
conciliação das partes envolvidas. Deixo para apreciar a tutela de urgência após oitiva da parte contrária. Cite-se o requerido e intimem-se as
partes. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a
requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o
Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI,
05 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001481-91.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUPRIANO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO BMG EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 05 de Outubro de 2017 às 09h20min, na sala de audiências deste Fórum de
Justiça.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer,
apresentando o pedido em secretaria, no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001471-47.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVELDA MARIA LEITE
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Diante do exposto, designo audiência de Instrução e Julgamento , para a data de 04 de Outubro de 2017 às 11h20min, na sala de audiências
deste Fórum de Justiça.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000303-20.2010.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO FILHO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Face a certidão de fls. 86 dos autos, redesigno audiência de Instrução, para a data de 11 de Outubro de 2017 às 09h30min.
Ciência ao Ministério Público.
Proceda-se com as intimações e demais atos necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001440-27.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DENIS ANDRADE FROTA
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Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Diante do exposto, designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 04 de Outubro de 2017 às 09h20min, na sala de audiências
deste Fórum de Justiça.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001470-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANNA VALÉRIA GOMES BARBOSA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Diante do exposto, designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 04 de Outubro de 2017 às 10h00min, na sala de audiências
deste Fórum de Justiça.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001461-03.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÁBIO DE ANDRADE TEIXEIRA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Diante do exposto, designo audiência de
Instrução e Julgamento,
para a data de
04 de Outubro de 2017 às
09h40min,
na sala de audiências deste Fórum de Justiça.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer,
apresentando o pedido em secretaria, no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

3ª Publicação
Processo nº: 0000070-71.2015.8.18.0080
Classe: Interdição
Interditante: MILTON DA LUZ SOARES
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Interditando: ROSILEIDE NASCIMENTO SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LUIZ DE MOURA CORREIA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSILEIDE NASCIMENTO SOARES,
brasileira, solteira, cédula de identidade RG. Nº 3.095.547-SSP-PI, inscrita no CPF sob o Nº 018.915.563-98, filha de LUCY NASCIMENTO
SOARES e MILTON DA LUZ SOARES, residente e domiciliado(a) em BELA VISTA, ZONA RURAL, ANÍSIO DE ABREU - Piauí nos autos do
Processo nº 0000070-71.2015.8.18.0080 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CARACOL, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MILTON DA LUZ SOARES, brasileiro, casado, lavrador, cédula
de identidade RG.1.497.554-SSP-DF, inscrito no CPF sob o Nº 324.610.111-68, residente e domiciliado(a) em BELA VISTA, ZONA RURAL,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 208



13.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ448699 
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13.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL448986 

13.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL448991 

ANÍSIO DE ABREU - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CARACOL, 4 de setembro de 2017.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CARACOL.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000852-52.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Dr. GILVAN MELO DE SOUSA 9OAB / CEARÁ Nº 16383) para no prazo legal se manifestar sobre petição de
fls.63/72.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000797-38.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA NETO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os com o prazo de 10 (dez) dias para se manifestarem sobre o oficio de fls.138

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000283-14.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Adv. Dra. LOUELYN DAMASCENO ASSUNÇÃO ARAÚJO - OAB/PI nº 12.191, para cientificá-la que foi designado o dia
10 de OUTUBRO de 2017, às 08h:00min., no Fórum de Justiça local, para audiência de oitiva de testemunhas de acusação e defesa e
interrogatório do acusado, nos respectivos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001020-51.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: PAULO ALVES OLIVEIRA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
DESPACHO: Intimar os Advs. Dr. ANTONIO DE PÁDUA CARVALHO PEREIRA ? OAB/PI nº 12.921, DR. BRENO RODRIGUES DA SILVA-
OAB/PI nº 10652, para cientificá-los que foi designado o dia 10 de OUTUBRO de 2017, às 11h:00min., no Fórum de Justiça local, para audiência
de oitiva de testemunhas de acusação e defesa e interrogatório do acusado, nos respectivos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000706-71.2017.8.18.0046
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: LUCILENE DOS SANTOS SILVA
Suplicante: ROBERTO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de conciliação,
designada para o dia 03/10/2017 às 11h00min., na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000313-49.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUI
Réu: ANA CAROLINA PORTELA SILVA, CARLOS KENEDE FORTUNA DE ARAÚJO, RODRIGO FORTUNA DE ARAÚJO
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), AFONSO ROBERTO MENDES BELARMINO(OAB/CEARÁ Nº
25465), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), LEANDRO DUARTE VASQUES(OAB/CEARÁ Nº 10698), ANTONIO DE
HOLANDA CAVALCANTE SEGUNDO(OAB/CEARÁ Nº 21999)
DECISÃO: "Por todo o exposto, com base nos fundamentos elencados detalhadamente, rejeito todas as preliminares suscitadas pela defesa dos
acusados. Em juízo de cognição sumária, verifico que inexistem nos autos elementos aptos a ensejarem a absolvição sumária dos acusados, nos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 209



13.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL449042 

13.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL449138 

13.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL449200 

13.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL449279 

13.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL449377 

termos do art. 397 do CPP. Desta feita, designo o dia 13/11/2017, às 09:00 horas, para oitiva das testemunhas de acusação e defesa, bem como
para interrogatório dos réus. (...) Assim, considerando o contexto fático-jurídico que embasou as condições e fundamentos das prisões
preventivas decretadas anteriormente, bem como a regularidade no prosseguimento da presente ação penal, em razão da existência de
elementos autorizadores da custódia cautelar, nos termos do Art. 282, I e II e art. 312 e 313, I, todos do Código de Processo Penal e, diante da
insuficiência de outras medidas cautelares, mantenho todas as custódias cautelares, sem prejuízo de realiavaliação quando do julgamento da
aludida ação penal. Por fim, quanto ao pedido de reconsideração acostado aos autos às fls. 835/842, protocolado pelo advogado da acusada Ana
Carolina Portela Silva, torno prejudicado por perda de objeto, vez que a pretensão foi atendida em sede Habeas Corpus interposto no TJ-PI com
esta finalidade, onde teve a ordem concedida liminarmente."
Ficam, também, intimados os Advogados, da expedição de cartas precatórias para oitiva das testemunhas residentes nas Comarcas de Tianguá
e Fortaleza, no Estado do Ceará.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000234-17.2010.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORTDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000027-86.2008.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): EDIVAR PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000166-67.2010.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORTDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

Processo nº 0000787-59.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGOSTINHA DE CERQUEIRA ALVES
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000823-33.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA SAFIRA CAMPELO DOS SANTOS, OTÁCIO PINHO DA SILVA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Requerido: FLÁVIO PINHO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da certidão de fl.30, bem
como requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000619-86.2015.8.18.0046
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ELAYNNE MACHADO DE BRITO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: FABIO MENDES RODRIGUES
Advogado(s): JESSICA SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13649), GLAUBER GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de conciliação
designada para o dia 03/10/2017 às 08h00min., na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000357-68.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO SANTANDER ( BRASIL)/ BANESPA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a emenda da Inicial, conforme art. 303, § 6o, do NCPC,
sob pena de indeferimento e extinção do feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000355-98.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LÚCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a emenda da Inicial, conforme art. 303, § 6o, do NCPC,
sob pena de indeferimento e extinção do feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000352-46.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a emenda da Inicial, conforme art. 303, § 6o, do NCPC,
sob pena de indeferimento e extinção do feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000350-76.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a emenda da Inicial, conforme art. 303, § 6o, do NCPC, sob
pena de indeferimento e extinção do feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000313-49.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANA CAROLINA PORTELA SILVA, CARLOS KENEDE FORTUNA DE ARAÚJO, RODRIGO FORTUNA DE ARAÚJO
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), AFONSO ROBERTO MENDES BELARMINO(OAB/CEARÁ Nº
25465), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), LEANDRO DUARTE VASQUES(OAB/CEARÁ Nº 10698), ANTONIO DE
HOLANDA CAVALCANTE SEGUNDO(OAB/CEARÁ Nº 21999)
DECISÃO: Ficam os advogados intimados da expedição de carta precatória para oitiva de testemunha na Comarca de Viçosa, no Estado do
Ceará.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 211



13.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL449769 

13.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE448601 

13.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE448632 

13.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE449271 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000285-52.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAUL FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
DESPACHO: Vistos, etc. 1) Intime-se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se desiste do recurso interposto, tendo em vista que, à fl.
108, foi informado o cumprimento voluntário de sentença, efetuando odepósito de fl. 109. 2) Face ao falecimento do demandante, foi requerido na
petição de fl.111, pelos seus sucessores a habilitação nos autos. Constando certidão de óbito nos autos e considerando que os sucessores
comprovaram a qualidade de herdeiros mediante documentos oficiais, defiro o processamento da habilitação requerida nos próprios autos. Desta
feita, CITE-SE a parte ré, pessoalmente, para, querendo, impugnar o pedido, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 690, do CPC
Ressalto, por oportuno, que dita impugnação deve se restringir à alegação de ausência na qualidade de sucessor, como bem esclarece Luiz
Guilherme Marinoni: "Manifestação da parte contrária. Oprazo para manifestação da parte contrária é de 5 (cinco) dias (art. 690, caput, CPC).
Aimpugnação está limitada à alegação de ausência da qualidade de sucessor. Qualquer outra alegação é impertinente e não deve
serconsiderada pelo órgão jurisdicionar. Superado o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação da parte ré, voltem-me os autos
conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000256-59.2015.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GABRIELA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13890)
Réu: MÁRCIO GLADYSON CUNHA NOGUEIRA, HENRIQUE MARCEL MASCARENHAS PARANAGUÁ, GUSTAVO ALFREDO DO VAL
NOGUEIRA, NÁLBIA SILVA FERREIRA, KAHLIL SOUTO NOGUEIRA, EXPEDITO BASÍLIO DA SILVA NETO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 1760), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083), A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASILA- SEÇÃO DO
PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 890694), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
DESPACHO:DESPACHO: INTIMAÇÃO dos advogados CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 8264), JOAQUIM
RODRIGUES MAGALHÃES NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1760), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 8083), A
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASILA- SEÇÃO DO PIAUÍ (OAB/PIAUÍ Nº 890694), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ (OAB/PIAUÍ Nº
8982), GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA, OAB/PI Nº. 8.831, EXPEDITO BASÍLIO DA SILVA NETO, OAB/PI Nº. 10.432, HENRIQUE
MARCEL MASCARENHAS PARANAGUÁ, OAB/PI Nº 9.854, KAHLIL SOUTO NOGUEIRA, OAB/PI Nº 9.954, para tomarem conhecimento
que a audiência de Inquirição da testemunha de defesa do acusado GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA, o Sr. JOSIAS DE
TEIXEIRA CARVALHO JUNIOR, foi designada para o dia 05 de outubro de 2017, às 11 horas, na 1ª Vara Criminal, na cidade de Piripiri ?
PI. Corrente - PI, 22 de setembro de 2017. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000256-59.2015.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GABRIELA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13890)
Réu: MÁRCIO GLADYSON CUNHA NOGUEIRA, HENRIQUE MARCEL MASCARENHAS PARANAGUÁ, GUSTAVO ALFREDO DO VAL
NOGUEIRA, NÁLBIA SILVA FERREIRA, KAHLIL SOUTO NOGUEIRA, EXPEDITO BASÍLIO DA SILVA NETO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 1760), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083), A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASILA- SEÇÃO DO
PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 890694), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos advogados abaixo discriminados, para tomarem conhecimento que a audiência de INSTRUÇÃO
designada para os dias 26, 27 e 28 de setembro de 2017, com inicio para às 13 horas, FOI REDESIGNADA para os dia 27 e 28 de
fevereiro de 2018 e 1º de março de 2018, a partir das 13 horas, na Sala das Audiências do Fórum local desta cidade, nesta cidade de
Corrente ? PI:
GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA, OAB/PI Nº. 8.831,
EXPEDITO BASÍLIO DA SILVA NETO, OAB/PI Nº. 10.432,
HENRIQUE MARCEL MASCARENHAS PARANAGUÁ, OAB/PI Nº 9.854
KAHLIL SOUTO NOGUEIRA, OAB/PI Nº 9.954,
DÉBORA MARIA COSTA MENDONÇA, OAB/PI 9.203,
JOSÉ JOCILÉ LOBATO DE OLIVEIRA, OAB/PI Nº. 2.574,
JOAQUIM MAGALHÃES, OAB/PI Nº. 1.760,
RAIMUNDO DE ARAUJO SILVA JUNIOR, OAB/PI Nº. 5061,
ANTONIO ERLANDE SILVA MOTA, OAB/PI Nº. 10.510,
FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO, OAB/PI Nº. 8.047,
AMÉLIA EMY REBOUÇAS IMASAKI, OAB/SP Nº. 286.435,
CARLOS AUGUSTO MANFRIN RIBAS FERREIRA, OAB/SP Nº. 320.519,
FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES - OAB/PI Nº. 8.349
ANDRÉ ROCHA DE SOUZA, OAB/PI Nº. 6.992,
ISMAEL PARAGUAI DA SILVA, OAB/PI Nº. 7.235,
TADEU DO NASCIMENTO ALVES OAB/PI Nº 10.863,
GABRIELA NUNES VIANA CRISÓSTOMO, OAB/PI Nº. 6.695.
Corrente - PI, 22 de setembro de 2017.
Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.
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13.164. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO449155 

13.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO449733 

13.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO448701 

13.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO449015 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000377-15.2009.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODIVAL ANTONIO PAZETTI
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
DESPACHO: ... De ordem do MM Juiz Carlos Marcello Sales Campos, ficam as partes intimadas para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestarem
sobre os honorários e em 15 (quinze) dias, contados da intimação do despacho de nomeação apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos,
querendo, tudo em conformidade com o artigo 465 do NCPC. Eu Narcizo Correia de Souza Filho digitei e subscrevi.

Processo nº 0000006-26.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO REIS CARDOSO DE ARAÚJO
Advogado(s): AURORA LEITE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7120)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853)
Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.Custas pela parte autora, por ter sido seu
ato que ocasionou a extinção do feito. Após o trânsito em julgado e pagas às custas, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Desde
que requerido por escrito, defiro à parte autora eventual clamo pelo desentranhamento da documentação acostada à inicial, desde que exibida
cópia autêntica a fim de preservar a memória do feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Demerval Lobão/PI, 25 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000076-43.2016.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Autor do fato: MACIEL MENDES BIZERRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
ATO ORDINATÓRIO: intimar o advogado acima mencionado para comparecer a audiência designada no dia 05/10/2017 ás 10:20 hrs.

2ª Publicação
Processo nº: 0000184-31.2016.8.18.0094
Classe: Interdição
Interditante: DEUSZEMIR PEREIRA DE BARROS
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Interditando: DANIELSON PEREIRA BARROS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foidecretada a INTERDIÇÃO de DANIELSON PEREIRA BARROS,
Brasileiro, solteiro,incapaz, titular do RG nº 2.784.940 SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 031.412.893-01,filho de DEUSZEMIR PEREIRA DE
BARROS , residente e domiciliado na LOCALIDADECHAPADA DO BREJO, CHAPADA DO BREJO, FRANCINÓPOLIS - Piauí nos autos
doProcesso nº 0000184-31.2016.8.18.0094 em trâmite pela Vara Única da Comarca deELESBÃO VELOSO, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seusnegócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora DEUSZEMIR PEREIRA DEBARROS, Brasileira,
casada, lavradora, portadora do RG nº 1.955.055 SSP/PI, CPF nº815.857.213-87, filha de ZENITE PEREIRA LIMA e ANTONIO JOSÉ DE
BARROS,residente e domiciliada na LOCALIDADE CHAPADA DO BREJO, CHAPADA DO BREJO,FRANCINÓPOLIS - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus,observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital queserá
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o lugar de costume.
Eu, ___________ ANTÔNIO CLERSON VIEIRA DE SOUSA, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
ELESBÃO VELOSO, 13 de setembro de 2017.
JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ELESBÃO VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000454-64.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO:
"Vistos etc. Reiterar intimação à parte autora, por seu advogado. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 21 de junho de 2017.
JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO" " Vistos etc. Compulsando os presentes autos e
bservando as alegações consignadas pelo INSS às fls. 103/104, devo, assim, acolher no tocante a ausência de intimação para apresentação de
quesitos - pois que embora as ordens exaradas nos despachos de fls. 79 e 84, não há, como mencionado pela Procuradoria Federal, a
comprovada intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, razão pela qual declaro a nulidade da perícia de fls.
97/98 e 99, para determinar, por consequência, que as partes sejam intimadas a tais fins, em dez dias, devendo os autos serem remetidos para a
Procuradoria do INSS. Cumpra-se c/ urgência. ELESBÃO VELOSO, 3 de abril de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de ELESBÃO VELOSO"
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13.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO449241 

13.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO449285 

13.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO449355 

13.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO449374 

13.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448586 

13.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448596 

13.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448747 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000380-39.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:" Vistos etc. Intimar o banco demandado/condenado - uma vez mais e finalmente - ao devido cumprimento do despacho de fls. 95,
em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 13 de junho de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
ELESBÃO VELOSO" "Vistos etc. Dou início ao cumprimento de execução da sentença - em conformidade com os termos requeridos às fls.
92/94, com o fim de ordenar que se intime o Banco/requerido condenado - ao devido cumprimento de quitação nos termos da sentença proferida
(fls. 82/88), com as devidas correções, em quinze dias, sob pena de multa e demais cominações legais, além de ordem de bloqueio junto ao
sistema BACENJUD. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 3 de novembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000138-76.2015.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANA GONÇALVES MOURA SANTOS SILVA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: MUNICIPIO DE FRANCINOPOLIS-PI, GESSO BENÍCIO LTDA, VERÍCIMO LUIZ DA COSTA
Advogado(s): PAULO RENNE GOMES DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 26564), DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849)
DESPACHO: "Vistos etc. Chamo o presente feito à ordem - com o fim de ordenar que se proceda, uma vez mais, a intimação da autora, por seu
advogado, a apresentar suas alegações finais, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 15 de agosto de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000346-30.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DA SILVA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias sobre a Costestação de
fls.28/63.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000330-23.2010.8.18.0049
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ADEMAR DE CASTRO BARBOSA
Advogado(s): MARCO DANILO SANCHE MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: DÁRIA SOARES PALHA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: " Vistos etc. Intimar as partes, por seus advogados, a adotarem as providências cabíveis, em dez dias. Cumpra-se.
ELESBÃO VELOSO, 13 de junho de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO "

Processo nº 0001535-16.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MONICA MARA AMARO DOS SANTOS, INGRID AUGUSTO MARQUES, ALDELICIA AGUIDA MESQUITA, MARIA DE JESUS
OLIVEIRA, REISANGELA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Em face do despacho de fls. 165, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/10/2017 às 12:00hrs.

Processo nº 0001497-04.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SÁ DE SOUSA, MANOEL DE ALMEIDA COSTA, LOURINALDO DE FREITAS MONTEIRO, MARIA ELITA DE
ALMEIDA, AMANDA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Em face do despacho de fls. 172, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/10/2017 às 11h40min.

Processo nº 0001463-29.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA CARVALHO, EMANOEL GOMES DE OLIVEIRA DA SILVA, JOÃO PAULO CARVALHO CARDOZO,
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13.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448748 

13.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448758 

13.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448781 

13.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448793 

13.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449143 

13.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449246 

13.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449263 

CAIO GOMES DE CARVALHO, MARIA ALICE PEREIRA MACHADO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juíz, considerando certidão de fls. 121, redesigno nova data por ato ordinatório, para o dia 17/10/2017 às
12h20min, onde o causídico da parte autora comprometeu-se a trazer todos os requerentes com suas devidas testemunhas.

Processo nº 0000084-48.2015.8.18.0050
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RONALDO PAIVA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193)
Réu: MARILDA FORTES REBELO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. oficial de Justiça à(s) fl(s). 48 .

Processo nº 0001507-48.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JEANE MOREIRA CARVALHO, MAYLSON SOUSA SILVA, MAYARA SOUZA SILVA, CONCEIÇÃO LUCIA SANTANA
NASCIMENTO, GIL MARQUES CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juíz, considerando certidão de fls. 161, redesigno nova data por ato ordinatório, para o dia 17/10/2017 às
12h40min, onde o causídico da parte autora comprometeu-se a trazer todos os requerentes com suas devidas testemunhas.

Processo nº 0000365-09.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LYSMARA DE AMORIM CASTRO, FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA CHAVES, REJANE COELHO DE CASTRO, CAROLINE
LUSTOSA DA SILVA, CARLOS JOSE RODRIGUES, MANOEL PEREIRA DE SENA FILHO, REGINA MARIA OLIVEIRA RESENDE, JAILSON
DA SILVA PEREIRA, DAMARIS QUEIROZ DE LIMA, GIRLENE QUEIROZ DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juíz, considerando certidão de fls. 172, redesigno nova data por ato ordinatório, para o dia 17/10/2017 às
13:00hrs, onde o causídico da parte autora comprometeu-se a trazer todos os requerentes com suas devidas testemunhas.

Processo nº 0000888-79.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELIA MARIA DA COSTA SILVA
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Réu: HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413), IGOR MACÊDO FACÓ(OAB/CEARÁ Nº 16470)
SENTENÇA: Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, IX, do CPC. Sem custas e
honorários advocatícios, já que o promovente era representado pela defensora pública. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o
arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se. Ciência ao Ministério Público. Esperantina, PI, 21 de setembro 2017. Luciana
Claúdia Medeiros de Souza. Juíza de Direito Substituta.

Processo nº 0001799-91.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. Jonielson da Cunha Nunes (OAB/PI n. 5490) para comparecer à audiência de instrução e julgamento
designada para a data de 17 de outubro de 2017, às 08:30 horas, que ocorrerá na sala de audiências do fórum local.

Processo nº 0000047-50.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA FERREIRA SILVA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito Ermano Chaves Portela Martins, designo audiência por ato ordinatório de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 30/10/2017 às 09:00hrs a realizar-se no Fórum local.

Processo nº 0001337-37.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
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13.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449284 

13.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449313 

13.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449356 

13.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449444 

13.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449525 

13.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449554 

13.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449601 

Autor: ISAMARA ANDRADE VALE
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito Ermano Chaves Portela Martins, designo audiência por ato ordinatório de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 30/10/2017 às 10:00hrs a realizar-se no Fórum local.

Processo nº 0000893-38.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PAULIANA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito Ermano Chaves Portela Martins, designo audiência por ato ordinatório de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 30/10/2017 às 09h30min a realizar-se no Fórum local.

Processo nº 0002473-06.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISA ANTONIA MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito Ermano Chaves Portela Martins, designo audiência por ato ordinatório de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 30/10/2017 às 10h30min a realizar-se no Fórum local.

Processo nº 0002467-96.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de produção oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
30/10/2017 às 10h45min, audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0002110-19.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE PADUA RODRIGUES
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de produção oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
30/10/2017 às 11:00hrs, audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000185-22.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES ALVES
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de produção oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
30/10/2017 às 11h30min, audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000349-84.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de produção oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
30/10/2017 às 11h45min, audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0001576-12.2014.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA LUZIA DIAS DOS REIS, JESSICA KERMEM RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
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13.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA449736 

13.195. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO448753 

De ordem do Exmo. Juiz de Direito desta Comarca, INTIMO a defesa dos sentenciados do teor do dispositivo da sentença que segue adiante
transcrito:
"Julgo procedentes os pedidos formulados na denúncia para condenar Maria Luzia Dias dos Reis como incursa nas penas dos arts. 33, caput, c/c
35 da Lei n° 11.343/2006 e ao cumprimento de pena privativa de liberdade de 10 (dez) anos, 9 (nove) meses e o pagamento de 1.480 (mil
quatrocentos e oitenta) dias-multa, cada um no valor de 1/30 do salário-mínimo em vigor a data dos fatos.
Julgo procedentes os pedidos formulados na exordial para condenar Jéssica Kermem Rodrigues Sousa como incursa nas penas dos arts. 33,
caput, c/c 35 da Lei n° 11.343/2006 e ao cumprimento de pena privativa de liberdade de 10 (dez) anos e 9 (nove) meses de reclusão e no
pagamento de 1.480 (mil quatrocentos e oitenta) dias-multa, cada um no valor de 1/30 do salário-mínimo em vigor a data dos fatos.
Breno Borges Brasil
Juiz de Direito"

Processo nº 0001063-44.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MIGUEL OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de produção oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
30/10/2017 às 12:00hrs, audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0001573-23.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de produção oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
30/10/2017 às 12h30min, audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0001113-36.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de produção oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
30/10/2017 às 12h15min, audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000065-08.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/10/2017 às 12h45min.

Processo nº 0000085-62.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IZAURA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito Ermano Chaves Portela Martins, designo audiência por ato ordinatório de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 30/10/2017 às 13:00hrs a realizar-se no Fórum local.

Processo nº 0000661-60.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de produção oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
30/10/2017 às 13h15min, audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0000097-39.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DIOLINO BRAZ MAGALHÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para se manifestar acerca da contestação de fls. 47/64 e oficio de fls. 68/69, no
prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000101-76.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DIOLINO BRAZ MAGALHÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação de fls. 49/65 e oficio de fls. 69/70, no prazo de
15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000263-71.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação de fls. 41/110, no prazo de 15 (quinze)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002915-04.2016.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): ABS VEICULOS LTDA, AYRAN BATISTA SOARES, THAISE GADELHA FONTES PEREIRA
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça , no prazo de 10 (dez)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000809-11.2012.8.18.0028
Classe: Inquérito Policial
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1794)
SENTENÇA: Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA, e, em
consequência ABSOLVO FRANCISCO já anteriormente qualificado, da acusação que lhe é feita, nos autos DAS CHAGAS SILVA, da presente
ação penal, em atenção ao disposto no art. 386, inciso VII do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000100-35.1996.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA FERREIRA FEITOZA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
DESPACHO: Fica a autora, por sua advogada, intimada para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002175-12.2017.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: FERNANDO ARAÚJO COSTA
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Inventariado: MANOEL RODRIGUES DE ARAÚJO COSTA
DESPACHO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para que realize a retificação do valor da causa, uma vez que não condiz com o real valor
da demanda e o pagamento das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002017-54.2017.8.18.0028
Classe: Inventário
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Inventariante: JUCIANO RAMOS, ANTONIO CARLOS RAMOS, GILVAN RAMOS, MARIA DAS GRAÇAS RAMOS CARVALHO, GILVANE
RAMOS
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
DESPACHO: Fica a parta autora, por seu advogado, para que realize a retificação do valor da causa, uma vez que não condiz com o real valor
da demanda e o pagamento das custas iniciais, no prazo de 30 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001499-98.2016.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: BRENA MICHELE DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): THAMIRIS CERES LOPES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 12038)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do oficio de fls. 40, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0003141-09.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: HEITOR LUCENA BARROS JUNIOR, EVANIA CARDOSO MIRANDA, HEVA SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de ação de busca e apreensão proposta pelo Banco Bradesco S/A em face de Heva Serviços Florestais LTDA,
ambos já qualificados. A parte autora requereu a desistência da ação, uma vez que o contrato foi quitado , não havendo parcelas em aberto. Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora, em conformidade do art. 90 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000485-16.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO NETO
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
SENTENÇA: Vistos, etc. ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO NETO, já qualificado, foi denunciado por crime de trânsito e beneficiado com a
suspensão condicional do processo pelo prazo de 02 anos, fls. 41. Às fls. 49 foi certificado que o denunciado já cumpriu integralmente as
condições que lhe foram impostas. O órgão do Ministério Público emitiu parecer favorável. Isto exposto, DECLARO EXTINTA a punibilidade do
acusado, ao tempo em que determino o arquivamento dos autos baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001554-15.2017.8.18.0028
Classe: Remoção de Inventariante
Requerente: MARYNA RIBEIRO CARVALHO, LEONEL RIBEIRO DE CARVALHO, LEANDRO RIBEIRO DE CARVALHO, LOURACI RIBEIRO
DA CRUZ
Advogado(s): RAIMUNDO MARTINS NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6827)
Requerido: ANTÃO REIS DE CARVALHO
SENTENÇA: Pelo exposto, comprovada a conduta mencionada no art. 622, inciso II, do CPC, DESTITUO o Sr. FERNANDO JOSÉ MARTINS DE
CARVALHO do cargo de inventariante do espólio de seu genitor Antão Reis de Carvalho, NOMEANDO em substituição a Sra. LOURACI
RIBEIRO CRUZ, herdeira do de cujus. O inventariante, ora removido, deverá, na forma do art. 625, do CPC, ENTREGAR, imediatamente, à
substituta, TODOS os bens do espólio, sob pena de ser compelido a fazê-lo mediante mandado de busca e apreensão ou imissão de posse,
conforme o caso, sem prejuízo de multa, que arbitro de já em 2% (dois por cento) do valor dos bens inventariados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000035-83.2009.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS DA COSTA MATOS
SENTENÇA: Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,II do CPC,
ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela autora

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000419-30.2014.8.18.0106
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Réu: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
DECISÃO: Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,II do CPC,
ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0000363-32.2017.8.18.0028
Classe: Ação Rescisória
Autor: NATANAEL VEÍCULOS LTDA - ME
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Réu: JÚLIO CÉSAR DA COSTA
DESPACHO: A audiência não pôde ser realizada devido a não intimação da parte requerida, conforme certidão de fls. 52-v. Vistas a parte autora
para se manifestar em 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001871-13.2017.8.18.0028
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DJALMA FÉLIX DE OLIVEIRA
Advogado(s): KILMORIM KLINGER PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12705)
Requerido: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
DECISÃO: "Por essas razões e considerando a presença dos pressupostos dos artigos 300 e 303 do Código de Processo Civil, DEFIRO A
TUTELA ANTECIPADA DE CARÁTER ANTECEDENTE, para determinar que a BANCO BV FINANCEIRA S/A , proceda a exibição da via original
do contrato bancário do autor DJALMA FÉLIX DE OLIVEIRA, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação. A parte ré deverá adotar todas
as providências necessárias para o cumprimento desta medida, sob pena de incorrer no crime de desobediência (art. 330, do Código Penal),
além de lhe ser aplicada multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), por cada dia de atraso, até o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), além de outras medidas mais enérgicas para fins de efetivação da tutela. Na forma do art. 303, § 1º, do CPC, intime-se o autor para aditar
a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, a juntada de novos documentos e a confirmação do pedido de tutela final, no
prazo de 15 (quinze) dias. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002696-88.2016.8.18.0028
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO - PI, EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DECISÃO: Vistos, etc. Trata-se de uma Guia de Execução do apenado EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS condenado a pena de 19 anos e
06 meses de reclusão, que cumpri pena atualmente na Penitenciaria Gonçalo de Castro Lima. Às fls. 174/175 o apenado requereu a transferência
da execução da sua pena para a comarca de Teresina/PI, local mais próximo de seus familiares . O Ministério Público emitiu parecer favorável ao
pedido, fls. 128/129. Assim, DEFIRO o pedido de transferência do apenado e determino a remessa dos presentes autos para a 2ª Vara Criminal
da comarca de Teresina/PI. Oficie-se a PGCL para realizar a transferência do apenado para a Irmão Guido em Teresina/PI. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000086-21.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: ADEMIR OSORIO DE SOUSA
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de ação de busca e apreensão proposta pelo Consórcio Nacional Honda LTDA em face de Ademir Osorio de
Sousa, ambos já qualificados. Às fls. 97, a parte autora requereu a desistência da ação, uma vez que não há mais interesse no prosseguimento
do feito. Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC,
ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas pelo autor, em conformidade com o art. 90 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001614-85.2017.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A - IPP
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: FABIANA NUNES PEREIRA, POSTO BOM LUGAR LTDA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
SENTENÇA: " Vistos, etc. Trata-se de ação monitoria proposta por Ipiranga Produtos de Petróleo S/A em face de Posto Bom Lugar LTDA,
Fabiana Nunes Pereira e Francisco Pereira da Silva Junior, todos já qualificados. A parte autora requereu a desistência da ação e extinção do
feito nos termos do art. 485,VIII do CPC. Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos
do art. 485, VIII, do CPC, ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora, em conformidade do art. 90
do CPC. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002300-14.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANANIAS DE SOUSA ALBUQUERQUE
Advogado(s): MISLAVE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12522)
Réu: GOMES CAMAPUM IND E COM LTDA-ME, BUNO LEONARDO GOMES CAMAPUM
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de ação de ação de cobrança proposta por Ananias de Sousa Alburquerque em face de Gomes Camapum Ind.
& Com LTDA, ambos já qualificados. Às fls. 30, a parte autora requereu a desistência da ação . Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição.
Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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13.216. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO449527 

13.217. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO449545 

13.218. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO449555 

13.219. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO449208 

13.220. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO449394 

13.221. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448534 

Processo nº 0000154-91.2015.8.18.0106
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: BARTOLOMEU DE SOUSA NETO
Advogado(s): MISLAVE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12522)
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de ação de retificação de registro de casamento proposto por Bartolomeu de Sousa Neto, já qualificado. Às fls.
30, a parte autora requereu a desistência da ação . Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
nos termos do art. 485, VIII, do CPC, ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000194-79.2016.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: EDINO APARECIDO DE SOUSA
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de pedido de Alvará Judicial que tem como autor Edino Aparecido de Sousa, já qualificado. Defiro os benefícios
da justiça gratuita. Compulsando os autos verifico que o autor, alega ser filho adotivo do extinto Pedro Eduardo da Silva, falecido em 09.12.2015.
No entanto não há comprovação nos autos que comprovem sua legitimação para requerer o levanto de valores deixados pelo falecido uma vez
que não é reconhecido civilmente como filho do falecido Pedro Eduardo da Silva. Diante o exposto, julgo JULGO IMPROCEDENTE a ação e
indefiro o pedido de alvará judicial. Sem Custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000380-62.2016.8.18.0106
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ JOSÉ DA SILVA, DJALMA DA SILVA E ESPOSA, EDIVALDO DA SILVA, MARLENE DA SILVA SANTOS E ESPOSO,
MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA, MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): MISLAVE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12522)
Inventariado: ADAIL PEREIRA DA SILVA (FALECIDO), MARIA FREIRE DA SILVA
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de ação de inventario proposto por Luiz José da Silva, Djalma da Silva, Raimunda Araújo Silva e outros em
face do espólio de Adail Pereira da Silva e de Maria Freire da Silva. Às fls. 50, a parte autora requereu a desistência da ação em conformidade
com o art. 485,VII do CPC. Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,
VIII, do CPC, ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas pelos autores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002769-31.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MOURA CONSTANCIO JUNIOR
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação , no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001476-26.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
DESPACHO: "Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03/10/2017, às 09h:00min, a ser realizada na Sala de Audiências da 2ª
Vara desta Comarca de Floriano/PI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001546-72.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CAIO SOARES DA PASCHOA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
DESPACHO: "... Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 03/10/2017, às 09:30 horas, na Sala de Audiências, a
realização da audiência de instrução e julgamento. ..."

Processo nº 0000434-59.2017.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CLEICIVALDO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Ante o exposto, mantenho a prisão preventiva de CLEICIVALDO DE SOUSA RODRIGUES. Aguarde-se a realização de audiência de instrução, já
designada, sem prejuízo de eventual modificação do quadro fático e jurídico a permitir futura alteração do entendimento deste juízo.
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13.222. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448567 

13.223. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448569 

13.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448571 

13.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448581 

13.226. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448587 

Processo nº 0000507-71.2014.8.18.0105
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: VALDIR DA SILVA MOURA, MARCELO DA SILVA MOURA, ANTÕNIO CARLOS PEREIRA DA SILVA, LEANDRO DA SILVA
SANTOS
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 18/10/2017, às 11:00 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.
SERVINDO ESTE COMO MANDADO.
À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000178-30.2012.8.18.0105
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GLEIDSON BORGES NUNES
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 18/10/2017, às 10:40 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.
SERVINDO ESTE COMO MANDADO.
À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000108-47.2011.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSELITA RODRIGUES BASTOS E SILVA
Advogado(s):
Réu: JAKELINE CARVALHO PAIVA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 18/10/2017, às 10:20 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.
SERVINDO ESTE COMO MANDADO.
À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000157-88.2011.8.18.0105
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CLAUDIO MARCOS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 18/10/2017, às 10:00 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.
SERVINDO ESTE COMO MANDADO.
À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000053-33.2010.8.18.0105
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO SOARES DE SOUSA, EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE, ANTONIO LUIS LIMA ALVES
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 18/10/2017, às 09:40 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.
SERVINDO ESTE COMO MANDADO.
À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.
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13.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448588 

13.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448590 

13.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448591 

13.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448592 

13.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448594 

13.232. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448599 

Processo nº 0000007-15.2008.8.18.0105
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: BARTOLOMEU LOPES DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 18/10/2017, às 09:02 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000243-87.2012.8.18.0052
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JUNIO MAGUILA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 18/10/2017, às 09:00 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000523-53.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: NATALINO TORRES DE SÁ, EDIVALDO TORRES SÁ
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 18/10/2017, às 08:40 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000550-36.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LUZENILDE CAVALCANTE RODRIGUES
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 18/10/2017, às 08:20 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000313-02.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LEONEI PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 18/10/2017, às 08:00 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000542-93.2014.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: VALMIR JOSÉ BEZERRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 17:20 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
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13.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448603 

13.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448606 

13.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448608 

13.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448609 

13.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448610 

13.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448615 

Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias

Processo nº 0000308-77.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: GEOVANE SOARES PEREIRA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 17:00 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias

Processo nº 0000299-18.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: IVANEIDO DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 16:40 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000300-03.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: IVANEIDO DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 16:20 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000315-69.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: WESLEY CARVALHO DOS REIS
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 16:00 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000520-98.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO BATISTA LIMA NETO
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 15:40 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000345-41.2014.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ARNOLDO JÚNIOR ALVES DOS SANTOS
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13.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448618 

13.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448619 

13.241. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448621 

13.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448622 

13.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448626 

13.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448630 

Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 15:20 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000310-47.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ERMIDES JOÃO GIACOBO
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 15:00 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000060-14.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: SEBASTIÃO NETO NASCIMENTO
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 14:40 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000326-98.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ABSALÃO TELES SA SILVA NETO
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 14:20 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000296-63.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DOMINGOS PESSEGO DE ELIAS
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 14:00 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000569-42.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DARLEY HONORATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 13:40 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000558-13.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
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13.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448633 

13.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS448634 

13.247. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE449036 

13.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE449598 

13.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448764 

13.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448852 

Autor:
Advogado(s): WELBERT VIEIRA BARREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12753)
Autor do fato: JÂNIO BARREIRA FIGUEIREDO
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 13:20 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000554-73.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: EDUARDO CORADO LOUZEIRO
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 13:00 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP.SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000505-32.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LEANDRO DOS SANTOS BATISTA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar requerida pelo MP para o dia 17/10/2017, às 12:30 horas, onde se tentará a composição civil ou transação penal,
conforme o caso.
Intime-se o autor do fato e vitima(s) se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato.
Notifique-se o MP. SERVINDO ESTE COMO MANDADO.À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.GILBUÉS, 22 de setembro
de 2017MARKUS CALADO SCHULTZJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000577-79.2016.8.18.0053
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCINEIDE NOLETO DE MOURA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Requerido: JOHNLENO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
SENTENÇA: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e
feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde
se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. GUADALUPE, 11 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000041-83.2007.8.18.0053
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GEORGIANO FERNANDES LIMA FILHO
Advogado(s):
Réu: FRANCINETE COSTA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil, determinando sua respectiva baixa na Distribuição e Arquivamento.Custas já pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
GUADALUPE, 21 de setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000002-98.2000.8.18.0096
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: ANTONIA FONTES DE SOUSA GONCALVES
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
Arrolado: FRANCISCO GERALDO GONCALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Inventariante, através de seu advogado, para se manifestar sobre petição de fls.75.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000431-35.2016.8.18.0054

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 226



13.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448882 

13.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448901 

13.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448902 

13.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448954 

13.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449011 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Abra-se vista a parte autora para se manifestar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000447-86.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURISTELA DA SILVA HOLANDA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
DESPACHO: Abra-se vistas a parte autora para se manifestar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000171-02.2009.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIRGÍLIO CARDOSO DE SOUSA, MARIA DO CARMO CARDOSO DE SOUSA MACÊDO
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000004-29.2002.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): VIRGÍLIO CARDOSO DE SOUSA, JOSÉ ALCIONE MACEDO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000054-11.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): FRANCISCO MARTINS DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000105-51.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): JUAREZ PROFIRO DE MOURA, ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE INHUMA-PI
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13.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449104 

13.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449114 

13.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449178 

13.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449179 

Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000088-49.2010.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA, ANASTÁCIO GONÇALVES FONTES
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000308-13.2011.8.18.0054
Classe: Monitória
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO JOSÉ DIAS
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000025-87.2013.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO DE MOURA BORGES
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000379-15.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ MOACIR DE MOURA ROCHA, ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE BAIXAS
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
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13.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449180 

13.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449181 

13.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449182 

13.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449183 

13.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449184 

formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000284-48.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664),
FRABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7891)
Réu: COOPERATIVA MISTA AGRAINDUSTRIA DE INHUMA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000220-09.2012.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ PROFÍRIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000216-69.2012.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000039-47.2006.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO FRANCISCO ALEXANDRE
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000035-05.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO TITO DE SOUSA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000151-11.2009.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FLÁVIA JANE FALCÃO BASTOS(OAB/MARANHÃO Nº 7056), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO INHUMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000060-71.2016.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 22373)
Executado(a): ISIDORO BARBOSA SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000113-28.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ADÃO JOSÉ BALBINO
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000278-41.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): PEDRO VICENTE DA ROCHA, ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE BAIXAS
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
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Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000053-55.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ANTÔNIO LEITE DE LIMA, ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE BAIXAS- INHUMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000094-90.2009.8.18.0054
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FLÁVIA JANE FALCÃO BASTOS(OAB/MARANHÃO Nº 7056), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ASSOCIAÇÃO PARA DESEMVOLVIMENTO COMUNITARIO DE INHUMA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000054-40.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000055-25.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): LUIS JOSÉ DE ARAÚJO, FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
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Processo nº 0000036-87.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ DA PAZ GOMES DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000012-59.2011.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: FRANCISCO MARTINS DE SOUZA
Advogado(s): VALDEMAR MARINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 233-B)
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000279-26.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO GOMES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000040-27.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BENTO DE MOURA LEAL
Advogado(s): VALDEMAR MARINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 233-B)
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000307-28.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO JOSÉ DIAS
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
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Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000023-06.2000.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): VICENTE DE MOURA RABELO
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000218-39.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: ANTONIO FERREIRA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000006-47.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JEOVÁ FERREIRA DUARTE
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000005-62.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JEOVÁ FERREIRA DUARTE
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 233



13.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449254 
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13.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449436 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000081-91.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): HEDER CLAUBER BARBOSA DE QUEIROZ
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000045-54.2006.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, JOÃO FRANCISCO ALEXANDRE
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000087-30.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7296-A), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ANTÔNIO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000506-74.2016.8.18.0054
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Usucapido: RAIMUNDO JUSTINO DE MORAIS FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: Acolho o pedido de reconsideração requerido na petição de fls. 28/29, por não haver nos autos a intimação do autor para emendar a
inicial. Diante do exposto, torno sem efeito a sentença de fls.25.
Intime-se o autor para que informe no prazo de 30 (trinta) dias, o nome e endereço dos herdeiros do falecido, Sr. Raimundo Justino de Morais
Filho, bem como juntar o memorial descritivo do imóvel a ser usucapido, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000368-10.2016.8.18.0054
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA JOSÉ DE SÁ DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: ... Assim sendo, a competência para processar e julgar o feito, por força expressa previsão do art.109, I, da Lei maior, é da Justiça
Federal.
Ato contínuo, com fundamento no art. 64, §1º do NCPC, declaro a incompetência absoluta deste juízo e determino a remessa dos autos para a
Justiça Federal, com as cautelas de praxe.
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13.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA449625 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000005-19.2001.8.18.0096
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): VICENTE DE MOURA RABELO & CIA LTDA -ME
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, SUSPENDO O CURSO DA EXECUÇÃO enquanto não for pública.
Abra-se vistas do autos dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
Após o prazo de 01 (um) ano dessa decisão, sem que sejam localizados outros bens passivo de penhora, certifique a secretaria e PROCEDA AO
DEVIDO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, independentemente de nova conclusão.
Caso seja encontrado a qualquer tempo o devedor, desarquivem-se os autos para prosseguimento da execução, fazendo-me concluso para a
devida decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000054-06.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: OSEAS JOÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO:
Trata-se de pedido de SUSPENSÃO DO PROCESSO feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da Lei 13.340/2016.
Diante do exposto, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse período ocorre o feriado forense, a
suspensão permanecerá até o primeiro dia útil.
Após, abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda necessárias,
após, faça-me os autos conclusos.
Intime-se o executado/requerido para que procure o exequente/requerente, através da agência de seu relacionamento, para se manifestar
formalmente sei interesse pela renegociação legal, ocasião na qual será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à renegociação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000481-27.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Réu: JOSÉ MANOEL DE BRITO
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de desapropriação direta por utilidade pública, nos termos do DL. 3.365/41.
Defiro o depósito da quantia ofertada, nos termos do art.15, do DL 3.365/41, em uma conta judicial aberta em nome do requerido.
Após o depósito da quantia ofertada, expeça-se a imissão provisória na posse do bem desapropriado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000003-49.2001.8.18.0096
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO POR SEU PROCURADOR FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): VICENTE DE MOURA RABELO & CIA LTDA -ME
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355/92)
DECISÃO:
Diante do exposto, SUSPENDO O CURSO DA EXECUÇÃO enquanto não for os bens passivos de penhora.
Abra-se vistas do autos dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
Após o prazo de 01 (um) ano dessa decisão, sem que sejam localizados outros bens passivo de penhora, certifique a secretaria e PROCEDA AO
DEVIDO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, independentemente de nova conclusão.
Caso seja encontrado a qualquer tempo o devedor, desarquivem-se os autos para prosseguimento da execução, fazendo-me concluso para a
devida decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000079-77.2016.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): AVELAR MANOEL DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: A parte exequente informa que o executado está residindo na Comarca de Novo Horiente do Piauí, termo de Valença do Piauí-PI
(fls.38).
A execução poderá ser proposta no foro de domicílio do executado, de eleição constante do título ou, ainda, de situação dos bens a ela sujeitos,
conforme dispõe o art. 781, I, do NCPC.
No presente contrato executado não há eleição de fora (fls.16/24), bem como o autor agora reside na localidade da situação do bem (fls.38).
Diante do exposto, declino da Competência para a Comarca de Valença do Piauí-PI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000004-35.2016.8.18.0055
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JENILSON DA SILVA
Advogado(s): ANA LUCIA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9831)
Réu: GISCELINA DA SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO- MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMAR as advogadas Dra.ANA LUCIA DE SOUSA
CARVALHO, OAB/PI Nº 9831 e Dra. MARIA FRANCINEDE DA SILVA FONTES, OAB/PI n 5626 da sentença de fl. 40 dos autos, do teor
seguinte: Julgo extinto o feito com resolução de mérito, a teor do art. 485, I, do CPC. Expeça-se mandado de averbação ao Cartório de Registro
Civil competente, para os devidos fins de direito, ressaltando-se que a requerida voltará a utilizar o nome de solteira. Sem custas ,por concessão
dos auspicios da Justiça Gratuita. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Mariana Marinho Machado-Juíza de Direito.razo de quinze (15) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000305-45.2017.8.18.0055
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ MANOEL DIAS
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568), JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202),
MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
Executado(a): BANCO SANTANDER
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), DANIELE FRANCATTI DO
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMAR os advogados: JOSE
ALEXANDRE BEZERRA MAIA , OAB/PI Nº 5202 e DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO OAB/PI N 5333-A, do inteiro teor do despacho de
fl. 160 dos autos: Vistos, Ante o retorno dos autos, proceda-se a intimação das partes para requerer o que entender de direito em 10 (dez) dias,
apresentar planilha atualizada de débito. Cumpra-se.Em, 31 de agosto de 2017. MARIANA MARINHO MACHADO- Juíza de Direito da Vara
Única da Comarca de Itainópolis.Eu,Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000406-81.2014.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ VITAL DA COSTA
Advogado(s): ADÃO JOAQUIM DE SOUSA NETO (OAB/PI 11.242)
SENTENÇA: Posto isto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO PENAL PARA CONDENAR O RÉU
JOSÉ VITAL DA COSTA, já qualificado nos autos, a pena de 06 (seis) meses de detenção, ora substituída pela pena alternativa de prestação de
serviços à comunidade, conforme especificado acima, além de 10 dias-multa, cada um no valor de um trigésimo do salário-mínimo vigente à
época do fato, pela infração ao disposto no art. 165, parágrafo único, III, do Código Penal. A pena privativa de liberdade aplicada deverá ser
cumprida em regime aberto, conforme determina o artigo 33, §2º, "c" do Código Penal, em casa de albergado ou estabelecimento adequado,
acaso o réu não aceite a substituição da pena por restritivas de direito ou as descumpra injustificadamente. Condeno o réu do pagamento das
custas processuais. O apenado poderá apelar em liberdade, eis que inexistentes nestes autos os elementos autorizadores da prisão preventiva.
Com o trânsito em julgado, em sendo mantida a condenação, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, forme-se o processo de execução
criminal, oficie-se ao TRE e comunique-se esta decisão a Secretaria de Segurança Pública Estadual para fins de inserção no sistema da Rede
INFOSEG. Em tempo, fixo o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração no importe de 1.000,00 (mil reais). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Jaicós, 02 de março de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima
Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000031-80.2014.8.18.0057
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA 13º DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - JAICÓS - PI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ NILTON SILVA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES (OAB/PI 1563)
SENTENÇA: Ex positis, diante do dever do magistrado de reconhecer ex ofício a extinção da punibilidade do agente, nos termos do disposto no
art. 61 do Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA DO AUTOR DO FATO, Sr. José Nilton Silva Pereira, determinando que cumpridos os
expedientes necessários proceda-se ao arquivamento dos presentes autos. Jaicós (PI), 30 de janeiro de 2015. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE
AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 25 de setembro de 2017.

PROCESSO Nº: 0000436-53.2013.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: LUIZA LAURA DE BRITO LIMA, ADERSON JOSÉ DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ADERSON JOSÉ DIAS, brasileiro, casado, borracheiro, natural de Jaicós-
PI, filho de José Antônio Dias e Brasilina Dias, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 25 de setembro
de 2017 (25/09/2017). Eu, ______________________, digitei e subscrevi.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

PROCESSO Nº: 0000313-55.2013.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: ELIZÂNGELA DA CONCEIÇÃO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital a acusada ELIZÂNGELA DA CONCEIÇÃO SILVA, brasileira, filha de Zileide da
Conceição Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017
(25/09/2017). Eu, ______________________, digitei e subscrevi.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

PROCESSO Nº: 0000115-18.2013.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: KLEBER JOÃO DA SILVA
Indiciado: A SOCIEDADE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado KLEBER JOÃO DA SILVA, brasileiro, natural de Mauá-SP, filho de João
Raimundo da Silva e Francisca Nasiosena da Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 25 de
setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, ______________________, digitei e subscrevi.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

PROCESSO Nº: 0000229-54.2013.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Indiciado: ROBERT AMARAL SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ROBERT AMARAL SILVA, brasileiro, natural de Castanhal (PA), casado,
caminhoneiro, filho de Antônio Reginaldo Lima Silva e Luzia do Socorro Aleixo Amaral, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, ______________________, digitei e subscrevi.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS
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13.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES448605 

13.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES448625 

13.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES448635 

13.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES449330 

PROCESSO Nº: 0000395-52.2014.8.18.0057
CLASSE: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA 13º DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - JAICÓS - PI
Autor do fato: OTONIEL TELES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 60 dias

O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado OTONIEL TELES DE SOUSA, brasileiro, casado, natural de Jaicós-PI, filho
de Dionizio Teles de Meneses e Maria Sousa Menezes, residente em local incerto e não sabido, INTIMADO do conteúdo da sentença: "Vistos
etc. Dispensado o relatório (art. 81, §3º da LJE). DECIDO. Tendo em vista que os ofendidos, nesta oportunidade, renunciaram ao direito de
representação/queixa, manifestando o desejo de não responsabilizar criminalmente o autor do fato, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO
PRESENTE FEITO, JULGANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE OTONIEL TELES DE SOUSA PELA DECADÊNCIA E PELA RENÚNCIA AO
DIREITO DE QUEIXA, com fulcro no que determina o art. 107, IV e V, do Código Penal. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. Sentença publicada em audiência, ficando os presentes cientes. Intime-se o ausente por edital. Registre-se." E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017
(25/09/2017). Eu, ______________________, digitei e subscrevi.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000224-98.2016.8.18.0098
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: MARIO FARIAS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, tratando-se sobre direitos disponíveis, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO extinto o feito, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Recolham-se eventuais mandados de busca e apreensão.
Por fim, caso tenha havido penhora ou qualquer tipo de bloqueio de bens, relativo ao presente processo, determino sua desconstituição.
Transitado em julgado, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000097-29.2017.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: Dr. JONIELSONDA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490
Réu: BANCO VOTARANTIM
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR, Juiz de Direito Substituto da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado, Dr. JONIELSON DA CUNNHA NUNES, OAB-PI 5490, a comparecer, à
audiência de Conciliação do Proc. nº 0000097-29.2017.8.18.0098, designada para o dia 09 de Novembro de 2017, às 09:00 horas, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 22 de setembro de 2017 (22/09/2017). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000485-05.2012.8.18.0098
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EVA WILMA PORTELA DE BRITO
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Executado(a): EB INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre certidão de fls. 107, requerendo o que entender de direito, no prazo de quinze
dias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000483-64.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
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13.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES449421 

13.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES449649 

13.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS449173 

13.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS449275 

13.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS449363 

Autor: DULCE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): MÁRIO COELHO FILHO(OAB/PI 3300)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
DESPACHO: Regularizando o procedimento, determino as seguintes providencias:a) que seja expedido alvará judicial sobre os valores
incontroversos em favor da parte autora, conforme ja determinado(fls. 154); b) que seja aplicado o rito previsto no art. 523 do CPC, devendo a
parte executada ser intimada para se manifestar sobre a petição de fls. 129/131, para manifestação em quinze dias. Advirta-se que sua inércia
importará aplicação dos dispositivos contidos na lei processual civil, em seu art. 523, §1º, 2º e 3º e art. 525. Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000481-94.2014.8.18.0098
CLASSE: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
Advogado: GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR, OAB-PI 6355
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR, Juiz de Direito Substituto da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte requerida através de seu advogado, Dr. GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR, OAB-PI 6355 a
comparecer, à audiência de Conciliação, Instrução e julgamento do Proc. nº 0000481-94.2014.8.18.0098, designada para o dia 09 de Novembro
de 2017, às 10:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 25 de setembro
de 2017 (25/09/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000011-39.2009.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls. 127. Ou seja, itimem-se as partes para o oferecimento de quesitos para a
realização de perícia judicial. Após, cumpra-se o primeiro parágrafo do mesmo despacho e demais procedimentos de rotina. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000448-83.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Vítima: Rosilene Trindade da Costa
Réu: PYEDRO LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
Objeto: intimação do advogado supra para apresentar as alegações finais da defesa, por memoriais.
DESPACHO: Que o Promotor de Justiça, com anuência da defesa, requereu que fossem as alegações finais feitas em forma de memoriais, o
que foi defeido pelo Juiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000262-89.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCIANA DA SILVA ALVES, MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ), EDIVALDO DA SILVA CUNHA (OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DECISÃO: "Portanto, INDEFIRO o pedido de relaxamento da prisão da ré pelos argumentos alhures mencionados, em consonância com o
parecer ministerial e, em consequência disso, mantenho a prisão preventiva da ré. Prosseguindo com o feito, designo o dia 27 do mês 09 do
corrente ano ás 13:00 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, nos moldes do artigo 400 do CPP. Intimem-se e cumpra-
se." José de Freitas-PI, 04 de setembro de 2017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ
DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000605-56.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Vítima: Raylane Mendes Carneiro
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13.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS449390 

13.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS449541 

13.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS449605 

13.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES448920 

Réu: KELSON JOSE ALVES NASCIMENTO
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Objeto: intimação do advogado supra para apresentar as alegações finais da defesa por memoriais.
DESPACHO: Que diante do adiantado da hora, foi pelo MM. Juiz determinado a intimação das partes para apresentarem alegações finais em
forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000317-11.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PATRICIO SOUSA LIMA, JEFFERSON BRENO BORGES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DANIEL BARBOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11101), TATIANA Mª DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 69493),
DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
DESPACHO: "Declarada aberta a audiência, tendo em vista a ausência de intimação da advogada do acusado Patrício Sousa Lima, bem como a
ausência deste, foi pelo MM Juiz remarcada a presente audiência para o dia 28 de setembro do ano em curso, às 12:30, no fórum local, ficando
todos os presentes cientes e os ausentes por intimar. Expedientes necessários..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000468-79.2012.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Tipificação: art. 14 da Lei 10.826/03
Réu: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LASTHENIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7989)
AVISO: pelo presente, fica intimada a advogada do denunciado (supra) para que se manifeste sobre a documentação juntada em audiência,
requerendo o que entender petinente. José de Freitas, 25 de setembro de 2017, Roberto Pereira Damasceno. Técnico Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000375-43.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Vítima: Raimundo Nonato Pereira da Silva
Réu: FRANCISCO WILSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Considerando a petição de fl. retro, determino a intimação do advogado constituído (fl. 54/56), para que apresente a defesa do réu
no prazo de lei, sob pena de fixação de multa conforme previsto no artigo 265 do Código de Processo Penal. Intimações necessárias. José de
Freitas-PI, 21 de Setembro de 2017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Vara/Única da Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000316-39.2017.8.18.0099
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 19ª DELEGACIA REGIONAL DE GUADALUPE-PI
Advogado(s):
Representado: JULIMAR VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO:
A Autoridade Policial do Municipal, informa a este Juízo a prisão em flagrante de JULIMAR VIEIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado nos
autos, efetuada no dia 17 de setembro de 2017 em razão da prática do crime de lesão corporal leve no ambiente familiar. Colhe-se do Auto de
Prisão em Flagrante que o segregado foi detido em estado de flagrância, logo após a ocorrência do suposto crime. Obedecendo-se a sequência
legal, foram ouvidos o condutor/testemunha, a segunda testemunha, e, por fim, o réu, estando o Auto por todos assinado. Constam a nota de
culpa, a comunicação à família. A prisão fora efetuada legalmente, nos termos do art. 302, I, do CPP. Inexistentes, portanto, vícios formais ou
materiais que venham a macular o Auto de Prisão em Flagrante, HOMOLOGO-O. Arbitramento de fiança praticado pela autoridade policial às fls.
18. Instado a se manifestar, o Ministério Público às fls. 25/27 propôs medidas alternativas à prisão às fls. 31/33. No mais, o artigo 321 da Lei
Processual Penal em destaque afirma que quando ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá
conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319. Destarte, em observância ao artigo retrocitado
e ao artigo 310 do CPP, passo a apreciar a possibilidade de liberdade provisória, inclusive considerando os apontamentos do Ministério Público,
titular da ação penal e maior interessado na causa. Constata-se que o indiciado tem residência nesta cidade, profissão certa, não possui
antecedentes, além de não haver elementos indicadores de uma possível fuga para inviabilizar a instrução criminal ou aplicação de eventual
sanção, ressalte-se também tratar-se de um crime de perigo abstrato, punível por uma situação que não chegou a ter seu deslind. Portanto, a
aplicação da lei, se condenado, certamente ocorrerá, uma vez que o indiciado não demonstra que a ela se furtará, além do que não há notícias
de que a instrução processual estaria ameaçada, vez que o indiciado, em seu interrogatório, não deixou de contar os fatos, inclusive atribuindo
para si o porte da arma, o que demonstra que não haver qualquer perigo à instrução criminal. Além, não há, nos autos, elementos indicadores de
que a ordem pública se encontra ameaçada, pois não vejo como a liberdade do indiciado poderia colocá-la em risco. Não existindo, neste
primeiro momento, os fundamentos da prisão preventiva, impera-se seja concedida sua liberdade provisória. Ademais, conforme entendimento
pacífico dos Tribunais Superiores, a prisão cautelar somente deve ser decretada ou mantida se presentes elementos concretos de que o Réu,
uma vez livre, afetará a ordem pública, com a reiteração de atos criminosos, por exemplo; colocará em risco a instrução criminal ou a aplicação
da lei penal (art. 312 do CPP). In casu, além de os requisitos subjetivos serem favoráveis ao Acusado, não há qualquer elemento concreto que
preencha os requisitos objetivos autorizadores da segregação provisória daquele. Tendo sido verificado situação de pobreza, deixo de arbitrar
fiança acaso o mesmo não tenho pago a fiança de fls. 18. Assim é que, diante da ausência dos requisitos subjetivos e objetivos previstos no art.
312 que autorizam a decretação da prisão preventiva, e com fulcro no art. 316, ambos do CPP, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA DO
RÉU JULIMAR VIEIRA DOS SANTOS, mediante a obediência às seguintes condições: Não se ausentar da Comarca onde reside por mais de 30

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 240



13.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES449718 

13.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448739 

13.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448740 

13.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448741 

13.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448955 

(trinta) dias sem autorização deste Juízo; Não portar qualquer tipo de arma, incluindo nessa vedação arma branca, sob pena de revogação
imediata da liberdade; Comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço; VI) Comparecer a todos os atos processuais; v) Não ingerir
bebida alcoólica em local público, incluindo nessa vedação sua participação em festejos, ou fazer uso de qualquer tipo de entorpecente durante o
trâmite deste processo tudo sob pena de ser revogado o benefício ora concedido, com a expedição de mandado de prisão contra sua pessoa. VI)
Manter-se distante da senhora MARIA EVELINA DE SOUSA, não podendo contactá-la fisicamente ou por qualquer tipo de conversa, e-mail,
telefone ou qualquer forma de comunicação, nem chegar perto da residência da mesma. Lavre-se o respectivo Termo de Compromisso, sob pena
de revogação imediata da liberdade provisória ora concedida. Expeça-se Alvará de Soltura em favor de JULIMAR VIEIRA DOS SANTOS, acaso
ainda não tenha sido solto pelo pagamento de fiança de fls. 18, se por outro motivo não estiver preso, condicionando sua liberdade à assinatura
do Termo de Compromisso acima descrito. Após, dê-se vista ao Órgão Ministerial. Aguarde-se a chegada do Inquérito para posterior
arquivamento e baixa. Esta decisão serve de alvará para liberação do réu. LANDRI SALES, 21 de setembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO
DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000169-81.2015.8.18.0099
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
Réu: JOSEFA ALVES VIEIRA MATEUS
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista a manifestação da parte requerida às fls. 37, intime-se a parte requerente para se manifestar acerca dos cálculos exarados pelo
perito contador judicial, fls. 33/34, no prazo de 15 dias. Após, conclusos para sentença. LANDRI SALES, 19 de setembro de 2017. DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000030-21.2016.8.18.0059
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO LIVRAMENTO DE ARAÚJO BRITO
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Interditando: SEBASTIÃO CAMELO SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
ISTO POSTO, concedo TUTELA DE URGÊNCIA para DEFERIR A CURATELA PROVISÓRIA do Senhor SEBASTIÃO CAMELO SANTOS o sua
companheira a Senhora MARIA DO LIVRAMENTO DE ARAÚJO BRITO. Devendo o mesmo gerir a vida financeira do interditando.Designo
audiência de Exame Pessoal e Interrogatória para o dia 11 de outubro de 2017, às09h30min, onde o Interditando será entrevistado acerca de sua
vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto
à sua capacidade para praticar atos da vida civil.Cite-se para comparecimento à audiência, advertindo que o pedido inicial poderá ser impugnado
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da entrevista, bem como o interditando poderá constituir advogado e, caso não o faça, ser-lhe-á nomeado
curador.Expedições necessárias.LUIS CORREIA, 22 de agosto de 2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001008-71.2011.8.18.0059
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROBERTO PAULO ZIEGERT JUNIOR
Advogado(s): VICENTE JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 40/85-B)
Usucapido: ANTONIO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 17/10/2017 às 11:00h. intime-se as partes para que tragam suas
testemunhas independente,mente de intimação.Intime-se o Ministério Público.Intimações necessárias Fica o autor intimado para a audiência na
pessoa de seu advogado e por meio da publicação deste Despacho na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334,
§ 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá
constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334,§ 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000595-63.2008.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HANA GABRIELA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: RAFAEL DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de outubro de 2017, às 09 horas.Intimem-se as partes.Cumpra-se.LUIS CORREIA, 19
de setembro de 2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000746-82.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
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13.319. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA449040 

13.320. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA449274 

13.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA449283 

13.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA449329 

13.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA449333 

Autor: MARIA DO ROSARIO SOUSA SILVA
Advogado(s): RENAM RODRIGUES PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13282), FABIO BRITO LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 15129)
Réu: ANTONIO BARTOLOMEU DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO A parte ré, após citação por edital, não se manifestou no prazo legal. Tendo em vista a atuação inicial da Defensoria Pública, na
pessoa da sua Defensora Titular Dra. Ellen Carla Gomes Brandão, nomeio como curador especial dos interesses do revel o Dr. GILDANNY LUIZ
CONSTANZY MARQUES LULA, OAB/PI 13542. Intime-se o Advogado acima mencionado, para manifestar-se, aceitando o encargo ou não,
produzindo a defesa do revel, nos termos do art. 72, parágrafo único, do NCPC. Initme-se. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 25 de setembro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000653-22.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DANIEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GILDANNY LUIZ CONSTANZY MARQUES LULA(OAB/PIAUÍ Nº 13542)
DESPACHO - Consta nos autos procuração outorgando poderes ao Advogado Dr. GILDANNY LUIZ CONSTANZY MARQUES LULA, OAB/PI
13542. Intime-se o Advogado acima mencionado para no prazo legal, produza e apresente a defesa do réu ou renuncie aos poderes. Cumpra-
se.LUIS CORREIA, 25 de setembro de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000020-45.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SÁ JÚNIOR
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO - Trata-se de Requerimento de Adiamento de Audiência formulado pelo advogado do Dr. Edilson Marques Fontenele Junior. Defiro
pedido formulado nos autos, tendo em vista que preenche os requisitos legais. Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para
o dia 01 de março de 2018, às 11h00min horas a realizar-se na sala de audiências deste Juízo. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa
de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Devendo conter nos atos de Intimação que
as partes deveram trazer suas testemunhas, independente de intimação. Intime-se o requerido, pessoalmente, através do Senhor Oficial de
Justiça. Advirto, com fulcro nos termos do Código de Processo Civil e que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado, alem das sanções decorrentes da revelia que será imposta as partes. As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Cumpra-se. LUIS CORREIA, 25 de setembro de
2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000522-76.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANILDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ANA CLAUDIA CAMPOS MACEDO(OAB/MINAS GERAIS Nº 77864 )
Réu: TELEMAR CE
Advogado(s):
DESPACHO Intimem-se a parte autora para que se manifeste em quinze dias sobre a devolução do AR de citação. Após, conclusão para
despacho. LUIS CORREIA, 25 de setembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS
CORREIA.

Processo nº 0000622-02.2015.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANDRA SPINDOLA ARAÚJO VIANA, CARLOS ROBERTO SPINDOLA VIANA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Requerido: PEDRO TEIXEIRA AMARAL
Advogado(s): DANILO JALES DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10914)
DESPACHO -Trata-se de Requerimento de Adiamento de Audiência formulado pelo advogado do Dr. Edilson Marques Fontenele Junior. Defiro
pedido formulado nos autos, tendo em vista que preenche os requisitos legais. Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para
o dia 01 de março de 2018, às 12h00min horas a realizar-se na sala de audiências deste Juízo. Fica o autor e réu intimado para a audiência na
pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Devendo conter nos atos de
Intimação que as partes deveram trazer suas testemunhas, independente de intimação. Advirto, com fulcro nos termos do Código de Processo
Civil e que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça
e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado, alem
das sanções decorrentes da revelia que será imposta as partes. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Cumpra-se.LUIS CORREIA, 25 de setembro de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000068-38.2013.8.18.0059
Classe: Imissão na Posse
Requerente: MARIA DO SOCORRO ALENCAR DE SOUSA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
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13.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA449694 

13.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA448802 

13.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA448915 

13.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA448985 

13.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449007 

13.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449024 

Requerido: DOMINGOS SÁVIO TEIXEIRA DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO - Trata-se de Requerimento de Adiamento de Audiência formulado pelo advogado do Dr. Edilson Marques Fontenele Junior. Defiro
pedido formulado nos autos, tendo em vista que preenche os requisitos legais. Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para
o dia 01 de março de 2018, às 12h00min horas a realizar-se na sala de audiências deste Juízo. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa
de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Devendo conter nos atos de Intimação que
as partes deveram trazer suas testemunhas, independente de intimação. Intime-se o requerido, pessoalmente, através do Senhor Oficial de
Justiça. Advirto, com fulcro nos termos do Código de Processo Civil e que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado, alem das sanções decorrentes da revelia que será imposta as partes. As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).Cumpra-se.LUIS CORREIA, 25 de setembro de
2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000951-82.2013.8.18.0059
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Requerido: ANDRESSA BEATRIZ DA ROCHA BRITO
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
DESPACHO: Intimação para Audiência de apresentação do menor, conforme a idelologia do ECA no dia 24 de outubro de 2017, às 12:00 horas
no Fórum de Luis Correia/PI da Ação em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000635-61.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "De ordem do MM Juiz, intime-se o requerido para que se manifeste sobre petição de fls. 72. [...] Luzilândia, 07 de junho de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000857-92.2017.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ALBERTON PAES DA SILVA, ANTONIO CARLOS PEREIRA
Advogado(s): CARLOS ZELVANE CARNEIRO FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 15284)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de Outubro de 2017, às 9:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000193-03.2013.8.18.0060
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: SILVANO SILVA, EDISON DE CASTRO TELES FILHO
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 7947)
SENTENÇA: "À vista do pedido da parte autora, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Relativamente às comunicações pleiteadas, reputo que incumbe ao requerente fazê-las. Recolham-se as custas, caso ainda haja.[...] Luzilândia,
12 de junho de 2017. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000885-31.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS AFLITOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "À vista do pedido de desistência realizado em audiência e não havendo oposição da requerida, declaro extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC. Condeno a requerente ao pagamento em honorários advocatícios e custas, fixados em
15% do valor do pedido inicial, ficando os mesmos suspensos, em virtude do deferimento do benefício da justiça gratuita. [...] Luzilândia, em 12
de junho de 2017."

Processo nº 0001715-26.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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13.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449025 

13.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449026 

13.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449028 

13.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449029 

13.334. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449030 

13.335. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449031 

Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001723-03.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO CLARO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001727-40.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LOPES ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001728-25.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARGARIDA RAMOS DE BRITO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001726-55.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO ALVES LEÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001729-10.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DELURDE LIMA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001724-85.2017.8.18.0060
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13.336. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449032 

13.337. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449033 

13.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449052 

13.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449089 

13.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449093 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL FERREIRA LIMA NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001725-70.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALMERINDA DE SALES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001722-18.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TEREZA DE JESUS OTAVIANO LOPES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000194-51.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO GOMES PERES
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "[...] Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos descritos na inicial, declarando extinto o presente feito com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC; ao passo que julgo procedente o pedido contraposto, condenando a requerida ao pagamento do débito
em aberto ao banco cessionário. Sem custas nem honorários, por ser ação do juizado especial. [...] Luzilândia, 13 de junho de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000229-11.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA ALVES DA CRUZ
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "[...] Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a pretensão contida na incial e : a) condeno a requerida
ao pagamento da quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com correção monetária e juros de um por cento ao mês, a partir da data
do arbitramento, a título de danos morais; c) condeno ainda à devolução em dobro dos valores debitados mensalmente, com correção monetária
e juros de um por cento ao mês, a partir da data da citação. Sem custas nem honorários em face do rito do juizado especial. [...] Luzilândia, em
13 de junho de 2017."

Processo nº 0001718-78.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
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13.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449094 

13.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449095 

13.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449096 

13.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449097 

13.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449098 

13.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449099 

Processo nº 0001717-93.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA PEREIRA LEAL
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001716-11.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GORETE DA SILVA RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001721-33.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL MONTEIRO LOPES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001710-04.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTAVIO CARDOSO DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001711-86.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001720-48.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
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13.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449100 

13.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449121 

13.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449122 

13.350. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449123 

13.351. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449124 

13.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449125 

aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001719-63.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA BARROS DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001499-65.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLEMILDA PONTES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001498-80.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES CUNHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001812-26.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001813-11.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001971-66.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
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13.353. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449126 

13.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449127 

13.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449128 

13.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449129 

13.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449130 

13.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449144 

Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001814-93.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL FERREIRA LIMA NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001501-35.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL FERREIRA LIMA NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001562-90.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CAIANO DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001574-07.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELINO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001569-82.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO MARGARIDA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001429-48.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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13.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449145 

13.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449146 

13.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449147 

13.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449148 

13.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449149 

13.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449150

Autor: ALCENORA DE MARIA DUARTE DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001431-18.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001433-85.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001432-03.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA DO SOCORRO AURELIANO SILVA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001573-22.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO FELIX DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001406-05.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANTONIA LEÃO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
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13.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449232 

13.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449314 

13.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449315 

13.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449316 

13.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449317 

Processo nº 0001891-05.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATILDE FERREIRA PONTES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000414-49.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "[...] Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos descritos na inicial, declarando extinto o presente feitos com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC; ao passo que julgo procedente o pedido contraposto, condenando a requerida ao pagamento do débito
em aberto ao banco cessionário. Sem custas nem honorários, por ser ação do juizado especial. [...] Luzilândia, 13 de junho de 2017."

Processo nº 0000427-77.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO DE SOUSA BOTELHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000380-06.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000394-87.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A.
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000428-62.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
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13.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449318 

13.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449319 

13.372. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449320 

13.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449321 

13.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449322 

13.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449323

Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000411-26.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000405-19.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000764-03.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000899-15.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000377-51.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS PINTO DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
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13.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449324 

13.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449358 

13.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449412 

13.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449433 

13.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449450 

Processo nº 0000765-85.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: BANCO FINCSA
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000531-69.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000218-79.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ TEIXEIRA DE AMARAL
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "[...] Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a pretensão contida na incial e: a) declaro a nulidade do
contrato 1359875643; b) condeno a requerida ao pagamento da quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com correção monetária e
juros de um por cento ao mês, a partir da data do arbitramento, a título de danos morais; c) condeno ainda à devolução em dobro dos valores
debitados mensalmente, com correção monetária e juros de um por cento ao mês, a partir da data da citação. Sem custas nem honorários em
face do rito do juizado especial. [...] Luzilândia, em 13 de junho de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000786-37.2010.8.18.0060
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA - PREFEITA MUNICIPAL DO MADEIRO - PI.
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO(OAB/BAHIA Nº 15664), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, intima-se a ora apelada, Maria Regina Queiroz de Almeida, por seu advogado ARMANDO CESAR DE
CARVALHO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 1954), do seguinte despacho: "À apelada para contrarrazões em 15 dias. Após tal prazo, remetam-se os
autos ao TJPI. 14/06/17. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000013-07.2001.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DE SOUSA PINTO, JOÃO DE JESUS SILVA BRITO
DESPACHO: "À exequente sobre documentos de fls. 53 e seguintes, em dez dias. 14.6.17. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz de Direito."

Processo nº 0000759-44.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FERREIRA RODRIGUES SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
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13.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449451 

13.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449452 

13.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449453 

13.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449454 

13.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449455 

13.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449456 

Processo nº 0000708-33.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001271-27.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000693-64.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA MARGARIDA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000874-65.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ESTER PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000750-82.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO LEANDRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000718-77.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ RIBEIRO DA SILVA
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13.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449457 

13.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449458 

13.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449459 

13.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449460 

13.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449461 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000720-47.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000749-68.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIANO LOPES DE ARAÚJO
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000655-52.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ SOARES DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000668-51.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000626-02.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA MENESES NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
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13.392. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449462 

13.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449479 

13.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449480 

13.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449481 

13.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449482 

13.397. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449483 

Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000638-16.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001287-44.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ROSA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001534-25.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAFAEL MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001535-10.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA DIAS LIARTE
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001868-59.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001867-74.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALCIONEIDA DA SILVA
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13.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449484 

13.399. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449485 

13.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449488 

13.401. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449513 

13.402. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449514 

13.403. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449515 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001865-07.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA MAIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001866-89.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA MAIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000021-81.2001.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): JOSÉ MARQUES DAMASCENO
DESPACHO: "RH 13.6.17. Fica o valor de fls. 48 transformado em penhora. Ao exequente para se manifestar sobre os cálculos atualizados e
requerer o que convier, no prazo de dez dias."

Processo nº 0001310-87.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIR FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001309-05.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DELURDE LIMA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001539-47.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA DIAS LIARTE
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13.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449516 

13.405. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449517 

13.406. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449518 

13.407. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449519 

13.408. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449520 

13.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449521 

Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001540-32.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA DIAS LIARTE
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001533-40.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BEATRIZ DA CONCEIÇÃO LOPES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001532-55.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ANDRÉ LIARTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001649-46.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VITAL DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001457-16.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
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13.410. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA449557 

13.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448488 

13.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448489 

13.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448490 

13.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448491 

13.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448492 

Processo nº 0001453-76.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO BRAGA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001541-17.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA DIAS LIARTE
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000149-53.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSITA TORRES DA SILVA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000011-78.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAY CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000393-08.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MENOR HARRYSON PEREIRA DA SILVA, REPRESENTADO POR SUA GENITORA, ELIANE PEREIRA DA SILVA.
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000352-78.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DA SILVA SOUSA VARGAS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000307-74.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOEL DIAS DE AGUIAR
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
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13.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448494 

13.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448495 

13.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448496 

13.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448497 

13.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448498 

13.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448499 

Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000105-45.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAYCON JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000302-52.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIOSTO DE SOUSA DUARTE
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000362-25.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA LEAL FEITOSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000235-87.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000351-93.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDISON BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000192-35.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDIMAR DO NASCIMENTO BRITO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000326-80.2017.8.18.0100
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13.429. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448506 

Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO DIAS FEITOSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000315-51.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTINA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000327-65.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ANÍSIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000329-35.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVARISTO ANTÔNIO GUIDO
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000336-27.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO FRANCISCO MESSIAS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000531-12.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOACIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000576-16.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON LIMA DE ARAÚJO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.
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13.431. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448508 
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13.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448510 

13.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448511 

13.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448512 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000416-88.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIZABETE DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000439-34.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO AFONSO NUNES DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000038-17.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AUGUSTO NONATO DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000382-16.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGENOR EVANGELISTA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000349-26.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOÃO DUARTE DOS SANTOS
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000337-12.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000309-44.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON DUARTE PIRES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000134-95.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DA CRUZ FILHO
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000129-73.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANITA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000110-14.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIVALDO PEREIRA LIMA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000328-50.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000204-67.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MANOEL ALVES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000017-22.2008.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ORTENI MARTINS DA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000415-06.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
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13.446. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448523 

13.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448524 

13.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448525 

13.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448526 

DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000108-97.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA SOUZA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000440-19.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE PEREIRA DE LIMA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000544-11.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM FERREIRA DAMASCENO
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000441-04.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIEL PEREIRA LIMA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000392-60.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000200-12.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EUGÊNIA FERREIRA DO NASCIMENTO ARAÚJO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000397-82.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO INÁCIO DA SILSVA
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13.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448540 

13.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448541 

13.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448542 

Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000166-13.2016.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENILSON DA SILVA LEAL, VERA LÚCIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161), LUANDA SANTIAGO SOARES MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 8182)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000383-98.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000240-12.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURENES FERNANDES DE SOUSA COSTA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000388-23.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161), FILIPE ALMEIDA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8489)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000148-34.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000247-38.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: HÉLIO DE MACEDO E SILVA
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070), FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: ISTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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Processo nº 0000037-50.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON MOREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000139-20.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA GUIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000187-31.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALUISIO GUSTAVO DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000239-61.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA CESARIO CELESTINO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000378-76.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: FILADELFO DE SOUSA BRITO
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000387-38.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILBANES FEITOSA BRITO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161), FILIPE ALMEIDA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8489)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000106-30.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000276-17.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO INDUSTRIAL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000112-86.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000132-77.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA ALVES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000198-91.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000275-03.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSTINO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000237-20.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
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Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000205-83.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS BARBOSA DOS SANTOS MOURA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000269-33.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DE MIRANDA SILVA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000210-08.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS BARBOSA DOS SANTOS MOURA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000062-94.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESMERINDA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000072-07.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CRISTINA DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
SENTENÇA:
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13.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448682

ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000159-89.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TERESA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000124-66.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRA ROMÃO DE SOUSA, BANCO FICSA S/A
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000127-21.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000424-28.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000288-31.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA DA SILVA AMORIM ALVES
Advogado(s): ROBERTA MARIA FERIRE ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 6974)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000210-16.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES RIBEIRO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV (SCHAHIN)
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000115-70.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENICE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000256-89.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSÁLIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000355-64.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILDA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIM S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000267-21.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000077-29.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA MARIA DE AGUIAR
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Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000160-79.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHA PAIXÃO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000280-54.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLARICINO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000242-42.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: SABINO MARTINS GOMES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000249-05.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONICE BRITO DE MIRANDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000130-73.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONIDAS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
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este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000254-27.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO COSME DE ANDRADE
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000150-35.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDITE NOGUEIRA
Advogado(s): JONATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7136)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2105-E)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000240-43.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL FRANCISCA DE MIRANDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000215-30.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA PAIXÃO DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO MATONA
Advogado(s): TARCISIO ROCHA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de Processo Civil,
este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. A cópia integral da referida sentença
se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000248-23.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GONÇALVES DOS SANOTS
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070), FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: ISTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para dizer ainda tem interesse no prosseguimento do feito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000035-51.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI MORAIS DOS SANTOS
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Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8597)
SENTENÇA:
Cuidam os autos de Ação Previdenciária envolvendo as partes em epígrafe. Posteriormente, a Parte autora informa que não mais possui
interesse no prosseguimento do feito. Assim me vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir. No caso, a falta de interesse
processual ocasiona a perda superveniente do objeto. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI do CPC, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito. Justiça gratuita deferida. Sem custas e honorários. Arquive-se o feito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000079-57.2016.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: MAURICIO DANTAS DE ARAÚJO, GABRIEL BORGES ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Cuidam os autos de Ação Previdenciária envolvendo as partes em epígrafe. Posteriormente, a Parte autora informa que não mais possui
interesse no prosseguimento do feito. Assim me vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir. No caso, a falta de interesse
processual ocasiona a perda superveniente do objeto. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI do CPC, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito. Justiça gratuita deferida. Sem custas e honorários. Arquive-se o feito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000003-03.2002.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
SENTENÇA:
Mercê das considerações expendidas no iter da meditação em apreço, julgoprocedente em parte o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC,
condenando o INSS aconceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da
data do requerimento administrativo, corrigido monetariamente, segundo os critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal,
incidindo tal correção desde a data do vencimento de cada parcela (Súmulas n.s 148 do STJ e 19 do TRF - 1ª Região) e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, a contar da citação até Lei 11.960/09, a partir de então à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Concedo a tutela
antecipada, obstando o efeito suspensivo recursal, considerando a presença da probabilidade do direito e o perigo da demora (art. 300 do CPC).
Sem custas, ex vi legis. Condeno a ré, ainda, ao pagamento de honorários no percentual de 10% do valor das parcelas vencidas. P.R.I MANOEL
EMÍDIO, 13 de setembro de 2017 THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL
EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000201-49.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ANTONIO DE SOUSA FACUNDO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
SENTENÇA:
..."Mercê das considerações expendidas no iter da meditação em apreço, julgo procedente em parte o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC,
condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da
data do requerimento administrativo, corrigido monetariamente, segundo os critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal,
incidindo tal correção desde a data do vencimento de cada parcela (Súmulas n.s 148 do STJ e 19 do TRF - 1ª Região) e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, a contar da citação até Lei 11.960/09, a partir de então à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Concedo a tutela
antecipada, obstando o efeito suspensivo recursal, considerando a presença da probabilidade do direito e o perigo da demora (art. 300 do CPC).
Sem custas, ex vi legis. Condeno a ré, ainda, ao pagamento de honorários no percentual de 10% do valor das parcelas vencidas. P.R.I MANOEL
EMÍDIO, 13 de setembro de 2017 THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL
EMÍDIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000325-32.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: TATIANE VELOSO COSTA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA E SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
SENTENÇA: ..."Diante do exposto julgo procedente o pedido deduzido na inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código
de Processo Civil, de modo a condenar o INSS a: a) pagar em prol da autora o benefício salário-maternidade, no valor de um salário mínimo, pelo
período estipulado em lei; b) efetuar o pagamento das parcelas vencidas monetariamente atualizadas, desde a data do requerimento
administrativo formulado perante a ré, conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a Súmula 148 do STJ, bem assim com acréscimo de
juros moratórios desde a citação (Súmula 204 do STJ), à razão de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º, do Código Tributário
Nacional) até a edição da Lei n. 11.960/2006, reduzindo-se para 0,5% para o período posterior a sua edição. c) Concedo a tutela antecipada para
obstar o efeito recursal, presentes a probabilidade do direito e o perigo da demora (art. 300 do CPC). Fixo os honorários em 10% do valor da

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 272



13.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448729 

13.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448730 

13.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448750 

13.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448766 

13.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448796 

condenação, observados os limites impostos pela Súmula 111 do STJ. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, na forma da lei.
MANOEL EMÍDIO, 13 de setembro de 2017 THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA.A cópia integral da referi da sentença se encontra
disponível no sistema THEMIS WEB."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000382-76.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
SENTENÇA: ...Ante todo o exposto: a) Julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art.487, I, do CPC, de modo a
condenar o INSS à implantação em prol da autora de aposentadoria rural, no valor de um salário mínimo por mês, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação desta sentença; b) Condeno ainda a parte requerida a efetuar o pagamento das parcelas vencidas desde a data do
requerimento, monetariamente atualizadas conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a Súmula 148 do STJ, bem assim com
acréscimo de juros moratórios a contar dos respectivos vencimentos, à razão de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º, do Código
Tributário Nacional) até a edição da Lei n. 11.960/2009, reduzindo-se para 0,5% para o período posterior a sua edição. c) Concedo a tutela
antecipada pela presença da probabilidade do direito e o perigo da demora (art. 300 do CPC). Sem custas, ex vi legis. Fixo os honorários em 10%
do valor da condenação, observados os limites impostos pela Súmula 111 do STJ. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. A cópia integral da referi
da sentença se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000242-50.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
SENTENÇA:
..."Mercê das considerações expendidas no iter da meditação em apreço, julgo procedente em parte o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC,
condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da
data do requerimento administrativo, corrigido monetariamente, segundo os critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal,
incidindo tal correção desde a data do vencimento de cada parcela (Súmulas n.s 148 do STJ e 19 do TRF - 1ª Região) e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, a contar da citação até Lei 11.960/09, a partir de então à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Concedo a tutela
antecipada, obstando o efeito suspensivo recursal, considerando a presença da probabilidade do direito e o perigo da demora (art. 300 do CPC).
Sem custas, ex vi legis. Condeno a ré, ainda, ao pagamento de honorários no percentual de 10% do valor das parcelas vencidas. P.R.I MANOEL
EMÍDIO, 13 de setembro de 2017 THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL
EMÍDIO.A cópia integral da referi da sentença se encontra disponível no sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000356-34.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ALBERTO COELHO LEAL
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: Vistos.Trata-se de cumprimento de sentença deflagrado pela parte autora contra a parte ré. Conforme consta nos autos que já
houve adimplemento do quanto condenatório. É o que pertine relatar. Decido. Desse modo, a extinção do feito é medida que se impõe, a teor do
art. 924,II, c/c art. 513, ambos do CPC. P.R.I. Expeça-se alvará, se necessário. Após, arquivem-se os autos com as cautelas da lei e dê-se baixa
na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000176-86.2013.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: SABINA MARIA ALVES RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO:
Intime-se as partes para requerer o que entender de direito, diante do trânsito e julgado da decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000148-50.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAVINA MARIA NETA DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Decido. O não comparecimento do autor à sessão de conciliação demonstra o seu desinteresse no prosseguimento do feityo e
autoriza a extinção do processo sem resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 51, I, da Lei nº 9.099/95. Isto posto e com base no art. 51, I,
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da Lei nº. 9.099/95, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito. Por consequência, revoga-se a tutela antecipada anteriormente
concedida. Sem custas. P.R.I. Após, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000242-66.2013.8.18.0085
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FLAMARION DE SOUSA BRITO
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
SENTENÇA:
Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Decisão com força de Alvará de Soltura,
dispensando nenhuma providência ulterior para cumprimento. 4. Sem custas. 5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição.P.R.I.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000365-30.2014.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DE MORAIS LIMA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Por fim, adverte-se que não há que se falar em inversão do ônus da prova, uma vez que os extratos bancários requeridos são
documentos de fácil acesso à parte demandante, podendo ser retirados em bancos, lotéricas ou caixas eletrônicos. A verdade é que a produção
dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o
pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial (art. 396 do CPC), dando
oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao
seu julgamento (art. 283 do CPC). ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 284, inciso VI do art. 295 e inciso I do art. 267, todos do
Código de Processo Civil, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas
ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000183-10.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PATRICIO MOTA AZEVEDO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: (...) Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação
em danos materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 269, inciso
I do CPC, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. P.R.I. Sem custas nem honorários, por força da Lei 1.060/50.

Processo nº 0000170-33.2010.8.18.0102
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Réu: DOMINGOS ALVES BENVINDO
Advogado(s):
Tendo em conta que sou impedido de atuar nestes autos, vez que litigo em outro processo contra o autor da demanda, remetam-se os autos ao
substituto legal.Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Processo nº 0000493-91.2017.8.18.0102
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ISTEFANE DAS GRAÇAS PEREIRA DOS SANTOS, BRUNO VINICIUS PEREIRA DOS SANTOS, ÍCARO ÍTALO PEREIRA DE AMORIM
DOS SANTOS, MARTA MARIA PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s):
Réu: JANDERSON AMORIM DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso
seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem
pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação, retornem-me os autos para protesto e penhora.

Processo nº 0000482-62.2017.8.18.0102
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MAURÍCIO PEREIRA DE SÁ
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13.511. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES448698 

13.512. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL448561 

13.513. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL448600 

13.514. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL449523 

Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Executado(a): GILBERTO SAMPAIO DOS SANTOS
Advogado(s):
Cite-se o executado para pagar a dívida informada pelo autor, no prazo de três dias, contados da citação (art. 829, do NCPC),
acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que poderão ser reduzidos pela
metade, caso ocorra o pagamento integral no prazo legal . Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não
localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam
suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC. O mandado deverá constar que, se não ocorrer o
pagamento no prazo, deverão ser penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada a
penhora, intime-se o Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante
apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC.

2ª Publicação
EDITAL DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000396-25.2014.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA CASTRO SOARES
Advogado(s):
Interditando: JOAQUIM SOARES NETO
Advogado(s): ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
SENTENÇA:"Ante o exposto, julgo, em harmonia com o parecer ministerial, parcialmente procedente o pedido, razão pela qual decreto a
interdição temporária de JOAQUIM SOARES NETO, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ ENQUANTO PERDURAREM AS
RESPECTIVAS CAUSAS para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negociai, na forma do art. 4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADORA sua filha e requerente, FRANCISCA CASTRO SOARES, devidamente qualificada nos
autos, ficando o curatelado impedido de praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não
alcança, porém, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, desde que o
exercício do direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a). "

Processo nº 0000391-05.2013.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO DE NORONHA PESSOA FILHO
Advogado(s): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 7181)
Réu: APLUB PREVIDÊNCIA (ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL)
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de fls. 184/185, reconsiderando a decisão de fl. 183, para tornar sem efeito a publicação da sentença no
sistema ThemisWeb, em 25.03.2015, e, por conseguinte, determinando a retificação do registro perante o aludido sistema e restituindo à Parte
Autora o prazo recursal a partir da intimação da presente decisão.

Processo nº 0000385-95.2013.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EMPRESA LEONARDO COSTA DE SOUSA EVENTOS - ME, FRANCISCO PESSOA DA SILVA
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454), EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9820)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para condenar os Réus
FRANCISCO PESSOA DA SILVA E LEONARDO COSTA DE SOUSA EVENTOS - ME (APLAUSO EVENTHOS E CERIMONIAL), pela prática
de atos de improbidade administrativa descritos nos arts. 10, caput e VIII, e 11, caput, da Lei n. 8.429/92.
Levando em consideração a extensão do dano causado e a gravidade das condutas dos Requeridos que atingiram pobre município da federação,
estabeleço as seguintes penas:
1. FRANCISCO PESSOA DA SILVA:
1.1. Ressarcimento integral do dano, no valor de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais), que devem ser corrigidos pela Taxa
Selic desde a data de realização do pagamento;
1. 2. Perda da função pública que ocuparem à época do trânsito em julgado desta sentença;
1. 3. Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 06 (seis) anos;
1. 4. Pagamento de multa civil no valor de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais), correspondente a uma vez o valor do dano;
1. 5. Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
2. LEONARDO COSTA DE SOUSA EVENTOS - ME (APLAUSO EVENTHOS E CERIMONIAL):
2.1. Ressarcimento integral do dano, no valor de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais), que devem ser corrigidos pela Taxa
Selic desde a data de realização do pagamento;
2.2. Pagamento de multa civil no valor de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais), correspondente a uma vez o valor do dano;
2.3. Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
A obrigação de ressarcimento integral do dano causado é solidária entre os Requeridos, podendo ser exigida integralmente de
qualquer um deles.
Condeno os Réus, ainda, ao pagamento das custas processuais, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado,
independente de nova intimação, sob pena de remessa das cópias e certidões necessárias ao FERMOJUPI.
Intime-se via DJe.
Dê-se ciência pessoal ao Ministério Público Estadual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
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13.515. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL449556 

13.516. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL449592 

13.517. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS448584 

13.518. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS448719 

13.519. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS448745 

Processo nº 0000320-61.2017.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (TERESINA-
PIAUÍ), EVERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ, RONALDO CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
DESPACHO: Defito o pedido retro, redesignando o ato para o dia 09 de novembro de 2017, às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000152-59.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE MARIA DE ARAUJO
Advogado(s):
Réu: CERAMICA PARAISO LTDA, MIZAEL DE AREA LEAO ALVES
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu da Redesignação da audiência para o dia 13 de novembro de 2017, às 10:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000144-82.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITA MARIA DE MORAES SANTOS
Advogado(s): ADENILSON BORGES DE OLIVEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 14829)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado do Autor, para NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, encaminhar novo endereço do Réu, vez que, a
citação do mesmo foi devidamente devolvida pelos Correios, com a observação "MUDOU-SE"

Processo nº 0001452-84.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu:MARCOS SEVERO DE SOUSA, ELUILTON SEVERO DE SOUSA, SEVERO ANTÔNIO DE SOUSA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
DESPACHO: (...) designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de novembro de 2017 às 09:00 horas, no fórum desta Comarca

2ª Publicação
Processo nº: 0001506-21.2015.8.18.0030
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MAURA DOS SANTOS HOLANDA
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de BENEDITO GONÇALVES DE
HOLANDA, brasileiro, casado, RG: 102.372 SSP/PI e CPF nº 014.067.013-00, filho de Antonio Gonçalves de Holanda e Maria Sobreira
Jorge, residente e domiciliado na Av. Duque de Caxias, 1027, Rodagem de Picos, Oeiras - PI, nos autos do Processo nº 0001506-
21.2015.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios
e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora MAURA DOS SANTOS HOLANDA, brasileira, solteira, professora, RG nº 1.386.528 e CPF nº
727.396.223-68, residente e domiciliada na na Av. Duque de Caxias, 1027, Rodagem de Picos, Oeiras - PI a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMª Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 14 de setembro de 2017.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000513-07.2017.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: LAURA DE LIMA BRITO
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Interditando: JOSÉ NONATO DE BRITO
SENTENÇA: "(...) Em lume ao exposto, e o que mais consta dos autos, considerando que foram atendidas as formalidades legais pertinentes à
espécie, e em atenção ao que dispõe o art. 1.775, § 1º do Código Civil, julgo procedente o pedido e confirmando a curatela concedida às fls.
17/20, DECRETO a interdição de JOSÉ NONATO DE BRITO, e nomeio curadora do interditando sua esposa LAURA LIMA DE BRITO, que não
poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização
judicial, devendo observar que os valores recebidos de entidade de previdência deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e
no bem-estar do interditando. Lavre-se o termo de curatela definitiva, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 755 a 758
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13.520. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS448769 

13.521. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS449326 

13.522. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS449623 

13.523. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS448714 

13.524. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS448647 

do Código de Processo Civil, publicando-se os editais. Inscreva-se a sentença no Registro Civil competente. Publique-se na Imprensa Oficial por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se a curadora para o compromisso, em cujo termo deverá constar as restrições supra,
referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens do interditando, sem autorização judicial. Sem custas e emolumentos, pelo
benefício da justiça gratuita concedido na presente decisão. Publique-se, registre-se, intimem-se, e cumpra-se. As partes renunciaram ao prazo
recursal. HOMOLOGO. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000383-85.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DA SILVA
Advogado(s): VANILSON VALENTIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBIUÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "Intime-se as partes, por intermédio dos seus procuradores para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a produzir
em audiência, especificando-as (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001286-23.2015.8.18.0030
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIA GONCALVES DE OLIVEIRA, ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): LARA VANESSA MOREIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8781)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de Recurso de Apelação interposto por ANTÔNIA GONÇALVES DE OLIVEIRA e outros, em razão da Sentença exarada às
fls. 79/81 que julgou extinto o presente feito sem resolução do mérito...Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens
deste Juízo..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000651-71.2017.8.18.0030
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: VALDETE DA CRUZ SANTOS
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Interditando: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS/PI
Advogado(s):
DESPACHO:Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Justificação Prévia designada para o dia 03/10/2017 às 09 h e
00 min na sala de Audiência do Fórum Local da Comarca de Oeiras/PI, devendo as testemunhas comparecerem independentemente de
intimações, caso contrário, determino que o depósito do rol de testemunhas seja efetuado no prazo de 10 (dez) dias que antecede a audiência
(art. 450, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000345-40.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSEFA VENTURA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO VOTARANTIM
DESPACHO: Intime-se a parte recorrida para oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, (art. 42, § 2º da Lei nº 9.099/95). Decorrido o
prazo, com ou sem o oferecimento de resposta, remeta-se, sem nova conclusão, à Turma Recursal.

Processo nº 0000188-30.2017.8.18.0063
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: IZABEL SOARES BRANDÃO
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Requerido: MIGUEL SOARES BRANDÃO
Advogado(s):
Processo nº 0000188-30.2017.8.18.0063
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: IZABEL SOARES BRANDÃO
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Requerido: MIGUEL SOARES BRANDÃO
Advogado(s):
"...Designo audiência de Instrução e Julgamento, para as 10h00min do dia 17 de outubro doano em curso neste Forum..."Processo nº 0000188-
30.2017.8.18.0063
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: IZABEL SOARES BRANDÃO
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Requerido: MIGUEL SOARES BRANDÃO
Advogado(s):
"...Designo audiência de Instrução e Julgamento, para as 10h00min do dia 17 de outubro doano em curso neste Forum..."
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13.525. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448568 

13.526. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448585 

13.527. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448595 

13.528. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448604 

13.529. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448607 

13.530. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448631 

13.531. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448644 

13.532. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448648 

Processo nº 0005927-17.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA MACHADO DA SILVA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15472)
Usucapido: GIOVANNI CRAVEIRO DE ALBUQUERQUE, PETRUCIO CRAVEIRO DE ALBUQUERQUE FILHO, ELINE DE ALBUQUERQUE
PEREIRA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fl. 56/99.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002379-81.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ERICK FELIPE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 46. Diante do exposto, indefiro o pedido de fl. 44/45. Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à
parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação.

Processo nº 0003840-25.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): F. G. DA SILVA PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA, FRANCISCO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as correspondências de citação de fl. 89 e fl. 90 devolvida pelos correios com a
informação "desconhecido".

Processo nº 0001333-23.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZAMAR BACELAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA KAROLINE CARVALHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8904)
Réu: BANCO PAN S.A, LOTERIA BOA SORTE
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações de fl. 47/61 e fl. 69/76.

Processo nº 0003372-71.2009.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): MARIA DE JESUS SILVA SOUSA, CAMILA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões negativas do Oficial de justiça de fl. 98v e 99v.

Processo nº 0003054-78.2015.8.18.0031
Classe: Restauração de Autos
Requerente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS
HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO VASCONCELOS DE AGUIAR
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a correspondência de citação de fl. 50 devolvida pelos correios com a informação
"não existe o número".

Processo nº 0001713-56.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOAO PAULO FROTA SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de justiça de fl. 65v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000132-94.1997.8.18.0031
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13.538. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA449489 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADELMAR MARQUES MARINHO, MARIA DO PERPETUO SOCORRO GRAÇA FIGUEIREDO MARQUES MARINHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), ADELMAR MARQUES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 2997)
Réu: ATALIBA COSTA PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), KAMAYO AGUIAR VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5117)
DESPACHO: Fl.121:"Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar qual o motivo da ação rescisória de nº 2014.001.009462-5,
visto que o presente feito merece ter seu regular prosseguimento".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001337-31.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCILENE MARIA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 82. Considerando que o veículo objeto da presente ação foi apreendido (fl. 30). Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco)
dias, informar se o veículo ainda se encontra em seu poder, ou, caso tenha sido vendido, informar o valor da alienação. Ato contínuo, deverá o
requerente colacionar aos autos planilha de débito atualizada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000972-26.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE ALEXANDRE BATISTA DE MORAES, M. M. FOMENTO & ARREND. MERCANTIL LTDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), GUSTAVO PIRES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5417)
Executado(a): J. A. RODRIGUES - MEE
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
DECISÃO: Fl.60:"Isto posto, indefiro o pedido de cancelamento da penhora e de declaração de nulidade da execução"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002482-25.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: LEOMAR VERAS ALMEIDA, ANTONIO RODRIGUES VERAS FILHO, MARIA DAS DORES RODRIGUES VERAS DO
NASCIMENTO, FRANCISCA ROSETH DE SOUSA MOURA, MARIA LUCIA VERAS DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO DE SOUZA
Advogado(s): SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
Inventariado: TERESA CESARINA DA SILVA VERAS
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 108. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 28 de novembro de 2017, às 13:30 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para fixação, nos termos
do art. 357 §3º e §5º do NCPC.

Processo nº 0002463-82.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOAQUIM DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar da correspondência de citação devolvida pelos correios com a
informação "Falecido".

Processo nº 0002041-73.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Requerido: FABIO DA COSTA NERY
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fl. 67, sem assinatura do
procurador.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001114-44.2016.8.18.0031
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: VERONICA DE CARVALHO E VASCONCELOS, JOSE SILVA E VASCONCELOS
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DECISÃO: Fl. 13: "...Diante do exposto, considerando a peculiaridade do caso, determino que o valor da causa seja corrigido de sorte a constar
como sendo este, o valor venal do imóvel. intime-se a parteimpugnada para, no prazo de 15(quinze) dias,corrigir o valor da causa nos extos
termos supra, sob pena de cancelamento da distribuição, bem como complemente as custas correspondentes".
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13.544. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA449290 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000246-66.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB/SÃO PAULO Nº 113887), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: LUCIA HELENA PEREIRA, DARLANE PEREIRA COSTA
Advogado(s): LANNA PEREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11337)
ATO ORDINATÓRIO: Fl.81: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre as certidões negativas do oficial de
justiça às fls. 79 verso e 80verso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004599-57.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JARDEL CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933), FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830),
EDUARDO DOUGLAS FRAZAO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4838)
DECISÃO: Fl. 147:"...Ex positis, tendo em conta sua intempestividade, devidamente certificada, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos,
mantendo in totum, a sentença de fls. 137/141. Sem custas ou honorários".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002970-43.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574), PAQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
4752)
Requerido: RAFAEL ANDERSON COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:Fl. 38: "Intime-se o requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial(art. 321 do
NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço
do requerido, para fins de citação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004396-61.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIZ MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Fl. 179: "...Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 15(quinze) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003662-13.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE FÁTIMA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FAMINIANO ARAUJO MACHADO, OAB/PI 3516
DESPACHO: Desta feita, tendo a pronúncia transitado em julgado, restou encerrada a primeira fase do procedimento dos processos submetidos
ao rito do Tribunal do Júri. Inicio, assim, Judicium Causae, determinando a intimação do órgão do Ministério Público e do defensor do acusado,
para, seguidamente e no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco),
oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002951-03.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO CRISTIANO LIMA MACIEL
Advogado(s): GEORGE NEWTON CYSNE FROTA JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 28647)
DESPACHO:
Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de proposta de suspensão condicional do processo para o dia 28 de Novembro de 2017 às
11:45 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade;
Requisite-se o acusado (SOLTO) FRANCISCO CRISTIANO LIMA MACIEL, que deverá comparecer munido das certidões de antecedentes da
Justiça Comum, Federal, Eleitoral e Militar, acompanhado do causídico Dr. George Newton Cysne Frota Júnior OAB/CE 28.647
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Parnaíba-PI, 25 de Setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000477-59.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL SILVA DA ROCHA, JULIANA MARIA DE SOUZA FONTENELE
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): Ricardo Araújo Leal do Prado- OAB-PI 11.394
SENTENÇA:
Vistos etc.
Cuida-se de ação revisional de financiamento intentada por DANIEL SILVA ROCHA, representado por sua procuradora, JULIANA MARIA DE
SOUSA FONTENELE em face de BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, ambos qualificados nos autos, pelos
motivos já amplamente expostos na inicial. O pedido veio instruído com os documentos necessários. Ulteriormente o autor atravessou petição
requerendo a desistência do feito (fl. 71/72). O réu não chegou a ser citado. É o brevíssimo relatório. Decido. Diz o artigo 485 do CPC: O juiz não
resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação . Ora, diante da expressa manifestação de desistência feita pelo autor, outra
solução não se apresenta senão extinguir o processo sem resolução de mérito, o que se coaduna ao artigo supra. Isto posto, solidário aos
argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil,
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito.
Custas pelo requerente, dispensada a cobrança das mesmas em razão da gratuidade deferida às fls. 69. Expeça-se alvará em favor da parte
autora para liberação do valor e seus acréscimos legais, constante do documento de fls. 72. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Diligências
necessárias.

Processo nº 0000519-12.1997.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ANTONIO FARIAS DE CASTRO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Executado(a): RAIMUNDO MARTINS ARAUJO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido , autorizando a habilitação da herdeira MARIA DE JESUS MENDES ARAÚJO e, assim, declaro
extinto o pedido de habilitação com o julgamento do mérito, conforme arts. 487, I, e 692 do CPC/2015. Intimem-se. Após o trânsito em julgado do
pedido de habilitação, dar-se-á seguimento ao feito, nos termos do art. 692, do NCPC. Transitada em julgado a presente sentença, e
considerando a sentença de extinção dos embargos à Execução juntada aos autos às fls. 183/185, expeça-se novo mandado de avaliação do
bem penhorado às fls. 10/13, nos termos do art. 873, inciso II, do NCPC. Cumpra-se.

Processo nº 0000847-38.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUDITE SILVA DOS SANTOS CHAVES, TARCISIO DE ARAÚJO CHAVES, HELDER SILVA CHAVES
Advogado(s): HELDER SILVA CHAVES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 48583)
Réu: MARIA CRISTINA MENDES BEZERRA SOUZA
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 30 / 10 / 2017 às 10:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o
disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I
(se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na
pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no
artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes
para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000016-39.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: MANOEL SANTOS VALLE
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA - OAB/PI 227/98-B
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA - OAB/PI 227/98-B. para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 17 de OUTUBRO de 2017, às 08:30 horas, nos autos acima
epigrafados. Aos 25.09.2017. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0003252-18.2015.8.18.0031
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CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: A. A.S M. C.
Réu: F. C. DE S.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A. A. S. M. C, , Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de I. C.S.M. , residente e
domic i l iado(a)  em RUA VERA CRUZ 496,  SÃO JOSÉ, PARNAÍBA -  P iauí  em face de FABRICIO CARVALHO DE
SOUZA,Brasileiro(a),Casado(a), residente e domiciliado(a) em RUA VERA CRUZ, N 496, SÃO JOSÉ, PARNAÍBA - Piauí, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0003137-36.2011.8.18.0031
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. H. R. C., L. M. R. R.
Requerido: O. R. C.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por L. M. R. R., BRASILEIRO(A),filho(a) de M. F. R. R e , residente e
domiciliado(a) em COJUNTO RAUL BACELAR IV, QUADRA F-01, CASA 10, PLANALTO, PARNAÍBA - Piauí em face de OSEAS REINALDO
COSTANTINO, Brasileiro(a) ,Solteiro(a) , filho(a) de M. C.S e R.C.F, residente e domiciliado(a) em RUA P.AISANDU 765, CENTRO, CAMOCIM -
Ceará, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002119-04.2016.8.18.0031
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: M. D. C.
Réu: A. P. DE M.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por M. D. C., Brasileiro(a), filho(a) de F. C. D. S , residente e domiciliado(a) em
RUA TIMBIRA 273, PINDORAMA, PARNAÍBA - Piauí em face de ANTONIO PAULO DE MARIA, Brasileiro(a), filho(a) de M. DO L.DA C. e M. T.
DE M., residente e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NAO SABIDO, , PARNAÍBA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos
25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0005812-93.2016.8.18.0031
CLASSE: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: P. A. S
Suplicado: J. A. DE B.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por P. A. S, Brasileiro(a) , Separado, filho(a) de E. P. S. e A.S, residente e
domiciliado(a) em, ,PARNAÍBA - Piauí em face de JANE ALVES DE BARROS, Brasileiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, , PARNAÍBA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA
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13.554. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA449310 

13.555. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA449400 

13.556. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA449112 

13.557. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA449153 

PROCESSO Nº: 0002119-04.2016.8.18.0031
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: M. D. C
Réu: A. P. DE M
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por M. D. C, Brasileiro(a) , filho(a) de F.C. D. S , residente e domiciliado(a) em
RUA TIMBIRA 273, PINDORAMA, PARNAÍBA - Piauí em face de ANTONIO PAULO DE MARIA, Brasileiro(a) , filho(a) de M. DO L. DA C. e M. T.
DE M., residente e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NAO SABIDO, , PARNAÍBA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos
25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002498-18.2011.8.18.0031
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: R. C. B. DO N, R. C. B. N, D. C. B. N.
Executado(a): A. J. DO E. S. N.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por D. C. B. N., BRASILEIRO(A), CASADO(A), filho(a) de M. C.B e J. DE R. G.
B., residente e domiciliado(a) em TRAVESSA LUCIDIO PORTELA, CASA 310, PIAUI, PARNAÍBA - Piauí em face de ANTONIO JOSE DO
ESPIRITO SANTOS NASCIMENTO, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de M. DO R. DA C. DO E. S. e D. N. DO N., residente e domiciliado(a) em
RUA VERDES MARES, CASA 79, RODOVIARIA, PARNAÍBA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 25 de
setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000756-84.2013.8.18.0031
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. B. DE D.
Requerido: J. DE J. DE D.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por J. B. DE D., Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de R. L. DE A. e A. E. DE D.,
residente e domiciliado(a) em RUA VERAS CRUZ, 275, SAO JOSÉ, PARNAÍBA - Piauí em face de JARDENIA DE JESUS DE DEUS,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de R. M. DE J. e J. B. DE D., residente e domiciliado(a) em AV. DAS NORMALISTAS, 2052, NOVA PARNAÍBA,
PARNAÍBA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004858-47.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERONILDES LUCAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981)
Réu: INSITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "Processo em ordem. Designo audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 20/11/2017 às 10:00 hs. INTIMEM-SE". Sala
de audiência da 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba/PI. Parnaíba, 28 de junho de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara
Cível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000722-70.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO CESAR DA ROCHA COSTA, RAQUEL LUZIA DA SILVA COSTA
Advogado(s): HIRAM AUGUSTO TELES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8920)
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13.558. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA449202 

13.559. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA449219 

13.560. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA449240 

13.561. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA448771 

13.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA448853 

Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 07 de dezembro de 2017 ás 09:00 hs, na sala de audiências da 4ª Vara
Cível. Parnaíba, 03 de Agosto de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005981-80.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIANE BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: UNIVERSIDADE DE TOCANTINS - UNITINS
Advogado(s):
DESPACHO: "Recebidos,
Processo em ordem.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de novembro de 2017 ás 10:00 hs. Intimem-se". Na sala de audiências da 4ª Vara
Cível. Parnaíba, 22 de Junho de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004548-41.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIANO JOSE DOS REIS
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO PIAUI - FUNPREV
Advogado(s):
DESPACHO: "Processo em ordem. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de dezembro de 2017 ás 08:30 hs. Intimem-se".
Na sala de audiências da 4ª Vara Cível. Parnaíba, 07 de Agosto de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001156-59.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IGREJA PRESBITERIANA FILADELFIA, EMERSON MEGIA IGLESIAS SIMAL
Advogado(s): MONICA MARIA NASCIMENTO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14207)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de novembro de 2017 ás 10:00 hs. Intimem-se". Na sala de audiências
da 4ª Vara Cível. Parnaíba, 30 de Agosto de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000428-26.2011.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: OSMAR DO NASCIMENTO, WILSOMAR DO NASCIMENTO
Advogado(s): LAZARO LUIS LOPES CALLOU(OAB/PERNAMBUCO Nº 31003), LÉCIO MÁRCIO RODRIGUES DE ASSIS(OAB/BAHIA Nº
34080)
DESPACHO: Designo o sorteio dos 25 (vinte e cinco) jurados e suplentes necessários que tiverem de servir na Sessão para o dia 18/10/2017, às
10:00 horas, na Sala das Audiências, no Fórum de Justiça. Paulistana/PI, 19 de setembro de 2017. Danilo Melo de Sousa, Juiz de Direito
Substituto.

Processo nº 0000575-42.2017.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: ISAQUE CRUZ
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
Requerido: IOLANDA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Recebi hoje.
À míngua de provas em contrário, defiro os benefícios da justiça gratuita descritos na Lei 1060/50.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação de acordo com o artigo 695
do CPC, para o dia 22/11/2017 às 09:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8°, 9° e 10°.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art.
334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3°).
Cumpra-se, expedindo os mandados necessários.
Paulistana-PI, 05 de setembro de 2017.
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13.563. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA449023 

13.564. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA449049 

13.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II448638 

13.566. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II448922 

TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

Processo nº 0000387-88.2013.8.18.0064
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA, E.R.A (FILHO DE ANTONIA CRISTINA RODRIGUES), D.S.C (FILHO DE ROSÂNGELA MARIA DA SILVA
COELHO)
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Neste diapasão, em razão da perda superveniente de objeto (interesse processual e possibilidade jurídica do pedido), DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do adolescente EDSON RODRIGUES ARAÚJO nos autos qualificado, eis que atingiu 21 anos no curso do processo.
Sem custas, ex vi do artigo 141, §2° do ECA.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se.
Em relação ao menor Douglas da Silva Coelho, Redesigno a audiência de continuação para o 18/10/2017, às 16:00h, a ser realizada na sala de
audiências do Fórum local.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Paulistana, 13 de setembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juiza de Direito - Substituta

Processo nº 0000261-67.2015.8.18.0064
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Menor Infrator: M. K. DE C
Advogado(s):
Vistos, etc.
Cuida-se de procedimento para apurar a ocorrência de ato infracional cometido pelo menor, tendo o Ministério Público concedido a remissão, nos
termos da petição de fls. 19/20.
Brevemente relatados, decido.
FUNDAMENTAÇÃO.
A remissão, que consiste em um perdão dado ao adolescente, está prevista nos arts. 126 e seguintes do ECA, e se concedida antes de iniciado o
procedimento judicial para apuração de ato infracional, é feita pelo Ministério Público, atendendo às circunstâncias, personalidade do agente e
sua maior ou menor participação, gerando a exclusão do processo.
O juízo de valor sobre a concessão ou não da remissão é atribuição do Ministério Público, não se apresentando descabida a medida adotada, vez
que pelo que consta dos autos o evento noticiado não apresenta gravidade significativa.
A remissão imprópria ocorre quando é concedida o perdão ao adolescente, com a imposição de que ele cumpra alguma medida socioeducativa,
desde que essa não seja restritiva de liberdade.
No caso dos autos, o Ministério Público aplicou a remissão acrescida da aplicação de medida socioeducativa de prestação de serviço à
comunidade, razão pela qual à indispensável à homologação judicial, conforme preceitua a súmula 108 do STJ.
Súm. 108. A aplicação de medida socioeducativas ao adolescente, pela prática de ato infracional, é da competência exclusiva do juiz.
DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, homologo a remissão concedida pelo Ministério Público para que surta os seus efeitos legais.
Sem custas.
Atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na
distribuição.
P.R.I
Designo a audiência admonitória para o dia18/10/2017 , às
16:30 horas, no fórum local, devendo ser intimado o menor e seu representante.
Paulistana/PI, 18 de setembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - SUBSTITUTA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000735-98.2016.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NAYARA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: ANDRESON RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedo II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, FAÇO SABER a
quem possa interessar, que foi julgado por este juízo, os autos da ação acima mencionada, cujo dispositivo é o seguinte: Pelo exposto, julgo
procedente a ação, deferindo o pedido, no sentido de decretar o divórcio de NAYARA FERREIRA DE SOUSA E ANDRESON RODRIGUES DA
COSTA, homologando, por sentença, os termos do acordo de fls. 15/20, que passarão a integrar a presente sentença, possuindo força de título
executivo judicial. Defiro a gratuidade da justiça.Ciência ao MP. PRI e após osprazos e demais formalidades legais de praxe, Arquive-se, com as
devidas nos registros e distribuição. Pedro II, 28 de junho de 2017. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito. dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 22 de setembro de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001336-70.2017.8.18.0065
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13.567. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II449175 

13.568. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS448751 

13.569. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS449266 

13.570. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS449278 

13.571. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS449307 

13.572. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS449325 

Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA ELIZABETH GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Csosta, a todos quanto o
presente EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, que foi por este juízo, julgado os presentes autos da ação acima mencionada, cujo
dispositivo é o seguinte: Pelo exposto, autorizo a liberação, junto a Caixa Econômica Federal, de todo montante referente ao pagamento do
PIS/PASEP/FGTS, depositado em favor do falecido JOSÉ MANOEL GOMES pela impetrante MARIA ELIZABETH GOMES, já qualificada, na
forma da inicial. Sentença com força de alvará. Ciência ao MP. Defiro a gratuidade da Justiça. Sem Custas. PRI e, após o prazo de recurso,
Arquive-se, com as devidas baixas e demeias formalidades legais. Pedro II/PI, 13 de Setembro de 2017. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz
de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 25 de setembro de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista
Judicial, digitei.

Processo nº 0000520-88.2017.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: LUIZA MARIA DOS SANTOS MACEDO
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 221591)
Interditando: NADIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora, por seu Advogado, para comparecer nesta Secretaria, no prazo de 10 dias, para receber ofício para a perícia médica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000107-49.1995.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O MUNICIPIO DE PICOS
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Executado(a): MARIA DE LOURDES LELIS BEZERRA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
DECISÃO: . . . POR CONSEGUINTE, nos termos dp artigo 40 da Lei 6.830/80, c.c a Súmula 314/STJ, suspendo a presente ação pelo prazo de
um(01) ano, não impedindo, a qualquer tempo, que a parte exequnete requeira o prosseguimento da execução, indicando bens da executada
para fins de penhora. Decorrido o lapso temporal sem procununciamento do exequente, arquive-se os presentes autos sem baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001803-51.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANIA KARINE WANDERLEY VARAO
Advogado(s) da parte requerente: Dr. CARLOS LEITÃO BARROSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5585)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seu adovoaga e, a ele próprio, da decisão de fl. 192/193 e, para comparecerem à audiência de
conciliação, designada para o dia 26/10/2017, às 10h:20min., na sala das audiências da 1ª Vara/Picos/PI.
Esta intimação, ocorre em retificação à intimação anterior datada de 21/09/2017, no que diz respeito à hora designada, quanto aos demais dados,
conforme à publicação anterior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000019-35.2000.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Exequente: J. MACÊDO ALIMENTOS S.A
Advogado(s): ANTONIO DE SOUZA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 1242)
Executado(a): J. M ALVES COMÉRCIO E INDÚSTRIA, ROSALVO RUFINO LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do CPC. Desfaçam-se as eventuais
constrições realizadas sobre os bens do executado por força do presente feito. Custas pelo exequente. Sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000040-97.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos. Não havendo requerimento das partes no prazo de 15 dias, certifique-se e
arquivem-se os autos, sem prejuízo de ulterior desarquivamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002426-52.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANTEC CONSTRUÇOES E CONSULTORIA TECNICA LTDA
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13.573. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS448583 

13.574. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449231 

13.575. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449276 

13.576. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449366 

13.577. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449376 

13.578. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449391 

13.579. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449447 

Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: PRO INSTAL COM DE MAT ELETR E FERRAG LTDA EPP
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de sua advogada e, a ela própria, do despacho de fl. 101, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação dia 09/11/2017, às 12h:30min, na sala das audiências da 1ª Vara, em Picos/PI.
A parte requerente, fica intimada a acompanhar o trâmite da carta precatória no Juízo deprecado e efetuar o recolhimento das custas e despesas
no tempo oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000093-62.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BALDOÍNO DE LIMA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 05(cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem
produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000075-82.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO/PI
Advogado(s): GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 21458-D)
Réu: ANA MARGARIDA DE JESUS
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309), ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
SENTENÇA: Rejeita os pedidos articulados na exordial. Condena o município de Monsenhor Hipólito/PI ao pagamento de honorários
advocatícios em favor dos advogados dos réus arbitrados em 10 % sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001454-48.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CECILIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
Réu: BANCO CREFISA S/A.
Advogado(s): EVA MARIA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10867)
SENTENÇA: Intimem-se as partes para observância/ cumprimento do entabulado, com a ressalva de fl. 34/35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003494-37.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUZIA RODRIGUES DE MACÊDO
Advogado(s): FRANCISCA MARIA DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 4767), HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 13306)
Réu: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO/INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): JOÃO EUDES RAMOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5677), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
SENTENÇA: Declara a extinção do processo sem resolução do mérito, por carência de ação, decorrente da falta de interesse de agir, nos termos
do art. 485, VI, do CPC. Sem honorários advocatícios. Sem custas, posto que defere o pedido de Justiça Gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001373-07.2014.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ BARBOSA DE MOURA
Advogado(s): YANA DE MOURA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12019)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO MACHADO DE ASSIS - SR. FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE MACHADO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, ratificando a liminar deferida ás fls. 25/29, CONCEDO a segurança para determinar a expedição do Certificado de
Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar pelo impetrado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003492-67.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA JARDIANA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA MARIA DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 4767), HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 13306)
Réu: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO/INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): JOÃO EUDES RAMOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5677), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
SENTENÇA: Declara a extinção do processo sem resolução do mérito, por carência de ação, decorrente da falta de interesse de agir, nos termos
do art. 485, VI, do CPC. Sem honorários advocatícios. Sem custas, posto que defiro o pedido de Justiça Gratuita.
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13.580. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449472 

13.581. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449617 

13.582. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449676 

13.583. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449685 

13.584. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449725 

13.585. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449729 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003497-89.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA GUIMARÃES
Advogado(s): FRANCISCA MARIA DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 4767), HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 13306)
Réu: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO/INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): ORTIZ COELHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13459), JOÃO EUDES RAMOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5677), MAYCON JOAO DE
ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
SENTENÇA: Declara a extinção do processo, sem resolução do mérito, por carência de ação, decorrente da falta de interesse de agir, nos
termos do art. 485, VI, do CPC. Sem honorários advocatícios. Sem custas, posto que defere o pedido de Justiça Gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003491-82.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DE FÁTIMA DE MOURA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA MARIA DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 4767), HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 13306)
Réu: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO/INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): ORTIZ COELHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13459), JOÃO EUDES RAMOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5677), MAYCON JOAO DE
ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
SENTENÇA: Declara a extinção do processo sem resolução do mérito, por carência de ação, decorrente da falta de interesse de agir, nos termos
do art. 485, VI, do CPC. Sem honorários advocatícios. Sem custas, posto que defere o pedido de Justiça Gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003435-49.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: LAILA ANNEN BERG DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais,HOMOLOGO,para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas
partes, clausulado ás fls. 56/57, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.
487,inciso III,, "b", do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003136-43.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILMA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): ODETE SOUSA BERTINO(OAB/PIAUÍ Nº 10667), JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 01/11/2017, às 12:30 horas, nas dependências do
Fórum local desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001274-32.2017.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCA ANA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): EVA MARIA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10867)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais,HOMOLOGO a desistência da ação requerida ás fls. 21, pelo que DECLARO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485,inciso VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001924-50.2015.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: URBANO AGRO INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): CARLOS LEVI CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6261)
Réu: ARAÚJO & DANTAS LTDA, JUAREZ DE ARAÚJO LIMA, FRANCISCO DA CRUZ DANTAS, LUIZ DE ARAUJO LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485,inciso I, do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002375-75.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANISIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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13.586. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449760 

13.587. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449771 

13.588. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS449772 

13.589. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS448711 

13.590. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS448716 

13.591. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS448720 

Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: '' ... abra-se vistas primeiramente a parte autora, após a parte ré, para alegações finais ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000932-55.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDENILTON DE SOUSA LUZ
Advogado(s): BRUNO LIMA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5822)
Réu: FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 01/11/2017, às 11:30 horas, nas dependências do
Fórum local desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001991-83.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILDA MARIA LEAL BORGES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397), FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: ELETRO TOTAL NET
Advogado(s): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
SENTENÇA: Ante o exposto,DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485,inciso III do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000065-94.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA DA SILVA MOURA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 20/11/2017, às 11:30 horas, na Sala de audiências do
Posto de Atendimento Avançado de Bocaina-Pi, na Praça Borges Marinho, s/n.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002284-14.2017.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CLAUDIA ELIZETE GONÇALVES ARRUDA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
Requerido: ELIONARDO TEIXEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Para, comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 24/10/17, às 09:00 horas, na Sala das
Audiências da 3ª Vara (1º ANDAR)

3ª Publicação
Processo nº: 0001092-80.2016.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: LOUZIMAR JOSEFA DAS MERCÊS
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: EDIVALDO FELISMINO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDIVALDO FELISMINO DE SOUSA,
Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em POVOADO CACIMBINHA S/N, ZONA RURAL, GEMINIANO - Piauí nos autos do Processo nº
0001092-80.2016.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LOUZIMAR JOSEFA DAS MERCÊS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em
POVOADO CACIMBINHA S/N, ZONA RURAL, GEMINIANO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 4 de setembro de 2017.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

3ª Publicação
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13.592. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS448744 

13.593. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS448746 

13.594. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS449265 

Processo nº: 0001100-96.2012.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: HENRIQUE LOPES MARTINS
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763)
Interditando: MARIA DOS SANTOS SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DOS SANTOS SOARES,
Brasileiro(a), Nao Informado, filho(a) de ANTONIA RAIMUNDA DOS SANTOS e ANTONIO SOARES DA SILVA, residente e domiciliado(a)
em POVOADO FÁTIMA DO PIAUÍ, ZONA RURAL, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0001100-96.2012.8.18.0032 em trâmite pela 3ª
Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador HENRIQUE LOPES MARTINS, Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de PEDRINA LUIZA DOS SANTOS e MARTINHO LOPES
MARTINS, residente e domiciliado(a) em POVOADO FÁTIMA DO PIAUÍ, ZONA RURAL, PICOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 4 de setembro de 2017.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0000382-02.2015.8.18.0095
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DILMA DE BARROS COSTA
Interditando: BRUNA DANIELLE BARROS COSTA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a todos aqueles a quem interessar possa, da sentença prolatada nos presentes autops, cuja parte expositiva é do
teor seguinte: "ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido, para decretar a interdição de BRUNA DANIELLE BARROS COSTA, CPF n°
031.162.013-23, para todos os atos da vida civil, nomean do como curadora sua genitora MARIA DILMA DE BARROS COSTA, CPF n°
241.007.943-68, RG n° 754.640 SSP/PI, dispensando a hipoteca legal, diante da inexistência de notícia de bens em nome da interdiatanda.". E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 15 de setembro de 2017 (15/09/2017). Eu, FRANCISCO VALENTIM
NETO, Escrivão(ã), o digitei, e eu, FRANCISCO VALENTIM NETO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca de PICOS

3ª Publicação
Processo nº: 0001960-68.2010.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: JOÃO MIGUEL DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
Interditando: ANTÔNIA MODESTINA DA CONCEIÇÃO MOURA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTÔNIA MODESTINA DA
CONCEIÇÃO MOURA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MODESTINA MARIA DA CONCEIÇÃO e JOÃO MUCHEL DE
MOURA, residente e domiciliado(a) em POV. BAIXA VERDE, S/N, , AROEIRAS DO ITAIM - Piauí nos autos do Processo nº 0001960-
68.2010.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios
e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOÃO MIGUEL DE MOURA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de CÃNDIDA
JOAQUINA DA CONCEIÇÃO e MIGUEL ANTÔNIO DA ROCHA, residente e domiciliado(a) em POV. BAIXA VERDE, S/N, , AROEIRAS DO
ITAIM - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 5 de setembro de 2017.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0000211-89.2005.8.18.0032
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13.595. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS449602 

13.596. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS449633 

13.597. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS448840 

13.598. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS449547 

13.599. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS449004 

CLASSE: Interdição
Requerente: FRANCISCO JOSÉ DE ALMONDES
Requerido: LUÍS JOSÉ DE ALMONDES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O GENECI BENEVIDES RIBEIRO , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, para conhecimento da sentença prolatada às fls. 38/39, do Proc. nº 0000211-89.2005.8.18.0032, cuja parte
expositiva é do teor seguinte: "Face as razões de fato e de direito acima expendidas DECRETO A INTERDIÇÃO PLENA do(a)
INTERDITANDO(A), acima citado(a) e DEFIRO a CURATELA EFETIVA dele A(O) INTERDITANTE, com os poderes e deveres acima
exemplificados, sob pena de causando prejuízos a pessoa e ou patrimônio do interditado(a), responder civil e criminalmente.". E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, FRANCISCO VALENTIM NETO,
Escrivão(ã), o digitei, e eu, ANA RAQUEL RAMALHO RIBEIRO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
GENECI BENEVIDES RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca de PICOS

Nº: 0000469-31.2007.8.18.0032
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: VICTOR LEAL HIPÓLITO
Executado(a): DEUSEVAL SILVA HIPÓLITO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por VICTOR LEAL HIPÓLITO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a)
de FRANCILEIDE LEAL DO NASCIMENTO e DEUSEVAL SILVA HIPÓLITO, residente e domiciliado(a) em CONJ. PETRÔNIO PORTELA, QD.
07, CS. 15, PARAIBINHA, PICOS - Piauí em face de DEUSEVAL SILVA HIPÓLITO, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , residente e domiciliado(a) em RUA
CÍCERO DUARTE, Nº 4074, JUNCO, PICOS - Piauí, ficando por este edital intimada a parte exequente, para, no prazo legal, atualizar o
endereço da parte executada. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 25 de setembro de 2017 (25/09/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
GENECI BENEVIDES RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001217-29.2008.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: AYESCA SANTOS DE SOUSA, AYALLA SANTOS DE SOUSA, AYUDHE SANTOS DE SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): JÚNIOR RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS - OAB/PI Nº 3826/B
DESPACHO: INTIME-SE O EXECUTADO PARA QUE NO PRAZO DO § 1º DO ART. 437 DO CPC2015, que querendo se treplique sobre os
cálculos de fls. 30/32.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001272-62.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: NATANIEL DA SILVA SOUSA, GENEILSON DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
DESPACHO: " Devidamente analisados as defesas, e por não vislumbrar quaisquer dos casos elencados no art 397, do Código de Processo
Penal, MANTENHO o despacho de recebimento da denúncia, e designo o dia 17/10/2017 às 09:00 horas, para a realização da Audiência de
Instrução e Julgamento. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002840-16.2017.8.18.0032
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL FERNANDES GALDINO
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
DECISÃO: Pelo exposto e em harmonia com o entendimento do Ministério Público, indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva
formulado e mantenho o decreto de prisão preventiva, em desfavor de Rafael Fernandes Galdino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001445-23.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Réu: MANOEL ANTONIO CAVALCANTE
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13.600. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS449354 

13.601. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS449395 

13.602. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS449551 

13.603. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX448864 

13.604. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX448877 

13.605. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX448956 

Advogado(s): ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 11258), ROBSON FERNANDO DE SOUSA
RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 10669)
DESPACHO: INTIMAR, os advogados acima mencionados, para apresentar, no prazo de 05 dias, ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002609-86.2017.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS-PI, LUIS ALEXANDRE DA COSTA SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a advogada Dra. JERLÂNYA BEZERRA DE ALENCAR, OAB/PE 32.584, para comparecer à audiência deprecada de
oitiva de testemunha designada para o dia 11/10/2017, às 9:15h, no Fórum de Picos ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002902-90.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: WELTON ALBERTO DA SILVA
Advogado(s): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 11238), GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA (OAB/CEARÁ Nº 21548),
MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 11837), OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO (OAB/PIAUÍ Nº 12491)
SENTENÇA: INTIMAR, os advogados acima mencionados, da sentença condenatória de fls. 216/226 prolatada nos respectivos autos e
disponível no Sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003040-91.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: ALESSANDRO COSTA FIGUEIREDO
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 11446), OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO
(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
SENTENÇA: INTIMAR, os advogados acima mencionados, da sentença condenatória de fls. 458/467 prolatada nos respectivos autos e
disponível no Sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000458-45.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ERINALDA LINDALVA DE SÁ
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: BANCO BRADESCARD S.A, SERASA - CENTALIZAÇÃO DE SEVIÇOS DOS BANCOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Rito processual da Lei 9.099/95 Concedo a gratuidade judiciária (art.54). Defiro pedido de inversão do ônus da prova
conforme o art.6º, VII do CDC. Designo o dia 01 de novembro de 2017, às 10:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e
julgamento. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos
pelos quais possa ele ser obtido. Do contrário, cite-se por via postal ou pessoalmente. Pio IX, PI, 15 de setembro de 2017. JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000356-91.2015.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ VALVENARQUE BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
DESPACHO: "Intime-se o advogado de defesa para apresentar alegações finais no prazo de 5 dias, conforme art. 403,§3º do Código de
Processo Penal. Cumpra-se. PIO IX, 18 de setembro de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000335-23.2012.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DIOMÍCIO ALVES DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado(s): RAILLA REGINA DE ANDRADE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 12115), GILBERTO CIRILO DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 8959-B)
DESPACHO: "Intime-se o advogado de defesa para apresentar alegações finais no prazo de 5 dias, conforme art. 403,§3º do Código de
Processo Penal. Cumpra-se. PIO IX, 18 de setembro de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIO IX."

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 292



13.606. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX449312 

13.607. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX449759 

13.608. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA448564 

13.609. DECISÃO - 3ª VARA DE PIRIPIRI448731 

13.610. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI449113 

13.611. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI449393 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000357-08.2017.8.18.0066
Classe: Guarda
Requerente: F. DE A. C., M. J. G.
Advogado(s): GABRIELA ELLEN DA SILVA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 13871)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Trata-se de pedido de regulamentação de guarda de menor que já se encontra na
guarda de fato dos requerentes desde os 4 (quatro) anos de idade com o consentimento dos genitores. Tendo em vista a relevância dos motivos
e a satisfação dos requisitos legais próprios, considerando ainda que a menor já está em poder dos requerentes e que esta situação é em
benefício da própria menor, concedo a guarda provisória aos requerentes, nos termos do art. 33, §1º do ECA. Lavre-se o termo de guarda
provisória e intimem-se os requerentes para assiná-lo. Havendo menção na petição inicial de que a mãe e pai registrais concordam com a guarda
da criança pelos requerentes , nos termos do art. 166, §1°, do ECA, designo o dia 1 de novembro de 2017 às 11:00 horas, para oitiva dos
requeridos (genitores da menor). Determino a realização de estudo social do caso, realizado pelo Conselho Tutelar deste Município de Pio IX-PI,
devendo fazer juntar aos autos relatório circunstanciado no prazo de 30(trinta) dias. Ciência ao Ministério Público. Intimações necessárias. Pio IX-
PI , 15 de setembro de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000475-18.2016.8.18.0066
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOSÉ ROBERTO GOMES DE MELO
Advogado(s): ELESBÃO FORTALEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 1164)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Como pela documentação o requerente não é o proprietário da motocicleta e não se pode pleitear em juízo direito alheio em
nome próprio, o bem pleiteado não poderá ser restituído. Por tais razões, em nome inclusive do devido processo legal, indefiro o pleito de
restituição do bem apreendido, por não ser o pleiteando o proprietário do bem. Intimem-se as partes desta decisão. Em não havendo recurso no
prazo legal, arquive-se o presente incidente, certificando-se nos autos principais. PIO IX, 18 de setembro de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE
OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000029-12.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: THALYSSON SILVA MESQUITA
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053), SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº
10056)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as advogadas do acusado para comparecerem à audiência de instrução designada para o dia 10 de outubro
de 2017, às 11h30min, no auditório deste Fórum. Piracuruca, 22 de setembro de 2017.

Processo nº 0000177-91.2017.8.18.0033
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VANESSA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124)
Requerido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
Pois bem, em face da necessidade de se fazer uma interpretação restritiva, sistemática e teleológica do Diploma Processual Civil, da Lei de
Organização Judiciária e do Atos Normativos vigentes da CGj-PI, pode-se asseverar, serenamente, que este juízo não detém competência para
apreciar a presente lide. Desse modo, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA A 2ª VARA desta Comarca.Publique-se.Preclusa a decisão,
encaminhem-se os autos ao juízo competente. Piripiri(PI), 24 de setembro de 2017. Juíza Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias. Titular
da 3ª Vara de Piripiri

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000510-48.2014.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CARLOS XIMENDES FELÍCO
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/null Nº null)
Réu: SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E SISTEMA VIÁRIO EM PIRIPIRI, REP. POR BENEDITO GUIDO DA SILVA, PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRIPIRI, REP. POR ODIVAL JOSE DE ANDRADE
Advogado(s):
 ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado Dr.Eugênio Leite acerca do final da sentença a seguir transcrita: Diante do exposto e por tudo mais
que destes autos constam, JULGO PROCEDENTE a presente ação para anular a o ato que negou a renovação da concessão para o exercício
de taxista, no que diz respeito aos seus efeitos ao autor. Ademais, decido pela PROCEDÊNCIA do pedido postulado, assim que seja concedido a
segurança. P.R.I.C. Piripiri, 25 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001199-58.2015.8.18.0033
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13.612. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI449475 

13.613. DESPACHO CARTA - 3ª VARA DE PIRIPIRI449478 

13.614. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI449631 

13.615. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ448836 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CICERO DA SILVA
Advogado(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12084)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNAÇÃO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do Advogado do autor do inteiro teor da sentença de fls. 22/23, cuja parte vai a seguir transcrito: Vistos,
Homologo, para os fins do CPC 158, parágrafo único, o pedido de desistência desta Ação Declaratória de Inexistência de Relação Contratual c/c
Pedido de Repetição do Indébito e Indenização por Danos Morais em que é autor ANTONIO CICERO DA SILVA e ré BANCO ITAU BMG
CONSIGNAÇÃO S/A. Tendo em vista que a desistência do autor ocorreu antes da citação da parte ré, afasto, de logo, a incidência do artigo
267,§ 4º, CPC. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e o faço com espeque no CPC 267, VIII,
determinando, em conseqüência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão. Defiro o pedido de
desentranhamento. Sem Custas. P.R.I.C PIRIPIRI, 10 de novembro de 2015 MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI. Piripiri, 25 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000402-19.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARIA FATIMA ARCANJO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
SENTENÇA
Vistos,
BANCO ITAUCARD S.A ingressou com a presente ação em desfavor de
MARIA FATIMA ARCANJO PEREIRA.
A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa.
Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso
tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
PIRIPIRI, 25 de setembro de 2017
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000870-17.2013.8.18.0033
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ODIVAL JOSE DE ANDRADE-PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI, MUNICIPIO DE PIRIPIRI - PREFEITURA MUNICIPAL
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849), FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de novembro de 2017, às 11h 30min, a realizar-se na sala de audiências desta 3ª
vara. Considerando o exígou prazo pois se trata de processo de Meta do CNJ, ntimem-se as testemunhas via carta registrada com AR CUMPRA-
SE COM PRIORIDADE. PIRIPIRI, 25 de setembro de 2017 MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001515-71.2015.8.18.0033
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA SOARES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657), ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2492)
Requerido: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032), NUBIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7534)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes do inteiro teor do despacho de fls. 118/120 cuja parte final vai a seguir transcrito: O
processo está em ordem. As partes são legítimas e estão bem representadas, demonstrando interesse na causa, nada havendo a sanear. Dado o
caráter dúplice das ações possessórias e diante da resistência do requerido, fixo como pontos controvertidos: a) a existência da posse; b) a
turbação ou esbulho à posse; c) a data da turbação ou do esbulho. Defiro a produção da prova testemunhal requerida, devendo o rol ser
depositado até 10 (dez) dias após a intimação a respeito deste despacho. Defiro, igualmente, o depoimento pessoal das partes, devendo estas
serem advertidas que se presumirão confessados os fatos contra elas alegados, caso não compareçam ou, comparecendo, se recusem a depor
(art. 385, §1o, do NCPC). Por oportuno, determino a intimação das partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem da necessidade,
justificadamente, da produção de outras/novas provas, além das já requeridas aos autos. Após, façam-se conclusos os autos para despacho para
análise dos pedidos de provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se conclusos para designação de audiência de instrução e
julgamento. Determino, outrossim, que a Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Piripiri promova a alteração na capa do processo, visto se tratar
de feito envolvendo com tramitação prioritária em face do Estatuto do Idoso. Cumpra-se. PIRIPIRI, 8 de junho de 2017. As) MARIA DO ROSARIO
DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.
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13.616. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ449398 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000145-31.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA RITA BARBOSA FEITOSA
Advogado(s): ALEX NUNES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8818)
Réu: BANCO BGN, ATUALMENTE BANCO CELETEM S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO: Intimem-se as partes através de seus advogados, para apresentarem alegações finais em prazo sucessivos de 15 dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca aos 25 de setembro de 2017. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000119-33.2017.8.18.0116
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 11ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - ÁGUA BRANCA-PI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JORGE DE SANTANA DA SILVA, GABRIEL NOGUEIRA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos contidos na denúncia para
CONDENAR os réus JORGE DE SANTANA DA SILVA E GABRIEL NOGUEIRA SILVA, já
qualificados nos autos, pela prática de dois crimes de roubo descrito no art. 157, §2º, I e II
do CP em concurso material, nos termos do art. 69 do mesmo código.
Passo à dosimetria da pena nos termos do art. 59 do Código Penal em relação
aos dois delitos.
RÉU: JORGE DE SANTANA DA SILVA
1ª fase - Das circunstâncias judiciais (art. 59, CP): Verifico que o acusado agiu
com culpabilidade normal ao tipo ; ele é tecnicamente primário, pois não pesa contra ele
condenação anterior com trânsito em julgado; não foram colhidas maiores informações
sobre a conduta social; não existem informações suficientes sobre a sua personalidade; o
motivo do crime foi normal ao tipo; as consequências do crime foram comuns ao delito, sem
elevada gravidade específica; a vítima não contribuiu para a prática do crime.
Analisadas as circunstâncias judiciais do caput do artigo 59 do Código Penal,
considerando que a pena-base: do delito do art. 157 do CP varia entre 4 (quatro) anos e
10(dez) anos de reclusão e multa, bem como ausentes circunstâncias desfavoráveis, fixo a
pena-base em 4(quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
2ª fase Agravantes/atenuantes: Reconheço as atenuantes da menoridade (art.
65, I do CP) e da confissão espontânea (art. 65, III, d do CP), porém, deixo aplicá-las posto
que a pena foi inicialmente fixada no seu mínimo legal (súmula 231 do STJ).
3ª fase: Causas especiais de aumento e/ou diminuição de pena.
Foram observadas duas causas de aumento previstas no art. 157, §2º, I e II do
CP, qual seja, o emprego de arma e o concurso de pessoas. Assim, aumento a pena em um
terço, o que representa 1(um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 3(três) dias-multa.
Nisso, a pena resultante soma 5(cinco) anos e 4(quatro) meses de reclusão e
13(treze) dias-multa.
Nos termos do art. 69 do CP, ante a prática de dois crimes de roubo mediante
ações diversas, tenho que as penas devem ser aplicadas de forma cumulativa.
PENA DEFINITIVA - Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, por
entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, fica o
réu JORGE DE SANTANA DA SILVA quanto ao crime do art. 157,§2º, I e II do CP em
concurso material condenado à pena PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 10(dez) anos e
8(oito) meses de reclusão, bem como à pena de 26 (vinte e seis) dias-multa, sendo
cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos
fatos, diante da reduzida capacidade econômica do réu.
RÉU: GABRIEL NOGUEIRA SILVA
1ª fase - Das circunstâncias judiciais (art. 59, CP): Verifico que o acusado agiu
com culpabilidade normal ao tipo ; ele é tecnicamente primário, pois não pesa contra ele
condenação anterior com trânsito em julgado; não foram colhidas maiores informações
sobre a conduta social; não existem informações suficientes sobre a sua personalidade; o
motivo do crime foi normal ao tipo; as consequências do crime foram comuns ao delito, sem
elevada gravidade específica; a vítima não contribuiu para a prática do crime.
Analisadas as circunstâncias judiciais do caput do artigo 59 do Código Penal,
considerando que a pena-base: do delito do art. 157 do CP varia entre 4 (quatro) anos e
10(dez) anos de reclusão e multa, bem como ausentes circunstâncias desfavoráveis, fixo a
pena-base em 4(quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
2ª fase Agravantes/atenuantes: Reconheço a atenuantes da menoridade (art.
65, I do CP), porém, deixo de aplicá-la posto que a pena foi inicialmente fixada no seu
mínimo legal (súmula 231 do STJ).
3ª fase: Causas especiais de aumento e/ou diminuição de pena.
Foram observadas duas causas de aumento previstas no art. 157, §2º, I e II do
CP, qual seja, o emprego de arma e o concurso de pessoas. Assim, aumento a pena em um
terço, o que representa 1(um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 3(três) dias-multa.
Nisso, a pena resultante soma 5(cinco) anos e 4(quatro) meses de reclusão e
13(treze) dias-multa.
Nos termos do art. 69 do CP, ante a prática de dois crimes de roubo mediante
ações diversas, tenho que as penas devem ser aplicadas de forma cumulativa.
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PENA DEFINITIVO - Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, por
entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, fica o
réu GABRIEL NOGUEIRA SILVA quanto ao crime do art. 157,§2º, I e II do CP em
concurso material condenado à pena PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 10(dez) anos e
8(oito) meses de reclusão, bem como à pena de 26 (vinte e seis) dias-multa, sendo
cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos
fatos, diante da reduzida capacidade econômica do réu.
Para ambos os réus fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa
de liberdade o FECHADO (art. 33, § 2º, a, ambos do Código Penal).
Deixo de substituí-la por pena restritiva de direitos ou decretar a suspensão
condicional da pena, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos previstos no art.
44, I e art. 77, II, ambos do Código Penal.
Em relação a ambos os réus, compulsando os autos, verifico que não houve
alteração das condições que determinaram a prisão preventiva, momento em que mantenho
as custódias cautelares, notadamente para a garantia da ordem pública, até porque o réus
se dirigiram a município diverso da residência deles apenas para praticarem dois delitos de
roubo majorado, um após o outro, sem qualquer receio de serem presos após o primeiro, o
que denota elevada periculosidade. Portanto, nego aos réus o direito de recorrerem em
liberdade.
Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração, nos termos do artigo 387, IV do CPP, haja vista que não há pedido específico
neste sentido.
Condeno os réus ao pagamento das custas processuais.
Desde já, determino a expedição da guia de execução provisória dos
réus.
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: 1)
lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados; 2) oficie-se ao Tribunal Regional
Eleitoral para os fins do art. 15, III da Constituição Federal; 3) extraia-se Guia de Execução
e demais documentos necessários (Resolução nº113/2010 do CNJ), com remessa ao juízo
competente para fiscalização e acompanhamento do cumprimento da pena; 4)
Comunique-se ao Instituto de Identificação do Estado, para fins de estatística criminal; 5)
arquive-se a ação penal com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 15 de setembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ. Dado e passado nesta comarca aos 25 de setembro de 2017. Eu,
ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000765-59.2012.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DA PAIXÃO SOUSA
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO DE SOUSA NETO, FRANCISCO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161), HILTON SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4949)
Redesigno a presente audiência para o dia 16/10/2017, às 14:00 horas.

Processo nº 0000099-19.2016.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: JOSELMA DA SILVA ASSIS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Inventariado: BENIVALDO GETULIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Determino ainda a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a certidão de fl.36.

Processo nº 0000749-32.2017.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO APOLINARIO DE SOUSA NETO, AFONSO PEREIRA DOS SANTOS, JOSÉ WILSON FREDERICO DE LIMA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXÃO (OAB/PIAUÍ N° 11.210)
Antes de analisar o pedido de liberdade provisória de Afonso Pereira dos Santos, acolho a manifestação ministerial de fl. 126 e determino a
intimação do requerente para juntar aos autos certidão de antecedentes criminais do Estado da Bahia.
Cumpra-se.

Processo nº 0000763-89.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL CIPRIANO DA SILVA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Réu: ESPOLIO DE JOSE DA SILVA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Chamo o feito à ordem para intimar a parte autora a fim de que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, acoste aos autos
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13.626. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ449730 

13.627. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO449509 

certidão de óbito do Sr. José da Silva (réu) e certidão de inteiro teor e cadeia dominial do imóvel objeto da lide.

Processo nº 0000075-30.2012.8.18.0135
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL CIPRIANO DA SILVA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Usucapido: ESPOLIO DE EDIVALDO JOSE REZENDE SILVA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Chamo o feito à ordem para intimar a parte autora a fim de que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, acoste aos autos
certidão de óbito do Sr. José da Silva (réu) e certidão de inteiro teor e cadeia dominial do imóvel objeto da lide.

Processo nº 0000807-06.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JESUS TAVARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Intime-se o requerente para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo requerido.
Prazo: 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000797-93.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES LIMA DIAS
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001205-55.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGIVALDO ALBUQUERQUE ALENCAR
Advogado(s): IVO RAFAEL SENA BATISTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 14295), MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI
Advogado(s): ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, julgo PROCEDENTE o pedido inicial (art. 487, I do CPC) para condenar o
MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PI ao pagamento ao Requerente dos salários referentes ao meses de maio/2012 a
novembro/2012 totalizando R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
Em se tratando de ação de cobrança de vencimentos atrasados de servidor público, os juros de mora e correção monetária devem incidir a partir
da data da citação, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/1997
Condeno, ainda, o ente demandado no pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.
P.R.I.

Processo nº 0000156-37.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABELLE CRISTINA GOMES DE LIMA, LUZINETE GOMES DE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RAYRON EDSON ALMEIDA NUNES
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Diante da minha designação para atuar junto ao Projeto de Audiência de Custódia, conforme portaria 1801/2017-SECPLE, redesigno para o dia
14/08/2018 às 08:30 horas a audiência anteriormente designada, nos termos do despacho de fl. 37.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000310-21.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILZENI OLIVEIRA DA LUZ
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081), MONIQUE SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11389)
Réu: AILTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Diante da minha designação para atuar junto ao Projeto de Audiência de Custódia, conforme portaria 1801/2017-SECPLE, redesigno para o dia
14/08/2018 às 09:30 horas a audiência anteriormente designada, nos termos do despacho de fl. 23.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
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Processo nº 0000328-16.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARTOLOMEU FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311), JOSÉ
LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512), DOUGLAS VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15258)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
DESPACHO: Consta do requerimento em tela a concordância de todos os causídicos que atuaram no feito em defesa da parte autora. Em
relação à parcela destinada à parte, verifico que o autor originário da presente ação faleceu, tendo sido sucedido por seus herdeiros. Dentre
estes, o Sr. Francisco Roberto da Silva, o qual possui procuração pública dos demais, conferindo-lhe poderes específicos para recebimento dos
valores depositados nos autos (originais às fls. 123/129 dos autos 324-76.2012.8.18.00071, com cópias nestes). Posto isso, expeçam-se alvarás
nos seguintes termos: a) 30 % do valor depositado em favor do advogado José Lucas Leódido Neto, CPF 045.095.403-02. b) 70 % do valor
depositado em favor de Francisco Roberto da Silva, CPF 250.102.552-00. Cumpra-se. Após, arquive-se com baixa, observando-se as cautelas do
Ofício Circular nº 76/2016 quanto as custas. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 22 de setembro de 2017. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA. Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000327-31.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARTOLOMEU FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534),
RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311), JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512), JOSÉ VENÂNCIO CARDOSO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485), DOUGLAS VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15258)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Consta do requerimento em tela a concordância de todos os causídicos que atuaram no feito em defesa da parte autora. Em
relação à parcela destinada à parte, verifico que o autor originário da presente ação faleceu, tendo sido sucedido por seus herdeiros. Dentre
estes, o Sr. Francisco Roberto da Silva, o qual possui procuração pública dos demais, conferindo-lhe poderes específicos para recebimento dos
valores depositados nos autos (originais às fls. 123/129 dos autos 324-76.2012.8.18.00071, com cópias nestes). Posto isso, expeçam-se alvarás
nos seguintes termos: a) 30 % do valor depositado em favor do advogado José Lucas Leódido Neto, CPF 045.095.403-02. b) 70 % do valor
depositado em favor de Francisco Roberto da Silva, CPF 250.102.552-00. Cumpra-se. Após, arquive-se com baixa, observando-se as cautelas do
Ofício Circular nº 76/2016 quanto as custas. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 22 de setembro de 2017. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA. Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000324-76.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARTOLOMEU FRANCISCO DA SILVA, FRANCISCO ROBERTO DA SILVA, ANTONIO ROBERTO DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS
DA SILVA, ANTONIA MARIA DA SILVA FILHA, MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA, ALDA MARIA DA SILVA, ANTONIA MARIA DA SILVA FILHA,
ANTONIO CÍCERO ROBERTO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311), RICARDO
AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), JOSÉ LUCAS LEÓDIDO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512), DOUGLAS VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15258)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
DESPACHO: Consta do requerimento em tela a concordância de todos os causídicos que atuaram no feito em defesa da parte autora. Em
relação à parcela destinada à parte, verifico que o autor originário da presente ação faleceu, tendo sido sucedido por seus herdeiros. Dentre
estes, o Sr. Francisco Roberto da Silva, o qual possui procuração pública dos demais, conferindo-lhe poderes específicos para recebimento dos
valores depositados nos autos (originais às fls. 123/129). Posto isso, expeçam-se alvarás nos seguintes termos: a) 30 % do valor depositado em
favor do advogado José Lucas Leódido Neto, CPF 045.095.403-02. b) 70 % do valor depositado em favor de Francisco Roberto da Silva, CPF
250.102.552-00. Cumpra-se. Após, arquive-se com baixa, observando-se as cautelas do Ofício Circular nº 76/2016 quanto as custas. SÃO
MIGUEL DO TAPUIO, 22 de setembro de 2017. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
MIGUEL DO TAPUIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000325-61.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARTOLOMEU FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311), JOSÉ
LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512), JOSÉ VENÂNCIO CARDOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485), DOUGLAS VIEIRA
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15258)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: Consta do requerimento em tela a concordância de todos os causídicos que atuaram no feito em defesa da parte autora. Em
relação à parcela destinada à parte, verifico que o autor originário da presente ação faleceu, tendo sido sucedido por seus herdeiros. Dentre
estes, o Sr. Francisco Roberto da Silva, o qual possui procuração pública dos demais, conferindo-lhe poderes específicos para recebimento dos
valores depositados nos autos (originais às fls. 123/129 dos autos 324-76.2012.8.18.00071, com cópias nestes). Posto isso, expeçam-se alvarás
nos seguintes termos: a) 30 % do valor depositado em favor do advogado José Lucas Leódido Neto, CPF 045.095.403-02. b) 70 % do valor
depositado em favor de Francisco Roberto da Silva, CPF 250.102.552-00. Cumpra-se. Após, arquive-se com baixa, observando-se as cautelas do
Ofício Circular nº 76/2016 quanto as custas. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 22 de setembro de 2017. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA. Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO
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13.632. SENTENÇA - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO448697 

13.633. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO448777 

13.634. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO448794 

13.635. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO448628 

13.636. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO448861 

Processo nº 0001266-29.2017.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: EDMUNDO RODRIGUES BELO
Advogado(s):
Tendo em conta a omissão da parte autora em relação ao processo de consignação em pagamento que corre no JECC da presente comarca,
onde consta, inclusive, o depósito em juízo das prestações vencidas, torno sem efeito a decisão anterior que deferiu a busca e apreensão, com a
devolução da posse do bem ao requerido.
Sobre o seguimento do feito, determino a intimação do requerido para se manifestar sobre as preliminares, contestação e reconvenção, bem
como acerca dos documentos juntados pelo requerido no prazo de 15 dias.

Processo nº 0001641-64.2016.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 8ª DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s):
Indiciado: EDVALDO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Isto posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido contido na denúncia, CONDENANDO o acusado EDVALDO
RODRIGUES DE SOUZA, nas penas do art. 303, caput, (por duas vezes), passando a seguir à dosimetria de suas penas, norteando-me pelas
diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal.
Diante do reconhecimento do CONCURSO FORMAL próprio (artigo 70, primeira parte do Código Penal) aplica-se tão somente a maior das
penas, que deverá ser aumentada de 1/6 até a metade.
Assim, fica a pena definitivamente fixada em 01 (um) ano, aumentada de 1/6 (um sexto), finalizada, nestes termos, em 01 (um) ano e 02 (dois)
meses de detenção, vez que mais favorável ao acusado que o concurso material no caso.
TENDO EM VISTA AINDA O CONCURSO FORMAL, ENTENDO QUE A SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO TAMBÉM OBEDECE A MESMA
REGRA, FICANDO ASSIM O PERÍODO DE 01 (um) ano e 02 (dois) meses de proibição ou suspensão da habilitação para dirigir veículo
automotor.
Fixo o regime aberto para cumprimento da pena, facultando-lhe o direito de recorrer em liberdade.
Concedo ao réu o benefício da substituição da pena, nos termos do art. 44, inciso I c/c a parte final do § 2º, do art. 44, do Código Penal, por 02
(duas) penas restritivas de direitos, consistentes em 01 prestação de serviços à comunidade e limitação de fins de semana. A primeira, por igual
período da condenação à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, de acordo com as aptidões condenado e de forma a não
prejudicar a sua jornada normal de trabalho, observando-se finalmente para o cumprimento da pena substitutiva, o disposto no § 4º, do art. 46, do
Código Penal. A segunda, igualmente pelo total do tempo da condenação, que observará o previsto no art. 48 do CPB, a ser explicitada em
audiência admonitória.

Processo nº 0000029-67.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS OAB/PIAUÍ Nº 2357
Réu: LEONIDAS ALVES MOREIRA E ALDELICE DIAS MOREIRA
Considerando o teor do ofício de fls. 52, fica a parte autora intimada, por seu advogado, para efetuar o recolhimento das custas do cumprimento
da carta precatória junto ao juízo deprecado, Processo nº 0000318-13.2017.8.17.3340 (Pje) Comarca de São José do Egito/PE, no prazo de 10
(dez) dias.

Processo nº 0000947-61.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HERBERT LIRA REIS
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL S.A., BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): IANNE DE SOUSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13452), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), EDUARDO JOSÉ DE SOUZA
LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000913-04.2008.8.18.0073
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA ANITA RIBEIRO DAMASCENO
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874)
Requerido: ABIGAIL DAMASCENO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO AUGUSTO CARVALHO DE ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1162)
SENTENÇA: ASSIM, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL FIRMADO FIRMADO PARA QUE PRODUZA SEUS FEITOS LEGAIS E
JURIDICOS, DECLARANDO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MERITO, NA FORMA PRESCRITA PELO ARTIGO 487III, ALINEA B,
DO CPC/15.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000775-32.2011.8.18.0073
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: MARIDETE MARIA DA SILVA GOMES
Advogado(s): JOSE WANDENBERG MATOES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7695-A)
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13.637. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO448918 

13.638. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO448947 

13.639. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448535 

13.640. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448573 

13.641. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448574 

13.642. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448575 

Requerido: RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
SENTENÇA: Istop posto, ante ausência da condição da ação (falta de interesse de agir), JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de
mérito, o que faço com base no art. 485, VI do Novo Código de Processo Civil.
Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001517-52.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ADAILTON DOS SANTOS
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
Réu: JOSE CLAUDIO RODRIGUES DIAS
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
SENTENÇA: Desta feita, JULGO PROCEDENTE a presente ação, com fulcro no art. 355, I e 487, I, do NCPC, e, de consequência:
a) decreto a rescisão do contrato de locação firmado entre as partes;
b) confirmo a liminar concedida às fls. 40/41, e determino à parte ré que, em quinze dias (Lei 8.245, art. 63, §1°, b c/c art. 9º, III), desocupe
voluntariamente o imóvel, sob pena de despejo amparado na falta de pagamento;
c) condeno a parte ré ao pagamento dos valores relativos aos aluguéis não pagos e cobrados pelo requerente, perfazendo um total de R$
3.000,00 (três mil reais), e demais encargos, contados do momento da data da propositura da ação até a desocupação do bem;
d) dispenso a prestação de caução (LL, art. 64), por derivar o despejo de infração ao artigo 9°, incisos II (em decorrência da prática de infração
legal ou contratual) e III (em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos) da mesma lei.
e) condeno a parte ré, vencida, ao pagamento das custas processuais em sua integralidade e honorários advocatícios em favor do autor, estes
arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, com fundamento no §4° do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000163-94.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: A FIRMA SIQUEIRA E SOARES LTDA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: TEL. CLASS EDITORA DE GUIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante da inexistência de comprovação do recolhimento das custas processuais, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, por inexistência de pressuposto de constituição do processo, com fundamento do artigo 485, IV, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.

Processo nº 0000701-38.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DANTAS FILHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Recurso Inominado de fls. 95/99.
SIMÕES, 22 de setembro de 2017 PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR Analista Judicial - Mat. nº 3720

Processo nº 0000695-55.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERONICA DE CARVALHO FEITOSA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000265-06.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: SONIA MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000261-66.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
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13.643. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448576 

13.644. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448577 

13.645. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448578 

13.646. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448579 

13.647. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448580 

13.648. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448646 

Autor: LUIS FABIANO SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000259-96.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLUCE CAVALCANTE DE LIRA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000258-14.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANAELDA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000263-36.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANETE DE JESUS LIRA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000254-74.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANALIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000264-21.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANSUELDO DOS REIS MORAIS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002402-58.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LIDIO XAVIER
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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13.649. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES449090 

13.650. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES449243 

13.651. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES449504 

13.652. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES449667 

13.653. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO448700 

Processo nº 0002672-82.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIENE CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: BANCO LOSANGO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e documentos.

Processo nº 0000303-05.2015.8.18.0101
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA NEIDE DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Réu:
Advogado(s):
Considerando certidão de fls. 44, intime-se a requerente, por meio de seu patrono, via DJ, para no prazo de 15 dias se manifestar sobre
informações de fls. 36, bem como informar o seu endereço atualizado.Após, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000677-68.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEOMAR FERNANDES DE MORAIS
Advogado(s): ALANNA EUGENIA SOUSA BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727)
Réu: EDVALDO LOURISVAL DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se o requerido para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos procuração do causídico que assinou a contestação e demais petições
juntadas, sob pena de serem desconsideradas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000543-46.2013.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: ADELAIDE JUVENCIA DE SEPEDRO
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com amparo no art.267, I,
do Código de Processo Civil. Sem custas face à gratuidade judicial que ora concedo. Autorizo a devolução de documentos mediante recibo nos
autos, ficando cópias. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C. Simões, 28 de novembro
de 2014. Bel. Valdemi Alves de Almeida, Juiz de Direito".

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000914-96.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: PEDRO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DE LOURDES ISABEL DA CONCEIÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc...... PEDRO ALVES DE SOUSA, brasileiro, convivente em união estável, lavrador, portador do RG nº 568.057 SSP-PI e
CPF nº 373.031.473-49, residente e domiciliado na Rua Bertolínia, s/n, Bairro São Judas, União-PI, por intermédio da Defensoria Pública, postula
a presente INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES ISABEL DA CONCEIÇÃO, brasileira, convivente em união estável, aposentada, portadora do
RG nº 3.027.659-SSP-PI, CPF nº 044.205.803-99, nascida em 28/03/1966, filha de Antonia Isabel da Conceição, residente e domiciliada no
mesmo endereço do Requerente, em razão da mesma apresentar problemas de saúde mental e encontrar-se incapacitada para as atividades da
vida civil. Requerendo, por fim, sua indicação como curador, tendo em vista conviver em união estável com a Interditanda e ser quem cuida
desta, prestando cuidados. Inicial foi instruída com os documentos de fls. 08/13. A Interditanda foi interrogada em Juízo (fls. 20). Não houve
contestação no prazo legal. Nomeado perito para examiná-la concluiu pela existência de alienação mental de caráter permanente. (laudo fls. 25).
Nomeado curador especial, este concordou com a interdição da Sra. Maria de Lourdes Isabel da Conceição (fls. 28). Às fls. 30, a Representante
do Ministério Público manifestou-se pelo deferimento parcial do pedido inicial, para que seja declarada a incapacidade civil relativa da
Interditanda. É o relatório, decido: Em seu interrogatório a Interditanda, embora tenha respondido algumas perguntas, demonstrou possuir
incapacidade para reger sua vida civil. Foi o que também comprovaram as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que a
mesma é portadora permanente de alienação mental. Ante o exposto, decreto a interdição de MARIA DE LOURDES ISABEL DA CONCEIÇÃO,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 749, § único, art. 751 e 754, todos do Código
de Processo Civil. Ainda, de acordo com o art. 755, I, § 1º, também do Código de Processo Civil, nomeio-lhe curador o Sr. PEDRO ALVES DE
SOUSA, acima qualificado, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à
Interditanda, sem autorização judicial. Os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e no bem-estar da Interditanda. Em obediência ao disposto no art. 9º. III do Código Civil e, aos art. 755, § 3º e art. 756, § 3º,
ambos do Código de Processo Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento de nascimento da Interditanda nº
105.711, Livro 107 , Folha 120 do Cartório de Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado à Justiça Eleitoral para os devidos fins.
Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade
de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 98, do CPC e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210),
cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a
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13.654. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO449375 

13.655. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO449492 

13.656. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO449510 

13.657. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ449600 

13.658. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE449595 

13.659. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448702 

realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. P.R. Intime-se e após tomadas
todas as formalidades legais arquivem-se com a devida baixa. UNIÃO, 28 de agosto de 2017. a.as. Dr. ROBERTH ROGERIO MARINHO
AROUCHE - Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO - PIAUÍ. E, para constar Eu, a.as. FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES DO NASCIMENTO - Escrivão Judicial (Analista - Mat. 413790-6 - TJ-PI) o digitei e subscrevo.

Processo nº 0000370-79.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSEMAR DE SOUSA ALVES
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
A Bela, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento n° 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os Senhores Advogados EDSON
BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335) e LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
da SENTENÇA de folha 92, cujo teor a seguir transcrito: "Com efeito, o acidente ocorreu em 28.09.2010. Em 08.02.2011 houve pagamento
administrativo,que na verdade é causa de interrupção da prescrição, de onde o prazo prescricional recomeça a contar do zero.Assim, iniciado o
decurso do prazo prescricional em 08 de fevereiro de 2011, e sendo o prazo de03 anos, nos termos do art. 206, §3º, V do CPC, o último dia do
prazo seria em 08 de fevereiro de 2014.Observo que a petição inicial foi protocolada neste juízo em 25 de fevereiro de 2014, ou seja, oprazo para
ajuizamento da ação já havia transcorrido integralmente.Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão autoral e EXTINGO o feito
comresolução do mérito, nos termos do art. 487, II do Novo Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios.(...). Elfrida Costa
Belleza Silva, Juíza de Direito, 04 de abril de 2017. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 25/09/2017.

Processo nº 0000044-51.2016.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PEDRO ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA COSTA
Advogado(s):
A Bela, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento n° 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima o Senhor Advogado RAIMUNDO REGINALDO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)da SENTENÇA de folha 17, cujo teor a seguir transcrito: "(...).Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução
de mérito, nos termos doart. 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais.Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança dascustas suspensa em razão do deferimento da
gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC.(...)". Elfrida Costa Belleza Silva, Juíza de Direito, 01 de junho de 2017. Eu, Manuela Lima de Jesus,
Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 25/09/2017.

Processo nº 0000024-60.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): VICTOR RAMON CARVALHO ROSENDO(OAB/PIAUÍ Nº 12938)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 22 / 02 / 2018 às
09:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser intimado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000967-40.2017.8.18.0077
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 2ªVARA DA COMARCA DE BALSAS, GRAÚNA MOTOS E MOTORES LTDA
Advogado(s): GERSON AKIHIRO KURAMOTO(OAB/MARANHÃO Nº 6759)
Requerido: LEANDRO NUNES SOUSA SALES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. Após o
recolhimento das custas, cumpra-se, servindo a deprecata como mandado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000022-46.2017.8.18.0144
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: FRANCISCO ANTONIO BEZERRA DE MOURA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO (OAB/PI Nº 4372)
Vítima: ERISMAR DE SOUSA LEITE
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 8509)
DESPACHO:
(Designo para o dia 17 / 10 / 2017, às 08:00horas, a realização de audiência preliminar do art. 72 da Lei 9.099. Intime(m)-se o (s) advogado (s),
se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público).
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13.660. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448763 

13.661. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448776 

13.662. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448790 

13.663. AVISO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ449549 

13.664. AVISO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ449574 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001358-60.2015.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, JOSÉ EDUARDO VIANA DA COSTA, ANGELA SAMARA CARDOSO SOARES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da ação de transação extrajudicial e homologo por
sentença o acordo de vontades e condições firmadas em acordo de fls. 03, com fundamento no com fulcro nos arts. 269, inciso III e 449, ambos
do CPC, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Expedientes Necessários. Sem custas processuais e honorários
advocatícios por cada uma das partes. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000808-65.2015.8.18.0078
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: ELIMAR GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): YCARO JOSE GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9239)
Requerido: MARIA NETA DE SOUSA SILVA, EUDER GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: DEORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO, faço a presente intimação conforme dispositivo:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e HOMOLOGO O ACORDO realizado em audiência, que se regerá pelas cláusulas e condições
firmadas às fls. 16, com fundamento com fulcro nos arts. 487, inciso III e 354, ambos do novo CPC/2015, EXTINGUINDO O FEITO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 19 de abril de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000808-65.2015.8.18.0078
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: ELIMAR GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): YCARO JOSE GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9239)
Requerido: MARIA NETA DE SOUSA SILVA, EUDER GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
SENTENÇA:
DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO, Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto, faço a intimação da Sentença, conforme o seguinte Dispositivo:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e HOMOLOGO O ACORDO, realizado em audiência, que se regerá pelas cláusulas e
condições firmadas às fls. 16, com fundamento com fulcro nos arts. 487, inciso III e 354, ambos do novo CPC/2015, EXTINGUINDO O FEITO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com a respectiva baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 19 de abril de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000999-47.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUDER GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: ELIMAR GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): YCARO JOSE GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9239)
SENTENÇA: De Ordem do MM. JUIZ DE DIREITO, Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto, faço a Intimação da Sentença, conforme o seguinte
dispositivo:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e HOMOLOGO O ACORDO realizado em audiência, que se regerá pelas cláusulas e condições
firmadas às fls. 42, com fundamento com fulcro nos arts. 487, inciso III e 354, ambos do novo CPC/2015, EXTINGUINDO O FEITO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com a respectiva. baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 19 de abril de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

Processo nº 0001315-60.2014.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARCOS LEONAN DE SOUSA CRUZ, TAINARA DE SOUSA CRUZ, THAYSON DE SOUSA CRUZ
Advogado(s): DRª WENIA DA SILVA MOURA- DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FERNANDO MACIEL DA CRUZ
Advogado(s):
Ficam as partes intimadas da sentença: ?ANTE AO EXPOSTO, homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinguindo a demanda relativamente ao mencionado réu, na forma do art. 487, III, b do NCPC. P. R. I. Sem custas, nem
honorários advocatícios, face a ação tramitar sob o pálio da justiça gratuita. VALENÇA DO PIAUÍ, 27 de setembro de 2016. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ"

Processo nº 0000917-16.2014.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
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13.665. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ449738 

13.666. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE448912 

13.667. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE449268 

13.668. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE449270 

13.669. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE449399 

Autor: CÂNDIDA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
Ficam as partes intimadas da sentença: Ante o exposto, em consonância com o entendimento Ministerial fls. 39, nos termos do art. 487, inciso
I, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA do Novo Código de Processo Civil, art. 226, § 6º da Constituição Federal e art. 1.580, § 2 do Código Civil,
e DECRETO a dissolução do vínculo matrimonial entre CÂNDIDA SANTANA DE SOUSA e FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA, facultando-se a
mulher utilizar novamente o nome de solteira. Em relação ao imóvel adquirido na constância do casamento pelos cônjuges, vale ressaltar que fica
resguardado a possibilidade de discussão acerca da partilha do imóvel em ação posterior. Condeno o promovido, ainda, a pagar a título de
alimentos definitivos em favor do filho menor o valor de 23% (vinte e três por cento) do salário mínimo. Cumpra-se, servindo esta decisão como
mandado para que o Cartório Único Socorro Sobreira, na cidade de Novo Oriente, Comarca de Valença do Piauí, para proceder o assento
indicado nesta sentença, na forma do art. 109, § 4º, da lei nº 6015/1973. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-
se os autos com as baixas e anotações de estilo. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo. VALENÇA DO PIAUÍ, 14 de abril de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000143-83.2014.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO FERREIRA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: CLERIS ABREU SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Isto posto, Julgo parcialmente procedente a demanda, para DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL FRANCISCO FERREIRA
GONÇALVES DA SILVA e CLERIS ABRU SILVA , para que ponha termo ao vínculo matrimonial que os une, ordenando-se, a seguir o mandado
de averbação ao Cartório de Registro Civil. Cumpra-se. Expeça-se uma cópia desta sentença como força de mandado. Faculto a requerida a
voltar usar o nome de solteira. Após o trânsito em julgado, averbe-se a presente no registro de casamento dos ex-cônjuges, mediante expedição
de mandado de averbação, se necessário. Sem custas e sem honorários, dada a gratuidade judiciária. ficam as partes intimadas desta sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000411-46.2016.8.18.0118
Classe: Sobrepartilha
Requerente: M. F. F.
Advogado(s): RENILDES MARIA SOUSA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Requerido: A. D. E. S. F.
Advogado(s): GENESIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 433605)
DESPACHO: Tendo-se em vista a cláusula geral da boa-fé objetiva que deve nortear todas as relações jurídicas, baixo o processo em diligência
para i ntimar autor e ré, na pessoa de seus advogados, para que especifiquem adequadamente os imóveis listados à fl. 24, com memorial
descritivo, juntando aos autos a cópia atualizada das referidas matrículas. Intime-se o advogado da ré para explicitar e justificar o porquê de no
processo de divórcio consensual do casal haver omitido em sua petição hipotéticos direitos sobre bens imóveis (posse), podendo para tanto
juntar documentos e tudo o que for necessário ao deslinde da causa. Determino a esta Secretaria Judicial a juntada aos autos de cópia do
processo de divórcio do casal. Remessa ao MP para seu parecer. Após, intime-se a Fazenda Pública do Estado para que se manifeste sobre
eventual interesse quanto à exigência de tributos na partilha dos bens do casal, remetendo-se para tanto os autos para a respectiva
manifestação. Expedientes necessários.

Processo nº 0000020-57.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORALICE MARIA DE MORAIS
Advogado(s): KALLYANE NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13953)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, para contrar-razoar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000132-94.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DA MOTA, MARIA DO ESPÍRITO SANTOS VIEIRA DIS SANTOS, FRANCISCA MARIA E SILVA, FRANCISCA
MARIA LOPES DOS SANTOS, MARIA SALETE DA SILVA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Réu: MUNICÍPIO DE TANQUE DO PIAUÍ
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO: Vistos. 1) Da documentação acostada pelo requerido, dê-se vista à parte demandante. 2) Na sequência, intimem-se as partes
litigantes para que digam quais as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000044-56.2015.8.18.0118
Classe: Monitória
Autor: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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14. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

14.1. Edital de Inscrição nº 126/17, de 25 de Setembro de 2017.448829 

Réu: FRANCISCO RENATO VELOSO LUSTOSA
Advogado(s): LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
DESPACHO: Vistos. Não há se falar em revogação de acordo extrajudicial entabulado entre as partes, que sequer foi juntado aos autos, não
tendo sido homologado por sentença. Intime-se a parte requerente para dizer: a) se pretende o prosseguimento regular do feito; ou b) se tem
interesse em tentar conciliação com a parte devedor, circunstância que, sendo sinalizada, acarretará a designação da respectiva solenidade, por
parte deste juízo, com espeque no art. 139, V, do CPC/15. Prazo: 15 (quinze) dias. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000228-12.2015.8.18.0118
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ MARIA SOARES VIEIRA, MARIA ERENICE NUNES DOS SANTOS VIEIRA, A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: 1) Diante do pedido da fl. 81, equivocada a certidão lançada na fl. 86, razão pela qual a torno sem efeito. 2) De outra banda, em
face do pleito da fl. 81, defiro a carga dos autos pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam providenciadas todas as diligências
imprescindíveis para o regular prosseguimento do feito. 2) Devolvidos os autos, dê-se vista ao Órgão Ministerial. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000004-06.2017.8.18.0118
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO DA CRUZ SOUSA, KALI VERUSCA DE SOUSA ALMEIDA, LUZINETE PEREIRA DE VASCONCELOS SOUSA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: PEDRO RIBEIRO NETO, DILBERTO DA SILVA DE SOUSA, JULIO AILTON DE SOUSA FIGUEREDO, JOSÉ DA CRUZ MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12278)
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO veiculado pelos
impetrantes, concedendo a segurança para o exato fim de CONFIRMAR a decisão de fls. 225 e ss., no sentido de validar a assunção provisória
da vereadora, LUZINETE PEREIRA DE VASCONCELOS SOUSA , à função de Presidente da Câmara dos Vereadores de Várzea Grande ? PI,
com supedâneo no art. 26 do RI da Câmara de Vereadores de Várzea Grande ? PI, bem como para suspender a eficácia do ato administrativo de
fl. 40, e, por arrastamento, a eficácia do pedido de registro de candidatura da Chapa de fl. 41. Sem custas. Sem honorários, em face da vedação
legal (art. 25 da Lei 12.016/09). Espécie sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, na dicção do art. 14, § 1º, da Lei 12.016/09. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se inclusive a autoridade coatora, para os fins do art. 14, § 2º, da Lei 12.016/09.

Processo nº 0000070-83.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OZENITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, para contrarrazoar.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 126/17, de 25 de Setembro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados: EDITH FERREIRA DA FONSECA,HUMBERTO ARAUJO PINTO ,JOSÉ NIVALDO GONÇALVES
FILHO,MARCOS HENDELL PEREIRA DE ARAUJO SILVA,NAYRANA ROSA SILVA RODRIGUES,YAGO CACAU LIMA E OS ESTAGIÁRIOS
ANA FLAVIA LEAL DE SOUSA , CARLOS CRIZAN SANTOS DA CUNHA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8295 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

Página 306



ANEXOS



feesoluçao n°23.517, de 4 de abril de 2017— BrasiliaJDF — Tribuna.. hup://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/normas-editadas-pe...  

ANEXO 

FORMULÁRIO — DADOS PESSOAIS 

Nomo do advogado: 	  

Data do nascimonto: 	/ 	/ 

RO: 	 órgão oxpedidor: 	CPF: 	  

Exumo qualquer cargo, função owemprogo público? SIM ( ) NÃO ( ) 

Em caso afirmativo, qual? 	  

Dual a natureza do cargo, função ou emprego público, forma de provimento ou investidura o condiçõOS de exercido? 

Se inativo. em que cargo foi aposentado, quando o qual o motivo? 

O. Caso já tenha sido suplanto ou titular da classe do jurista no TRE, indique o periodo. 

9. Possui relação familiar ou de parentesco em linha rota, colateral ou por afinidade, até o 30  grau, com membro do Tribunal de 
Justiça ou do Tribunal Regional Eleitoral do respectivo Estado? SIM ( ) NÃO ( ) 

Em caso afirmativo, especifique: grau da parentesco, nome do familiar 00 Órgão quo esto integra. 

Declaro, sob as penas da lei, quo não sou filiado a partido politica, não exerço cargo público do quo possa ser oxcinerado ocl 
nutum, não sou diretor, proprietário ou sócio do empresa beneficiada com subvenção, privilegio, isenção ou lavor em virtude de 
contrato com a administração pública, nem exerço mandato do caráter pondes), federal, estadual ou municipal. 

local, data 

Assinatura do advogado 

3 de 3 	 19/09/2017 11:20 
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